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ADVERTENCIA 

Para que não se perca na volumol\a nln'!sa dos papeis recolhi· 
dos no archivo, é publicado, eni volume cspecinl1 u111 exceUcntc 
tmbnlho "sobre as modifitações a fazer no p lano d'os serviços e no 

quadro do J>essoal da ~ircctoria Geral <le Estatística", valioso J>areccr 
:J4>re5C11todo ao meu illustre antecessor, cm Setembro d'e 1910, J>CIO 
Sr. Ow!L BO•DEAIJX ~. justamente considerado entre os mais 

compcocntcs e opcn>90S funccionarios do departamento technico actu
almcnte cor1fuido á minha direcçlo. 

Tmta-se de um docwncnto cuja divulga<;ão será oempre oppor
tuna como subsic!M> ás reformas ou alterações indi~veis á maior 
amplitude do serviço geraÍ de estatística. 

Conjunctamcnte com o alludido p:irecer dá wnbern publicidade 

a Dfrectoria de E.st.1.tistica a outro trabalho da mesma auctorisada 
fonte, e re(crc:11te á execução concom;tMtc dos inqueritos demogra

phico e <l0011omico, assumpto de indiscutível íntc1'C~ na actualidadc. 

Rio, 30 de N'ovcmbro de 1920. 

Buuuits CARVALHO. 



PREFACIO 

Cogita.tido o governo da ·refon:na .do regulamento da Drreetoria 
Geral de Estatística, O(J>provado pelo decreto n, 6.628 de 5 de Setembro 
de 1907, e reclnmando da repartição, para esse fim, algumas indiençõcs, 
afigurou-se conveniente o alvitre de serem constlltados os respectivos 
chefes de secção, para que, c.uminando en sua competencia o rele
vante asswnpto, numa solicita collaboração com o <lirecinr geral, aug
gcrisscm de wa parte as idw mais consentaneas e proveitosas ao 
dcscnvolvimento do serviço, ou dictadas pela eicperiencia e ,priliea das 
oousas cm nosso paiz, ou in$Pirada:s nn n5si.Jnilação dos principH>s <>rga· 
ukos cl-c institutos congeneres en1 outras nac;ões e ®s preceitos scien· 
tif1C0s apura:dos cm conscienciosos estudos, como nos debates e reso
luções dos Congrcs908 de Estatistiea. 

Foi-lhes então recommcndadi:> que estlldasS<lll os par«ercs prin
cipalmcote a CC111J>rchcnsão das matcrias, a ordem e divisão do tra
balho na organização federal da Estatist.iea, a idoneidade e $utlic:iencia 
dos orgãos de inV'C!ltigação, o concurso <l1lS jll'fisdicções e o mtthodo 
mais adequado ao funccionamenro, para o frm de assegurar a conver
genc~ geral .dos esforços, a uniformidade dos processos, a segurança 
e hannouia dos resultados 

Os diversos estudos apresentados, traduzindo o 90'lid:i:rio tpenSa
rneoto & consolidar a repartição, natundmcntc coocordcs no visarem 
o mesmo alto objectivo de aspirações communs, vieram illustrar e 
cncarccer o assunipto, que foi tratado cm varias aspectos, com mais 
ou menos extensão, no tom C.'<!>ressivo da superioridade. 

Por cvitm- .as rcdundancias e repetições excusadas, e ipor não 
avolumar o in1presso, julgou-se que seria por demais a publieaç11o de 
rodos os pareceres, e para os fins collímados foi sufficientc ,publicar 
sómente um dcllcs, elaborado e subscripto pelo chefe de secção, 
Sr. OzIEL BoRDl!AlTX R.ÊOO 

A vantagem, senão a necessidade, da ipublicação, com offerecer 
mais uma occa$ião de ~velar as luzes e adiantament'o da repartição, 
c:cmo depositária consciente de tradi~õcs formadas e progress06 
ac:cwnulados no continuo trato do serviço <pe>r <longos annos, consiste, 
pois, cm significar alro e bom som, <1n aprci,'Oar, para o effcito dn noto-
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riedade plena, que a matcria de organização do ..,rv~ geral de esta
tística, no Brasil, e5'á devidamente versada cm fórmulas e program=· prolundamcntc estudada, de modo a ..,rcm fixadas as linhas 
gcracs do serviço, reconhecido. os lundamento<t da org:wi•a<;iio, indi
c:adas as rchu;ões ueces$lrias-, prevenidos os desenvolvimentos, regu.J> 
la.da a nc<;llo progressiva, em C<!nformidacle com as n~cs adquiridas 
e os posttrlados scicntificos. 

Ncsres estt"1os se encontram ucm assignrulados os traços caraicte
risticos da organização nos Estado!- .de maior progresso e civilizaç.1.o, 
e !prcccdcntc' alt.:unente recommendaveis .t.111 sua u 11icidadc, pelo vasto 
conjuncto de observações tomadM do mesmo JlOlll'O de vista, que tem 
deixado ainda cm noSS<> paiz uma longa série de tet1t,.tivas rnallo
gradas 

Assim que, ao se tratar futuramente de algwna reforma do &r
viço Ger.d de Est:atistica, e visto como é tão frequente reformar, com 
imperfeição maior, serviços imperfeitamt:ntc organizados, variando 
cn1 caprichosa abuudanda de fónnas os vidos e defeitus, poderio os 
e:ipiritos avisados e pn1dentcs encontra-r la.:ilmente 10lido terreno, 
proparado a~. etn que se apoiem para a delesa ardente das van
tagens obtida.te para a repulsa foanal das alter3'ões, que diminuem e 
deformam i11iC)uamcnte, das invenções desabus:ldas, que se medem 
pelo arbitrio sem peias a divagar no desconhecimet1to do assurnpto. 

Estes estudos, já e rnprehendiôos ·na intenção de serem avrovcita
dos para o n\Clhoramento immed'ia.to do serviço cxistet1tc, sobreniancira 
valiosos pela exposição dos principios instltudonnes, pela descnvol
vidn j usLificnção do.s oonceitos, pela variedade 111111,.,rosa das refe
rencias, J>eJo confronto internacional, pelos ng>anh3'IT\C11tos historie.o&, 
contêm indicações seguras para ulteriores desenvolvimentos, como 
r09Ukantes de bases laboriosamente esubdltcidas, de uma real <:0<1>0li
daç5o de preceitos vencedores esparsos, e prestam-se com vaniagem 
para ckmorada consulta, que facilita maior investigação nas biblio
thccas. 

Pôde considerar-se matcria vencida a que se co"tén1 nas dispo
SÍ(ÕCS iniciacs do decreto de l'J'Y/, que instituem a repartição central, 
attribuindo-lbe o encargo de C.'<CCular dircctamcnte todos os trabalhos 
estatisticos de interesse geral do paiz, não commctticb9 a ootros orgãos 
da administração pírbliea, e tambem de coordenar os trabalhos desse 
genero, preparado.. por quacsquer repart~õcs, que scjn.m, destinadas 
ltnicamentc a essa funcção, ou que a cxerçatn accel'90ria e ctunulati· 
vn~l1entc. 

Do 111cs1110 modo se recomnienda a manutenção do Conselho Supe
rior de Estatistica, que secunda o esfôrço da repartição ccnlraJ conve-
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nientemeote, no .-ido de promover a ~ de methodos de serviço 
e a uniformidade das publicações officiaes. 

Não se p6de recuar da exigencia, á fciÇio do deereto, de wn certo 
cabedal de conhecimentos ger~ e espedacs, nem prescindir do con· 
curso, pa.ra a~são do 'Jl<'ssool, e de prova& de adiantamento superior 
e instrucção fiar"' o acccsso, de modo a ser COll9tituida. de officiaes 
tcchnicos a repartição central Quando muito, se poderia aggregar ao 
pcssoaJ tcchnico, segundb a licção do cscri4>tor eiiado Mi Ncuez E 
V1c~N'l'E, algum pessoal administrativo .• sem a mesma rigorosa p ropa· 
rnc;ão scicntírica., para prover ao e02n,num expediente 

As pro.po.Wes que deva asswnir a repartição central, com estes 
delineamentos gemes, as respectivas divisões e subdivis&s para a 
ordem dos trabalhos, são modalidades oontingontcs, que ficam ligadas 
á extensão dos estudos e inqueritos, segundo as disposições lcgislati· 
vas e depcnder1rcs da importancia das dcsi>csas respectivamente con· 
signadas 

Entrct•nto, attendcndo a vant3gens reconhecidas no expediente 
dos serviços, não ~ possivcl abrir mão dos institutos complementares 
cxistc:ntes. - como seja a bibliotheca, especial para a Estatistica, com 
a collccç5o de livros, relatorios e impressos, que s5o instrumentos de 
in<lispcnsavcl consulta para a daboração dos trabafüos, - como seja 
a typographin, <para a impressão continua de qucstionarios, mappas e 
qmdroot a distribuir incessantemente na. faina. da collecta preciosa e 
abundante, para a immcdiata e consecutiva publicação dos tralialhos 
findos. 

M.uito itnport.a, e não é pouco~ conseguir o aprinlOrndo e cuidadoso 
appan,lhnmcnto do orgão central. director e coordenador Faz-se mister 
ainda preparar e dispôr a materia, a infonnaçfo, tom:ll-a effcctiva. 
sufficientc, obrigatoria aos indivíduos, ás oollecLividades de ordem 
privada, ou de utilidade pública, ás repartições officiacs e depcndencias 
de qualquer jurisdicção no Esrado, no Munici'pio e na União, do 
maneira a assegurar a prestação prompta e habitual, a convcrgencia, 
o concurso facil e pontual dos diversos dados exigidos. conforme O\< 
modelos, afim de proceder-se logo em seguida ás 3purações, na trac;a 
e busca dos rcsu1t:irlos finacs 

Na logica e dupla consideração do sujeito e do objecto, impõe-se 
o regulamento do instituto, emquanto a sua existencia subjectiva e na 
sua projecção objectiva 

Abre-se ahi o campo para a legislac;fw ~cia.I e obrigatoria da 
Estntislica, cin nosso paiz, a bem de tomar-se ent rcnlidade e fqrça 
activn n ropnrtiç5o central, empenho que demanda labor extraorcli· 
nnrio, 1>cln <Cxlcnsão, minucia e part:icularidad·e dn mate-ria a versar. 
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Nesta ordua' exploração, o scientista e o lej;islador deparam obiees 
constitucionaes, procedentes do rq:imen federativo, qué tcriio de 
aplainar ou etc contornar, numa acc:ão indirec:ta, derivada. de nc,..ess1-
dades logicns. 

A niio se <1>rojcctar estatistica. falha, inter111itte11tc ou parccllada, 
posta á mcreê das <ldlongas, de caprichos e recusas, a obrigatoriedade 
da ln !onnação deve ser geral e sem exccp<;ão. 

O serviço tão im,portante do registro civi~ c1ue j;\ <'Onstit.uc o 
elemento principal da estatistica den1ogrl11>hk::i, 4>6dc ser affciçoado 
vantajosmneitte aos intuitos dominantes desta legislação especial, 
attcnto o efficax concurso que pódc trazer cm outros pre5timos locaes 
de agencia cstatistica, tanto pelo número dbs olliciaes, que servem 
no registro civil, como pela natureza das f uneções que excrcetn, con
sidcrando-oc que este serviço se encontra <><ganizado e fullcciona cm 
todos os distri<:los ou cireumscr~s judiciarias do territorio bra
$ileiro. 

Assin1 o Congresso Nacional mantenha na rcíomia os principiOS' 
íundamcruaes, que já prevaleceram no actual Regulamento, dande>-lhé 
a requerida extensão, e preencha agóra ns falhas, que se accusam. 

Ass im resolva examinar essa legisla~ão e~pecial e complemeutar, 
que per1nittc objectivar a acção gener:iliz.ndai, intensiva e avassaladora 
da ropartiçúo central encarregada ele dirigir, de collec~1r e coordenar 

Afinal o tClt\PO virá em que a D ircctoria Geral de Eslat.istica, 
erigida, C111 virtude do seo proprio e dcs.n1edick> crcsci1nento, ena insti
tuto intciran1cnte singular e á pa11e, de existcncia autononl.3, tendo 
de centrnHzar as 1nais 11un1e:rosas relações, devendo exercer a sua 
fun~ão inquiritiva na devassa de todos os Minístuios, nos Estados e 
nos Murúcipios, na latitude mais corq>rehensiva das individualidades 
e das collcctividades, obtenha, num acto lcgi.slativo especial e ~emne, 
attribuiçóes ampbs e capacidade plena pan a direcção tcclmica e 
admini!ltntiva dos scrvô;os a seo cargo, ião sómeRLc limitada, na pro
visão <bJ suas despesas, pela verba respectiva do orçamento federal . 

1910. 

FRAN"c•sco Bs1t~A1tor:-.:o R. SaLvA, 

Director Gcr:il 

--------~ 
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Sr Oire<:tor Geral 

!"3 tempo determinastes, aos mcos tres illustrcs collegu e a mim, 
que proccdcsoemo&, com vagar, a acurado estudo do andamento do 
serviço a cargo desta Repartição, como se acha instituído, de maneira 
a indicarmos o sentido e os termos da. remodcl<tção ou reforma que 
porventura conviesse fazer-se neUe, conforme suggerisse .!' nossa 
CÃ'?Cricndn. 

Arrlua tarefa era, por certo, a que, assim, nos eorun1ctticis, attcnta 
a latitude do CJtcargo, sóbre a qual nenhuma dúvida absolutamenl'e 
consc-ntiam os termos bc1n claros e precisos cn1 que o t>Onnenorizavcis 
Da portaria que ve:hiculãra a ordem constava, de feito, que, no rx.a~!lc 
por vós "'solvido, devíamos considerar "já a eornp"'hensão, a exten
são, a definição e a divisão das n.ãterias, já o processo das pesquizas 
e a snfficicncia e idoncida~ dos org;l<>s de investigação". E, para 
que ainda mais niti.do e accentuado fil:use o rumo do vosso pon
samcnto, no tocante á materia sõbrc que versava a incuni>encia que 
nos impunhe.is, outro lopico da allbdida portaria Irisava devcrcrn as 
providências por nós propostas mirar o objcctivo de ir approxim~nrlo 
esta repartição dos grandes modelos, que offcrccem as nações ma.is 
adeantadas 

Clun1>rir integraln1entc o que desejnvcis o n1csn10 crn, iportanto, 
Sr Dircctor <.~era.I , que proceder cada um de nós a rninuciosa análysc 
da aclunt organiznção desta Directoria, investigando n 1l1archa de 
todos os ~rviços n cargo della, ou, pelo menos, dos de maior in.,or
tancia, balanceando os resultados obtidos, inquirindo da proficuidade 
dos meios postos cm prática para alcal)çal-<is, e apontando recursos 
novos, ou suggcrindo modificações opportunas, para maior cfficien
cia dellcs, nos de que já tivCSKmog feito mais ou menos largo e diu
turno cmprêgo Era, outrosim, investigar com nunucia de como se 
organiza. in.staHa, desenvolve e pratica athurcs a cstatistka, pôr 
tudo isso cm confronto com o pouco que por aqui vemos, e incHcar 
o que nos parecesse digno de transplante, oópia, ou imitação. Era, 
cmfim, talvez, propõr uma rcfusão integral, uma completa refonna, 
tanto rnais difficiJ de fazer-se, quanto os grandes modelos, a que 
alludieis. brotnrnn1 t vicejan1 cm sólos muito outros. gcra.lnlCnte. 
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daquelle onde, a custo, vae assentando raiics o modesto serviço cm 
que empenhamos a nossa actividade. 

O encargo era, p<>is, extenso e muhifario Impunha estudo não 
pequeno, requeria buscas attentas, dem11ndava exposição clara, precisa 
e methodica. Não havia, logo, desempenhai-o satisfactoriamente, sem 
natural cspirito critico, experiencia bastante e considcrnvcl massa de 
co11hecin1entosJ acclrmuJada, senão ein largo e~<;o, ao menos com 
esfôrço 1)ortii1do, contínuo e absorvente. 

E' que, co1n effeito1 se não tratava npeoas, oonfornlC 1cnibrei 
achnn, üe tras:fadar para o nosso 1J>aiz o que noutros já~ se achasse 
cst.."lbclceido e f ructificando: cunipria tamben1, oon1 certeza, investigar 
os cstadios da marcha. mais ou nlCftOs longa, n'lais ou menos accidcn
tada, que ncllcs se \•cncêra para au:ingir a próspera situai;:io de agóra, 
e, pondo-a em parallelo com a curta e pobre história da nossa esta
liS1ica official, apurar até que ponto os institutos, que naquellcs paizes 
rcsulwam do progTCsso soeiaf e, 'P"r sua vci, tanto 00:1tribuem hoje 
a mante.1-o e oa.ugmental.-.o, eram adaptaveis ao nosso n1eio, cujas con
diç&s do bem outras e cujo nivel geral de cultura é, infelizen~te, 
ainda tão pouco alevantado. 

Semelhante c.-.amc oão era de fazer-se cm reduzido espaço, 
atropcllndan1cnte, cm coacomitancia com o dcse1npenho de outros 
encargos, CJUC não comportavam adiamento Ncnl foi, de certo, senão 
por assint o entenderdes, que recon1n1endastc:s a;>uzesscnK>s te111po e 
wgnr no estudo que nos conmtettieis e d"esejavcis acurado e completo. 

Até agor;i 1>ão me appareceo esse tell\l)O. nf<o logrei esse vagar. 
Sabeis qu11nto, pelo oontrárie>, me têm absorvido outros trabalhos, 
nesta Secção, e con10 especiacs circun1stâncins., de ordcn1 íntima, 
invertcnd0-1nC en1 horas de amargura aque.MRs que u1e clcviant se.r 
de repouso e de confõrto, obstaram, até hoje, a que eu empregasse 
as minhas férias, os mcos domingos e as minhas noites ein cumprir as 
dctem1inaçõcs de vossa .portaria, não direi ã risca, que a tanto não 
pretenderia, 1nas tão approximadamcnte quanto 4 insufficiencia do 
humilde operario, que sou aqui, fõra lícito querer não dcslw:ir de 
todo a importancia da obra em que era chamado a oollaborar 

Ha •!tum tempo, entretanto, companheiros de trabalho me vém 
fazendo sentir que não falta quem me responsabilize pela demora na 
propositura, ipor vossa parte, e, 1>0is, tambcm, na consequente ex
ccuç.'io da reforma de que elles liam o justo melhoramento das suas 
condiç5e5 m3tcriacs. 

Ao que parece, constitue fundamento desse engano o facto de 
jll vos achardes, ha mézes, de posse dos doutos pareceres que rccla-
1nastcs juntan\Cnte oom o m~ 
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Bem examinada, é c-e,rto, a base cm que assenta a 1-uspcita 
devêm pelo contrário, exonerar-me, no juízo dos meos collcgas, 
de qu~lquer culpa na tardança da realização de suu espcran~u. 
Se no trabalho que ides tomar sôbre vós dcsejaveis inJluissem 

0 saber e a ""!)C!iencia de vossos immediatos auxiliares de provada 
c.Lpacidade, nenhuma. falta, sem dúvida, scntiricis d~ meo mais que 
1nodcstissin10 concurso 1 porque em mãos já havicis, bem pensados 
e bc1n -escriptos, j ui:eos e alvitres que nunca pretenderá attingir a 
minha incorn.pctencia 

P6dc ser, entretanto, Sr. Di rcctor Gerol, que nlgo d~ cxacto 
exista no que se rnc tem, várias vezes, allegado; 4>ojs não é invcrosimil 
que, ouvida a voz dos doutos, dos sabidos e dos experimentados, pre
tcndacs escutar tambent, por nimia gentileta e generosidade, o parecer 
do unico dot quatro chefes desta Directoria, que nada tem a ensinar, 
mas tudo a aprender e que, embora já se não considere m~. não póde, 
comtudo, nem pretenderá nunca, 1'Õr em parall<lo os scos pouco mais 
qu< ttts lustr0s de vida p\iblica com os ires dccennios de porfiada 
labuta que encaoce<ram as frontes de scos collegas 

Se assitn f, bastaria ta1 circumstãncia para que eu rnc t.sforc;asse 
por nlio mais d•morar a resposta que devo á vossa supracitada 
portaria Mas é b<m de ver que, sómente agóra pondo mão á ardua 
rarcfo e tendo de urtimar o descmpe.iho delln cm meia duzia de dias, 
dos <1unes boa parte absorvida .por trabalhos de outra naturcz_a, inlpos
sivcl se 1nc tol'nll executai-a nas condições ern c1uc1 rigoros:uncnte, 
devêra entender n ordem que nt'a inipoz 

Os mcos Ires illustres collegas, aliás, nas 1>011c;1s J>alavras que pcr-
1nulá1nos sôbre este assumpto, dlsseran1-JnC haver intenpretado de 
maneira m<nos <stricta do que eu a alludida ordem, na qual desco
brira1n apenas a i11Cu1nbcocja de fazem1os a crítica, não o\uito porme
norizada, do actual Regulamento, bem como do Regimento que o 
compl<ta e explica Ao ver dellcs. portanto, segundo o que me par<ce 
t•r-lhcs pcrc<hido das palavras, pr<tcndcricis sómente indicasscrnos 
o que nos dois estatutos apontados, mais convrnitntc seja nt.anter e: 
aquillo que mais urja modificar, afim de coosorvannos as acquisições 
já feitos • outras conseguirmos, que do actual rcgim<n fiavamos e, 
entretanto, nos t~m falbado 

As circurnstâncias espcciaes em que me encontro forçar·me-ia1n 
a <nvercdnr pela mesma trilha, quando a isso me não decidisse a 
nuctoridade de tão conspicuos e convincentes cxcnwlos. O parecer, 
a que orn dou p rincipio, não scrã, pois, o estudo acurado que recla
mastes, mas apenas aquillo que me permiti.irem fazer o escasso tempo 
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de que disponho para elaborai-!) e as condições pouco favoraveis cm 
que o vou ordenar e red;gir. 

Sirva, portanto, de excusa ao sem número de lacunas que lhe 
notardes e aos grandes defeitos que lhe descobrirdes a franca declara
ção preJlminar, que faço, de não pretendtr, corn t1ft.c, rastrear, sequer 
de longe, assim na substância como na í6rma, os lrabaU1os do• ineos 
trcs distinctissimos collegas, po is sou o primeiro n reconhecer que 
pnrn isso 111c l ;L1Jccen1 a integral com.petencia do incontparavcl chefe 
da 1• Seci;ão, o cspirito investigador e ntelic.uloso <JuC caracterizava o 
saudosissin10 chefe da 211, e a penetrac:;io, a segurança e a clareza que 
constituem apanagio do illustrado chefe d'a 3•, resullllnlcs, quiçá, de 
longo e brilhante passado didactico, de que clle, justamente, se ufana. 

Isto pôsto, entrarei ein Jnateria, obedecendo, tanto quanto possi· 
vcl, aos itens da vossa portaria. Assim que, considerarei: primeira
mente, o modo como se deva comprehender o destino desta Directo
ria, a extensão que convenha dar aos serviços a cargo dclla e a precisa 
definição do sco objcctivo; depois, a melhor divisão ou grupamento 
das ma terias a tratar; em seguida, o iproce-sso adopt.ado na.s pcsquizas; 
"· finalmente, • sufficicncia e idoneidade dos orgãos incumbidos de 
realizal-as. 

I-COMPREHENSÃO, EXTENSÃO E DEFINIÇÃO 

O rcgulnmen10 que baixou com o decreto n. 6 628. de 3 de Se
tembro de 1907, e que é o vigorante, definio nos seguintes termos a 
missão que coni1)etc á Directoria Geral de Estatística: 

·•A Directoria Geral de Est.~listicn é n repartição ce11-
tral incumbida de receber e coorde11ar toda-tas i11forma,õcs 
que. se relacionen\ c011\ o estado physico, i>Olitico, admi
nistrativo, de1nog~1ico, eeo1101nico, 1noral e intellectual 
d• Republica " 

Nesse artigo, que é o 1• do Regulamento, bem se dtlinêa o largo 
e multíplice destino, que o artigo immediato ponncnoriia em oito 
p:iragraphos, cuja substância pôde ser, entretanto, ruumida no assi
gnalamento de duas funcções distinctas, embora compleimntares: a 
de centralizar a Repartição trabalhos leitos alhures e a de procedtr, 
dircetamentc, imntedi•tamcntc, 4>0r si mesma, á feitura das estalisticas 
desprovidus de orgãos cspeciaes e privativos. 

Vê-se, ipois, que o que a leii .pretendco instituir foi u1n apparêlho 
donde enmnn.ssen1 a orientação geral e a traça dos serviços estatisticos, 
e para onde convcrgisse1n lambem os rcsullados de todos cUes, qualquer 
que fôssc a admfoistra~ão a que competissem- federal, estadual ou 
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municipal - e ainda que proviessem exclusivamente da iniciativa 
particular. 

Recolhidos a semelhante centro e convenientemente elaborados, 
os elementos estatisticos seriam depois e>opostos, em publicações fra
gmentárias e de conjuncto, com as criticas e os com.rnentarios que 
opportunos se fizessem. afim de realçar o significado e o valor das 
cifras colligidas, quer consideradas em si mesmas, isoladamente, quer 
confrontadas umas co1n as outras, ou comparada.s :is noa1oga.s, que 
de outros paizes se conhecem. 

A missão principal ·'da Directoria de Estatistica ficava, portanto, 
sendo a de nucloo coordenador, regularizad'or e unifonnizador de 
trabalhos variadissimos, e as funcções della, por isso mesmo, longe 
de se e•trcitarcm e reduzirem, deviam, ao contrário, augmentar de 
amplitude, á medida que os diversos ramos da administração pública 
federal, os governos cstaduaes, os poderes municipaes e as instituições 
particularcs fõssem desem-olvendo os seos serviços especiaes de esta
tistica e crea11do novos. 

Esse caracter, que erige em todo uno, in fragmentavel, a Repar
tição de que se trata, não constitue novidade indigena - e para pro
vai-o ohi se acha toda a história da estatistica administrativa no 
extrangeiro. A necessidade de mantcl-o, com elasterio bastante para 
se coadunar com o futuro desenvolvimcntQ dos serviços especiaes que 
entre n6s já existem e o surto de outros, que '!)Qrvcntura venham 
a ser estabekddos, é <> primeiro ensino que se colhe do exame das 
organiznQ(Ses estatísticas dos paizes que as têm mais nntigns. mais per-
feitas e n1ais frucl-uosas. · 

Qunsi não ha, oom cffcito, nação carecente d'u1n orgão ccntraJ, 
que, com o mister de elaborar direetamente detcnninadas estatísticas, 
exerça n de centro coordenador, uniformiz.~dor e unificador dos tn
balhos dessa naturcza, prq>arados por outros departamentos publicos. 

Assim, na JtaJia, o facto de possuírem serviços cspcciaes de 
estatística os varios Ministerios não é motivo ,para que não viva e 
progrida, com o admiravel dcscn•'Olvimento que lhe imprimio o illusttt 
Boo10, a Dir1.um1 Gmwol1 di St!Jlistico, de que foi clle Dircctor: 

"Oltrc la Dirczione Generale di Statistica - diz, com 
cffcito, NAPOLEQNE CoLAJANNI, no seo M01111al1 di Sta
tistica Teorica-ciaschtd•m Mi11ist111"0 lia 1111 ufficio suo 
proP,rio di Statistica: sono bene organiuat) quclli dei Mi
nislcro dcl Tesoro e deite Finanze, chc fonno periodiche cd 
intcressanti p ubblkazioni." ( l) 

(r) N. Cot.A.JANNl - Afm1uale di Stat&stko T1oriCCJ - 2• cdiiJonc:. pag. 6J. 
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Deve-se notar que a Directoria Gera' cte Estatistica da ltalia 
r.õo tem a sco cargo a directa elabora~ão de todos os trabalhos esta
tisticns relativos a assumptos da competencia do Ministerio a que ella 
pertence E' o que recorda a interessante notícia inserta no tomo r• do 
Bull1ti11 dt fltistitut lnltrnotional de Stawtique, sob o título N Del
forifo1011<ento degli Uflici Ctnlralí di Statistica ill /to/ia • ;,. alcuni 
oltriStaW : 

•cosi in Italia la Dirczionc Gcnernre dclla Statistica, 
chc fom10 parte dei Ministero d'Agricoltura, Industria e 
C.0111111crcio, non fa lc statistichc 'ligrnric, nU le forcstaH, 
nô qucUc dcll'allcvamento dei bcstinmc; le quali sono riser
vate alia Dir<!2ione Generale dell'Agricoltuia." (2) 

Porventura ainda mais frisante é, neste p.-irticular, o cxcn1plo 
que nos offcrcce a Allemanba A regra, nesse pai•, é possuírem 
RQParti~ Centracs de Estatistica os Estados que constituem 
o grande Jmperio Poucos são, com cffeito, aquclks que me não 
consta disponham dum orgão administrativo dessa natureza. Têm-no 
os Reinos da Prussia, da Baviera, da Saxonia e do Wurtcmberg, os 
Grãos-Ducados de Badcu, de Hessc, de Mccklemburg-Schwerin e de 
Oldenburg, os Ducados de Brunswick, de Anhalt, de Saxe-Meiningen 
e de Snxe-Coburgo-Cotha, as cidades livres de Bremen e Lubeck e a 
Alsacia-Lorcna Quanto aos Estados que não ipodem manter Dire
ctori:as de Est3tistica independentes, rcnncm-se ipara organizar ser
viços especiaes dessa ordem Como e"emplo disto, convém citar a 
Rcpnrtiç5o commum a seis Estados da Thuringia, isto é, ao Grão
Oucndo de Snxe-Weimar, ao Ducado de S:1xe-Altenburg, e aos Prin
cipados de Schwanburg-Soodershausen, Schwnrtburg-Rudolstactt, 
Rcuss-G rcit e Reuss-Schleit. (3) 

Pois bem: cada uma dessas Rcpartiç&s não exclue a cxistcncia 
d<: serviços de estatistica, mais ou menos bem organizados. incumbidos 
de tratar de modo especial os ramos da mattria que dias tõm de consi
derar no sco conjuncto Vejamos, por exemplo, o que a proposito da 
mais importante de todas, que ~ a da Prussfa, informava o iUustTe 
Director do Bur<ou de la Statistique Clnlrol~ de France: 

"L: bureau royal de Statistique, qui date du cotIP 
mencement du siede et qui a vu successivement à sa tête 
tl:IOPF)rt\NN, DtETRict, ENcEL, BLEN'CK, jouit d'une autorit~ 

(2) D41111ordi11a111tt11lo dttgli Uffeci Ce11trirli dí .S'lnti.sfl'ça i,, //alia e iu 
nlr.1111i altri .~tali - Dei lm•ori cht tQ110 ad ~11i lf/fidarí e tlti 1111:.::i di cwi dispott
oouo, in JJ111/#ti11 tJ11 rJusJitut l11te>'11a1ionaJ dtr Stnti1li1111t1 '10t 1, liv 3-4, PAA· :132 

(3) VtCTOR TuRQUAN - /l{a,uttl dt St.11istiq11f Prnti(/llt, pag 105 



PAUCBJl &OBRB A RSFOJUd.A 00 SERVIÇO ne BB'l"ATISTJ(A ll 

considérable, bien m~ritée, et ~tcnd ses invcstigations = 
un grand nombre de matiercs, 1'a upmdanl pa.s pu nn
/wa.11<r la 101ali1I des stafi.rtiquts. Ainsi le Ministerc du 
Comn1':tl:c rédi~ et publie la statistiquc dcs chcmins de 
fcr et ccUc dcs mmes Cl usincs; le Ministôre de l'lnt&icur, 
cclle des prisons; lc Minisiêrc de la Gucrrc ct cclui de la 
Justice font égalcment lcurs statistiques". (4) 

Mais pormenorizada lista das estatistÍCai p1·eparadas f6ra da 
Re1»"1iç.iio Central da Prussia, e de que -Olla l'Csume, uniformiza e 
publica os resultados, consta de minudentc notícia ínscrta no tomo VII 
do B111/1lit1 de t/nstif11I brternalional de Stnti.stiq111, 11 qual, na parte 
rc1ativa á Allcmanha, completa os dados contidos cm analogo estudo, 
csblrnpado no 1 • volume da mesma obra. Segundo cita, são os seguintes 
os trabalhos cuja directa elaboração escapa â competcncia do serviço 
geral de estatística do Reino: 

"Statistica annualc degli s1abilimcnti pcnati (Ministero 
dcll'lntw10); Stalistica annualc degli affari giudiziari 
(Minist<ro della Giustizia); St:Uistica annualc dcUc fcrro
vice dei trasporti sulle mcdcsimc (Ministcro dei lavori pub
blici); Statistica ann:ialc dcllc poste e dei telcgrafi (Ufli
cio Impcrialc deite Poste); S tatistica militare (Ministero 
dclla Guerra); Statistica mensile deite Banche d'emissione 
(Ufficio Impcrialc dell'Intemo) ; Stntisticn annualc dclle 
minicre, cave e sailine (Min istero dei Comrncrcio) ; S ta
tistica annuale d.elle finan•e dello St.ito (Ministero delle 
l'inantc); Statistica annuale degli btituti d'istrutionc 
su1ieriore (Ministero dcH'Istruzionc); Statistica annualc 
dcgli sciogliincnti di proprictà promiscua (Ministcro di 
Agricoltura, dei Bcni Domaniali e dcllc Forcste) ; Notizic 
divcrsc sull'agricoltura, sul bestiamc e sullc forcste (Mi
nistcro di Agricoltura); Notizic risguardanti il culto cvan
gclico (Consiglio superiore dclla Chicsa Evangc:lica). (5) 

Nos demais Estados da Confederação Germaniel', n aistcncia de 
varios serviços cspccia.cs de estatística não tem sido tnrnbcm motivo 
para se não cstabeJece:rern ou para se extinguircn1 e desrne1nbrarcm 

(4) VrCYOR Tu11ou11.N - loc cit. Dª&' to6 
(S) Dtrll'ordi110111c11to d~gli UQit i Centr(l/i di Stati1tiro dtrll'/n1p1ro di 

Ctrr11ta11ia 1 dtrl Rt1gno di Pn1ssia, in 8ul/11i11 dtr l'lrislitut /11 t1rnational dt 
5'ta1i.1t1'q11tr, vol VI r. lívr :a, pag 263 

•• 
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as Rcparli~ Ccntraes, a que incumbe eoordc11ar todos os trabalhos 
desta cspccie. 

"Lc bureau royal bavarois - dit V1CTOR 'l'ua11UAN -

a ~gnlemcnt eonquis, par les cfforts de M DE HE..,,1ANN et 
de son successeur, M. G. VON MA,'R, sous .. secrétnire d'.Gtat 
u Strasbourg, une amorité incontestée; aussi fait-il toute~ 
les statisliques, '1 l'exceplio11 de cellcs du forê ts, de.< cl1t-
111i11,1 de fer, postes et tlUgraphes, q"'llobororu des bu-
1·ca1~ spécia-ux. Diverses stalistiqucs sont pré:parées accl
dc11tcllcment par les services administrati!s compétents. 

"Plus ou moins semb1able cst l'organisalion 'de la 
statistique dans le Royaume de Saxc, dans lcs Duchés de 
Badc, Hcsse, Mecklernbourg, Oldtnbourg, Brunswick, 
Anhalt. (6) 

A existencia de tantas Repartições não impede, antes exige. o 
!unccionamcnto de um orgão mais geral, cujo inftuxo se extcnda a todo 
o tcrritorio do lmperio Consigna as attn'bui(ÕCS delle a ruriosa notícia, 
a que já fiz. referencia, inseria no tomo 1• do Bulltti,. d• l'lnstitut 
lntu11otio11a/ d• Stotistique: 

"Oltrc a qucsti Uffici dei singoli Stati o gruppi di 
Stati vi e l'Ufficio Imperiale di Statistica il qunlc pero oon 
forma lUn duplicat-0 di lavoro con cssi, n1a ha attribu.zioni 
propric, ossia fa dirctta1nent~ certi lavo1·i dni quaH sono 
csonerati gli uffici particolari, e coordina ed imprime unità 
di indirino a tutti quanti" (7) 

Essa dualidade de funcções consta, de mancirn ainda mais expli
cita, da notícia, completiva daqitella, dada a lume no tomo VII da 
mesma obra: 

"r lavori dcll'Uffido lmptriale si dividono in due catc
goric, cio8 · 

1• - Statistiche per le quali i ~riali si chiedtmo 
dirmam<N1te dalfU!fido lmpt:riolc alie autorità e siogolc 
persone o socictA in tntto il territorio tedcsco e si elábora.nç 
da csso; 

(6) V1cro• T»•QUAN-Joc cit, pag 1o6 

(7) Dt1ll'ordi11on11u110 degli Uffici Ct11lroli di S1ati1tlta in t1aUa e in 
alc101í o/lri S1ati1 in Bullttiu dt J'l1l.1tit14l l11tirnationa..< d1 StntistiQllt, vol. I, 
llvr 3•4, llall 240 
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2"-Statistiche i cui clementi v111go110 raecolti •d 
tloboroti dagli U !fiei di Statistico dei singoli Sta ti, se<:ondo 
modelli e regole uniformi presaitte d.11 Bu11dtsrotli." (8) 

Mos o facto de existirem tontos orgãoe de servi~os estatisticos 
nos Estados Germanicos não importa a immedfata feitura, pela Dire
ctorin Geral de Estatística do lmperio, de lodos os trabalhos desta 
espccie, cujo preparo por eUes não corra. Informa, com effeito, a 
mem6rin, jli citada, constante do tomo VII, pags. 256 a 268, do 
Bu//rtirr de /' 1"stitul hltm1otio11al: 

"Oltrc a questi lavori affidati nll'Ufficio Statistico 
dell'Jmpcro, altTe statistiche vcngono falte e pubblicate, 
fuori dcll'azione dcll'Ufficio stcsso, dalle varie Ammini&
trazioni i1nperia!i, per gli affari di !oro compcteuza. Tali 
sono, per csempio : 

1• - La stttistica delle poste e dei telegníi, cbc si fa 
dall'Ufficio impcriale dcllc poste; 

2" - La statistica dclle íerrovie, cite viene pubblicata 
dall'Ufficio imperiale delle fcrrovie; 

3•- La statistica dcll'amministrazionc dclla giustizia, 
che si fa dalrUfficio imperiale delln giustizia (R1k/1Jjus
t iao111t) ; 

4• - Ricercbc cliverse di statistica snnilaria, affidate 
all'UAicio snnitario impcrialc; 

5• - La statistica d~lle condiiioni sanitarie dclla 
marina, chc si fa a cura dell'Ammiragliato; 

6•- La statistica dclle epizoozic; 
7' - La statistica dei brevetti d'invcnzionc cd altri 

privilegi industriali; 
S--La statistica dellc assicuraziooi conlro gli infor

tuni!' (9) 

Dahi resulta que a existencia de IDD servi~ central de Estatistica 
no Tmpcrio Germanico pcrnútte o simultanco luncciooamento de 
serviços especiaes da mesma natureia, nos diversos departamentos 
da administração imperial, assim como a cxistencia destes não dis-

(8) D1ll'ordi11atttttnto dtgfj Uffici C1utroli di Stal l.stieo dtll'lttt/ttro di 
Gtr1na11ia I d1I Rtgt10 dl Prussia, in B1dl11tin dtt 11 fn.ttilNI /11ltr11ationa/ dt Sta
tistiqt111, vol Vll, li vr 2 , p~g 257 

(9) Dtli'ord f,u,,11111 10 digli Uffi~i Ctnlrali di Stntí.tticn dall'J111Jt1ro d1' 
Ctr,,1or1ta t dttl Rtg110 di Pr.1•..tsia, i.n Bul/e/iu dt l'lnstittil lnt1rnatio11al dt 
Stati1tiq11r, vol VJ I, livr 2, pag 259 
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pensa absolutarnentc a daquellc. Verifica-se, outrosim, que, cm menor 
escala, o mesmo occorrc nos Estados, onde as Dírt.etorias reacs ou 
ducacs de E.<latistica se revelam perfeitamente COn\paliveis com o 
estudo mais e~cial, por outros orgãos do appnrdho administrativo, 
de alguns ramos da materia de que cllas se occupam Não ha de ser, 
portanto, o caso da Allemanha que auctorite o desmembramento dos 
centros de estntisticn official, ou a sua supprcss3o. 

]~' fnci1, aliás, n1ostra r não serenl a ltalia e a. Allentanha os 
unicos paizcs cujo exemplo doutrina no sentido de se manterem os 
org!los ce11 lracs do serv iço estatistico, seja qual fôr o desenvolvimento 
que assumam as parles dellc cspccialnw.nte trntadns '()Cios vnrios ramos 
da ndn1inistraçâo. Assin1, a existencia, na Russia, de secções ou gabí· 
netcs cspeci:tcs de cstatistica, em varios l\i'inisterios, não in1pcdc a de 
uma Repartição C.,ntral, que tem, entre outros fins, o de resumir 
e uniformizar os trabalhos desta natureia. A proposito desse paiz, 
informava, com clTeito, o illustre Dircctor da Estatistica Geral de 
França, Sr. VtCTOR TuRQtJAN : 

••r....i Russie a un "CoJnit' CtntraJ•J qui cst un véri'· 
1.1blc bureau; mais il y a des b11rea1i.r s~lciau.r daus les 
Mi11is1tres des Fi11a11ces, de r Agricullurt, dt la Guerrl, 
der la Justice, des // oies dt e OUJtJIUHÍCCllion. La Finlandc a 

un b11rcau central /1 part" (ro) 

J-telativ:11nc11tc á Succia, á 1\forucg~ e ti Dinnn1nrc.n, dizia ainda 
o a Iludido profissional: 

"Les lilals scarvlinaves, la Sucde, ln Norv~ge, le D>
ne1nnrk:, ont cl1acrin u11 burco1~ teut,.al, t11ais tl!rtaiues sta.
IÍ.rliq11cs so11I préparées par dts lmrca11.t' s#cia11.r b (11) 

Quanto á Austria. cfü o professor Auçusro 13osco: 

"L'Ufficio Statistico dj,Jl'Austria risale ai 1820 ed 
ha ora, sotto il nome di /. R, Co11»nissio111 di Stati.stiea., 
conseguito un notevole sviluppo" ( 12) 

E para mostra.r que esse desenvolvimento não tolhe o de outros 
centros especiacs de serviços estatisticos. nem é por elle estorvado, 
basta citar os seguintes trechos do capitul<> em que o •profes.or ANTO-

( 10) V1cro1t TuaQUAN-loc c:it, pag '07 
( 11 ) VtCTOJt 'f'UR:Ql/AH - loc cit, p:1g JO? 

( 1:r) A Bosoo- l6:io11i d1' Sta1ist1'cCJ-Pt1r'lt. .rccondti : St1olqin1euto 
Slorito d1lltJ Slatistica, pa.g 6g 
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mo GABACLJO, na parte historica da sua Teono Gtnerol1, trata d03 
aperfeiçoamentos do methodo estatistico: 

"Nell'Austria si allargono le attribusi•ni dtlfUfjicio 
di Stotistü:a . .. 

"lstituita pio tardi, una Cornmissioue Centralc, pre
$iduta da F1cxn, poi da lNAMA STERNECG, redige • tf'b· 
blico la piu parte delle statistfr/11 a11m1i11istrati1.1t • demo
graficM ... 

"U11 seco11do Uflicio ccntrale a1te11dc alia co111pila::io11e 
dtlla statistica co111111crciole e ind,.strialt , delle poste, dei 
tclcgrafi, dei/e strnde ferrai• .. 

"Lo statistü:a agroria e a!Jidato o 1111 u!Jicio spc
ciole." ( 13) 

E curn1>re notar que, desde 1867, as cstatisticas hungaras têm 
o soo nuclco especial de coordenação: 

"La convención de 1867, que cstabcleció el dualismo 
dei pucblo austriaco, fué causa dei estabelecimiento en 
Buda~st de un Negociado Centnl de Estadistica, indt
pendiente dei de Viena." ( 14) 

Relevn dizer <1ue não são os grandes '()ai••• os unicos que dispõem 
de orgãos inais ou inenos ccntraliza·dorcs dos serviços de cstatistica. 
Tcm~n'o a. Bclgica, subordinado ao Ministcrio do Interior, o que não 
impede os outros de manterem 90rviços eopcciacs de e·statistica. (15) 
Tc1n .. n'o a Suissa, o que não obsta a possuircrn repartições focacs, 
indc1>c11dc11lcs desse se1·viço federal, alguns Cantões, como os de .Berne 
e 7.urich. (16) Tem-n'o Portugal, no Mu1isterio da Fazenda, o quo 
não é motivo para que certas esta.tisticas se não façam fóra desse 
centro, como, por exemplo, as d< Minist<rio da Guerra ( 17) Têm-n'?, 
cgualmentc, a Creda, a Servia, a Bulgaria e a Rwna.nia. ( 18) 

Na Tlespanha não ha, é certo, um apparelho adn1inistrativo com 
o nome doe Dirulorio ou Re1>ar1i,ãa Gtral dt Estotistica. Existe, 
todavia, o Instituto Gtograplii<O t Estolistico, que outra cousa, real
mente, não é. 

{13) A. CAIACLlo - Tto,.ÜJ Ct11trolt dtllo. StatiJtito, vol. 1, 9~. 340. 
(14) MrKCUltZ Y V1cr.xn-Tn;Jtado dt l?.1todt.Jtico, 3,. parte. p;ag :219. 

{•s) VtCTO• T·uaovArt 7Joe. cit., pag. 107. 
( 16} VrCTOR T11RUUAH-loc. cit, pag to8. 
(17) ~ftXOUtít 'I VJCF.Ntr. -loc cit, pag 2'.21. 
(18) VrcTOR '1'URQUAH-1oc cit, pag 1o8. e ~ftHOur.z v V1c1tHT1t-loc. 

cit , p:igs. 218, 2 to e 221. 
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~ conhecidas te:ndencias deSOl'ntralizadoraa da Hollanda obsta
ram, por algum tempo, ã creação dum ponto de convcrge:ncia dos 
trabalhos nadooaes de estatistica. Mas de tanta necessidade era cll<:, 
que, em falta de acto governamental, tentava irutaural-o, em 188.:t, 
a iniciativa particular. N-essc anno, co1n cffeito, íoi fundado, em 
Amsterdam, o fostituto Estotistico, sob os auspicios da Sociedade de 
Estotistica dos Pai:es-Bai-rns Um appêl!o dirigido no Govêmo po;
esse gremio determinava, por decreto de 6 de Outubro de 1892, 
o estabelecimento, em H aya, duma Commissão Central de Estatistica, 
que, ao contrário da de 1858, nflO era sin1plcs1ncnte consUltiva, senão 
tan1bcm possuía caracter administrativo, para o que lhe foi annexado 
um Escriptorio ou Gabinete 

"Lc príncipe de d&ientoalisation au point de vue de 
la Statistique, enraciné aux Pays-Bn.s - diz o Sr VERIUJN
STUART, na interessante memória de que extr~io estas in
fomr.içõcs- rcstait maintcnu, ct, en dcl1on des Joarcijftrs 
et dcs ltfaa11dcijftrs, publiés dês t8g3 et paraissant par 
semestre, les propres publications de la Commission se 
bomaient entierement à la statistique sclcmifique et so
ciale". ( 19) 

A necessidade de precisar melhor as prcrogativas dessa Com
miss.'lo e de facilitar o desempenho dos deveres que lhe incumbiam 
determinou a reforma feita pelo decreto real de 9 de J aneiro de 1899, 
que instituio a Repartição Central de Estotistica tios Paifles-Bafros: 

"Lc .príncipe de déccntralisation sur le do01ai11e de la 
stntistique officielle-diz o Sr VRRRt JN·S·ruART-óc fut pas 
affecté par la réorganisation. Po11rto11t l'instih1tio" d''"' 
Bttf't!Oti e e11tral a OttverJ le clurtHit• à la eeutralisati-0n dcs 
statistiques, au moins de ccllcs qui ne possêdent un cara
ctere strictemcnt admini<tratif. Et je crois pouvoir dire 
que, quoique une centralisation aussi prononcéc qu'en Al
lcmagne et en Italie sur le terrnin de la statistique soit 
i111POssible aux Pays-Bas, ~me dans un avenir lointain, 
lt bon príncipe qui ' " esl la base fi11ira pourtant ~r êlrt 

'"º"'"' peu it peu chez naus. (20) 
Não aproveitaria, pois, o exemplo da Hollanda aos que preten

dessem negar a utilidade das Repartjções Centraes de Estatistica. 

( tQ) e A VttRJUJN-STUAlt1 - La rlorf}nni.fatio" de ln Stoti1tiq11t dons 
lts Pn,1-801, in Bil/lttiu dt /'Ins titui l11l61'11alional d1 Sta1;stiqu1, vo1. XII, 
livr 1 rc, 1>as 191 . 

(:ao) e A. V&RJllJN' .. STUART - loc eit . png 193 
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Vejamos, agóra, por último, se colhem, para o mesmo fim, os 
casos cios dois grandes e prospcros paizes da Europa que ainda não 
considerámos nesta resenha - a Inglaterra e a França 

Ao Reino Unido fallecc- é certo - um d~artamcnto admi
nistrativo que se intitule Repartifão Gtral ou Cnrtral de 8slalistica. 
'Ião quer isso dizer, porêm, que os servic;os cstatistioos da grande 
nação do Norte careçam dum orgão incumbido de unificai-os. Além 
dos Gc11tr11I Registrars, ou Repanü;ões <lo Registro Civil, com sédc 
cm Dublin, Edimburgo e Londres, b~ nesta última cidndc, sem falar 
do serviço cslatistico municipal, tres R'Cp'artições, que se occ11pam de 
trabalhos dessa natureza Urna deilas, que faz parte do Home O/fice, 
ou Ministcrio do Interior, elabora a estatística judician-ia e a da,, prisões 
Outra, que pertence ao Lo(al Governme11t, tem por objecto a estatística 
sanitaria, a da assistencia pública e a das receitas e despesas locaes. 
Outra, cmfim, que é o Statisticol Dep°'''"'"' do Boord of Trode 
.(Ministcrio do Commcrcio), Wlbora trate especialmente da agricul
tura e do commercio, funcciooa, até certo ponto, como Dircctorja 
Geral ou Central, porquanto resume todas as demais estatísticas do 
Reino e das suas Colonias e até as dos 9ri11cipacs paius extrangeiros. 
E' clla, com cffeito, que edita os conhecidos Abstracts, cujo advento 
remonta a 1853 (21) 

Embora sem o nome de Direcloria Geral de Estatistico, não deixa, 
logo, de possuir cousa equivalente a grande Inglaterra, a -despeito das 
tcudcncias accentundamentl! descentralizadoras que se lhe conhecc1n 
de sobejo. 

Esse espírito de desccntralitar;ão administrativa mais uma vez 
se rna.nifcsta, aliás, no tocante a.o assun1pto que ora nos preoccupa, 
mas por 1nancira bem diversa da de 'Privar o ~rtn.nte serviço 
estatístico do J mperio dum elemwto cuja necessidade é, de ha muito, 
reconhecida e proclamada em toda a parte Ainda neste c:l.90, é certo, 
a lngiatcrra descentraliza, mas descentraliza 'Promovendo ou favo
recendo a crear;ão de orgãos para a feitura desse serviço, onde quer 
que precisos cl1cs se tomem e altínja a influência britannica, sob a 
f6nna de domínio ou de protectorado Assim na Australia, no Canadá, 
no Egypto, no Cabo e na India. 

Dar-se-;\, porém, o contrário com a França? E' facil mosuar 
que não. 

Scnl dúvida, é alli muito descentralizador o regin1cn, no que 
respeita li cstatistica Sabe-se, com effeito, que, cnl..-e outros, elaboram 
trabalhos dessa especie, pósto care<;am de Secções exclusivamente 

(2 1) V1CT01t TcllQUAN-toc. cit., pag!I 103~1 04 
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odstrictu a semelhante destino, as quatro Direetorias da Admi
Hi.Jl .. t1(âo De;ortaucrotol e Conitn11nal e mais a 1•, a ,. e a 4• da 
Administração da Assistencia e Hygienc Públicas, a 3" da Scguranç!\ 
Gt'ral, a do Serviço da Argelia, a das lnstituiçõts de Previdencia, a 
Jo Administração Penitenciária, a do Serviç<> da Carta de França, 
a dn Admi11istração das Colonias, e várias dcpcndcncias do Ministerio 
do Commcrcio, Indústria e C"olonias, do das Obras Públicas, do da 
J\gncultu ra, do da lo.strucçào Pública e das J)cllas-Artes, do da 
Guerra e do da Marinha. Demais, possuem centros c:spcciaes para 
serviços cstatisticos o Mjnistcrlo da justi~a, o das Finanças e o 
dn l11strucção Pública e das Bellas-Artcs (para a estatis•ica do ensino 
primario) (22) 

Entretanto, n1ais um departamento existe ( outr'ora no Ministerio 
do Comm<rcio e hoje no do Trabalho e do Previdencia Social), a que 
incumbe rcsun1ir e c.oordenar ~ssas n1ultiplas csratisticas, de par com 
outros trabalhos, que não térn orgãos privativos: é o da Statistiqut 
Cmiralt de Fra11u, cujos encargos são desta fórma indicados pelo 
"r. V1CTOa Tu1t1,1UAN: 

"Les travaux du Bureau de Statistique Gfofrale de 
Francc se di~ent cn quatrc catêgorics; 1• les e.nquêtes 
périodiques; z- les statistiques annuclles; 3• l'Annuairc 
Statistique de la F raace; 4• les travaux du Conseil Su
périeur de Statistique." (23) 

J!:ssn Rtpnrtição, crcada por Tumns cin t833, teve como padrão 
n do 13oard of Tradt da Inglaterra A' mcdid:t que se foram orga
nizando serviços cspcc.iaes de estat.istica nos varios Mhüsttrios, ruo
c!ificou ella, parallelamente, o seo programma, o que se tornou sen
sível a 1>ar1ir de 1852 e, sobretudo, de 18So 

Não desapparecco por isso, entretanto, a Repartição Geral, neru 
deixou de preencher os principaes fins d.ierminantes de seo estabele
cimcnro E' elb que publica a estalistica do movimento annual da 
população, desde 1853, bem assim os resultados dos recenseamentos 
quinquennacs e, a partir de 1878, o A"'wnrio Estatístico da Franra. 
Unida :. Direcção do Secretariado cm 1870, passou para o Officio do 
Trabalho cm 18<)1 e -para a Direcção do Trabalho em 1899, sendo, 
finalmente, incorporadn ao .Minisrerio do Trabalho e da Previdencia 
Social cm 1go6 

Náo colheria, pois, ainda o exemplo da .França, cm se tratando 
de provar a inutilidade dos centros de serviços cslatisticos. 

(22) V1CYoa TuRQUAN- loc cit, pags 17 f\ 10 
(23) \ ,"1C10k T u1t.OUAN-loc cit, p;ig. 49 
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Quem para esse fim pretenda soccorttr-sc da auc1oridade de paiics 
~iviliudos devera, logo, abster-se de pcdil-a á Europa. 

Quanto á Asia, apenas ha razão de examinar, no caso que no• 
oc:cupa, o c.<emplo do Japão, á vista do grande realce cm que, 
nos ultimos annos, se tem apresentado esse paiz. Ora, alli tambem 
n.'ío fallcce i estalistica um orgão geral ou de convergencia 

Inforn1a, com cficito, o Co~n?e YANACiJSA\VA YAsUTOse1, no inte
rcS5ontc resumo que para o B11/lctill d• K 1"slil111 bitm1atio11al de St1J
tistiq11r fez da sua obra Dic statisticht Tlwtigkcit ito lapa,., G•sc/1ic/1t
/ic/1 mrd Kritiscl1 Betrac/rtet: 

"ln Dccember 24 th, 1870, a Section for lhe com
•1>ila1ion of statistical tables, the mothcr of the present 
S talislical Burcau, was organisod . . . 

"This s1a1istical scction which had but linle inffucnce 
nt first in spi1e of some statistical publications, wa.• subse
quenlly anncxcd to thc Geographical Scction ... 

"Finally in 18So, an indcpcndent Central Statistical 
Office, \Vhose function \Vas to cone-entratc all statistical 
busincss, was crcaied 1oge1her w:1h the organísation of 
a Statistical Comrnission, the objec1 of which was to im
prove ali slatistical pr-0cesses". (24) 

E:' verdade que, alguns armos depois, essa Rtpartirãa ou Dire
ctoria crn degradada a simples Secção. Dii, com effcito, o auctor que 
acabo de cíLar: 

" Mr. Suor, lhe fathcr of madcrn Japanesc sLatíStics, 
wrui contímrnlly cngaged ia the worl< of 'Officinl statistics, 
untíl this central organ was reduced, in Dccember t885, 
to a S latistical Bureau in ln'IJCrial Cnbinet ; the lattcr was 
o.gain transformed in i8g3 into a smallcr Statistical Scc•io11 
in 1he samc Cabinet" (25) 

Mas semelhante rqimcn não durou muito, e em breve se impoz 
a necessidade de dotar melhor o apparclho administrativo destinado á 
centralizao;ão das tstatísticas japonezrui. E', de facto, o que informa o 
5r V Y ASVTOStll: 

"But it was linally (ia r8g8) rt1nodtll1d inlo a more 
t.rltm.tivt and effective Central S talistical 8 11rea11, in the 

(24) CouHT YANACl$A\VA YAsuTOsn1 - Ou th1 Proor111 o/ Stati.tties iH 
lapori, in Outl,lin d' lJ/111lii11t lflltrnational dt St<1tÍlti<11••· vol X.Jl, 'ivr 1re., 
pag. 3.12 

(25) y ASUTOSm - toe cit., pog. 352. 
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1 mpcrial Cabinct, the Dirtttor oí wbicb is at presenl 
Mr. HANABUSA NAOSAeuaõ, the mcmbcr oí lhe lntern2-
tional Statistical lnstitute." ( 26) 

E:, p>ra prova de que a existencia desse orgão central não impede 
o dc.stnvolvinu:nto dos servic;os especiaes que cHe unifonniz:a e resume, 
citarei m::ds ns seguintes palavras do nH~snlO escriptor: 

"Bcsides this central <latistical organ, Jlalistieol su-
1io11s or bt<1ta11x were a/reody cstoblis/ied iti oi/ter De
par11nen1.r Tftdy too ruulervueut 111auy cliotrge.r, but already 
made for prog1•ess b (27) 

1'en<Jo, assin1, mostrado que o cxcn1pk> japoncz não poderia ser 
invocado para auclori7.ar o dc...ci,nen1bra.rncnto ou a cxtincç.1.o dos ser
viços gcrac~ de cstatistica, entrarei a considerar o caso dos paizes 
autonomos _;~ Novo~Mundo 

Melhor do que eu sabeis que a quasi <otalidade dcUes dispõe de 
rentros consignados a elaborar ou, quando n1ais não seja, a unifi~ 

car as cstatisticas gcracs. Dos stguintcs, pelo menos, tenho notie:ia, 
por publicai;ões que <'Xistem na Bibliothcca desta Directoria: no 
~icxico, no Panamá, em Guaternala, em Nic.'\ragua, em Costa. Rica, 
crn São Salvador, no Paraguay e na Rapublica Argentina, ha uma 
l)i11ccití11 Ge11eral de Estadlstica; na Colombia, a Dirtcci6K General 
dr Ili Estodl.1lica de la RepM1/ica, na Bolivin. o Oficina Nacio11a/ dd 
Estadlslica, crn Venezuela, a Ofici11n de E.ttadlslica de los Estados 
Ut1idos de Vc11c:11<1a; na Republica Oriental, n Oirec<W11 de Esla-
1/Fstico Cc11cr11/ dei Urngrwy; e no Chile, n Oficiua Central de 
Estadlstica 

Rcla1ivarnc11tc á Republica Arg-entina, tran~crcverci os seguintes 
topicos dun" interessante notlcia, que consta do B11llcti11 de ~ lnslilllt 
httenratioual de Slalisliq1u:: 

"D'aprês une loi votêc par la Chambrc des Dcputés, 
dans la séance du 6 Novcmbrc 1893, lcJ burcaux de sta
tistique dépendant dcs diverses Administrations ont été 
~unis dans le département national de statistique qui a 
'Pris la dénomination de Dirulion Ghtlrolt dt la Sta-
1istiq11e. 

"Le Departamttila Nacitmol d1 Estadlstica nont les 
íonds ont été augmentés, et qui nc publiait que la statisti
que du commerce spécial d'Íft\J>Ortation et d'cxportation 

(26) YASU':'OSILl- loc cit, pag 352 
(27) YAlU't0SHl -·1oe cit , p~g. 352 
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et cclle de la navigation de la République, ne pouvait pas 
mémc comptcr sur la coopêration dcs bureaux dcs diveçses 
t>rovinces, qui ont eu toujours une activité tràs lirnilée. 
Par la loi susditc, lc nouveau Burcau Central a rcçu la 
nlission de publier fos statistiqucs conccmant lcs maticrcs 
suivantcs: a) -le commcrce spécial d'importation ct d'ex
portation et la navigation d'outremer et de cabotage de la 
République; b) - le mouvcmcnt d6nographique des loca· 
lités pourvucs du registre .de l'ttnt civil, comprcnant los 
naissanccs, les 111ar ia~es ct lcs dl-c&; e) - le nlouvcmcnt 
de l'i1ru11igration et de l'éntigration, avec l'indication du 
lieu d'originc ou de dcs.tinat.ion, de la nationalit~, du sexe, 
de l'ãge ct de la profcssion; d) - le mouvemcnt économi
que, qui comprendra lcs opérations dcs Bourses et dcs 
Banques, la valcur ct lcs charges de la propriété fonciêre, 
les Sociétés anonymcs; e) - lcs budgcts, lcs étudcs pour 
les lois d'impõt de la Nation, dcs provinccs ec dcs com
munes, etc ; f) - J'jnstruction primaire, sccondnirc et 
supérieurc, comprenant les bibliotbliques, lcs instituis 
spéciaux, la presse et la production bibliographique; g) 
- lcs postes, lcs télégraphcs et les téléphoncs; h) - le 
recenscmcnt dcs employés civils de la Nation; i) - lcs 
tramways et lcs chemins de fcr; j) - le mouvcment de la 
police, le mouvcrncnt crinlincl et celui des prisons; k) -
la stntistique judiciaire ; 1) - les statistiques de l'agricul
turc ct du bétail; m) - lcs statistiques du commcrce ct 
de l' industríe 

"Les résultats des diverscs stotistique~ paraitront dans 
une publication annuelle portant le titre d'Aitnuoirt Sto
tistiq11e d1 lo Rl('ubliqru Argenti11e•. (28) 

Como se vê, longe de desmembrar o Departamento Nacional de 
Estodisti<o, a lei de 1893 dco-lhe attribuiç&e que, no Brasil, se repar
tem, actualmente, entre esta Directoria e a <le Estatistica Commcrcial, 
a Inspectoria Cerni dns Estradas de Ferro, as Directorias GcraGt dos 
Correios e dos Telcgraphos e o Serviço de lnspec.;ão e Defesa Agrí
colas, annexo á Directoria Cecal dc Agricultura e Indústria Animal. 
E. assim como a Republica instituio uni orgão para centralizar as 
cst•tisticas nacionacs, crearam-n'o algumas Províncias, para tratar 

{28) La 1Vo1tf111/1 01qani.so1ion dtt Str11t't1 Stali.st1'4ut dan1 lo Rl,ub/i'q141 
l f1bt11li11t. in B1#11eli11 de /'/;1st1'tul lnt4!r11nt1'011ul de Slatistiql4t, vol Vi l. li vr 2, 
r•a •li9 
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mais 1>articulam\c11tc do que lhes interessa; assim a. de Tucuman_, a 
de Buenos Aires e a de Cordoba Nem faharn Municipios que dis
ponham de serviços seos de estatistica, e para exemplo apontarei os 
de Rosario, Meodoza e Buenos Aires 

Depois do que fica exposto, nenhum cxaggêro ha cm dizer que 
s6 nos resta n considerar o caso dwn unico dentre todos os paizes 
cuja licção deveras mereça exame e estudo. Mas do exemplo dos 
Estados Unidos da Amcrica do Norte, onde porvcnturn é maior do 
que nlhurcs n descentralização administrativa, nada se colhe <lue inva
lide os rcsuhados aos qua,cs chegámc>!l nesta pe•qulza, que, embora 
su1nn1:\ria, firina, de n'laneira irrcíutave1, a indis.pe:n.snbilidadc das 
Repartições Ccntracs de Estatística. 

Esse cxe1114>1o, .por nimiamcnte instructivo, auctoriza que me cu 
detenha alguns momentos a rememorai-o. 

Toda a gente conhece a obra colossal dos recenseamentos norte· 
americanos, que, desde 1i90, se vêm reproduzindo dcetnnaln\cntc. com 
perfeita regularidade. Até ha. oito annos, cntrc~to. essa immcnsa 
operação ccnsitaria carecia de um apparelho fixo, que privativamente 
se incumbisse deli:! Os maks de semelhante falta eram manifestos, 
e para mo.stra1-o nada mais é preciso do que rcprodu1ir o seguinte 
trecho do Sr D~ Bow, na introducção ao resumo do selima Censo: 

.. Every Len ycars some one at Washington will cnter 
the hnll of a d~parunent. appoint fi(ty ora hundred persons 
under him. \vho. perhaps, havc nevcr con1pitcd a table 
bcfore, and are incapable of combining a column of figures 
correclly. Hundreds of thousands of pages of returns a re 
plnccd in the hands of such persons to be digestcd lf any 
nrc qualificd it is no morit of the system 

ln t&;o returns were givcn out by the job to whocver 
would take thcm. ln 1850 such was the prcssure o( work 
that almost any one could at times have had a dcsk. Con
tras! this with the english system and reflcct tbat one in
dividual. as hereioforc remarked, prcsided over the ttnsus 
oi 18o1, 1811, 1821 and 1831 ln Washington, os soon os 
º" offic• ocquirts fomi/iarily vil/1 slolistics ond is td11co-
11d 10 occ11racy and aclivily, i1 iJ dubandtd, ond ..,.,, lhe 
btsl qualified t1nployee iJ Sf•/fered lo depart Thc Govem
mcnt may rely upon paying heavily for thc expericncc 
which is being acquired. (29) 

(29) CAHkCn .. 1.. O Vv'RtCuT- T/11 11i'Jt<Jrj! aud Cro1utll o/ t11t Ut1it1rd 
.s·tot11 C4!111141, pags io--So 
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Tacs inconvenientes., que de longa data já se raziam sentir, moti
varam varios alvitres e providências, tcnó~itcs á instituição do 
orgão que se tornára indispensavcl ao govêmo americano. Em 
1845, dois circumstanciados partccrcs duma commissão especial da 
(.amara dos Representantes insistiam iÕbrc a necessidade de se esta· 
bclecer um gabinete ou dircctoria de commcrcio e estatística no De
partamento do Thesouro. A n1esn1a c.omn1issão, cn1 outro parecer, 
(1nc versa vn especia1iucnte sôbrc varios cr°' encontrados no censo 
de 1&~0, 1)nra bs quaes, em n1emorincs diversos, haviam sido chan1a
dns as vistas do Congresso, affirmava que os dclcilos do dito censo 
cons1i111iam forte argumento a favor da.. medida suggcrida A pro
posta, não obstante isso, resultou em nada. 

Mais <arde, porém, o relator do scLimo Censo, de cuja exposiçã.o 
já transcrevi acin1a um trecho nimiame.n1e sugge.stivo, poz nova1ne.ote 
cm f6co a n1ateria. nas seguintes palavras du seo criterioso procnllo: 

u Unless there is 1nachi11ery in adtJOHce at tl1e st0-1 of 
CwtrntHenl no cercsus can -wr bt praptrly 101<111 and 
publil/1td Thert ú o ptculiar tducation r1quirtd for tl1<st 
labors tuhich 11eithtt' '"'"'' froni eeal or 9111ius_, but is t/ie 
rcs11/t at1/y o/ upuiet1a. They are the most irksome and 
trying imagínablc, requiring inexhaustiblc palience and 
enduronc< and balBing almost every efforl alter accuracy 
Long ía1nil1arity can alone sccurc systc1n1 cco11on1y, a11d 

· ccrtainty of resuJt 'this of1-ice 111oc!Jb1cry t.rists in a// Eu
ropt.•011 cou11tries -:ul1erc .stntistics nrc lhe tuost 1 c!io/J/c, but 
there lias bccu 11()11e of it i11 the u,,it<Jd Statcs F.ach census 
lms takcn carc oi itsclf" (30) 

Se é certo que os reclamos do Sr. De Bow não foram attendidos, 
não se pódc, entretanto, dizer que ellts hajan1 ficado intcirrune.nte 
improficuos. De 1800 a 1865, todos os ttlatorios da Secretaria do 
Interior propugnam o estabelecimento duma repartição nacional de 
estatistica: assim o do Sr. ]. F. TnOMPSON cm 186o, os do Sr CALEB 
R Sw1T11 em 1861 e 1862, os do Sr. ]. P. Usuu em 1863 e 186.j 
e o do Sr. ]AMES HARJ.AN cm 1865. 

Gnaçu a esses antecedentes e a varios outros appcllos e sugges
tõcs para <1ue se fundasse cm Washing1on uma Dircctoria Central 
de Estatistica, adaptava o Senado, cm 16 de Fevereiro de 1891, uma 
rcsolu~ilo, dispondo que o Secrrláriu do Interior formulasse projecto 
naqucllc SClltÍdO, para ser presente ao CongrCS90 Cll1 ~U3 5:za reunião. 

(30) C1111110LL D. \V1uc11T-loc: cit, oa.a i9 
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O encargo de redigir o projecto e o rclatorio, que o acompanhou, 
foi confiado ao Sr. ROBERT P. PORTE8, Superintendente do Censo . 

O relatorio co111pcndiava rnuitas opiniões valiosas, de profissiouaes 
~!latistfoos, de auctorida.des !)Úblicas, de altos representantes de cor
porações trabalhistas e de sociedades de assistencia e ournu, todas 
concordes quanto á necessidade do instituto projectado. Aléin disso, 
várias Camaras e Juntas Conuncrciaes manifestaram dircctamente ao 
Congresso a crença, cm que estavam, de ser indispcnsavcl aos Estados 
Unidos um serviço ccnsitario permnnente4 

A Commissão Especial da Camara !los Reprcscntantos junto ao 
XI Censo, scientificada do voto que lhe incumbia o estudo da 
1nelhor 1naneira de estnhclcc.cr ;:lc1uclla Reparti~ão, dcsc1uvc11hou-sc do 
encargo, apresentando, c111 Fevereiro de 1893, un1 parecer, 110 qual 
sunl111ariava os depoitncntos ipor ella coltigidos e preconizava a ado
pção de projecto semelhante ao que fonnulára o Sr ROBERT Po•TER. 

Pouco mais de tres annos depois, a 19 de Março de 1896, era 
1"CC001mendado ao Commissario do Trabalho que a.presentasse ao Con
gresso, o mais cedo possível, um plano para o serviço censii.u-io pcr-
1nancntc Logo cm seguida rttcbia o Congre.sso um mcmor-ial, em 
que a Associação Economica Americana e a Associa(ão Estatistica 
Americana ponderavam aos legisladores a urgcncia daquella provi
dência, no interesse do proprio Governo e no de todos quantos tinham 
necessidade de recorrer ao n.djutorio de tr .. balhos estntisticos. 

Convém citar as seguintes palavras desse nie1norial, COl\l as quaes 
a conunissão mixta daquclks dois institutos justificava o sco valioso 
par~r: 

"ln many departmcnts of statistical work lhe publi
ca.tions of the Unitcd States Governmcut occupy an honor
able place. 1nrough the liberal provision whicl1 has beco 
madc in lhe pasl for slalistical inquiry, the United Stalcs 
bas been able lo contribulc substanlially to the devclop-
01eo1 of statistical rnclhods and to lhe extcnsion of sta
tislica1 research But t/Jt work of tlie GovcrJUHtUI 1's utte
vcu aud sou1etit11c.r fnifs to rench tlie JJiohe:rt staudord. 
Tilis is lrnc of 11,. Cc11ms, l/,e /argcst statislicol 1mdcrtok
ing of tlle Covert1urttt1t, upon 'ltJl1ic/r 1uotrcy a11d c!Jorl 
are so gcnerou.sly lovis/icd" {31) 

De accôrdo com a supra mencionada rcsoluc;ão, de 19 de Março 
de 1896, o Coo-..nissario do Trabalho, a 7 de Dezembro do mesmo 
anno, cmittio panxer sõbrc o plano do serviço permanente do Censo, 

(31) CAUOU. D \\'a1c11T- luc: cit, pag ~ 
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mediante o estabelecimento dum orgão especial. Depois de sub
meuido ao exame da Commissão Senatorial junto ao Censo e ao dos 
representantes das Commissões de Creditos do Senado e da Camara, 
deo o projccto entrada nesta casa do Congre6SO, a 14 de Jandro de 
1897. A proposta de lei nesse sentido foi a-presentada ao Senado e á 
Qunam, res-pecLivan1ente, pelos Srs. CHLANDL&R e SAYERS. 

Não obstante tudo isso, o censo de 1900 teve de se realizar ainda 
sob o rcgin.cn a11tigo, isto é, confiado a uma repartição provisoria, 
estabelecida no Departamento do Interior, por acto .de 3 de Março 
de 1899. 

Mas a obstinada propaganda, que acabo de historiar sunmiaria
mente, não fõra perdida: trcs annos dopois, o acto de 6 de Março 
de 1902 tornava permanente aquelle apparelho, satisfazendo assim 
os aspirações e os votos fonuulados, a bem dizer ininterruptamente, 
num longo pcriodo de cincoenta e sete annos Em 1903 o Burtau of 
Ili< Ctt1StU foi transferido do Departamento do Interior para o do 
ConMncrcio e Traballlo, ao qual ainda hoje pertence. 

A s6 cxístencia desse nucleo permanente evidenciaria que não 
falta aos Estados Unidos um orgão para a <laboração de gTandc 
número de trabalhos estatísticos, dos mais vastos, mais importantes 
e mais dirliceis, pois releva notar que o nome da Repartição está longe 
de indicar que clla tenha por exclusivo destino os recenseamentos 
clcmographicos. Pa.ra prova do contrário, bastaria um lígeiro exame 
ela obra co!ossal dm11 desses censos decenntl<!s, cm que se balancêa 
toda a vida da grande Republica. Mas o largo destino da Directoria 
ccnsitnrin resalla do proprio acto que a instituio 

Diz, com elieito, o artigo 7 desse decreto: 

,. A4>ós o recenseamento pr<>prian,cntc dito e a fei
tura dos questionarios relativos ã producção dos csta
bclccifnC!>tOS agrícolas, manufacturciros e mcc:hanicos, 
poderá o dircclor emprchender, decestnalmentc, inque
ritos cstatisticos concernentes ás classes C9pCCi.aes dos 
loucos, mcotccaptos, surdos-mudos e e~, ;i. eriminali
d:i.de, ao pau~rismo e á beneficencia, eomprchendcndo os 
mendigos, os detentos, os delinquentes e internados em 
institutos beneficentes e corrccciona.cs i á cstatistic-a social 
dns cidades ; á dívida pública, aos un1)0stos. aos orçamen
tos, e ás despesas realizadas; ás corporn~õcs 1·cligiosas; 
nos serviços de luz e fôrça electrica, tclcgraphos e telcpho
ncs, aos transportes sôbrc agua, serviços de conuuunicações 
rapidas e carris urbanos; ás minas:, aos trabalhos de mine-
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ração, á• pedreiras e ás diversas espccics de minerios,.cspe
cialmente aos de prata e de ouro; á produco;ão das minas, 
segundO a quantidade e o valor, o tempo médio de acti
vjdade, o ·pessoal cm11regado, o salario médiQ diario e 
outros proventos pagos nos varies rrunos e subdivisões 
das indústrias de mineração e pedreiras acima indicadas. 

Dispõe, ourrosim, o artigo 8': 
"Haverá um inquerito estatistico sôbrc os nascimentos 

e obitos occorridos nas áreas do registro. Esse inquerito 
será renovado todos os annos e utilizará exclusivamente 
os dados colhidos nos livros de registro dos Estados e 
Municipalidades". 

Determina, emfin1, o artigo 9°: 
" No airno de 1905 e, depois, de de• cm dez annos, 

far·se-á, acêrca das 1nauufncturas, wnn invc.stigação esta
tistica, lin1itada aos estabelecimentos fabris, scn1 incluir as 
indústrias tidas como correlatas e as indústrias mccha
nicas Em c.ompltrncnto aos inqueritos acint.a referidos. 
mandará o dircctor proceder, annualmente, a outras pcs
quizas, nlativas n produ~ão algodoeira do paiz, de accôrdo 
com os dados que fornecerem os proprietarios dos e.tabe
lecimentos beneficiadores. 

Effectuarâ tan1bc-n1 o director, perjodicarncntc, as in· 
vestigaçêScs eslatisticas supplemcntares, que o Congresso 
determinar, sóbre todo e qualquer assumpto de agricul
tura, manufacturas, mineração, transportes, pesca e outros 
ramos de ac1ividadc industrial". 

A conclusão, pois, a tirar cto que acabo de níerir é que, ainda 
quando os Estados Unidos nlo dispuzessei:n de ~>utTO orgão admi
nisrrativo, ao qual incumbis.se o encargo -de centralizar e resumir os 
principaes trabalhos estatísticos realizados na grande Republica, este 
s6 JJ"'ªª" of tlie Ctn1111 bastaria para preencher aquelle destino, de 
par corn os fins principacs dctern1inantes de sua instituição. Assim 
não é, todavia. A obra do Burea" of tl1t Cen.sus carnctcrit:t·se, sobre
tudo, pela enormidade. etc sco tomo, conforme facilmente se veri
fica ao simples exame dos immensos decennarios que ellc publica; 
mas. quasi a sco lado, no mesmo Departamento do C'-ommercio e do 
T1abalho, para o qual foi transferido do Departamento do Thesouro, 
fun«iona o Bttr"" of Stotútks, actualmente dirigido pelo Sr. O. P. 
AUSTIN. 
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Esta última Repartição, embora se occupe, em especial, da esta
tistica do commercio, tem egualmente j)Or mister compilar, organi= 
e publicar os annuarios intitulados Statistical Ab1lrael1 of lhe Unittd 
Statu, preenchendo, portanto, destino analogo ao do Statistical Dt
fartm1111 do Board of Trodt da Inglaterra. 

Vê-se, pois, que, não obstante a existencia do 8t1reau of tm. 
C1111t1s e de outras Repartições, que se incumbem, exclusiva ou 
cumul:ttivanicnte, de trabalhos estatísticos, dentre as quacs destacarei, 
por sun ninrin. in1portancia, o B1•rca1t of Ed11tation e o /)14reau of 
Stntistics do Departamento de Agricultura, não prescindem os Estados 
Unidos dum apparclho que desempenhe o papel das Dir.ctoria1 Geraes 
ou Ce11trats d• Estatistica, existentes na generalidade dos outros paizes. 

Esse derradeiro exemplo, que nos faltava oonsiderar, desaucto
riu, 1>0r conseguinte, conclusão divCTsa das a que nos levaram os 
demais até agóra estudados. 

A (uncçáo centralizadora, tratando-se de estatística, é, pois, de 
tal maneira neccssaria, que ou faz crear um otgão especial e privativo, 
ou se apropria de algum já existente, embora instituído para diverso 
destino 

J\s..1in1, a tendencia geral é para concentrar o serviço, pôsto 
o grâo dessa concentração varie, con[orme as circurnstâncias locacs. 
Isso não impede n exislencia de estatísticas ~iacs, que versem de 
modo partkular um ou outro ramo da matcria; nem o desenvolvimento 
destes serviços é razão para que se supprimam os orgãos geraes que 
os unifonnii.an\ resuuieu1 e con1para1n Letnbra, con1 cffcito, a curiosa 
notícia, n que já me tenho referido, inserbl> em o tomo l do Bulletin de 
/'1"stil11t b1tenwtio11al de Statisliqtte; 

"Diversa d i/ grada di conctntf'a1n1tnto '"egli «/fiei 
statistici, per rigH4rdo aUe moterie. Anche <IO\'C l'accentra
mento ê grande, dove la maggjor parte dclle inchieste 
statistiche se escguiscono da un unico ufficio, come avvicne 
in Gennania, in Svttia, in Norvcgi:a, in ltalia. rimangcma 
stmpre parechie stati<tiche afjidatt ad altri uffici, • "°" 
sola111e11tt rulano fu<lri dtlf111tività dtl cosi deito 11/Jicio 
ct111Tale qr,.l/t stqtisticlu, t/1e SOllO rendieo11ti dtllt spe
ciali anunistra:ioni1 come avvienc delle stati~tichc postali, 
telegrafiche, íerroviarie, ecc., de quali in ogni Stato ven
gono compilate e pubblicate dai rispctlivi dicastcri; mtl, 

per esetnpio, auche in Ger1nnnia le stntistichc giudjziarie . 
s i Iru1110 (con poche eccezioni) dai Minlstcri di giustizia; 
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·lc stalistiche sanitaric si fanno (parimcntc coo qualcbc 
<e<:czione) dagli uffici di sanità, e via diccndo" (:µ) 

Examinada a licção do extrangeiro, vejamos se a modesta lilitória 
da estatística no Brasil auctoriza a dizer-se que entre nós haja vigo
rnclo, C.ln qualquer tempo, corrente. de idé-,LS contrária áque.lla cuja 
gcnemlidade, fóra d'aqu~ deixámos isenta de tcxln a dúvida. 

Melhor do que eu sabeis que a primordial necessidndc de conhe<:er 
o número de ha{Jitantes deste Paiz foi a 0<rigc111 dos serviços de 
estutistica que neUe se têm levado a tcr1TI01 ou sin\plc.sn1cutc pro
jcctado Põe-n'o cm evidência a interessant'e Memória de JOAQUIM 
NoRll~R1'0 DK SOUZA E SILVA sôbre os !10S$OS cen110s da população. 

As prinJeiras t"'-nt-ativas c;ensitarias rcnl:<lntam aos teo1pos cola
niacs. Para proceder ao arrolamento dos habitantes do Brasil, a 
Metropole utilizava-se das auctoridades ecclesiasticas. E ainda hoje 
existem nos archivos do üinselho Ultramarino muiw infqnna~ 
demographicas, n:ruettidas daqui pelos Bispos. no correr do scculo 
XVIII. 

E' verdam: que tfilas eram incompletas, pois e.xcluiam a tropa 
e os 1nenores de sete annos. Dmtais, houve quem as accusassc de 
propositalmente incxactas, pelo interesse que tinham os vigarios e os 
capitães-m6res cm impedjr o desmembramento das freguezias . São 
esses. entretanto, os mais antigos elementos e-atatislicos de ;_\lgu1na 
vnli:t, que se possuem, n.tlnsivos ao Brasil. 

Mas o Govêrno Portuguez não restringia apenas ás cifras cen· 
s1tarias os da<los estatisticos que demandava Dii, a este respeito, 
JOAQUIM Noan&•TO, na sua referida Memória: 

"A Carta régia de 8 tle Julho de 18oo, dirigida ao 
Vke·Rei do Estado do Brasil, enumera, entrt as pritMiros 
obrigacõ's q11e lhe são inherentt.r, a. retntssa. 'ara o Reino 
des1t1 dodos estatisticos, pois unú:otnente por cllcs podia 
a mtlro(lolt to1'htc« o gráq de prosperidod1 o que u ia 
tlnxmdo o novo lmperio de Santa Cr11::, ptsar o wlor dt 
.111a.s flroducções, ftU!dir a rxt,n.tão de sto CDnS111no e col
evlar o movimento '"'""'" progressivo d1 1101 J.abitan
tn # (33) 

(32) Dtll10,.d1',,ornt1tto d~qli Uffeti CeJitraU di Stati.tt1'ca i11 l tolia , in 
ale101i altri Stoti, io Bull1t1ü1 dt l'l11stit1'1 ltilt r11atio11al d1 Stati.rtiqu1, vol T, 
livr J·4· p:\g 231 

(33) ] • NoRM&TO - f,wtstigoç6ts sdbr1 os rtt1~1Jta~111u1to1 do poputa,ão 
(lt,.al do lt11p1rio. pag 6 
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Proclamada a Indcpendencia, não tardou que se pensasse cm 
organizar a cstatistica geral <lo Brasil, conforme recorda o mesmo 
auctor: 

"O que o Reino da Belgica realizou, por bem enten
dida perseverança, nós tentámos sem rc.1ullado, antes que 
elle se tivesse constituido independente; é, pe-lo menos, o 
que se d<inehcndc do § 7" do art. 24 da lei de 20 de Ou
tubro de 1823, que conforio a organizaçfio da ,estatística 
dns Provindas aos Conselhos das res1>ectivas Prcsidencias, 
e é tamuem o que se colhe do Aviso circular de 8 de 
Agosto de 18:26, publicado no Diario Flm11i11• 111t do mesmo 
anno, pelo qual mandou-se que em todas as P rovincias se 
formassem taboas cstatisticas por um syatcmn uniforme, 
para o que se rernctteram exemplares de um elencho, que 
Sé fez estampar para esse fim, rcconuncndando-se que 
nes~ importante trabalho se empregassem os individuos 
1nais habeis da Província, e que com cfficu diligência se 
procurasse que tudo se concluisse a tempo de poderem 
ser presentes os SOO& resultados á Assembléa Geral, quando 
novamente se abrisse em Maio de 1827, por ser indispcn
savel o conhecimento délles para o acêrto de muitas pre>
vidências de que depende, em grande parte, n prosperidade 
geral da Nação." (34) 

Dessa lc11tativa nenhum fructo a;preciavcl resultou, que tenha 
chegado até nós. Mas tão neccssaria era ella, que cm breve a repetia 
o Covêmo. 

"O d«:reto d'e 25 de Novembro d'e t829-diz J. Noa
HRTO - r<!mediou apparentcme11te a imprevidcncia da bre
vidade de espaço mareado no Aviso cin:ular de 8 d'C 
Agosto de 1826. Rcconhocco-sc dlc novo a n«essidadc de 
se organizar a estatistica do Imperio, pelas vantagens que 
de sco cxacto conhecimento deveriam resultar para 06 

trabalhos da Assemb1éa Geral e pnra os actos do Poder 
Executivo, e crcou-se na Côrte a Ctm1milsào dt EstatiJtiLa 
Gtogra~l•ica, Natural, Politica • Civil. (35) 

Comç. se vê, portanto, já havia accentuado empenho em con
stituir-se no Brasil um orgão central, destina.do á feitura, ou, <pelo 
mcnOJ, n reunião e unifom1ização de est.attstio."IS de vária ...s.pecie. 

(34) J No1u11u1·ro-lo.c cit , pags 10--11 
(35) ] No•.a•ro-lo<. cit., pag 11. 
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E' verdade que desse novo tcntamcn nenhum resultado se logrou, 
visto como, por decreto de Z7 de Outubro de 183<1. era dissolvida 
a Commissão, sem dcixnr de s i o menor vestigio. O desapparccimento 
de tal riucleo é commentado da maneiro seguinte, tPelo operoso investi
gador a que me l'enho referido: 

"Ignora-se o fundamcnlo que pudesse ter havido para 
semelhanlc resolução, a não ser ella tomada cm consc
qucncia da extincc;ão dos Conselhos Gcraes das Provin
das, ordennda pelo artigo 12 da Lei n. 38 de 3 de Outubro 
de 1834, visto que, em virludc do § 5• do artigo li do 
Acto Addicional á Constituição do lmpcrio, que havia sido 
publicado em l2 .te Agosto desse onno, passára ;xira as 
Asssenlblé:is Provinciacs, cun1ulaliva.nlente com a Assem .. 
biéa e o Govêrno Geme~, a attribuição da organizai;.'\o 
da estatistic.'1 das Provincias; mas cssn disposição, que 
pertencia aos extinctos Conselhos, já existia pelo § 7" do 
artigo 24 da Lei de 20 de Outubro de 1823. quando leve 
togar a crca~ão da sobredila Commissão, a qual como cen
tral devia ficar subsistindo, para in1pri1nir o cunho de uni· 
formidadc, dando uma direcção unitaria ás investigações 
e marcando com precisão as bases da collaboração dos 
1rabalhos subsidiarios para a organização da estatislica 
geral do J mpcrio Assim, <lcbaixo de um plano bem com
binado, se c.dlheriam sin1ultanearnente, e por toda a parte, 
os dados, empregando-se toda a fidelidade e escrupulo, que 
requer sc1nclh3nte matcria, e exaniinar·SC·Íam depois CJn 
commwn, afin1 de serem systcmaticamcnte coordenados 
Ter-sc ... ia, a.ssim, seguido uma marcha uniforme e facil, e, 
esn vez de u1u limitado número de trabalhos sem nexo, 
sem a n1cnor h~Lnnonia. de idéas, ensaiados cn1 periodos 
irregulares, tcr-iamos já cxccllentes subsic.lios que servissc1n 
de ponto de partida e de comparação para mais suodos 
trabalhos. Tentou-se, ~ certo, mais tarde, a crcação de um 
novo nuclco, e pelo decreto n 1.565, de 24 de Fevereiro 
de 1855, lornm approva.dos os estatutos da Sociedadt Esta
tistica do Brasil, mas a arida sciencia ficou isolada cm sco 
templo, por falta de Sat<!rdotcs que mantivessem o Culto, 
e a Sociedade veio a inanir-sc, dcsappareccndo de 
todo" (36) 

(JÓ) J No1uu-:Rto- loc cit , paes 11. r2 
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O mallôgro das esperanças fun<1a4as na Ctm11t1issão d• futatistiai 
Geogropliica, Natural, Politi<o e CiW oiio foi motivo para se descrer, 
no Bruil, das vantagens da estatística e para que as classes gover
nantes se desinteressassem dos meios de instituil-a. 

"O CoNSELm:ntO BnNAJUlO P1mi1aA oe VASCO"Cl!L

LOS-diz J. NoRBEll:TO- reclamou do Corpo Legislativo, 
cm seo relatorio apr.csentado n:t ~50 de 1838, como Mi
nistro da Justiça, os meias conducentes, não a. apresentar 
uma cstatistica completa, o que considero.va obra de longo 
folego, de muitos annos, de muitos desvelos e de muitas 
oombinaçõcs e estudos, e que exigia ext-cnsão ei1cyclopcdica 
de COJ1hecimentioo, pa,-a o que se necessita do cmprêgo de 
1nuilos ta.lcutas e de muitas ma.terias, 1nas sin1 a colligir os 
eleincntos que iriam a pouoo e 1>0uoo fom1ando o grande 
volume desse interessante trabalho. Mais do que nioguem, 
os Representantes da Nação conheciam a necessidade de 
uma estatística, que não só contivC99C um ~nso cxacto, 
ou pelo menos approximado, da população do Estado, 
como tambmJ de sua producção em geral, e ~ particular 
de sua indllstria, riqueza, commercio, administração e, final. 
mMte, de tudo quanto fórma a força e a grandeza de um 
paiz Para mais relevar a falta d;. estatística dizia o aba
U.ado Conselheiro: "Sem clla, ou falham ou difficultam-se 
os cakulos financeiroo e adinio\istrativos, e mal podem ava
liar-se e mesmo conhecer-se os melhoramentos moraes, 
physicos e politicos, que se <levem fazer na orgnniuição 
social e nas suas diversas par.tes e relações." (37) 

O § 17 do a..t. 18, titulo 4. do Regulamento n 120, de 31 de 
Janeiro de 1842, determinou que o arrolamento dos habitantes das 
Provinciu fôsoc feito pelos Chefes de Policia. Dessa medida, cntre-
1"'1to, resultaram fructos de tal modo insignificantes, que, por meio 
dclla, nunca se peide apurar, ao menos awroximadamcnte, qual a 
população do Paiz. 

A ui n. 387, de 19 de Agosto de 1846, que regulou o modo 
de proceder-se ás eleições de Senadores, Deputados, Membros das 
Asscmb16ls Provinciaes, Juízes de Paz e Cantaras Municipaes, dispoz, 
no titulo V, artigo 107, que de oito em oito annos se cfT~tuaria o 
recenseamento geral da popula~o do lmperio, pela maneira que o Go
vêrno julgasse mais acertada. 

(37) J. No•nr.1<To- loc. cil, pag. 13 
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O § 3• do art 17 da Ui n. 586, de 6 de Setembro de 1850, 
auctorizou o Poder Exccuth-o a despender o ncccssario P"ra levar a 
cffcito aquella operação, no menor prazo possivcl, e a instituir tau!
bcm o registro regular dos nascimentos e dos obítos Em virtude dessa 
facu\<klde, expedia o Govêmo os decretos ns 797 e 798, de 18 de 
Junho de 1851, mandando execmar o Regulamento do censo e do 
registro civil 

Niio ignoraes a repulsa que da parte do povo &offreo o registro 
dos nnscímentos e dos obit<>s, repulsa que chegou a se manifestar 
por lcvnnr.e armado, obrigando o Govêrno n sustar a vigenda do 
Regulamento que baixára p ara aquclle scrvi~o, e, cm consequencia, 
a desistir tambcnt de effectua.r o rccen~tto, que foi suspenso. 
por decreto de 29 de Janeiro de 1852. 

Longo t~o ficou a estatistica, no Brasil, <:<>mplctamcnte á 
mingoa de cuidados officiaes Só cm 17 de Abril de 1870, wm cffeito, 
se realizou, entre nós, uma verdadeira operação censit-aria, limitac;!a 
embora ao Município Neutro. As instrucc;&s de 2 de Abril, que a 
regeram, têm a sua origem nas do frustrado censo de 1851, e os bons 
resultados e.ntào colhidos mostram como íôra bem combinada a traça 
do plano original, a que ellas r-ernontam 

Esses resultados animadores contribuíram para que o Poder 
J.egislntivo, a 9 de Setembro de 1870 (leí n. 1829) decreta.s.;e que,· 
de dez cm dct annos. se procedesse ao recenseamento da população, 
e rri:indassc, outrosim, organjzar o registro , dos nascimentos. dos 
tRsa.n1entos e <los obitos e crcar, na Capital do 11npcrio, tunn. Dircctoria 
Geral de Estati~tica. 

Para n1ostrar que a idêa detern1in::ante do asscnt.aonento desse orgão 
administrativo era a de estabelecer um centro coorden~dor de todos 
os serviços de estatística; feitos no Brasil, e, tobreluclo, dos de caracter 
official, bastará referir as attribuiçõcs que ao mesmo eram fixadas, 
a saber: 

1• - Dirigir os trabalhos do censo de todo o 1 mpcrio e proceder 
ao ar.olamento da Côrte, dando execução ás ordens do Govêmo; 

2"- Organizar os quadros annuacs dos nascimentos, casamentos 
e obitos: 

3• - Coordenar e apurar todos os dados cstatisticos recolhidos 
pela~ diversas Repartiç&s Públicas; 

4• - Formular os planos de cada ramo da estatística do Imperio, 
da local de cada Provincia, quando a isso chamada, e da especial a 
cada tlassc de factos" (38) 

(38) Art :J• rla lei n 1829, de <:> de Sctcn•bro de 1870. 
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A importancia dessa última attribuição ficou cm realce ainda 
rnaior no Regulamento que, a 14 de Janeiro de 1871, foi expedido 
para a cll'-ectividadc da lei supra mtncionada, pois este, no § 4• do 
art t•, expressamente a consignou, nos !Cg'Uintes termos: 

"Fonnular os planos cstatisticos que forem ncces
sarios para a exocta apredação de toda a ordtm d1 factos 
do domi11io da tslati.stica, quer cm relaçno n. tnJo o lmperio, 
quer a cada Provincla, quando a isso fõr chama.da". 

Para a epocha em que foi concebido o Reguln.mento de que se 
trata, e visto o ÍJllJ11enso atrazo en\ que, então, nos achav.amos, no 
tocante á materia sõbre que elle versava, o objcctivo por essa f6rma 
a55ignalado it Directc>ria de Estatística constituc, com certeza, expres
sivo documento da importancia reconhecida á 110va Repartição e das 
grandes espcr2n<;as que se depunham no sco íumro desenvolvimento. 
Disto é, porventura, tambem indicio, embora de n:iturcza indirccta, 
o factc> de haver aquellc esbtuto equiparado a situação do Oircetor 
Gtral de E~1tistica á do Dircctor Geral da Secretarfa do lrnpcrio, 
fixand<>-lhe vencimentos eguaes aos dclle 

lnstallada em 1• de Março de 1871, funccionou regularmente a 
Repartição até 18i9, executando, cm 1• de Agosto de 1872, o primeiro 
recenseamento geral do Brasil, e .publicando, akím de 23 volumes refe
rentes nos resultados desse inqueri to (vindos a lume no periodo de 
1872 a 1878). os relatorios de seos trabalhos nos "'1110$ de 1871, 1872, 
1873. 1874, 1876 e 1878 (até 20 de Novembro). 

E' vcrd~ que a. lei n. 2940, de 31 d~ Outubro de 1879, que 
orçou a receita e fixou a despesa geral do lmpcrio ~nrn os cxercicios 
de 1879-188o e 188o-1881, determinou a supprcssão d:i. Oirectoria Geral 
de Estatisticn, mandando anncxal-a á Si:crctaría dos Negocios do 
1 mperio ou á da Fazenda. Mas essa mesma lei, completada pelo 
decreto n. 8 341, de 17 de Dezembro de 1881, que transferio á Secre
taria do lmperio os servi.;os da antiga Directoria, se rebaixou esta 
de categoria, não modificou, todavia, as attribuições que lhe com
p<tiam, nem restringio muito o s«> pessoal, que foi mantido quasi 
o mesmo (artigo :t' do citado decreto), com eguaes deveres (artigo 5•) 
e com os anteriores vencimentos (artigo 7") . Limitou-se, portanto, 
a reforma a supprimir o togar de Director Cerni de Estatistica, 
cu ias funcções passaram a ser desempenhadas 1'elo Oirector da 
3' Directorin dn Secretaria dos Negocios do I mpcrio, a extinguir 
rlois Jogares de PraticllJlte e a r-eunir em um só os de Porteiro e 
Continuo. No serviço, propriamente, mudança não houve. As Sub
Secções, que ficanun instituidas 'Pelo decreto <le 17 de Dezembro 
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de 1881, o mesmo eram que as S~ da antiga Dircctoria Geral, 
privadas unicamente do Praticante de que, dantes, dispunha cada uma, 
de conformidade com o Regulamento de 14 de Janeiro de 187L 
Tinham clla.s Chefes, cwn attnouições identicas is daqueUes da Dirc
ctoria CJ<lincta ( arl. 5º do dec. n. 8 341) e O~ encargos que competiam 
a cada uma '"eram, sem tirar nem põr, os daCl duas Secções da Repar
tltão supprcssa: dizia-o, de maneira precisa e explicit:i, o artigo 4ct do 
citado decreto. 

A 1ncdida, que, en1 má hora, privou de sua autonomia a Directoria 
de Estatística, não importava, pois, como acabo de mostrar, em 
restringir os onus â clla impostos ou ent lin1itar o destino que prece
dentemente lhe fôra assignalado. Não era, pois, fatal que dahi pro
viesse o dcpcrecimcnlo da R~artição e, menos ainda, o seo anniquila
mcntO, se tivesse havido sempre o cscrupulo de não desviar dos scos 
serviços privativos para outros, completam"ntc extranhos aos deveres 
regulamentares que lhes competiam, os funccionarios componentes da 
Sccç.'io de E.statistica, annexa á 3• Dircctoria da Secretaria de Estado 
dos Negocios do Impcrio 

Nilo houve, porêm, cs."' cuidado: a pouco e pouco, os empttgados 
a que me refiro foram distrahidos de suas occup•o;6ts proprias pa.ra 
outras, de sor,cc que, numa existene:ia ingloria. de oito anno.s, a Secc;ão 
apenas 1JÕ<lc publicar tres Rclato.-ios de seos trabalhos - os correspon
dentes nos annos de 1882, 188.i e 1886 - tendo sahido os dois primeiros 
como •nnexos aos Relatorios do Ministerio dos Negocios do lmperio, 
de 1883 e 1885, respectivamente. Melhor prova não é possivcl dar-se 
de que, a par de competcncia na direcção, é indispcnsavcl a autouomia 
do serviço E, se outro exemplo fôra ,preciso para confirmar essa 
verdade, leanbraria eu o casô, muito meo conhec,ido, dn Est.atistica 
Municipal deste Districto. 

Se, portanto, ao periodo que vae de 2 r de Dezembro de 1881 
att 15 de Novembro de 188g, quasi não teve, a bem dizer, existcncia 
o centro a que a lei attribuíra o encargo de reunir e uniformizar as 
csiatística.s nacionaes, se essa phase cont.rasta com aquclla que a prc
ctdéra, nlo foi - releve-se-me insistir nisto- por fôrça de disposi
ções legacs, que houvessem limitado ou supprimido as funcções de 
nossa estatística official, mas unicamente por cireumstâncias parti
culares, que a privaram de govêrno especial e amonomo e distrahiram 
para outros mistércs a m6r parte de seos funeeionarios, senão tod06 
cllcs. 1 n formou-me, com .effeito, o Sr. MARQUES DE O~IVBlltA, cuja 
~abcçn é um valioso archivo, ao quaJ n1uita vez recori:o, que, ao pro
clamar-se a Republica, já desapparecêra, de facoo, a Secção de Esta-
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ris1ica, pois todos os empregados. della estavam distribuidos pelas 
rrcs Dircctorias da Secretaria do lmperio. 

Tanto, porêm, se impunha a nccessi<bdc do orgão administrath-o 
cn:ado pcl• lei de 9 de Setembro de 1870 e n:gulamcntado pelo 
decreto de 14 de Janeiro de 1871, que, menos de dois mezes depois 
'"' nossa grande transformação politka, o Govêrno Provisorio, por 
decreto n 113 D, de 2 de Janeiro de 189<>, restaurava e reorganizava 
a Directoria Cerni de Estatística, revalidando o Regulamento de 
J87 r, npcnas corn as n1uda.nças que a nova ordein de cousas reclamava 
e o provavel desenvolvimento dos serviços fazia opportunas Sem falar 
do naturnl accrescinio de venci-n1entos, in\J')OSto pelas condições, já bom 
di versns, de subsi.stencia. consistiram ellas, sobretudo, cn1 augmentar 
oonsidcravcJ1nentc o número de íunccionarios, q~ ficttr::un distribuidos 
por tres Secções. 

A Dlrcctoria foi installada em 11 de Janeiro oc 189<>, regendo-se 
de conformidade com um plano de rrabalhos approvado por Aviso de 
31 do 111<!51110 mez, expedido pelo .Ministerio do Interior 

Para fixar em um documento unico as attribuiç&s do instituto 
• attender a necessicbdes do serviço dctem1i11ado pelo plano alludido, 
fez o Covêrno a rdónna que consta do decreto n. 331, de 12 de Abril 
de 189o. Os trabalhos ficaram repartidos por quatro Secções, sendo 
tres dcllas technicas e constituindo a outra a Secretar1a, posta sob a 
in1n1edia.ta chefia do Director Geral. 

A latitude do objectivo da nova Directorio. ficou bem explicita· 
mente indicadn, da maneira seguinte : 

"Artigo 1• - A Repartição ter6 por fim: 
§ 1°-Executar directan1ente e aproveitar, coordenar 

e analysar todos os trabalhos estatisticos que se relacio
narem oom o estado physioo, <lcn10graphico, economieo, 
commercial, industrjal, politico, ad1n.inistr;;tivo, 1noral e 
int<llcctual da Republica das Estados U~os do Brasil 

§ ~ - Formular planos e dados necessarios li exacta 
ap1 cciação de qualquer ordem de factos oc:correntes no 
Paiz e susceptiveis de reduc<;ão a fórmulas numericas. 

§ 3•-Prestar as informações estatisticas de que ca
r«:Cr a administração pública. 

§ 4• - Dirigir os trabalhos do recenseamento geral 
da população, segundo o iprogramma e os mappas que 
houver organi>ado, e dar-lhes publicidade 

· § 5• - Classificar os dados estatisticos e censitarios 
c1ue recolher, agrupai-os scientifican1cnte, estabelecer as 
proporç5es ar ithmcticas e geometricas a que elles se presta-
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rrn1, cxpol-os em diagr:unmas ou por outro mcthodo gra
phico, e 11rocurar a sua rclAtividadc com os dóll cs1Atís1ícas 
das na~õcs da America e dos demais paius, de accõrdo, 
~cn1prc que convier, com as bases e instrucçOcs votadas 
pelos oongressos intcntaeionacs de estatistica 

§ 6• - Publicar annualmentc o rclatorio <los trabalhos 
executados e, logo que seja possível, o resultado parcial 
destes 

§ 7•- Propagar, pelos tneios n seo alcance, o conhe
ci1ncnto da necessidade e rias vnntagcns dn r..~ta.tistica, pro-
1novcudo o concurso da iniciativa individual pnra a. pres
ta~ão dos dados e das in(or1,na~ões convenientes" 

A lei n 191 Il, de 30 de Setembro de 1893, no sco artigo &, 
n TX. lcnra b, auctorizou o Govêrno a reY'C1' case Regulamento, per
miuindo-lhe cr<ar mais um logar de Chefe de Sccçllo e organizar 
um corpo de Collaboradorcs, sem augmcnto de dC91>Cs:lS, i"o é, sendo 
o.s vcnci1ncntos dos novos cargos satisfeito~ con1 as economias resul
tantes da suppr<ssão de outros Jogares 

Usando desS> faculdade, o Poder Executivo, por decreto 
n. 1 732 A, de 25 de Junho de 18<)4, substit11io por outras disposições 
as do ariigo 3• e p.irte elas do artigo 9• do Regulnmcntn de 12 de Abril. 
Essas nO\'AS disposições vers.ava111 sin1ple~111entc sõhrc n quadro dos 
serviços e foiÔbrc o pessoal, não alterando, portanto, c1n nnda, os cnca.r· 
gos dn Dircctnrin, ne111 indicando á n1csn1a destino diverso do que lhe 
morcárn aquelle estatuto 

O ort 43 ela lei n 428, de 10 ele Dezembro de 1896. revigorou 
a auctoriiação geral constante do n 1 do art 4• da lei n 191 A de 
30 de Sctcmhro de 1893 Baseado nella, o Governo. por decreto 
n 2 763, de 24 de Dozcmbro de 1897. reduúo o pessoal da Repartição, 
scrn. todavi:a, nwxlificar em cousa algu1na as incumbencias respectivas. 

O ab.1tc do número de ~mpregados exigia. porêm, qne de outra 
fóÍ,na se distribuisstm os strviços a cargo da Dircctoria, e foi a isso 
'IUC attendco o dtcreto n 2 76.'!. de 'L7 de De>embro do mesmo anno. 
As SccçlScs ficaram sendo apenas duas, mas entre cllas foram distri
buidos 1oclos. absolutamente todos. os mistcrca que competiam ás 
quatro existentes no regímen anterior E' ocioso discutir se eram 
excquivcis inntos sc1viços .pelo pessoal que se destinou á feitura dclles 
O que imiiortn, por agóra, é assigna:l'ar que nenhum• alr craçiio soffrco 
o progr:unnin da Directoria, isto é, que o acto do Govêrno não envolvia 
o designio de restringir a actividade do orgão que a lei dcstinâra a 
centrnliz:i r os trnbalhos cstatisticos do nosso Pai1. 
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Semelhante ponsamtnlo não revela lambem, nem ,p0dia revelar, 
0 Regulamento que baixou com o decreto n. 6628, de 5 de Setembro 
de r'iJ'Y7, e que, ':l~zar dos lap$0S de que se rcsentc, veio collocar 
a Dircctoria Geral de E!latistica cm condições muito superiores, sob 
varios pontos de vista, ás cm que clla se achára at~ alli. Dizem, com 
effcito, os dois primeiros artigos do rdcrido Regulamento: 

"An. 1• - A Oirec:toria Geral de Estatistica é a 
repartição central incumbida de receber e coordenar todas 
as informações que se relacionem com o estado pltysico, 
politieo, administrativo, dcmographico, cconomico, moral e 
intellcctual da Republica 

Art. 2' - Compete-lhe especialmente: 
§ 1•-executar todos os trabalhos de que trata o prc· 

sente Regulamento, com exclusão dos que estiverem a 
cargo de repartiç6es cspcciaes já existentes, ou que venham 
a. existir junto aos diversos orgio§ da administraç.ão; 

§ 2' - colligir, coordenar e unifom1izar os trabalhos 
preparados pelas repartições C$peciacs de que trata o para
grapho precedente; 

§ 3• - organi•ar os planos e modelos que, para tal 
fi1n, se tornarem ncccssarios; 

§ 4• - prestar ns informações que forem solicitadas 
pela administração público, com rclaçlio aos assumptos a 
sco cargo; 

§ s· - dirigir as operações dos rece.nseamentos geraes 
da população, segundo os 'Planos e modelos que houver 
.:>rganizado ou adoptado, e 'Publicar as resultadas obtidos; 

· ~ 6• - analysnr os elementos estatisticos e censitarios 
que recolher, expol-os graphíca e numericamente e com
parai-os com °" de outr3' na~ões; 

§ 7•-publicar cm annunrios e cm boletins mensaes 
ou trimensacs o rtiultado gerol ou parcial dl:>s serviQ:>s 
que houver exccul3do; 

§ 8• - promover o concurso da iniciativa individual 
para obtenção e prcs~o d.u informações ncecssarias". 

Não ha dúvida, portanto, Sr. Dircctor Geral, que o ensino dos 
outros paitcs e o aviso da noua propria. história aconselham a que se 
não 1r.,_..,,,cnte, a q11c se não desintegre, a que se não annulle a Rq>ar· 
tição de Estatística Qualquer rcf6rma, que .porventura venha a ser 
feita nos serviços a cargo dclla, cm tudo podtrá consiotir, menos cm 
dcsunil-os, dispersando-os por varios orgãos administrativos. sem lhes 
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dci.xar 1un ponto de convergencia, um centro regulador Mudar~c-lhe-ia 
o nome, ma9 não se lhe transfonnaria. Wnpuncment.e. a cssencia.. 

Esse caracter unitario, que sempr-e foi n1antido {, modesta orga
niz.açllo da estatística official do Brasil, ha de ser coruervado, e, se 
aca.so lh'o tirassem, a necessidade faria rcst:1bclecel .. o, mai! tarde ou 
mais cedo A' rncdida que privasse de tal requisito a no!S3 cstatistica 
nssentnrianl co1n1ncntos 1na.is ou n1enos arialogos áquc:Ues que a sup
pressfio dn. ConuniistJo ,Je Estotisticn Geogrnpltiro, Ntrturt1I, PolUica e 
Civll provocou ::tt> operoso investigador )OAOUr't.r No1~DE,kTO OI·~ SouzA E 

S tLVA, já transcriptos eni outro passo de~tc parecer. 
O serviço de que se trata deve .. !])Ois, a mco ver, dispôr1 como até 

agôra, de un1 º''gno ct11tral, exclusiva~ncntc seo A$ funcções deste pre
cisan1 de ser c-osnprehend idas, ntais ou menos, conlO no Rtt,'l.llau1cuto 
de t2 de Abril de 189o e no desde Setembro de 1907, hoje vigorante 
Os ambitos a ellas marcados, nesses dois estatutos, não devem ser 
mais restrictos, n1uito importando, ao contrário, amptificaJ~, tanto 
qnanllO possível llCja. A mais conveniente dclin~~o geral dos cnrargos, 
qut. a esx centro unificador incumbem. parece-.n,e, portanto, a seguinte, 
salvo melhor juito: 

"A Directoria Geral de Estatistica é a repartição cen
tral incumbida de receber, de elaborar e eoordeuar e de pu
blicar loda a sorte de in lormaçõcs estatistic3.'I que se rela
cioncrn conto estado physico, político, ad1ninistrntivo1 demo--
g1·aph ico, cconomico, intcllectual e n101·0'.I tia Republica." 

E, 1,n rn 1nais c.XJpHcito conhecimento <laqueltes encargos, pode1n 
1•1\cs ser espccificadoo, dizendo-se que á Re11artiçr,o compete: 

1° - formular os 91anos nccessarios á oexact.a apre· 
ciaç5o, sob o ponto de vista est""-t-istico, elas condições do 
Brasil e ;i dos factos ne'.lle occorridos, quer destes conheça 
directan1cnte. quer indjrectamcnte; 

Z!' - executar por si mesma todos os trabalhos esta
tísticos de interesse geral do Paiz, desde que se não achem 
dellu incumbidos outros orgãos da adn1inistraçào pública 
- federal, utadual ou municipal; 

J• - recolher e coordenar os trabalho.; preparados por 
esses departamentos administrativos; 

4• - promover, pelos meios a sco a.lca.nce, a unifor
rniznção dos referidos trabalhos, de :icc.ôrdo com os mo· 
dclos que tenha organizado; 

S' - prn«der, decenna~nenle, ao rccensc:uncnto geral 
do Pnir.; 



FAJtBCJUl SÕBRH A R.BPOR)IA 00 snavrçO Dlt UTATtSTJCA 45 

6"-analysar e grupar scientificarnente os dados que 
obtiver, representai-os graphicamcnte e comparai-os com 
os de outras nações; 

7"- publicar em annuarios e boletins. ou avulsamente, 
os resultados dos trabalhos que haja executado; 

8• -prestar as informações que lhe exigir o Govêrno 
e fazer os serviços que lhe forem por ellc determinados, 
relarivaincnte a materias 9e sua attribui~ão; 

9"-satisfazer , sempre que possa, os pedidos rece
bidos de repartições federaes, de rudministrações esb<luaes 
e 111unicipaes e ainda <le corporações ou partictd3l·es, 
nacionaes e extrangeiros, desde que isso não dcsconvcnha 
ao interesse público, nem prejudique o andamento das 
tarefas que a Repartição tem a sco cargo; 

10" - promover o concurso da iniciativa individual 
para o melhor desempenho dos encargos que lhe competem. 

Tacs se me a6guram os designios assignalaveis á Oircctoria Geral 
de Estatística, mi havendo o desejo de collocal·a no põsto que de 
justiça lhe cabe. 

Bastantcmente tratado esse primeiro ponto, creio po<k:r passar 
oo segun~. dos quatro cujo exame determinastes na rportaria a que 
respondo. 

II-DIVISÃO DAS MATERlAS 

O Regulamento de 14 de Janeiro de 1871 estabelccco um vasto 
progranuna de trabalhos para a Directoria Gemi de Es1átistica. O ar
tigo 2' desse estatuto determinava, com effeito, que, para n boa ordem 
dos serviços a cargo da Repartição, seriam cllcs divididos cm quatro 
grandes classes, co111prebendeado: a 1". todos os dados cstalisticos 
referentes á população; a 2•, todos os relativos ao territorjo; a 3ª, 
todos os concernentes ao estado politico, intcllcctual e mora); • 4• e 
iilti11111, todos os atlincntcs ao estado agrícola, industrial e rommcrcial. 

Nos trcs artigos seguintes, isto é. no ;i-, no 4• e no 5•, o citado 
Regulamento 6xava as materias con1prehendidas cm cada uma daqucl
bs quatro grandes categorias Assim, quanto á primeira dcllas, 
dispunha: · 

"Os trabalhos concernentes á .população devem com
prchender o número de pl!ssoas existentes no Impcrio, divi
didas por Provincias, Municípios e Pnrochias: t', em rela
c;ã.o ás ra«";a'S; 2°, em relação às nncionalidodes ; 3°, em 
rclnção aos sexos; 4°, em relação ás edadcs ; 5•, em relação 
ao estado civil; 6°, em relação ás profissões; 7°, c1n relaç;âo 
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ao donlicilio; S-, em relação aos fogos ou familias; ge, cm 
relação á condição; 10-, em relação á religião; 11•, em 
relação á immigração e á emigração; 12", cm relação ás 
naturaH%ac;:ões; 13•, em relação aos nucimcutos; 14•, em 
rclnção aos cas.ruuentos e divorcios; 15•, cn1 rela.c;:ão á 
1nort:alidadc: " 

As auatcrias inclu!as na segunda éatcgoria, isto é, na t.lllt.' e.sp<.."
cialmentc se referia ao lerritorio, eram da 1naneira seguinte espe· 
cificadas: 

"Os trabalhos concernentes ao tcrrilorio dcvc1n cont
prehendcr, além da situação geographica do Jmperio, deter· 
minada pela longitude<: latitu<le de scos limites conhecidos: 
'•, a divisão adn1inistrat-iva actual c1n J?rovinci~ e Muni
cipios, ou as que de futuro se csta.bcJeccre1n; Z-, a divisão 
judiciaria aclual em Districtos de iribuna<s de segunda 
instancia, Comarcas, Termos e Juizados de paz, ou as que 
de futuro se estabelecerem; 3", a divooo eleitoral actual 
cm Províncias, Districtos e CoUcgios clcitoracs e Assem.
biéas parochiaes, ou as que de futuro se cstabelcctrem; 
4•, a divisão ecdesiastica actuat t 1n Dioceses, Parochias e 
Capcllas curadas, ou as que de futuro se estabelecerem; 
5•, o. divisão do territorio de c.i.da Província, Municipk> e 
J?nrochia, en1 relação ás Ptovincias. Municípios e Parochias 
limitrophcs; 6°, a divisão do territorio de cada Proviacja, 
~1'.nuicipio e Parochia, en1 rckl~ão ao 11ún1er11 das proprie .. 
dades; 7°, a divisão do tcr ritorio de cada l>rovinc:ia. Muni
ciJ>io e l'arochia, cm relaç.50 á natureza daiJ p1-opricdades; 
8", a divisão do territorio de cada Provincia, A1uujcipio 
e l'arochia, en1 relação ás differentcs catei,rorias de pro .. 
prictarios" ' 

A ttrce.ira classe de ma.terias subdividia~sc cnt trcs grupos, respe
ctivamente ...,lativos á ordem polilica, â intcllectual e á lDOral. Os 
assumptos comp...,hendidos no primeiro deites eram os scguin1es, de 
acxõrdo com o § 1• do artigo 5" do Regulamento: 

1•, o número dos cidadãos qualificados votantes em 
e.ada .l'rovincia, Districto eleitoral, ~1unicipio, Parochia e 
Districto de paz; 2•, o número de cidadaos elcgivcis, qua
lificados em cada uma das sobrcdilas circumscripções 
elcito,nes; 31>, o número dos votantes que co1nparecerem 
e dos votos que obtiveren1 os juizcs de 1>,1z, vereadores, 
1nc1nbros das Assentbléas pro\'inciaes, deputados !1 Assen1-
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biéa geral e 9Cll3dorcs. nas dei~ a que ec proceder 
nas futuras legislaturas; 4•, o número de eleitores do 
Impcrio, divididos por Provindas, Districtos e Collegios 
eleitoracs e Parocl>ias; s-, o número de membros de eada 
uma das Assembléas legislativas ·provinciaes, com desi· 
gn1çào do número dos que elege cada Districto eleitoral; 
&, o n(uncro de depulados á Asscmbléa geral legislativa, 
divididos por Provincias e Districtos cleitoraes ; 'J', o 
número d'e senadores do Imperio, divididos por P rovíncias; 
s•, o nún1ero, a natureza, o valor e a situação dos bens 
i1nmoveis do domioio do Estado; 9°, o nú1ncro, a natu
rcz.a, 'o valor e a situação dos bens im1novcis do doJninio 
das Províncias; 100, o núnlCro, a naturcr.a, o valor e a situ~ 
çào dos bens immoveis do dominio das Municipalidades; 
11•, a divida activa e passiva do Estado, a du Províncias 
e a das Municipalidades; 12°, a receita e despesa geral do 
Estado, a das P ro\•incias e a <b.s Municipalidades; 13•, o 
número dos empregados publícos gcracs (com c..clusão 
dos militares dos quadros do Exmito e da Armada), 
classilicados por Ministerios, e a somm• consignada an· 
nuaUnente <para seos vencimentos; 14•1 o núr_ncro dos 
empregados publicos provinciaes, divididos por Provin· 
cins e por classes de empregos, e as sommns consignadas 
annua.bncnte, Cln cada Provinc.ia, para seos vcncln1enlos; 
15', o número dos empregado& publicos municipacs, divi· 
c~idos pQr Mwúcipalida.des, e ns sommas consignadas 
nnnual111cnte para seos venci1nent<is; J6l>, a fórça pública 
dos quadros do Exército e dlt Ar4llada nacional e as som
n'las consignadas annualinente para seo pessoal e 1naterial; 
1 'J', a fôrça pública das Províncias e as sommas consigna
das annualmente, cm cada Provincia, !)Glnl seo i)CSSOal e 
material; 18", a fôrça da Guarda Nacional do lmpcrio, 
tanto do serviço activo como da reserva, dividida por P~ 
vincias, commandos superiores. corpos e companhias e suas 
s~s. e as sommas despendidas a.nnualmeme com o sco 
pessoal e material." 

O § 2° do mesmo artigo 5• fazia a segllinte pormenorizada menção 
do que importava considerar no exame do eslGdo i11tcllcct11al: 

º t 0, o nítniero d'as escola-s públicas e o das parti
culares de instrucçâo prin1ária de m~ninoo e de 1nenina.-. 
e o nían1ero de alurnnos e de alun1nas que :ls frcqucotan11 
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por Provindas. l>funicipios e Paroehia.s; Z', o niunm> das 
escolas públicas e o das particulo.res de instruc<;ão pri
má.ria para adultos, e: o nún1ero de aluntnos, por Provincias, 
Municipios e Parochias; 3•, o número das eaeolas normaes 
primárias para o professorato, e o núnacro de alumnos· 
n1cstres que as frequentam, ipor Provincias, ~lunicipios 

e I-'nroc.hla.s; 4°, ô nú1nero dos collegios, lyceos, gyinnasio$ 
e inslitutos de instrucção secundária, assi1n pubHcos como 
pa1ticulares, c1n cada Provincia, Município e l"nrochia, e o 
nú1ncro de alumnos que os frcqucntan1, divididos por 
sexos e c<tades; 5°, o níunero e a sóde dos csl:.belecimentos 
de ensino superior, con1 indicação da natl1rcza do ensino, 
e o número de alumnos que frequentam cada uni delles; 
6-, o núntero e a séde dos cstabcleein1c11tos de ensin,, 
especial, comprehendidos os Grandes Seminarios, a Escola 
Militar, a Academia de Marinha, a Academia lmpcrial de 
Bcllas-Anes, o lnstil11to Commcrc:~l, o Lycco de Artes e 
Oflicios, as Escolas Agrieolas, e semelhantes, e o número 
dos alwnnos que as frcque11tam; r. o número das pes
soas de cada sc.'<O encarregadas de cnda unt dos grãos de 
cnsiuo prin1ario, secundario e superior e do especial, cou1 
a.s nttccssarias distincçõts de cathedraticos, .substitutos, 
oppositores, d<:monstradores, adjuntos e rcpclidores, quer 
<do ensino público, quer do particular; 8'\ o número, a séde 
e a denomin>ção de todas as sociedades scicntificns e lit
tcrarias e o número de socios ho11orarios1 cffectlvos e cor ... 
rcspondent-es; 9°, o nún1ero e a séde de todos os n1useo~, 
biblioehecas e archivos -publicos gcrats, provinciacs e mu· 
nicip;ic~. e o das bililfotbccas e 1nuseos p.irticularcs que 
são fr:.nqueados ao público, con1 o nú111ero: nos mu.scos, 
dos indivíduos coUcccionados e1n cada um dos trcs reinos 
da natureza; nos arcbivos, dos docun1cnt.w arc.hivados, 
segundo a classificação que tiverem; e nas bibliotl1ecas, 
das obras e volumes impressos e das ob"'s e volumes 
manuscriptos" 

Finalmcnt•, o § 3• do referido artigo 5• especificava da maneira 
•cg11inte os assumptos comprehcndidos no terceiro e último grupo. 
consagrado ao 11stado tuoraJ, da penulthnn das c1uatro e.lasses e1n que 
se dlstrib11ia1n as n1aterias do progran1n1a hnposto i Repartição: 

1°, o nlunero tias associnc;6c5 religiosas, co1nµrchcn· 
didns as comn1unidadcs1 ordens tcrc.eirns, confrarias, irn1an .. 



l1A)UJCHlt IÕDJt_lt A U .t-"ORMA DO SRRVJÇO DR RSTATIRTICA .,. 

dadeJ e devoções rtgulannmtc organizadas, com distin
cção dai> que seco~ de pessoas de wn só sexo ou 
de ambos os sexos, e o número de assoc.iados, por asso
ciação e por sexo; 2", o número das sociedades de bcnc
ficenda, públi<:as, ou secretas de existcncia conhecida, e 
o número de socios; 3•, o número das sociedades de 
1nuttLO soccorro, montepios e semelhantes, e o número de 
l!OCÍOS ; 4•, o número d<>S estabolccimen.tos <le caridade, 
hospitaes, hospícios e asylos de mendigos, de pobres, de 
<wphlios, de exp05ros, de surdos·mudos, <le cégos, de 
alicnad'06 e de erúcrmos, e o n(in>ero d'a.s pessoas 
nclles rcoolhidas; 50, o número dos crimes pCIJPCtrados 
cm c."'1a anno, o dos crinúnosos presos, o dos 1>rocessos 
instaurados, o das S"'1tcnças de pronúncia e de nâo pro
núncia e o dos julgamentos criminacs; 6°, o número das 
prisões, cadàs, prcsidios, casas de detenção e de cor
recc;ão, e o número de presos, cla$siflcados cm simples 
1•t1cnros, presos correccionalmrnte, presos por causas 
civeis ou COIDIDCl'ciaes, .presos em processo, pronunciados 
e SCOltenciadoo, e estes divididos segundo a natureza e a 
gravidade da pena; r. o número das conciliações reali
zadas e o das não rea.lizadas cm cada a.mo; o número 
das c.'usas de ~queno valor julgadas pelos juizcs de paz; 
o número das causas civeis distribuida.s em cada Termo ; 
o número da.s causas civeis j ulgadas cm cada um dos 
J ulzos e <los T r ibuOM<l da 1• e da 2• inst:ancia, e o número 
d~ recursos de revista distribuídos e julgados no Su-
premo Tribunal de J ustic;a ". · 

A quarta e última classe de trahruhos parcclla\o-a-sc Limbem, 
conio a prtcedcnte, cm tres i;rupos, nos quaes eram estudados os 
aspectos ag.icola, industrial e commercial. No primeiro dei~ mandava 
o Rtgulamcnto considcn.r: 

41 tº, o número das pessoas effectivamcnte CD)f)rtgadas 
nos trabalhos da agricultura. e da ereaçiío de gado, e a 
distincção dessas pessoas por seicos; 2", a exttf!$lio e rcpgr
tição do dominio agricota apro'-eitado cm ellll!Uras • 
a naturc>a destas: 3•, a extensão e dctem1inação local. das 
terras <Públicas e deY'<ilutas, susccptivcis de cultura, e a 
natureza desta; 4•, a enumeração dos producros agricolas 
e de creação, e sua quantidade; 5•, o preço médio das 
terras agricolas e das de creação; 6•, o ·prci;o médio dos 
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productos agricolas e das diversas cspccics de gado; r. o 
preço médW da carne das divcrs:u cspccies de gado nos 
principaes centros de população " 

No segundo grupo de asswt\ptos, que cncarnv~ o aspecto in· 
dustrjn J. dcttrJninava o Regulamento que se apurn.sscn1 as seguintes 
pnrticulnridadcs: 

" 1°, o número e o pessoal dos cstabelccimcnlos de 
indústria mineral e111 suas d iversas classes, e a. quantidade 
de 1>roductos de cada classe ; ~º, o n(uilcro e o pessoal 
dos csCo.bcJccimentos de i11dústrirt n1u.nufnctureira, consie 
derados tac.s, não só os de fin~5.o e tccidoi de algodão, 
de linho, de lan e de seda, e scn1cihan1c.s, conw ta1nben1 os 
de indústria de couros, solas, fA>lles, ulçado, sellins, 
arreios. vehiculos de conducçào de gente e de carga, e a 
quantidade de produclos d:u indústrias 1 cs1ieclivas; 3•, e 
número e o pessoal dos estabelecimentos de indústria, qu~ 
têm por objecto - a alimcntac;ãc., como boteis, hospeda
rias. estalagens, restaurantes e cas;is de pasto; - o vestua· 
rio, co1no os de alfaiates, nMXlistas, costureiras, ade.Jos, 
algibtb,s, chapeJJciros e sen1elhan1es; - a construcção, 
corno os de constt ucc;ão d~ prcdios, edifícios e navios, 
pedreiros, cantcirQs, caiadores, pintores, estucadores, cu
g~nhciros civis, archlte.ctos, nlCstrcs de obras; - a fab1·i
cnção de rnovcis e ornruncntos, cc:110 os de n1arccnar ia, 
ferraria, serralheria, caldeiraria, latoaria ; e a qurtntidaclc 
de productos de cada un1a destas i11dústrias ; 4°, o nítmero 
e o p~ssoal dos estabelecimentos attinentcs h arte typogra
phicn, fi li!hographia, estamparia, gr:ivurn, photographia, e 
á fnbricação de papel e encadcrnn(5o de livros, e a quan
ticfadc de produc:tos respectivos; 5•, o número e o pessoal 
de quacsquer outros estabelecimentos de industrias não 
comprehendidas nas classe.• antecedcnttS e a quantidade 
de productos respectivos" 

En1fi1n, os assumptos conctn1cntcs ao e.s:tado co1nn1crcial eram 
especificados cm de.ze.sete nnmeros, a saber: 

"t•, o núnltro e o pessoal dos estabelecimentos com 
nlCrciaes, classificados segundo o objecto do con1n1crcio ; 
:a-, o núniero das principacs 1nercadorins tt~\.·portndcrs e in1· 
portudas en1 cada anno, e o seo valor 1nédio ol1icin1, co1n 
especificada declara~ão do destino das exportadas e da 
provcniencia das in1port-ada.s ; 3°, quaJjdade, qunnLidadc e 



valor m&lio official das mercadorias em tr8Mito, com desi· 
gnação da provenicncia e do deslino; 4•, qualidade, quanti
dade e valor m&lio official das mercadorias do paiz reim
portados e das mercadorias extrangeiras rt1sportadas, com 
a provenicn<:i• daquellas e o dcst:no destas: s•. impostos 
geraes, que recabem sóbrc os gencros <h: i1Kportarão e cuja 
arrecadaç.1.o está a cargo das alfandegas e mesas de renda; 
6•, impostos ger~s. que recahem sóbrc gencros de c.rpor
tarilo e cuja arreca.daçil1> está a cargo das alfandegas e 
mesas de renda; 7°• impostos gtraes sôbrc indrístrias e pro· 
fisslJ1s,· 8°. inl'J)Ostos proviuciaes, que recahcm sôbre esta· 
bclecilncntos com1nerciacs i 9°, so:n1na arrecada.da de cada 
claste de impostos mencionados em os ns 5, 6 e 8 e a 
sonuna do lançarncnto e da arrecadação dos mencionados 
cni o n. 7; 100. núl'.nero, tonelagem e catTepnlento de15 navios 
de vela e dos navios a vapor, entrados nos portos do lm· 
perio, em cada anno, com indica;;ão da n:icionalidadc e 
provcnticncia; 11•, nútnero, tonelagem e carrcgan1en10 dos 
navios de vela e dos navios a vapor, sahidos dos portos 
do lrJlt><rio cm cada anno, com indicação da nacionalidade 
e paizcs de destino; '"°• númern, tonelagem e equipagem 
dos navios da marinha mercante aacional, divididos por 
l'rovincias, a que perteuceàl, e com indicação dos de longo 
curso e de grande e pequc11a cabotagem: 13e1, rtún1cro. séde, 
capital no1ninal, capital cffectivo, depósito metallico, cir· 
cu lac;ão, carteira, contas correntes, fundos publicos, rescr
"ns e ultimos dividendos de todos os e.~tabelccimcntos ban
carios e suas agências no Irnpcrio, e a circulação das notu' 
ou bilhetes dos bancos, com a m6dla da situação mensal 
de cada anno: 14°, número, séde, capital nonlinal, capital 
effcctivo, coutas correntes, n10vi1:1ento de fundos e divi
dendos das diversas companhias e agências de seguros; 
15•, número, sédc, capital nominal, capital cffcctivo, ronl<tl 
correntes, movimento de fundos e di\•Hicndos das cmpr~z.as 
e companhias de navegação nacior.aes e extrangeiras, sub
vencionadas pelo Estado e pelas Provincias, o quantum da 
subvtn(âo annual, e o movimento de mercadorias e passa
geiros cm cacb uma; 16-, número das cstrndas de ferro, 
das de trilhos urbanos, suburbanos o ruraes, e da• de roda
gem regulares, pertencentes ao fütndo, ás Províncias ou 
a coliipanhias e emprc·zas particulares; sua extensão, custo, 
receita, despesa, djvi<lcndos e 111ovi1ncnto de n1crcadorias 
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e passageiros; 1;><, Correios: movimenlo de entrada e 
sabida de cartas, jornaes, brochun1s, livros, impressos, ma-
11uscriptos ciJJtados, amostras e a rea>ita e despesa respe
ctiva". 

Võ-sc, por1anto, que o Regulamento expedido pelo Conselhefro JoÃO 
ALFREDO CouêA oE OuvetRA não se r<Stringio a indicar as materia~ 

de que á Dircctoria Geral de Estatisllica cumpria tratar, senão fixou tam
bem u minucias a que tinha ella de attendcr cm ca.da um dos trabalhos 
que elaborasse. Salvo em alguns casos, as 1J•rticularidades foram redu
zidas cstrictan\Cntc ao minirno que se poderia exigir, coJn a mira, 
sem dúv ida, cm facilitar o com~ do serviço e to rnai-o exequi.vel 
pelo pequeno pessoal de que dispunha a Repartição. Os encargos que 
aeaJio de apontar minudcntcm.ente, pelo intercnc que a sua referencia 
traz ao caso que ora nos occupa, foram, eom cffei«>, rcpl\rtid'os por 
duas SccÇÕ« apenas, cabendo a.inda a estas accwnular, com o desem
penho dellcs, o onus da corrcspondcncia official e fazer a conta
bilidade da Dircctoria Visto o disposto no artigo 'if', e respectivos 
paragraphos, do Regulamento de que se lr.lta, a cargo da 1• Secção 
ficaram, alem da correspoodencia, todos os ~rabalhos concernentes 
ao tcrritorio e á popul.çio, e á conta da 2' foram deixadas, a mais 
da contabilidade, as estatisticas de ordem política, intellcctual, moral, 
agricola, industrial e co.rrunercial 

E' de notar que o Regulamen to alludido revelava o empenho 
de sujeitar ·~ maiorias a Ul\1 arranjo methodico. systematico. Todas 
as cstatisticas dcmographicas e todas as territoriaies fora.m .postas numa 
Secção u11ica, ficando noutra todas as estatísticas políticas, intellcctuaes, 
inoracs e cconomicas 

Restaurado esse Regulamento, em 2 de Janeiro de 189<>, o Go
vcn10 Provi.sorio, por decreto n. lIJ D (artigo 2•), determinou, toda· 
via, que o serviço fosse dõstribuido, não por duas S~ões, mas por 
tres, ~•Ido uma deltas cxclusivament.. incumbida das estatise.icas do 
ttgi~tro civil dos nascimentos, casamentos e obiros e do movimento 
geral da popul.çio 

Oahi resultou ficarem grupados os trabalhos pelo modo quinte: 
1• S«<;ão - Correspondencia -Estatísticas territoriaes - Natu

ralizações - RCCC119Camento; 
2' S~ão- Contabilidade-Estatisiicas ipolitiàa.s, intellcctuacs, 

moraes e economicas; 
3• Secçã<>-Rq:istro Civil-Estatística do movimento migratorio 
Esse arranjo de materias já carecia da regularidade que era 

carnctcristica do runtcrior, embora tivesse a vanl::\gem de desafogar 
ele pesados onus a 1 • Secção 
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O Regulamento expedido com o decr<to n. 331, de 12 de Abril 
de 18go, alterou de novo esse parceUamento de encargos. A Oircctoria 
ficou constituída de quatro Secções A' primeira dellns competia: 
executar a correspondencia; abrir e distribuir os papeis que entras
sem; cscrõpturar os livros necessarios ao expediente, á contabilidade 
e á administração; organizar as folhas de pagnmcnto do pessoal e o 
processo das contas; redigir os contractos, as certidões e os tennos 
de posse; dirigir os trabalhos typogrophieos; fazer o catálogo dos 
livros e papeis e o inventario dos objectos da Dirccooria 

Essa 1• Secção era, pois, wna Secretaria, te11do por Clitft o pro
prio Director Geral, e.r vi do dlspooto no artigo 4• do Regulamento. 

A 1>artilba das estatisticas entre as tres SecQÕes tccluiicas, a bem 
dizer as unicas existentes, não offerccia ab901utamcnte nada de 
systcmatico. 

A' 2" Secc;ão, com clfeito, alêm das divisões territoriaes-politica 
adminisirativa e judiciaria, foram confiadas algumas estatisticas cco
nomicas, corno as do commetcio e da indústria extractiva, agrícola, 
pastoril e manufaclureira, outras de caracter politico-administrativo, 
como as das finanças públicas, e outras de natureza moral, como as da 
policia, justiça, Caixas Economic:as, Montes de Socoorro, associa~~ 
e estabelecimentos de beneficeneia e previdcncia 

Na 3• Secção foram postas estatisticas de todas as especics, pois, 
afêJn do.s de connnw1icaçóes e transportes, ineontesten1cnte economi
cas, da do ensino, de natureza intcllcctua.I, e dns d;i. fôrça pública, 
obras públicas, rnelhorarneotos e sancamen.to, que s.1o politico-admi
nistrativas, nhi tanibem ficou um grupo de trabalhos, não detennina· 
dos, sob o vago titulo de estatísticas diversas 

A' 4• Secção, cmfim, !oram dcixadas, a par das cstatisticas denio
graphicas, com o seo complementn rnathanatico ( taboas dle sobre
vi vencia e de mortalidade), a da colonização (politico-administrativa) 
e a da catcchcse (moral). 

Distnõuindo as materias dos ~res .programrnas ex.postos, o Regula
mento de 12 de Abril d.e 11l9<>, an contrário do de 14 de Janeiro de 
1871, absteve-se de fixar os pontos que, no trato de cada uma dellas, 
deveriam ser investigados. Apenas, ao especificar os encargos da 
4• Secção, parccllou a parte respectiva á demographia, enumerando 
os porinCJ1ores que cumpria apurar, no tocante ás condições dos habi
tantes do paiz Quanto ao niais, restringio--se a recomn1endar, no 
artigo 1• § S'. fo fine, que se observassem, quando isso fôsse con
veniente, as bases adoptadas pe10s Congressos Intcrnaci<maes de 
Esta tistica . 
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Por fõ1w do decreto n. 2763, de 24 de Dezembro de 1897, que 
rcduzio 3 duas as Secções da Di=toria Geral de Estatislica, novo 
grupamento dos serviços a cargo deUa foi feito, no decreto n 2 768. 
do 27 do n>Umo mez 

Por esse arr3Jljo, tocaram á 1• Sccç5o os onus das 3ntigas 
r• e 4• Scc~Gcs e 1nais as divisões te.rritoriaes, que pcrtc.nciarn i 2•1 

a C$t:ltistica do ensino público e particular e as estatisticas di-vtrsa.s, 
que crnm da 3' A' 2• Sec~ão foram deixados os demais trabalhos, 
que estavam distribuidos entre as am igas 2• e 3•. Dahi resultou, por
tanto, ficar n 1 • Secção com estatísticas de todas as e~cies - politicc>
a.drninistrntivas, dunographicas, economicas, tntcllectuaes e moracs. e 
qua.si o nlesnao cla_r-sc co1n a 2ª, na qual só não cntrnran1 assumptos de 
n:uureza intcllcctual 

Sendo absolutamente impossível tratar, cm duas Stcções apenas, 
a enorn1c variedade de materias que o programsna da Dirccloria com
poruva, fõra prcferivel, sem dúvida. a fazer·9C tão desordenado gru
pamento dcHas, conservar o critedo por que se pautára a distribuição 
constante do Regulamento de 1871, pois essa, ao menos, tinha caracter 
systcmalico 

A' urgencia, que se (azia sentir, de uma complc1a remodcla~ão 
e à evidente necessidade de. maior pessoal, procurou occorre.r o Rtgu
lamcnto de 5 de Setembro de 1907, o qu.al, :opc:zar das falhas de que se 
rcscntc, melhorou de tal sor te o serviço gera! de cstalistica do Brasil, 
que só cllc rccomrnendaria o nome do cxtincto Presidente DR AFFONSO 

l'ENNA, o do soo talentoso Minist1·0 D• M1cu1·:1. CAL.,ON, o do ex
Oireccor D 1i BVLH.-•MS CARVM.no, a cujo prestigio pessoal se dcveo, 
principnhnente, a rcfórma, e o do illustra<!o e operoso Chefe da 
1• Secção. SI' JosF. MARQUES DE OuvemA, que nc96:1 obra a11xiliou 
o vosso dig·no n.intecessor. com o esfôrço e a cosnpclcncia a que, mais 
unia ve21 rendo aqui o mco tributo, sern receio de que á exclusiva 
atl'cição do amigo se attribua esta justa e c91>0ntanca homenagem do 
admirador. 

· Quando o illustre Director dcmissionario assumio o cargo cm 
que lhe succcdcst•s. a actividade da Repartição de Est:o.tistica e.ra 
muito limitada, como facilmente verificareis pelos Relatodos do Sr. 
Da. }oi.o SAn1110 DAMASCENO A escassez dos rctuhadol>obtidos estaria, 
aliás, bastantcmente explicada pela rningoa de pessoal, inconveniente 
a que já se procurára obviar, creando, alêm da turma incumbirla do 
serviço extraordinario do rccenseaniento, uma para apu.rar os dados 
rio registro civil e constituindo, outrosim, com empregados da 1• Se
cção, uma Jª turn13, que, findo o expediente, continuavn a. occupar-se 
no serviço noranal, sendo re.n1unerada pela verba do rcccnscn1ncnto. 
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Tratando-se de trahalhó ordinario, julgou o vosso ante<:e$sor 
que 'não convinha fazei-o do modo por que eslava sendo cxec:utàdo. 
E, por isso, resolvco destinar uma St.cção exclusivamente ás esta
tisticu dcrnographicas, dando-lhe pessoal bastante para attend~, 
dentro das horas do expediente, aos encargos que lhe competissem, 
.sem precisar de recorrer a au..~ilta.res exlranunlC'rnrios 

Quanto aos demais assurnptos, de que era indispcnsavcl cuidar, 
foram divididos por tres outras Secções, as quacs deviam ter por 
object'O, rc$peclivntnente: as cstatisticas territori:Lcs, politic.as e adrui .. 
ni.strativag; as de natureza econotnica; e as de ordt1n inlellectual 
e moral. 

Esse foi o pensamento primordial do projccto ofl'erccido ao Go
vêrno pela J>3$Sada Oirectoria e que suvio de bMe ao Regula.n1ento 
actual C<JCnO se vê. houve o cuidado de faur uma divisão de tra
balhos, que, alêm de systcmatica, fôsse. tanto quanto possível, equi· 
tativa, pois as condições do momento. que levaram o Govêmo a reduz-ir 
os vencimentos propostos no dito projt.cto, n5o pcrmittiam cogitar-se 
de instituir o servico na base de maior niimero de Scc(ÕC$, com 
maior quantidade de funccionarios. 

Sei que " proposta da Direc:toria transa~ta pormenorizava o pro
gramma das Secçõts, isto é, referia os assumptos que a cada urna 
delta., cabin ver:;ar 'isses elenchos, entretanto, ao que estou iníonnado, 
foram nlbcrndos 110 Ministerio da Indústria, Viaçi\o e Obras Públicas, 
dahi resultando a divisão de materias que consta tio Regulamento 
cm vigor 

Segundo este, cooipctc á 1• Sccc;ão o estudo cstntistico dos seguin
td assumptos: 

<>) estructura geologica, topographi~, bydrographia, 
orographia e climatologia; 

b) divisões política e eleitoral, estatistica eleitoral, 
rq>rcS<>ntação nacional e defesa nacional; 

e) divisões administrativa e judiciaria, administração, 
estatística judiciaria civil e commcrcial, c?lonização e obras 
públicas. 

Os encargos da 2" Secção foram da seguinte maneira especi
ficados: 

a) recenseaniento, densidade e composição da po
pulação; 

b) regislro civil dos nascimentos, cusamcr11os e obi
tos; inunigraçáo e ernigração; 
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e) taboas de sobrevivencia, taboas de n>0rtalidade, 
vida· rnédia e vjda provavel; 

d) cstatisticas sanitarias 

As attribui~ões da 3' Sec~ão ficaram rcstrictas ils materias abaixo 
enu1ncradas; 

a) producção agrícola, >ootcchnic.1, industrial e com· 
mcrcial; 

b) vias e rncios de comlnunic::u;ão, n1oe.dn inct.alliea e 
õduciaria, titulas n1obiliarios, bancos e estabelecimentos 
de crédito; 

e) s.alarios, juros, arrendo.1ncntos e ulU!,'1lC:is, cn10Ju .. 
1ncntos, isnpÕstos e dividendos; 

d) :úimcota<;ão, vcstuario, moveis, outros artigos de 
consun10, e cüvcrtin~ntos: 

•) iucendios, chuvas de pedra, geadas, sêccas, inun
da~. terremotos, naufragios, explosões e c11izootias. 

/\ 4• Secção, ernfun, foi incumbida das estatísticas respectivas ás 
matcrias que seguem: 

o) inst~ pública e particular, bibliothecas e archi
vos, n1useos e exposições, 90ciedn.des scicntíricas, litteraria.s 
e artisticas, imprensa .periodica. thcatros e bellas-artcs; 

b) criminalidade, ~nalidade, •uicidios, mendicidade, 
iprevidc.ncin, beneficcncitt, culto religioso, hospitacs, hospí
cios, rccolhinJ.entos e asylbs, polícin civil. penitenciárias e 
estabckodntcntos di. reprcSISáo, socoorros .pubticos e cate
chcsc. 

V cjamos agóra, pÕsbJ que ligei~tc. se era essa. a melhor 
mane.ira d'c formular os encargos proprios das quatro Secções desta 
Dircctoria, sob o duplo ponto d~ vista da correlação dos ossrm•ptos e 
da facilidad• cm •~u11tor os trabalhos • 

Pelo espírito do Regubmcnto em vigor. devem aber: á 1• Secção, 
as estatisticas ttrri'toriaes e politico--admioistrativas; á :!!", a.s demo
graphicas; á 3•, as cconomicas; e á 4•, ::as intcUcctuacs e morab. 
Exnmincmos, ipois, que ma.terias cumpre a cada um.i dcllas estudar, 
dentro dos seos limites resµ«tivos, assi1n, ena rcswit0, definidos. 

Embora a falta de tempo me não consinta demora neste relato, 
lembrarei c1uc, por longo prazo, no tocante no grupamento dos dados 
cstntist icos, ns opiniões se dividjran1 entre o ponto de vista. nrt:ificial de 
CoNRINC e ScuLOEZt-:tt e o <'riterio nntura' de A.CtLEN\VALJ .. Este 
últi1110 aconselhava a dividir as int'onl1a<;õcs cn1 qua·tro grandes 
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clao9es, conforme relativas ao territorio do Estado, aos seos habitan
tes, á sua constituirão e ao seo i11tnesst. 

Não disculirci a classificação de GrotA, que agrupava os pheno
mtnos cm dez cat~gorjas; nem de FAU.ATI_, que considerava, ~ra

da.menle os aspectos externo e formal do Estado; nem a de 0l!'M'INCEN 

que distinguia os factos, conforme concorre$$cm p•r• a geração da 
f!ida, º" par(). CI e.rplicação d.ti/a, or~ para n. morte do organisu10 .roçial,· 
ne1n a de FltRRARts, cujo quadro abarcava, alêrn de urn grupo introdu
ctorio e outro epilogai, quatro categorias d istinctas, respectivamente 
formadas pelos elementos de prod11cçiio, de dlstribulç6o, de tiw1la-

çiJo e de ''""'"''º· 
Todu essas 1axinomias se resenlcm do defeito de serem dcma-

siad.~mente abst~actas para o fim que ora no• preoceupa, e que outro 
não é senão o de repartir, de modo, quanto possível, systematico, 
mas, 10/>retudo, fw6tito, o campo da estatística e>opasitiva. Ora, a esse 
de$ino nenhuma classificação, que eu saiba, se presta tanto quanto a 
de ANCEt.O Ml!SSEDACUA, referida no excellente manual de Fn.IPl'O 
V1•crL11 Tratando della, diz o illustre professor da Universidade de 
Sicna: 

"La materia della stat istica espositrice a noi sembra 
meglio e piU chiaramente e rigoros:>nltnt'C dlstribuita in 
qucsta classificaziooe dei l\fESSEOAGLIA, ch'egl'i ha usato 
per primo nelle sue lezioni e che noi per primi dilfondem
mo fra il pubblico con la -prima odlzionc dei nostro MQ· 
nuale; e cioo: 

'
1 1°. Tcrritor·io o topografia, compresovi il cH1nn; 

" 2°. Po7)ola4iorre o deu1ografin: suo stato e movimen
to i vita fisica e sanitaria; 

"3°. Vila economica: agricoltura, industria, commer· 
cio, vic e mezzi di communicazione, ecc. 

"4• Vila intellettuoJe: istruzionc pubbliea in tutli i . 
gradi, stampa, biblioteche, ecc ; 

u 5• Vito 1:1orale: c.riminalità, prostituziont, ecc.: 
" &- Vito palilieo: statistica giudizi:ari.a, finanziaria, 

militare, clettorale, ccc." (39). 
De ac:côrdo oom o nosso actual Regulamento, ckvcm, pois, caber 

á 1• Sacçllo desta Direcroria as 1Jl3ltCrias comprcl>en<lidn4 no primeiro 
e no últirno dos 9Cls grupos acima enwncrados; á 2• e á 3•, respectiva
mente, ns que constam do segundo grupo e do terceiro; fL 4•, emfim, 
as que figuram no qun.rto grupo e no quinto. Para saber quacs os cn-

(39) T•', VmcTLn - Statistiça - 3• cd , p;igs. tOO..t61. 
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cargos auribuiveis a cad:a wna das quatro Stt~ões, apenas resta, por· 
tanto, averiguar de que elementos deva ser constituído cada wn do3 
seis grupos supro mcncion3dos. Vcjamol-o. 

1- N õo ~ difficil decidir quaes sejam os pontos a considerar no 
estudo cstAtistic:o do tcrritorio ~ um paii 

" La configura.zjone oro·idrografica dtl tcrritorio e il 
r li111a di <1uesto-diz \1 JRc;1 1 .. 11-cscrcit:i.no notcvoli e 
svnriatc j11ílue11ze suJl'esistell za e lo sviluppo dei popoH 
Lu di.Jtrib11:io11c e l'nltc~:a tlcllc 1uoulayuc, ln diresiiotte 
e 1'11111pie<za dei corsi d'acq11a e lulle J, altrc accidc11la/ilc 
dei .frtolo, i1vluiscono sulle opcrnt.ioni catastali, idrauliche! 
n1ilitari, sul riparto amministrativo e giudit.iario, sulla fon
da•ione di istituli industriali; e la Statistica lia dwere di 
colpire t11tti questi /cnoureni t: di prtsttatarli ordiJtata ... 
ruente uclle sue tab-ell.e Il clima e:scrcita un'influt.ni.a, chc 
õ massima nel regno vegetalc, va drcres«ndo n•I rcgno 
onin>ak .: si riduce mínima sull'UO<nO, potcndo qucsto mo· 
dificare il clima colla sua azione pcrsonalc" (40). 

Portanto, alem da topograp/iio, considerudo de modo rcstrictis
sin10- posição, li111ites e c.xtcusão- ha que incluir, no primeiro 
grupo dn classiftca<;ão de l\IESSEOACLIA, a orogropl1in, a ilydragrapliio 
e a climatolo9ia 

li -O segundo grup<> daquellc quadro abnmgc os factos cujo 
oonjuncto conslituc a De1nographia Ora, quacs scjan1 esses factos, 
cousa é que se delcrmino. com fixar o objectivo dclla, segundo a cou· 
ccpção hoje corrente 

"La Démograpltic-di7. o Dr jACOVl~S Bt•Trr.LON
esl l'él11dc dcs collectivités humaines Son obict est de 
sn."oir de quels élénJenls elles sQnt co-11-Jtitules, touutu!·nl 
tll1s t;Íve11l ~t co111111e11t ~lles se rc11ouvelle11t (41) 

A Oemographia. portanlo, considera, não só a cstrudura da popu
Ltção, mas tambcm o ~ modo de reno,~nlo E' o que assignafa 
perfeitamente M-AJORANA, nas seguintes palavras: 

(40) F 
(41 ) J 

png 436 

"La popolazionc puó esscrc s1udia1a sono du~ as
f'tlli divcrsi quello dei suo stalo o modu di e5'erc o un dato 
istnntc, e quello dcl suo 111tnJi11rcrrto, cioO. mutnmenlo di 

V1ac;u.u - loc cit, uags 16(;.16; 
Sri:rtT11.t.oN - Co11rs ~lif111e,itair8 da StrJ1i11iqut A,(,11 i11istroliv, ; 
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numero, stato di famiglia, e luogo. L'aspetto statico con
duce a una descrizionc dclla popolazione, e quasi dovrebbc 
<»ndurre a una fotografia, se fosse po6sibilc coglierla tutta 
in un dato istMlc quale õ: l'aspttto dinamico, invece, 
per ció chc riguarda ai mutamcnto di numero, porta alio 
studio delle nascite • dcllc morti, e per il mutameoto dcllo 
stato di famiglia a qucllo dei ma.trimoni, e pcr · l'altro dei 
luogo (il q11ale influisce sul muramento dei numero) por
ta alio studio dclle cmigruioni, immigraxioni e migra-
1ioni" (42). 

E, extremando e definindo as variaçúts a que allude no para
grapho acima t,.,;nscripto, continúa o illustrc professor da Universi
dade de Catan ia : 

"E qui osscrvasi dl\·ersità fr:i i tre ordini dj muta
mento rioorda.ti. l.i1 º"e tratlasi de!le trc fasi vitali dclla 
popolntíonc, abbi:u-..o un 1uovi"''"'º iutrinseco, o, anche, 
natura.Jc; Jà ove, invecc., trattas.i di mutamento di h.Jog'>, 
si ha solo un nlovimcnto cstrinseco, o anchc, c.01nc dicesi, 
social•, il qualc, cioe, non Ír•'!)li<:a di necessiti1 alternzionc 
nellc varie cl<186i chc compo11gno il popolo chc si muove. 
E poi d·a nvvcrtirc cite ln conncssione (! l'intimità fra cio 
che si ri íeriscc all'aspcllo stntico e cio cite all'aspctto di
ruunico, son ta,rite, chc non si puo nLantenere una esatta 
distinzionc fra l'tnlO e l'altro; e:ssi concernono il medcsimo 
<>bletto, e be11c n rngionc parlasi $Olo di aspelli. (43) . 

Temos, porta11to, :. considerar, no estudo da populaçllo, o ponto 
de: vista estatico e o clynaniico, e neste, separadruncntc, os aspectos 
intrinseco e e"'trinseco, comprchcndcmlo o primeiro dcllcs aquillo 
que respeita aos nasci1ncntos, aos c:asanitntos e aos obitos, e o s:gund'J 
o que concerne 3 hnmigraç5o, á esnigração e á.s migrações no interior 
do proprio paiz Mas o c.impo dcmographioo, encarado do ponto de 
vista estatico, ainda se pbde e deve subdividir: 

"La popobzionc considerata nel suo stato - cfü FI 
LJl'PO VntGILJI - puo csserc assoluta, relativa e specifica. 
La popolaiione GSsoluto à quclla data dai ccnsimenti nella 
scmplicc e nuda espressione numcrica La popolazione re
lativa ê quclla chc si ricava in rapporto ai territorio, e chc 

(42) MA.JOSAN'A·CAV.TAllAHO - Lo Statistico Teori" e Applkato, 
pag. 93 f •ss 

(43) MNOUl<A-loc cit. Paa 93 f 156 
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dA il numero dcgli abit.anti per Of?TIÍ chilometro quadrato; 
essa serve a detenninare il grado dí diffusione e di aocen
tr:unento della popolazione. La popolazione JtH<ÍfieD e data 
rapporto a caratteri speciali, come il scsso, lo stato civile. 
l'ctà, la oocionalitA, la língua, la religione, l'istruzione, la 
professione, ecc.11 (44). 

Por outro lado, do estudo dynamico integral da ipopulação, em 
que é 1nistcr co111binar os aspectos intrinscco e extrjnseco, proprios 
do 1novimen!o della, resultam dois novos modo• <lc encarai-a: 

"Si puo studía.re - diz o auctor supra cita.do - il 
modo e il grado con cui una popolazione procede nel suo 
niovimctito, e si puo anche detem1inare Ja misura della vi
talitli. d'ei gruppi d'individui; e .; hanno, allora, la bioM

nrÜJ c la biometria, cbe conducono alia costruzione dclle 
tavolc di mortalità e di sopravvivenia, di vita media e 
probabile" (45). 

O segundo grupo do quadro de MESSBDAGLIA, relativo á De
mographia, deve, portanto, comprchender o estudo da população, sob 
os pontos de vista 1slali€.o e dynomico, abrangendo: na primejra parte, 
o aspecto absoluto (recenseamento), o r.totivo (densidade) e o tsp•
clfico (composição) ; na segunda, o aspecto i11t·rins1eo (nascimentos, 
casamentos e obitos), o e:111ri11seco (immigra~ão. cmigrnçilo e migra · 
çõcs intt:rnns), e, cornpJeme.ntar111ente, o biouoruico e o bfo11relrico 
(morlnlid«de e sobrcvivcncia, \'Ída média e vidn .po'OV1Lvcl). 

rlI - Passemos ag6ra ao terceiro grupo, que concerne á vid11 
ttcot1 otuica. 

"Les conditions d'évolution du monde ~nomique -
diz o illustrc professor do Instituto Superior de Commer
cio, de Antuerpia, e dirtttor <k> O ffice du Trovail, da Bel
gica-dépendcnt de causes nombreuscs. Toutcs, ~n
dant, ne préscntent pas une ég;tle in\ponnncc. I..es causes 
dominantes engcndrent des phbiomenos caractérist.iqucs, 
dcs symptômcs, qui pcrmcttent de diagnostiqucr . 11 (46) . 

Quaes 9Cjam 06 clemenlxl6 ~s.wcis a esse diagnostico, dil-o, 
com muita clareza, o eminente MAuRICE B~ocx: 

{44) F. V1acn.11-loc. cit, pag. 170. 
(45) F Vmc1w-loc cit, pag 171. 
(46) A 1tMAt<D ]Ul.lN-P,fcis du Cours de Stoti1tiau1 Gl11lrat1 ~t Appl~ 

q11'e# 2m• édhion, pag 111 
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" II y a d'abord à iaire la scatistiquc deis produotions, 
c'cst·Wmo cclle de l'agrieulture, avec: l'élbve du bétail et 
13 s)'Mculture, cdlie de la pêche maritimc et ftuvialc, des 
mines et de l'enscmblc de !'industrie; puis la statistique dcs 
dísiributiom, oomp=ant le COtUmCn:C, leis instirotions de 
cr&lit, lcs voies de CQmmunieatioo, para terrc et par eau; 
cnfin la stntistiquc dcs consommations." (47) 

Temos, portanto, a considerar. sucessivnmcnlC, a producção, a 
di.shibui,ão e o cD1'S10110 da riqueza Mas os elcnl<!ntos cstatisticos re
unidos no· segundo desses tres grupos · comportam mn:t subdivisão, 
cuj:. necessidade é 'P"rfeitamente exposta pelo illume a11ctor supra 
referido: 

"L'économie politique - diz elle - donne nu mot 
di.strib11tion .p!usieurs accq>tions: il y a la distributt'on 
dcs revenus, pour laqucllc on emplo~ dans ccrtains cas 
aussi Qc mot f'iportilitm, et il y a 13 dislribution dcs pro
duits (ou dcs marchaudiscs). La distribution des rcvenus 
pcut êtr c prise dans le sens liltéral, indiquant lc nombrc 
dcs grands, moycns ct pctits rcvcnus et de lcurs subdivi-
sions satistiqucs, qu'on releve souvent à Vaidc de l'assiette 
de l'impôt ( nombre ct importanec dcs cotes) ; la distribu
tion du rcvenu peut êtrc aussi prisc dans le scns de répar
tition dcs réstdtats de la production, et dons cc cos la dis
tributioot indique la part des divers agents de la production, 
ccllcs de l 'entrepreneur, du propriétair.:, du capitnlistc et 
de l'ouvrier, en d'autres tcrmes le montant dcs bénéfiecs, 
de ln rente, des intérêts et dcs salnircs ... . 

"Nous arrivons à la troisiemc ncccption d'U mGt dis
tribution, c'cst cclle dcs produils ou marchnndises." (48) . 

Os elementos estatísticos a considera:r no clominio cconomico per 
dcm, portanto, classificar-se, melhormente, em quatro grupos: 

"La vila ecooomica-diz VtRCJUl - ai affenna nelle 
quattro (asi per le quali puo passare 13 riccltcua: la produ
zionc, la ciroolazõone, la distóbuzionc e il consumo.'' (49) 

Quanto á primeira phase, ha a considerar que produzir equivale 
a explorar dirccuuncntc a terra e o que existe no interior dello, nas 

(47) AiAu1uc2 UJ«X - Tro1'tt: Tlléo1 iq'41 11 Protiqut dr Statistiqu.t, 
paga S•O-S20 

(48) MAu•tCR Bi.ocx-10<: cil, P38' S"9-S3<> 
(49) F. V1ocn.n - loc cit, pag. 183 
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massas líquidas que a penetram, â sua superfi.cic e na camada acrca 
que a envolve, ou a transformar essas subSll1ncias. Deve, portanto, 
este capítulo da estatística cconomica abrar.ger a produe<;io mineral, 
a agricola (inclusive a sylvicutura), a zootcchnica e a industrial pro
pria111ctrte dita ou de tronsfor11a.açiio das ttl3tcrias prin1as, eotn as 
subdivisões convenientes (50) 

Quanto á segunda phas~, ha que distinguir os tue-ios e o rentllado, 
isto é. de unla parte - a!ll vias de transporte e de comn1unica~ão e os 
1·ecursos csscnciaes ;t pern1uta, e de outra partt: - o co1n1ncrcio 

' ' l.a circolazione della ticchczzn. si effottua· n1e<liantc 
J~ vie di conununicazioue, i 11u1Jalli prc1:iosi, il credito e le 
ba11tloe • (51). 

Dahi decorre que este aspecto do estudo da riqueza comprchcndc 
dois capitulos O primeiro delles abrange: os ""'ios de transporte (ter
restre,,, n1aritimos e de oavtgaç:ão interior): os de c:ommunicação 
(correios, telcgraphos e tdephones), a moeda m<:bllita e fiduciaria; 
os ti1ulos mobilia rios; os bancos e e.1abclccimentos de crédito. 
O segundo capíutll:> diz respeito ao commerdo (de exportação, de 
in\portaçlío, inter-estadual e local} 

Quanto Ã distribuição da rK]ueza, claro é que clla se opéra sob a 
f6rma de sala1ios, de interesses, de rendimento9. de lucros, de impostos 
e de bencficios: 

"Per la di~1rib1#4io11e d si affaciano i problcmi dellc 
111erccdi, degli intcressi, dclle rcndite, <lei profüti, dcllc 
imposte e ddla beneficcnza." (52). 

Finalmente, q trnnto ao consumo, que é o destino normal dos pro 
duetos e dos serviços, é óbvio que, além da. exigencias de ordem 
physiologica (ali""'nto, vestuario, habitação, etc), cumpre considerar 
as de naturc•a intell<ctual e moral, podendo-se lambem, com~lemen
tamlC.nlc, chegar até ao cômputo dos sinisuos e accidcntes, que desfal
crun, de utOdo in,productivo, a riqueza pública. 

1 V - Que ma terias se do'"'"' comprehcudcr no quarto grupo do 
quadro de Mt!SSllDACt.IA - dil-o o siinplcs titulo ele tlida i111tl/ect11al, 
que lhe impoz o illustre professor 

(So) V a1 1101ncnc.laturas p106ss.ionacs atloptada1 J>c.lo Instituto Intct
nac:io"a1 de F.1talislica, na scs.s3.o de Chicago ( 1893) in 01dltll11 dt' 1' ln11i1111 
J111e11urtioru1I dt' Stn1i111'q11t", vol VJ l l, Jivr 1 re - /(npporls, ttJ11'111t11tieolio111 

tt ,,,,,,,,,,;,,, - Ns 35 r 35 bis . 11:ins 22(>.261, e J UuTn.•.oN - 'ft~tr 
dr!I 'tO~U.\' i'uu's }ar l'/ 11slilttl lntcr11a1io11al dt S to1;s1iqul, P:l;RS 1e>-31 

( 51) F V1MC1L11 -loc cil . t>ª& i85 
(52) [\" Vr1c11.11- loc: cit. pag 185. 
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"La coltura intellcttuaJ.e - diz VntG11.1 - o dctenni
na1a dai movimento scolastico a tutti ; suoi gradi, dalle 
communicaziooi accademiche, dalla produzione letteraria, 
artjstica e scienúfica, dalla stan:pa periodica" (53) 

E' claro, portanto, que cs1a parte do dominio cstatistico deve 
abrangtr as el!COlas .públicas e particulares (primárias, secundárias, 
superiores e especiaes), as bibliothocas, os museos, as bcllas-aries, 
ns corporações litterarias, a.rtisticas e .scientífic:as e n imprensa 

V - O grupo relativo á vida moral 13tnbem não é difficil de 
caracteríz.ar 

"Seco11do l'OE'J'TJNGI~N, chc si puo considerare conie 
il lcgislatore piu insigne della sta:istica mornlc- diz F1-
LIPPO VmGILLt-questa o l'applicazionc <!ell'oscrvaziono 
in 1nassa numcrlca nel campo dclla mor'alc o dclle aziooi 
u11\anc n10ralment:e imponanti " La n10ralc si puo inteo
dcre in vario senso: nel suo significato piu largo, morale 
si conlrappone a fisjco e comprende i scntimcnti, i voleri. 
te azioni umanc; in un senso sttttto. si limita ad una parte 
soltanto di aziotÜ umanc 

"Vi ô aoche una morale interiore ( che studia i senti
menti e i voltri della psiche non ancora foui azione) e una 
morale estuiorc (cbe si confo11de con l'etíca sociale), che 
abbraccia le azioni coscienti : ta statistk:a morale, O ovvio 
OSS<.:rvarlk>, 110 0 studia che la mornlc estcriorc." (54) 

Lin1itado1 por esse 1nodo, o campo da c~talisticn 1nornl, torna-se 
rnuito facil rcpartil-o. Para isso convém notar, prclin1innrn1ente1 que 
dos phcnomenos comprchendidos nos H111ites delle alguns são normaes 
e outTOs pathologicos; isto é, que, pelos intuitos ou pelos resultados, 
esses clc1ncntos concorrem ou não concorrem p:ira a sociabilidade hu
mana, representando, portanto, . ern un1 ea'SO, conquistas do altruísmo, 
e n'outro, verdadeiros triumphos, embora ephcn1eros, do egoismo. 

Na primeira categoria se devem comprehe:1dcr as manifestações 
cultuacs ou religiosas, as de assjsicncia pública e particular, as de 
bencficencia e as de prcvidMcia; na segunda, quanto importe em 
violação da segurn,nça social, isto é, tudo aquillo que fira os funda
mentos nos quaes repousa a sociedade. Tal é, propriamente, . o campo 
da esta1is1ica criminal, completada, ao menos, pela policial, pela da 
natalidad,c illegí1ima e pela dos suiddios 

~(;)' lt V1aen.11 -loc cit . pag 201, 
(54) !'. Viac1Lu- loc. cit, pag 20<) 



.. 
Es.ta era, quasi exclusivamcntt', ha trine.a annos, a parte cultivada 

da cstatistica moral, o que levou MAmuca Bi.ocK a dizer dclla: 

"Aussi, la sratistique morale e.U-elle une antiphrase, 
car c'cst la statis(iquc de Yimmoralité qu'dlc entreprcnd, 
et cncore sculement de quelqucs eatégories d'actcs inuno
roux, de ccl!es qui se manifastent par un résuhat visible 
ou, plus exactement, celles qui nrrivent à la connaissance 
de l'autorité" (55). 

Hoje, porê1u, a orientação geral é outra, como provan1 as segulntes 
palnvrns do jlr<>fcssor FA une, no opusculo em que rcsumio o seo curso 
da Faculdade de Direito de Paris: 

"II est évident toutelois - et cela s'expliquc par des 
raisons qu'il serait trop long d'cxposer ici - que l'objet 
de la sta1'5tique est, jusqu'à. prêsent du moins, avant oout. 
un objct social C'cst .comme mode d'observation dcs phé· 
nomcncs sociaux que la statistiquc se préscnte à notre es
prit ct qu'cJJe s1otrre il notre étude. Reste à S..'lvoir s'il est 
utilc de l'appliquer à tons lcs phénom~ncs sociaux sans 
distinctioc 

"Est-cc possible ? Otli, pen sons nous, et à peu prês, 
sans exccption M LE\'ASSP.UR (La populatio1J fra11çaist, I, 
intr, pag 8), estin1e cependanl qu'on uc p<:ut pas drcsser 
ln stntistique de tous les falts, nota111ni.ent ceife "des bon
ncs et dcs 111auvaises actions, pnrcc que Jn société nc !\au .. 
rait en tenir registre" Cc qui cst in?possiblc ici, nous 
scmbk+il, ce n'est pas la statistique, c'cst la détermination 
ct la qualification des actes Que ccltc détcnnination soit 
faitc, et la statistique dcvient possiblc. Est-ce que l'Institut 
nc drcssc pas, chaquc annét, cn vuc de Jes récot:npenser, 
une statistiqne, au moins particllc, des actcs de dévouemcnt 
et de couragt; c'cst-à-dire dcs bon.,cs acUõns? Puisqu'on 
lait la statistiquc du crime, pourquoi nc lcrait-on pas ceúe 
de la vertu ? Pare.e que, dira .. tw0n, Jes crirncs sont comptés, 
grôcc à la rép~ian pénale dont ils $0tlt l'objet, tandis 
qu'aucunc !oi nc prescrit lc rdevé dcs oebCS vcrtueux. En 
cst-on bica síir? N'avons-nous pas l~ moycn de comptcr de 
nombreus.:s boones acticns. cn relevnnt toutcs las libéralité; 
aux établisscmcnts de bienlais:mcc. cn relevant lcs dépôl$ 

(55) M•ua1cr. Bt.<><:x-loc cit . pas 486 



PARRCUk &OnMn A KUtlOkMA hO 8tlk VIÇO DR USTATJSTICA «'.IS 

opérés c:tans lC9 Cais:ses d'épo.Tgllc, les VC1'6Cllnoot5 faits dans 
les Cals$cs d'a.!15\lfanOC ou les Sodétés de secours mu· 
tuel ?" (56). 

Ahi ficam apcmt:tdos diversos assumpto~ susccptivcis de estudo, 
na parte positiva, se assin1 me posso expressar, das cstatisticas moracs. 
Quanto á m:Us importante de todas cs.sas cst:atisticas, isto é, á reli
giosa, cuja vantagem e exequibilidade o mesmo auctor sustenta, á 
página 33 do seo opusculo. creio poder dispensar-me de justifil:ar, aqui, 
o togar que lhe dei ~ ol'Clcm dos trabalhos alfcctos á S«:Çío que dirijo, 
pois, não ha muito, discuti bastantemcntc este caso, cm inlonne 
prestado a .proposito de uma cart:t do Exm Sr lii5'>0 de Curityba 
e que vac ~'° a este parcctt. 

VI - R<>sm•mc &6mcnt<: parcdlar o último grupo da classificação 
do professor M"5SEDACl.IA, isto é, o reservado aos factos que interes
sam á Tlido politico 

Depois de tratar das estatísticas demographieas, das cconornicas e 
das moraes (em que comprchendc lambem as de ordem intcllectual), 
di1 o professor MAJORANA, na sua obra lo Slulisticu Teorica • Appli
'!''ª• já citada no correr desta informação: 

"Vi sono ancora, nel larghissimo camp<> della sta· 
tistica socinle, tnJuni a.rgomcnti dej quali aon ci siamo pe
raoco dirctt:kmontc occupnti. Un.a 1xute d'i cssi à stretta
mence giuridic:n nclla íormn (.prevalentemente oconomica 
nclln sostnnza) - la stntistitn giudiziaria civile e commer
cinlc. Un' altrn p:Hic, piu larga, o qX>litica, te finanze e 
l'amministrnziouc dcllo Staco A qucsta acccdc lo studio 
dei diriui polilici dei ciltndlni (clcttornto}, e dell'cscrcitio 
di qucsli diri1ti (clczioni)''. (57) 

Por outro lado, F1L1Pro VtRClLU, divulgador da classificação ex
posta por M .ESSP.DACLtA cn1 seo curso, caracttriza nos seguintes tersnos 
as estalistieas r<!lativas á vida politU:o: 

"La vita politica con1pre.nde ttttti i ftn.otntni cli-e si 
nferisco110 alie finm1H e oil'omministr/UW"e dtlw Stato, 
o/14 .rtatistico giudiJ:iaria cit.i/c e co110..ercioie, ai dirilli dei 
cittadini oUa porttcipai:io11t oi/a Tlila pubb/U:o." (58). 

Está claro, portanto, que. alêm das cstatisticas aumentes aos 
direitos politicos dos cidadãos e ao cxercicio dcs.ses direitos, o derra· 

(s6) FoxAHD f'Auu-81'"''"'' 4t StotUtiqvt~ paaJ.. 31-32 
(57) MA ·-~·-loc. ÓI' P"i 347 
(58) F V1 .. 1u1-loc ci1, P"i 217 

•• 
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deiro grupo elo quadro que nos occ:upa deve tr.U:>r de tudo quanto 
cooccmc ils finanças públicas, á administra~ão do Est."ldo e á justiça 
civil e cornnierci31 O iogres...t;tQ deste últin10 t1cn1tnto na parte re fe
rente :í vida politica justifica-se, sobrntudo, pela fóm>a das pesquizas 
que o constituem, \rÍSto como. considerando exclusivamente a S'Ub..stâu. 
eia ou tss111cia dellas, cumpriria incluil-as no ca1>ittalo aJlwivo á vi<la 
cconon1icn, se~undo observa MAJoRANA, no trecho acima. transcriplo 
E tanto assin1 é que, expondo con10 se rcl:..cion:un n cstntistica e a 
••scienci.a da constituição e da admini~tração po1iticn", o iUustre pro-
fcssur A N'J'ONIO GAUAC'· IO não indicavo, de nl()(io expresso, aquelle 
cle1ncnto conto LUl1 dos lia:incs necessal'ios ent1·e ns: duas Diiia cite, 
de facto: 

"Similmentc, la Statistica ,.;,,.,,, da/la politico, e pro
priamente dalla scicnza della coscituzionc e dalla scicnz.a 
dcll'a.mo1inistrazionc politi~ te nozioni neecssaric intom!> 
alla ma.teria política ch'essa dn;e studial't (tostilrt..-ione 
dei/o Stato, fi11a11se, estreito, gt1arcl;ia eivilt), e, di rtc:am ... 
bio, somministra a questi come all'ahro ramo dtlla política, 
cioô alia scienza. dell'anirninistrazione socialc. i risultaci 
de11e s11c riceiche, affinchC se ne scrvano per íondare nuove 
tcoric, o per trovare i criterii d i npplicaziunc, o per cimen
tn.re aUa prova dei fatti i principii dcduuivnn1cntc stabi
litL" (59). 

De tudo qLHLnto ficou dito, até agóra, rcsultn que, de accôrdo con1 
o espírito do llcgularncnto e1n vigor e co111 :Lf\ raionvcis subdiv isões 
que se podc1n introduzir nos seis gra.ndes grupos e:1n que, 110 juizo 
de M f.S$ôli:DAC1.1A, se reparte o don1inia estatístico, dcvt!ra ser a seguinte 
a sunimuln dos encargos a attribuir i1s quatro Secçõ~ desta Dircctoria: 

A 1• Secção occupar-se-ia das cstaristic.:i.s rcla1ivas ao tcrritorio 
do paiz e 3 vida politic.:t, estudando, 1>0rtanto, de um lado, a to1togra· 
phia (concebida rcstrictameotc), a orographia, a hydrographia e a 
climatologia, e, de outro lado, tudo quamo rcspeitA á representação 
politica, á defesa nacional, á administração pública, ú finanças e a 
jusli(':L civil e convnercial. 

A 2" Sca;5o versaria os estudos dem:>graphicos. tanto sob o 
ponto de. vista cstatico, como sob o dynrunico, considcr:indo, pois. 
de um:t parte, o estado da população- nos •CO• aspectos absolut.1 
(recenseamento), relativo (densidade) e especifico (composi~ão); e, 
da outra parte, os movimentos della - nos scos nspcclos intrinseco 

( 59) A. CADAGLIO - la<. cit., vol. li, pag. 27. 
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( n~scnoontos, casamentos e obitos) e extrinscc.o (emigração, immigra
ção e migrações intestinas). E, finalmente, como resumo e comple
mento desses traba.lbos, trataria das applica<;ÕCS bionomicas e biome
tric:as da demographia, isto é, dos caie.ibs da momlid:idc e da sobre
vivcncia, da vicb média e da vida provavel 

A 3• Secção incumbir-se-ia dos factos rcfertntes fL vida cconomica, 
nas qnatro phases typicas de producção, circulação, distribuição e 
consumo; encarando, .portantol já nos soas nunos 1>rincipaes, já nos 
acccssorios: en1 prilneiro logar, os serviços mincmlogioos, a agricuJ
lnra, a zootcchnia e as indústrias propri:uncntc ditas, -ou transfonna
tivns; cni segundo, a.s vias de transporte, úS rneios de co1111nunicação, 
os recunos es9enciacs {i penuuta e o orgão gcr;1:l dclla, ipor outra-o 
001nnJC"rcio; esn terceiro, ~ váriGS fónnas por que se roprute a riqueza, 
n saber, os s:ildTios, os interesses, os rendinientns, os lucros, os irnpostos 
e os bcncficios ; em quarto e último, a o.pplic.1ç5.o dos productos e 
servic;os co:isu1nidos, distinguindo--os conforme attcndam a necessidades 
de natureza physiologica, ou de ordem intcllcctual e moral, ou repre
sentem effeitos, não compensados, de sinistros e accidentes 

A 4• S ecção, cnúim, cogitaria das estatísticas relativas á vida 
intellectual e moral, oc:cupaodo-sc, conscguint~.i>e·nte: por um lado, de 
tudo q11autt> int<rcssa ao ensino público e privado, ás bibliothecas, á 
iflljlrcnsa, ás bella.s-anes e ás corporações scientificas, e, por outro, dos 
indicios positivos da moralida~, i5to é, dos cult06 religiosos e dos 
insti.1i11tos de assistencia, de bcneficcnci.a e de prcvidcncia, e cios sym
ptom;I$ ll<?gaitivos cklla, ou seja, cro movimento rolicial e criminal, da 
natalidade Hlcgitima e <°"5 mortes voluntarina 

Confrontallldo com esse rol o que consta do Rcgulnmento ein 
vigor, vê-se que entre os dois não ha gra:11dcs differonças. Qu:i.si todas 
M que se notam explicam-se, aliás, 011 pelo provavcl intuito de mais 
h clara indicar alguns assumptos, imp.licit.an.,.ntc contidos nos títulos 
da taxinon1ia que acitua ficou exposta, ou pelo n1otivo cont:r-.ír-io, isto 
é, l>Or se ter afigurado desnecessario ao rcdactor do Regulamento 
mencionar nclle, de modo c..xprcsso, certas man:riu, que cm rigor 
podem entr.u noutros capítulos da cla$sifü:ação referida 

As deinais divergeocias, emlim, incxplicavcis por uma das manei
ras apontadas, podem ser levadas á conta de uma comprehcosão, 
porvcnt11ra mais extensiva, de ou outro titulo do quadro synoptico a 
que me cingi. 'E, como este se acha cabaln>entc auc:torizado pela licção 
rlo• mcstm, parece·me fóra de dúvida serem muito cxaggcradas, 
quando nii.o de todo destituídas de fundamento, certas críticas, que 
ouço fazer ao nrt. 7• do actual Regul<lmento, e outras, de que tenho 
tido noticia indirccta1nentc 
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Assisn, o § 2•, alinca a, do reíerido artigo ioclue a cstructura geo
logia entre as matcrias a considerar no estudo 1Jlatistico do tcrritorio, 
a.o cor1tr.írio do que faz, segundo mostrei, a elassi6c:u;ão de i\íESSE
DAGWA, mi como a rcíere o illustre proíessor d:l Urúvcrsiclade de Síena 
Ora coni estn, de prefere.ncia, se confom1am, no caso que nos oc:cup.a, 
:is opiníões anais correntes, embora. a. tendttK:ia 1noc:loma. scjn para 
tornar cn<b vez mais amplo o campo da estatistíca 

"t..cs phénornê.nes prOJ>rt1nent socinux- - diz o pro
fesso!' F,w1t1\- "' srml pas forc611m 11 /'m1iq11e obicl ele la 
stalisliquc sociale II íaut y ajouter, de l'avis de tout le 
monde, /Oft..S las êJres vi-vauls, toutcs lcs cltoscs inani1nées, 
101~ lts plié11<Ht1tnes du mo11de pilyfiq114 qui entrcnl, selon 
la fonnulc d'HmrnEkT SJ>t.NCU, parmi les focteurs externes 
de la vie socialc" (6o). 

O mcsnlo auctor, porêm, poucas páginas :mtes, assignalira o rcqui· 
sito essencial ás pcsquizas estatisticas, íeiQs cm qualquer domioio: 

"Saos chiífrcs, sans nombrcs, il pcut y avoir une dcs
cription plus ou moins prédsc, plus ou moins utile, il n'y 
aura pas dl: statistiquc" (61) 

E, em nota li mesma página, fonnulára cllc o sco ptnsame11lo de 
modo t>orv<:ntut'a ainda mais precjso: 

"L1nat a cu lc tort de confonclre k1 statistique avec 
une ctescription c1ue1cnnque, sans insistt.'1' sur la nécc.'-Sité 
de11 chiA'rcs. Nous adressons !e mêrnc reprnclie li. ceux qui 
con fondcnt la statistique et la monographic La 1nonogra
phie cst 1111 mode de descr~ition qui pcul, A ln rigucur, se 
passcr de chiffres ou ne lcur donncr qu'un r'Õle sccondaire 
Elle cst donc tout à fait distinctc de la statistiquc " 

O estudo da cstructura gcologica, limitado á dcscripção dos ter
renos e ao arrolamento dos mincraes e dos v~tacs e 3.nilnacs fos...<eis 
que ucllcs se enOOCltram, não conscitue, pois. estatística pn>pri;u:ncntc 
dita, no ponto de vista da escola a que se filia o proí<ssor FAu•E e a 
que hoje pertence a maior parte dos cultorc• d""ta malcria 

Verdade é que, cm cumprimento do voto formulado pelo Con
gresso Internacional de Estatistica, na sessão de 13ruxellas, uma com
miss.'io espceral, de que foi relator o illustre 'BAIJMCARTNl<k, apresentou, 

(6o} F rutt:ANI> FAUltR- loc cit, pttg 3-l 
(61} F~R~ANU FAUltit- loc c.it . pags 26-27 
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em 1857, em Vienna, um quadro dos clcmen1os que as aciencias oatu
raes devem fornecerá cstatistica, afim de que esta poua representar, do 
modo -is completo, as diversas manifestações da vida social. (6z). 
Nesse extensíssimo eleneho figura, de facto, um grupo (o terceiro), 
relativo á <struclura geologica do l•mtorio e dividido e.m dois sub
grupo&, respectivamente destinados-o primeiro, no registro das for
maçõ'3 geologicos t das -species de pedras, e o ~ndo, á notícia dos 
1t1i,.crios 1 outros tuiutrMs e fosseis usuaes. clnssifioodosi conforn1e sua 
ll:\l1ll"C1.tL e jazida. Cumpre, porêu1, obscrv:tr que o J)íQprio titulo da 
llAta a que 1ne refiro lembra que os elcmcnlns dclla constant<l& são lodos 
os que a tstoJistico deve receber das scicncias Hah,racs "a.fim de repre
sentar do modo mais com pie lo a vida social." O illustrc relator da 
commissão im:wnbida daquelle trabalho adverte, com cffcito, cm nota 
ao mesmo anteposta : 

"En dressànt son cadre le comité n'o pas cru dtv0ir 
.r< bontl1' aur quutions ONXqueflts f #tal Otlt1I/ de /o S<Ünce 
fl6rt11d dlià dt ripcmdre, mais i/ ) o cam[>ri.r d'autre.r 
qutstioo.s dom la solution déptndra d'observoticms 11 d'trpl
ritnus túttriturt.r. Le comité a penst en effot qu'il apparte
nait au congres de statistique de provoqu1r toutes rec/ier
tllts sdent·ifiques qt'i pouffaie-nt ovoir º"' utiJit' pour la 
statistiqt1c, el qt1i 1(a11rai111t pas e11cort li' tt11llts jt..,qu'il. 
11rlsc11t!' (63). 

Essa declaração, por <un lado, e, por outro, a minuciosidade do 
quadro e o facto de haver clle sido o rgani1.ado com o concurso de varios 
especiallstns, como HAUSLAB, ETTINCSHAUSl!N, K11&1L, SrMON "• 

UNGER, F1n1Nc&R, HAu&R e FRITSca, bastariam parn mostras que não 
é de mister seja o n1CSJl>O tido como um rol de pesquius, das quaes 
as Rcputições de Estatistica se devam occupar ordinariamente. 
Nem o seo tltttlo dit isso-rêle\"1 ponderar tombem. 

Nas condições consideradas, semelhante estudo da cstructura gco
logica do Paiz não seria, pois, um trabalho propriamente cstatistico. 
mas sim um introito a estatisticas; e, nesse caso, é discutivcl se 
melhor caberia cite na 1• Secção ou na 3•, tanto maio quanto o redactor 
da lista de que se trata, consignando a vantagm> do contingente 
da geologia para a estatisüca, não deixou <!e a:ccrosccntar, cxprcssa
mtntc, cstn e»plicativa : ayant ígard surtoul 011..r 1niues en 1.1oi4 d/ex-

(62) Co'11f1lé-Pti11d1• de ta troisi1n1t .rt1sio11 d11 Co11gr11 l11t1r11atio11al de 
Stotiltiq1•1, P:t#I rSó-191 

(63) Co"1~11~r111du cit, pag 187 



,. 
ploitotW.1. Or:a. pertencendo á 3" Secção o CSllldo d~ indústria minera~ 
é licito admittir que bem lhe tocaria a ella, oomo prcíimbulo desse 
estudo, o exame gcologico das regi&s exploradas 

Esta divcrgcncia, aliás, não t~n grande itnportancia, JC:ndo pro-
vaveJ, como ficou dito anteriormente, que a formal rcítrene:ia desse 
objccto no programma da 1• Secção apenas derive de maior amplitude 
do ponto de viSla que presidio ã feitura dclh! 

Parece, cont eff,eito, que houve originariamente, e continún a ha~r, 
por parte ela Sccçào, o intujto de alargar, QM»Lo possível, o estudo 
do m1cio em qtre tem evoluído a nossa nacionnlidndc. E tanto isso 
é verclade, que ella se occupa tambcm da ffor.t e dn fauna <lo Paiz, 
cujo cxn.111e, entretanto, não lhe foi cxprcssarncnte dctcmiinadb pelo 
Regulamento e que, por motivo analogo ao C>IJ>OSto no tocante á 
cstructura geologica. poderia entr.11', implicitamente, como estudo pre
ambular, nos deveres privativos da 3• See~;;o 

Menciona tambcm o Regulamento, entre os tr3balhos affcetos á 
1• Secção, as divisões administrati\'a e cltcitoraJ, o que era dcsncc:cs.sa· 
rio, pois o trato dt'llas deve naturalmente c:ab<r a quem se oc:cupe 
com u estatLc.ticas eleitoral e administra.tiYa. Nem poderio, outro.sim, 
esca(l'1r ao depanamento incumbido da última dCS-'as estatísticas os 
aMumptos referentes á colonização e ás obr33 pi1bli<:a$ em gt'ral; 
e, pois, era supcrAuo mencionar á parte cssf:s cneargos entre os que 
c011lpCtCnl ú L" Secção 

' Por outro lado, não consigna, de n1nncira inc<1uiVGCa, o Rcgula
n1cnto1 entre os onus da referida Secção, o de org::uiizar a estatistica 
flnanccira Scn1 dlivjda, era dispensavcl e5sn rcíerencia cxipliclta, 
pois o estudo das finanças se liga intimamente ao da administração 
público., do qual nenhuma conveniencia ha cm separai-o. Se, todavia, 
se houvesse tomado expressa, como convinha, a co1~cia da 1• Se· 
cç.io, no caso sujeito, ter-se-ia, de certo, evitado que com~JISSC a faz.er 
aquella eslalistiea outra Secção da Dircctorb- a 3•, apcur das diffi
culdadcs que obstam a incluir'sc esse trabalho em qualquer das alíneas 
do § 4• do art 7° do Regulamento 

Quanto aos servi~ incumbidos á 2" Scc~ão. pouco ba a notar. 
Por um lado, o Rcgubmento não consigna, de modo explicito, entre 
os deveres dtlla, o exame dos movin1cntos 1nigratorios internos; e, 
por outro, a.ponta especialmente, em o ní1mcro dos scos encargos, 
as C'Statisticas sanita.rias, o que me parece dcsncccssario, pois estas, 
consideradas no que interessa propriamente a obras de salubridade, 
con1pctc1n á r• Secção, e, no que respeita .1 influêncin das condições 
mesologicus gcraes sôbrc. a vkla humana, já se nchnm na.turahnente 
inehridn.s nn parte dynamica da demographi~ 



Rclatívamen~ á 3• Secção, occorrc-mc ~ fazer os seguintbi 
reparos: 

1•. O Regulamento não menciona á parte a producção mineral, 
como faz com a vegetal e a animal, o que, provavelmente, resulta de 
cornprcl1endcr aquclla na producção industrial, considerada, portanto, 
de m:lnciro. menos restricta 

211 Não incluc ta1nben1 o nosso actua1 estatuto o conl1nércio entre 
os facllores dn tirc11lacão da riqueza, mas sim esr. o número dos elemen
tos da prod11cçiio, o que me parece menos preferível, embora nfto fal
~cn1 juizos cn1 abono dessa n1aneira de ver. 

3•. No <'Spccificar os meios de distribuição e as fórmas de con
sumo segue o Rcgui!amento normas um pouco '-P•rtadns das que se 
me a6gura1n mais convenientes Auctoriza·a'S, entretanto, em parte. 
o plano geral de bibliographia estatística, apresentndo ao Instituto 
lntemadonal, na sessão de Paris, r.elos commissionados expressamente 
para esse fim, na sessão de Roma. e que foram os Srs Lou", B-Ooso. 
Kat..rrr, \ 'OH f\i(AvR, TaorNtTZKY, RA\YSON e PANTALt!ONI. íuncci~ 
nando os dois ultimos como relatores (64) 

No tocante á 4• Secção, o Regulamento, é certo, cnumtra os 
encargos delta de modo um tanto diverso daquclle que adoptei E' facil, 
1>0rêm, ver que, cm geral, as differenças provêm de terem sicto expres
samente apontadas, no dito estatuto, attribuições que naturalmcnt.c 
cabem nos títulos cio quadro por núm preferido Assim, a cstatistica 
das exposições e a dos theatros entram na dns beflas·artcs; a d°" 
hospitacs, hospícios, t'ICcolhintentos e asylos, a dos soccorros publicos 
e a da catcchcsc co1nprehcnde1n~se na de obras de nssistcncia; e a 
ele penitenciflrins e estabelecimentos de repressão <h:ve figur.nr na esta
tística criminal e policial 

Na partilha das materias, que entre os quatro orgiios hsnda· 
mentacs desta Directoria fez o Regulamento, .p6de-se, portanto, notar 
uma outra lacuna, uma ou outra referencia dispensa~!, rnas nada 
ha que seja disparatado. Carecem, logo, de fundamento a.s críticas 
que nesse ponto têm sido feitas ao estatuto por que ora se rege a 
nossa Rcpartiçllo E'. CSS<!, pelo ml'DOS, o meo parecer, que manifesto 
com perfeita imparcialidade, pois nenhuma interfcrencia tive no pre
paro do mesmo estatuto 

No modo por que as Secções comprehendcm os aicnrgos impli
citrunentc contidos nas suas attribuiçôcs, algu1nas anomalias, com· 
tudo, parecc:111~mc irrecusaveis. A primeira. que já deixei apontada, 
é a de cuidar ele finanç.as a 3• Secção, quando essa estMistica pertence 

{(kf) B"lletiu t/4 l' /t1slitut /nlcrua1ioual de S'tntisliqur, ''OI 1 V, 2me Jivr. 
v~g 119 
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de dircilo â 1•. Esta, pelo seo lado, se tem occupado com as divisões 
ec:clcsiastica e policial, que deviam ser (duis pela 4•, á qual, pelo 
Regulamento, competem a estaústica religiosa e a policial 

E' natural que: o estudo de cada divislo reverta a quem tiver 
a soo cargo a cslalistica do assun>pto r~ectivo. Pódc-sc, portanto, 
cm rigor. comprchender que a 1• Sec~o organize o quadro da 
divisão policial, •pois que lhe tocam as estatinicas de natureza 
i\dn1tnistr~Lliva. A divisão ccclesiastica é, porên1. hoje n1cramc.nte rcli
giosn, havendo perdido o ca.ract<!r adminisi.rnlivo. d'esde que a Egreja 
foi sepn.rudn do E1t".ido. A considerai-a de comr•ote11cia d:t 1" Secção, 
simplesmente por<rue a esta cabe o estuf}o estatistittJ do urrilorio do 
Bras;t, ter·sc .. fl de adn>ittir que lhe. incun1bc la111bcrn organizar as 
divisões do mesmo te1Titorio, !citas pelos credos protestantes, por 
necessidades de 5113 propaganda, e mais todas as outras divisões já 
estnbclc:cidas ou por estabelecer. Ora, isso não me 1>arecc razoavel. 
Se as divisões a.dnúnistrativas e judiciaria pertencem :\ 1• Scc:<;ão, não é 
porque tenham por objecto o territorio do Paiz, mas apenas porqut 
entram naturalmente uas est.atisticas ad111i11is1rativa e judiciaria. de 
que clla se occupa 

Pouco on1"0rtn que, na publitafão cios trabalhos da Dircctoria 
Geral de Estatística, sejam reunidas numa só parte todas as divisões 
territoriaes, se isso parecer conveniente. Cada '>ccc;5o contribuirá para 
essa !)arte com os elementos de que dispuzer, sem que isto acarrete a 
necessidade de incumbir-se uma dellas de divisões relativas a assum
ptos tratados pelas outras 

Se contra ess.:'lS anornalias, que occorrenl no serv i\'O, nenhuma 
Sccç.1.o protestou ainda, é, provavchneu·te, porque cn.da un1a 1e1n tanta 
cousa n íaz<"r, c1uc até deve agrade.cer, qu:indo outra a C..""<oncrc: de 
algun1 encargo. Curaado-se, porCn1, de un1a refonna. conviria re.nw
ver o il'tCOl1venientc exposto, pois ha toda a vantagcn1 011 que o 
campo de cada Secção seja delimitado o mais systcmaticamenle 
poosivcl O encadeamento logieo dos scrvi(os estatísticos constitue, 
sem dúvida, um dos requisitos cxigivtis para a proficuidade delles, 
conforme ttc<>rda o illustre professor llf•rr?:EN, da Universidade 
de Berlim: 

"Each statc endeavors to build up a systcm of offi
cial statistics, which shall be appropriate to its own eon
ditions, as extensivc and o..r logicolly con1u1ct11d as pos~ 
sib/1." (65). 

(65) A U<lU~'t MnLTZP.:f - Hi-sto1 y, TheOrJ a11tl r~chNiqttt of Stati11ie1. 
lTnn slatcd by ROLAND P. FALKNt.R, Pa.& '20] 
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Só se pódc admittir a violação dcs!iC preceito nos casos cm que 
a app<lttlltc falta de councxidade dos trab:tlhos reunidos num depar· 
tamcnio administrativo contnõua para maior facilidade no modo de 
executai~ De outra fórma, seriam incxplicaveis certas distribuições 
de serviÇOs, :\ pri1ncira vista t.."Xtravaga.ntcs, OOfnQ, ipor exemplo. se vê 
na lista cios enc:atg05 impostos a algumas Scc~õe$ <la Oiroc:toHa ~ral 
de Est:wtistic.' do lmperio Allemã<>, •egundo inlonoo a noticia inserta 
no tomo 1• do Bulletill de l'Instil11t lflteN1atioual de S tatistiqut, a 
.que mais de urna vez jli alludi no curso deste parecer ( 66). 

No ca.so que tl06 occupa, não ha, porêm, convcnicncia de scrviç? 
cm que a divisão ecclcsia•tica seja feita pela 1• Sec:t;iro e a estatística 
das finanças pela 3• Trata-se, aliás, de duas tarefas que se acham 
longe de ser as mais importantes dentre ~ exccutndas por aqucUcs 
que as ltctnarom a seo cargo; de onde resulta a ncnhwna desvantagem 
das transfcrcncia.s que requer o naturaJ encacicamento das materias . 

O que, porêin, traria grande proveito aos trabalhos da Direc:to
rí;i, sob o ponlo de vista da íeib.lra deites, íôra, $Clll dúvida, a provi· 
dência de reunit", em uma unica Secção, toda a esbtistica judiciaria e 
"' que proximamente se relacionam com e!la Ora, como se poderia 
tomar urna realidade esse dcsideratum? 

A cst:itistica judiciaria está hoje distribuída entre duas Secç&s 
- a 1• e n 4•, Para reunit .. a em uma dt1las, fõra preciso - ou passar 
~ira a 1ª a cstatíst.ica criminal, ou transferir á 4• a esta.titisca civtl 
~ con1mercin I. 

fütc irltimo al .. itrc é de to® o ponto inacceillavcl, porque nenhuma 
au<:toridade, digna de nota, que eu oonhe~a, inclue a estatística 
judiciaria civil e co1111ncrcia1 e.ntre os assunlptos de ordc1n n1oral . 
Pela fdrura, con1 effeito, segundo lcn1bra MAJORANA, constitue essa 
estntistica n1atcria politico·administrativa1 e, pelt1. es.rcucio, é antes de 
~ractcr cconomico. 

Egual inconveniente offcreceria o outro alvitre, pois a estatística 
crin1Ur.il, só na parte cstrietamente processual, e. ainda assim. com 
alg11ma difficuld:ade, poderia ser accrescida aos objcctos que a 1• 

S~o tem de considerar. 
A esses motivos, porêm, cumpre juntar ouu.:>, e ~ que qualquer 

Secção desta Oirectoria - ou pelo vulto .dos scrv~, ou pela varie
dade dellcs - já tem muito que fazer, para acceitar 9eltl estôrvo a 
sobrecarga que lhe traria o integral dcse.mpcnho da estatística 
judiciaria. 

((16) D1ll'or'di11tHlllJ1fti d,g/i Uffi.ci. c~,,trali di' Sttuisll'ca ;,, / Jalia t 1·,. 
alr101i alt1I Stali, in Butlcliu de l'/11s. tit 11t / 11te,.11at1'onal de Stolistiqut, xol 1, 
livr 3 ... 4, Pt\P 2.11-242 
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O rcmedio, portanro, seria- penso eu-crear-se uma 5• Secção, 
á qual conviria. ineunibir. com o 1-rabalho referido. outros, que a clle 
se prcndcrn, como, por exemplo, a esta1i.;tica do movimento policial, 
o .. tudo dos suicidâo$ e a.inda o da natalidade illegítima Embon 
menos rigoros:mie.n.tc coordenadas que as das outras Secções, as 
n1atcrias a cargo dessa de modo algum ficarian1 desoonncxa.s A' \•an· 
tagem de reunir c1n un1 só departamento adn1inistrativo a csitalistica 
judiciarÜl juntar-se-ia, con1 senielhante providêncin, a. de não dcsag
grcg:ir o estudo dos indícios negativos da mornlidade 

Essa itléa parcce-n1e n1uito prefcrivel ft, e111 que ufio descubro 
v:•ntngem re.'LI, d"c uma Secção de Expediente, ou de uma Secretaria 
iucu1ubida dt tA.·ccutar o espediente das Stcçõts. Demais, como, actual-
1ne.nte, duas dellas se encontram dirigidas, intcrinan1e.nle, por funccio
narios cujo mttito di9pensa quacsquer encomics (67), o olvitre que 
proponho teria a vaniagem de permittir tornar effcctiva uma situação 
provisoria, que veio pôr em maior destaque a compttc.ncia de ambos 
para o exercicio dos cargos que ora d~mpcnham 

Do <1ue drixo di1IO, nesta segunda parte do parecer que me man
dastes formular, deduz-se claramente que, considerando a correlação 
dos assumptos e o mock> de executar os trabalhos. o m.1is vantajoso 
grup:i.mcnto das materias de que tem de tratar a Directoria Geral de 
Estatistica 1Juppôe1 a meo ver, a existencia de cinco Secc:ões, com os 
seguintes enca 1-gos: 

1• Secção: Topographia, orographin, hydrographia e 
climat.oklgia do Brasil; rcpl'eSent:aç!o .politica; defesa na
ciontLI ; finanças e aclministrac;ão pública. 

2• Secção: Demographia (estado e movimento da po
pulação) 

3• Secção: Estatisticu economicas ( producção, cir
culação, distribuição e consumo) 

4• Secção: lnstrucção pública e particular; bibliotbe
c:as: n1useos; beUas-artcs; imprensa; cultos religiosos; 
instituic;õcs de assistencia, de beneficcncia e de prcvidcncia. 

5• S«c;ão: ] ustiça civil, rornmcrci:il e criminal; poli
cia; natalidade illegítima; suicídios. 

No caso de permanccc.rcm quatro as Secções, con10 actuo.lmente, 
os servic;o~ acima consignados á 5• Secção podem ser distribuídos 
ent.rc a 1• e a 4•, conforme se vê no RegulaJnento c1n vigor Quer 

(<17) Ot Offid:u~1·Ma..ior<'s Srs ,1\NYON10 CAVAl.c.ANt• At1n.1oo&wuu1: PR 
uos11iXo e ~1«>1,or,uo Dovi.s s 11,vA 
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num caso, quer n'outn>, porêm, cada ~o oocupar-se-á das divisões 
refettn1es aos asswnptos de sua privativa compctencia, e, por motivos 
cuja proccdcncia é facil de apprchcnder, fará tambem todo o sco 
expediente 

O recebimento e a distribuição da corrcspondcncia entrada, o col
lcec:ionamento da$ minutas da corrcspondencfa exvcdida, o arranjo 
das folhas de pagamenl'O e os demais scrviQ06, que não pertençam 
priv:ilivamenlc ás Secções, continuarão a ser executados, sob as 
vistas i111modiat1s do Director Geral, por um pequeno número de 
func1om1rioo Tncs serviços carecem de volume e import:tncia para 
auctorizar o esta'bel·ecimcnto de uma Secção especial que deites se in · 
curnba EJ·1nc, i]>Or isso, in~ssivel convir na v;:Lntagc111, 1nenos ainda 
na nccc.ssidade, de instituil·a 

Aliás, a mais cleme.ntar coherencia não me con9Cnt.iria opinar de 
maneira diversa: fôra, a meo ver, ineX'plicavet exigencia faze_r ... se 
o provirnen10 da chefia de uma Secção dessa natureza depender de 
prova dos conhecimentos que, ronfonnc hei de mostrar noutra parte 
des1e parettr. considero nccessarios aos Chefes da Oircctoria Geral 
de Esta1is1ica. 

rrr - PROCESSO ADOPTADO NAS PESQUIZAS 

Resulta ele tudo quanto a.tê agôra expui que as Repartições Cen
traes de Estntisticà, om toda a parte, alêm de executarem por si mes-
1nas certo nún.cro eh: servic;os, têm de resun1ir outros, de inst~tutos 

oongcncrcs, d\'! campo de ax:çfü> ma-is limita.do - ·l><Ovincia.es, estaduaes 
e nmnici1>acs-e de depa•tamentos publicos, que ou tambcm organi
z::un t9l.nt isticas, por necessidades de sua vida. ínlftim, ou rcunern, 
romo que a.utoniatican1entc, pelo proprio n1ccl:a11isn10 de seo funccio
na1ncnro1 dados ~>rovcitavcis para traba1hos dtss.1 naturcz.a Por outra, 
o material que elaboram as ~rtições Centracs é de trcs ordens 
distn1ctas: documentos rolligjdos directamcnte; infonncs prestados, 
compulsoriamente ou não, por varios orgiios administrativos; csta
listicas organizadas por departunentos cspcciacs, c:<clusivamente 
incumbidos de cmprezas deste gencro, embora de mais restricta ""flbtra 
de actuai;ão. 

Sabeis perfeitamente que, entre nós, pelo atrnzo geral dos ser
viQ06 estatísticos, a maior cóp;a de tMtc:riaes .para elles tem de 
ser colhida dircctamente. Das quatro Secções da Oircctoria só a uma, 
com cffeito - a 3• - se deparam avultados adjutorios, nas publicações 
da Estalistica Comnicrcial, nas da Inspectoria Geral das Estra<las de 
Ferro, e nos Rclarorios de Repartições públicas. como as dos Correios 



" DlllHcYORIA CP.RAL U.H llSTATISTICA. 

O remcdio, portanto, seria-penso eu -crear-se wna 5• Secção, 
á qual conviria incumbir, com o trabalho referido, outros, que a clle 
se prendem, como, por exemplo, a estatistica do movimento policial, 
o estudo dos 5uicidios e ainda o da natalidade illegitima Embora 
menos ri~amcnte coordenadas que as das outras Secções, as 
materias 'a c.1rgo dCS5a de modo algum ficariam dtsconnexas A' van
tagen1 de reunir en1 um só departamento administrativo a <!Sto.tistica 
judiciaria junlnr·sc-ia, com semelhante providi:nci<I. a de não desag
gregnr o estudo dos indicios negativos da moralidade 

Essa icl~a pn rece-me muito pre(erivel li. em que não descubro 
vantagem rcn.h de um.1 Secção de Expediente, ou de uma Secretaria 
incumbido dt t><ec,.tor o expediente dos S<eíÕCS. Demais, como, actuat~ 
n..enlc, duas <le1las se .cncontrain dirigidas, inlcrinarncntc, por funcclo
narios cujo merlto dispensa quaesqucr encon>ios (67), o alvitre que 
proponho teria a vantagem de permittir tomar effectiva uma situação 
provisoria, que veio pbr tm maior destaque a competcncia de ambos 
para o exercício dos cargos que ora desempenham 

Do que deixo dit>O, nesta segunda parte do par«:er que me man
dastes fommlar, deduz-se claramente que. considerando a correlação 
dos assun>ptos e o modo de executar os trabalhos, o mais vantajoso 
grupamento das mat<rias de que tem de tratar a Dircctorin Geral de 
Estatística supplSc, a nleQ ver, a existencta rle: cinco Secções, com os 
seguintes encargos: 

1• Secção: Topographia, orographin, hydrographia e 
cli111atologia do Brasil ; rQj>1'0Satttaçno política; defesa na
cional ; finanças e administração pública. 

2• Secção: Dcmographia (estado e 111ovimento da po
pulaçfio) 

3• Secção: Estatísticas economicas ( producção, cir
culação, distribuição e consumo) 

4• Secção: Instrucção públka e particular; bibliothe
cas; muscos; bcllas-artes; Ífnprcnsa; cultos religiosos; 
instituições de assistencia, de benelicencia e de prcvidencia. 

5• Secção: Justiç.t civil, convncrcinl e criminal; poli
cia; natalidade illegítima; suicidios. 

No caso de permanecerem quatro as Sce.;CScs, como nctualmcnte, 
os servi~s acima consignados á 5• Secção podem ser distribuidos 
entre a r• e a 4•, corúonne se vê no Regulamento c111 vigor. Quer 

(67) 08 Officlaes·Maiores Srs Al<iTON10 C11\'Al,C:AKTI 1\1.1nJQum~c;;iul\ ot-; 

CUS.NÃO e l.tto1•01.oo Dov1.,n: $n.vA 
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num caso, quer n'outro, porêm, cada Secção occupar-se-á das divisõcs 
referentes aos assumptos de sua privativa competencia, e, por motivos 
cuja procedencia é facil de apprehender, far.I lambem todo o seo 
expediente. 

O recebimento e a distribuição da corre1;pondenci4 entrada, o col
lec.ciona.1ncnto da.si minutas da corrcspondencia expedida, o arranjo 
das folhas de pagame1>00 e os demais •ervi<;o<1, que não pertençam 
privativamente ás Secções, continuarão a ser executados, sob as 
vi.9tas irnmedi:vtas do Diroctor Geral, por uni pequeno número de 
íuncionarioc Tacs serviços ca:occm de volume e importancia paira 
auctorizar o csta:bclecimen«> de uma Secção especial que dclles se in · 
cumba E'·1nc, 1por isso, inlpOssivcl convir na vantagc111, n1enos ainda 
na n«essidadc, de instituil-a 

Ali~, a mais elementar cohercncia não me consentiria opinar de 
mancin diversa: fóra. a nlCO ver, incxplicavcr cxigcncia fazer-se 
o provimento da chefia de unia Secção dessa natureza depender de 
prova dos conhecimentos que, ronfonnc hei de mostrar noutra parte 
deste parecer, considero neccssarios aos Chtfes da Directoria ~ral 
de Estatistica 

ITT - PROCESSO ADOPTADO NAS PESQUIZAS 

Rcsultn de tu® quanto a.té agôra exvuz que as Rc1>arti~õcs Cen
trac.s de Estatistioa, em txxl'a a parte, alêm de <:xetutarem por si ims-

1nas certo nútncro d-c serviços, têm de resu1nir outros, dt jnslHutos 
ronl:'lrteres, d\? campo de aic<;ão nia<s limitndo-.provinci-. estaduaes 
e rmrnicipacs-" de d1tpacrtamentos publicos, que ou t;unbom organi
z.an1 cstati.sticas, por necessidades de sua vichi intinta, ou reunc111, 
como que automaticamente, pelo proprio m<'cl-.anissno de seo funccio
namcnto, dados a.provcitavc.is para trabaH1os dCSM ncatureu. Por outra, 
o material que elaboram as Repartições Ccntraes é de tres ordens 
distinctas: documentos oolligXlos dirtctamcntc; infonncs prestados, 
compulsorianl'Cntc ou não, por varias orgãos administrativos; esta~ 

ti.stiras organiiacL15 por departamentos cspeciacs, exclusivamente 
incumbidos de C<r4)rezas deslle genero, embora de m>is restrict.a esphera 
de •ctuação. 

Sabeis perfeitamente que, entre nós, pelo atraio geral dos ser
viços cstatlsticos, a n1aior cópia de mattria:es 1para e11cs tem de 
srr rolhida dircctamente Das quatro Secções da Directorin só a uma, 
com cffeito - a 3• - se dcpa.,.am avultados adjutor ios, nas publicações 
da E:stntistica Commercial, nas da Inspcctoria Gemi das Estradas de 
Ferro, e nos Rclatorios de Repartições públicas, corno as dos Correios 
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O remcdio, portanto, seria-penso eu -crcar-se wna 5• Sea;ão. 
á qual conviria incumbir, com o trabalho referido, outros, que a elle 
se prendem, como, por exemplo, a esrati>rica do movimento policial, 
o estudo dos suicidios e ainda o da natalidade illcgltima Embora 
menos rigoro.3mCntc coo~dp que as das outras Sec~ões, a.s 
materias "a cargo dessa de modo algum ficariam dcsoonnexas. A' van· 
tagem de reunir em um só departamcrito administrativo a estatistica 
judiciaria juntar-se-ia, com semelhante providénci:i, a de não desag
gregnr o estudo dos indícios negativos da moralidade 

Essa idéa parece .. 1ne omito prieferivel !i, C111 que não descubro 
vantagem real; de uma Secção de Expediente, ou de mna Secretaria 
ittcumbida de exec11tor o eJtpediente das Secç6u. Demais, como, actual· 
men~. duas <lcllas se .encontram dirigidas, iuterinamcntc, por luoccio
narios cujo inerlto disponsa quacsquer encomios (67), o alvitre que 
propooho teria a vantagem de permittir tornar cffcctiva uma situação 
provisoria, que veio pôr em maior destaque a competencia de ambos 
para o cxercicio dos cargos que ora desempenh:un 

Do que deixo dito, nesta segunda pane do Jl'lroccr que me man· 
dastes formular, <leduz-se claramente que, considerando a correlação 
<los assinnptos e o modo de executar os trabalhos, o mais vantajoso 
grupamento das materia.s de que tttn de tratar a Oircetoria Q:ral de 
Estntistica suppõe, a n1e0 ver, a existencâ.'\. d·e cinoo Secções, com os 
s1,.-guintcs encargos: 

tª Secção: Topographia, o~rnphia, hydrographia e 
climatologia do Brasil ; roprtosontação política; defesa rui· 

cional; finanças e administracão pública. 
2• Secção: Demographia (estado e n10vinie11to da po

pulação) 
3• Secção: Estatisticas economicas (producção, cir

culac;ão, distribuição e consumo) 
4• Secção: Instrueção pública e particular; bibliothe

eas; museos; beUas.artes; imprensa; cultos reHgiosos; 
instituições de assistencia, de benefu:encia e de previdencia. 

s• Secção: Justiça civil, ~rdal e criminal; poli
cia; natalidade illegítima; suieidios. 

No caso de permanecerem quatro as SecçÕe!, como actualmente, 
1>s serviços acima consignados á 5• Secção podem ser distribuídos 
entre a 1• e a 4•, conforme se vê no Regulamento !"n vigor Quer 

(67) Os Offic.lae!i-Maiqr~!i Srs ANTONIO CAVAl.CANi'• Ar.11uQu~QUE ot 
UoSMXo t' ~uopo1.oo Dov1,Jt S1l,VA 
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num caso, quer n'ouuo, porêro, cada Seco;ão occupar-sc·á das divisões 
rc(ercntes aos assumptos de sua privativa competcneia, e, por motivos 
cuja pnxedcneia t facil de apprcbenócr, Caiá t.unbcm todo o sco 
expediente. 

O recebimento e a distribuição da correspondcncia entrada, o col
Jeccionamcnto das minutas da correspondcncia expedida, o arranjo 
das Colhas ~ pagamento e os demm serviQOS, que não pertençam 
privativamente ás Secções, continuarão a ser executados, sob as 
vistas immediatas do Dircctor Geral, por um pequeno número de 
funclor1arios. Taes serviços· carecem de volume e import~·ncia po..a 
auctori•ar o cstabeleeimen!Q de uma Secção especial CJUC óclles se in· 
ctunba. E' .. n1e, ipor isso. inipossive1 convir na vn11tagem, menos ainda 
na necessidade, de instituil-a 

Aliâs, a mais elementar cohereocia não me consentiria opinar de 
maneira diversa: fôra, a meo ver, incxplicaver cxigencia fazer-se: 
o provimento da chefia <!e uma Secção dessa naturcia depender de 
prova dos conhecimentos que, conforme hei de l1105trar noutra parte 
deste par~r. considero necessarios aos Chdes da Directoria Geral 
de Estatística 

III - PROCESSO ADOPTADO NAS PESQUIZAS 

Resulta de tudl> quanto até agó'ra cxvuz que as Repartições Ccn
traO.• de Eot.at-istica, em toda a parte, alêm de eX'CCutarem j)O< si mes-
1nas certo núoltro de serviços, tê1n ele resumir outros, de institutos 
<'Ongeneres, de campo de acção 01ais li1nitn.do-,provincia.es, cstaduaes 
e municipncs-e de departamentos publicos, que ou lambem organi
zan1 cstatjsticas, por nec.e.ssidades de sua vicia. í11.tima1 ou reunen, 
como que automaticamente, pelo proprio mccl:anismo de seo fonccio
namcnto. cl:idos aproveitaveis para trabalhos dcs&a 11at11rcza. Por outra, 
o tn:1terial que elaboram as Repartições Centraes é de lrcs ordens 
dilltmctas: documentos oolligido6 directamentc; informes presta<lo•, 
compulsori:umntc ou não, por varias orgãos administrativos; esta
tislica.s organizadas por departamentos espeçiacs, c.xclusivamentt 
incumbidos de ~rezas deste genero, embora de mais restrlcta csphera 
de actua~ão. 

Sabeis pcrf eitamente que, entre nós, pelo atraio geral dos ser
viços <Cttatistieos, a maior cópia de nl3ttri- .para cites tem de 
ser colhida dircctamcntc. Das quatro Secções da Direcl'Oria só a uma, 
com effoito - a 3•- se deparam âvullados adjutorios, nas publicações 
da Esratist ica Con1men;ial, nas da Inspcctoria Gcrnl das Estradas de 
Ferro. e noo 'Relatorios de R epartic;ões públicas, como as dos Correios 
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e dos Telêgra.phos,.e, em gerâl,. nos dos M:in .. istçrioo<i:'<f;<" :Agricultura. 
da Viação, da Fazenda, da Marinha, e nos dos Góvemos Estaduaes. 
Ainda assim, porêm; para desl!;mpenhar·se &: seos principaes eoca.rgos, 
como, <1>or exemplo, o da estatistica industrial, tem ella de recorrer 
a uma por uma elas ·sociedades>, a um por um ck>s individuos, attingidos 
pelos inqueritos a que procede. 

A 1" Secção* é certo, encontra ern publicações* officiaes e outras, 
muitos sullsidios aproveita veis para alguns de seos trabalhos. Isto faci
lita as esta.tisticas relativas ás condições physicas do Paiz, e as que 
se referem a certos ramos do serviço público. Tudo mais, porém, 
- especialmente a estatistK:a judiciaria civil e comrnercial - depende 
de elementos que é mister procurar directa..nente, junto ás innumeras 
auctoridades que os .. podem forne"cer. 

A 2• Secção, afóra os auxilias .. prestados por alguns peri.odioos 
de estatística demogra.phica e, sobretudo, sanitaria, que ha nos Estados, 
precisa lambem de bu~car nas ' fontes primárias os materiaes de que 
se utiliz'I, e para isso recorre aos officiaes do Registro Civil. 

Quanto á 4• Socção, emfitn, o minucioso relatorio, que vos apre~ 
sentei, dos serviços t}\."CCutados no anno ·prox-imo findo, n10Stra como 
é iJJsignificante, quando não de todo nul~, o concurso que ella póde 
obter de ma'1eira outr<> que a. d'C a"(>pel'lair ..pa:ra. um a. wn dos informantes, 
que Lhe cumpre -previamente descobrir qttocs sejani - e, ás vezes, 
elles se oontam por milhares - como, por exemplo, quando se t rata 
de estatísticas relMiva.s a instituições particula..res, indepern:lentes dos 
poderes publicos e oompleta.mente Ji..vres da tutclla. destes. 

O proocsso adaptado nas pesquizas que e111prehendemos é, pois, 
comn1wnmente, o de requisitamlOS, JX>r via vestal, os dados indis
pensaveis ao.~ tra·balhos a executar En1 alguns casos, tem·se tambem 
empregado o telégrapho, quando ha urgencia do informe e elle pódc 
ser transmittido em poucas palavras E' claro, porêm, que, com a 
actua..I organização do serviço, esses meios não bast11m .. 

Para conseguir os elementos de que carece, na parte relativa 
a ca<la localidaxle, a Direct<>ria. vale-se, em geral, das Munidpalidadts, 
ou pedi'i>clo-lhes os <1>roprios dados estart:i1;ticos, que os seos traba· 
lh<is exig<:rn, ou solicit31ldo apontamento das pessoas a que d~a 
recorrer para alcançai-os .. Esse concurso é, <p<>rêrn, volimtario e não 
obr igatorio; de onde result11 que muitas vezes não é prestado . 
Nem iSISO se deve extraohar, porque os p r<1prios Gove•nos Estaduaes 
têm deixado sem resposta repetidas requisições nossas, a que é de 
suppôr estejam no caso de attender protl'\Plamente 

Afigura-9C•me, pois, indispensável que a Direotoria d.isponl a r\e 
mais seguras fontes de documentação, assim nas Capitaes dos Estados, 
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como tambcm em todos os Muntcipios, se f<>r passivei, ou, pelo 
D'ICD()S, nos llWs importantes Corou, porêtn, este assumpto se enquadra 
~rfeitamente na últuna parte do parecCl' que reclamastes, limito-me, 
por llgÓra, a indicar a necessidade da providência apontada, da qual 
voltarei a tratar no capítulo seguinte 

IV - $UFFICIENCIA E IDONEIDADE DOS ORGAOS DE 
INVESTIGAÇÃO 

O Regu lamento que baixou com o decreto n. 6628, de 5 de Setem· 
bro de 1907, revela o intuito de dotar de dois orgãos de natureza 
clive..,. o serviço geral de estatistica do Brasil: um delles teri:t 
caracter meramente consultivo; o outro, porêm, seria executivo. 
Excusado é <lizer que me refiro ao Conselho Su~rior de Estatistica 
e á Repartição hoje sujeita á vossa. supcrintenôcncia. 

Para cumprir, nesta parte, a portaria a que re.spondo, devo, pois, 
dizer •góra sôbrc a sullicieoci:t e a idoneidade dcs8es dois orgãos. 
para o real proveito das pesquizas estatisticas E' o que passarei a 
fazer, em duas secções distinctas deste ca.pitulo. 

A - CONSELBO SUPBIUOlt DE ESTATISTICA 

Thcoricamentc, é indisculivel a proli'cuidade da instituição entl'C 
nós crcada pelo artigo 3• do Regulamento <le 5 de Setembro de 1907, 
e que jft eslava estabelecida cm diversos <paizes. 

A origem della foi a célebre Commissão Contrai de Estatistica 
da Bclgica, c1ue teve oomo presidente Q illu!Ítre QuBTELET. Essa, por 
sua vez, fora institui<la em virtude de proposta feita ao Rei pelo 
Ministro do Interior. 

No relataria que apresentou ao soberano, dizia o Sr. Ltt:DTS que, 
embora as estatisticas publicadas pela Belgica prestassem serviços 
muito aprcciaveis. eareciam, comtudo, de direcção unitaria, de fim 
preciso, de bases perfeitamente detennin.ida.s, para que o Covêmo e a 
sci~cia pudessem auferir dellas todos os fructos que era lícito esperar 
dos esfon;os despendidos Para attingir semelhante objcc1ivo é que o 
Ministro propunha fôsse instituida uma Commisslio Central Jc 
Estatistica. 

A cstructura especial d<:lla e os fins que tinha cm mira bem se 
percebem á vista dos seguintes topicos do relatorio ministerial: 

"Chaque département y serait représcnté paT un ou 
.plusleurs délégués, que lc ministre choisirnit parmi les 
cmployés qui ont fait une étude spécialc ct approfondie 
dcs brancbes de statistique dépcndantcs de son départe· 
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mcnL La· réunion de ces délégu& terait pr&idée par un 
hornroe de science, ·versé dans l'&x>nomic sociale et ha
·bitué à fésumep les travaux de statistique. 

"La nature et la tãche de la commission centrale de 
statistique se définit aisémcnt de u que j'ai dit plus haut 
des défe<:tuosités du syst&me ai:luel: fairc converger vers 
un centre conunun tous Jes rcnscigncn1CJ1ts ~ars que 
recucillent aujourd1hui Jes divcrscs ndn1inistrations, tel 
doit êlre le l:íut de ses trnvaux. 

''Ainsi elle signern les lacunes ct les détnils superftus 
des publications actuelles. 

"Ellc <prQposera les modMes dcs ét:ats ct d'es tableaux 
destirn!s à m:ueillir ct à c.lasser lcs élémonts de ccs publl
cations. 

"Elle veillera à ce que tout double emploi soit évité 
dnns les demandes de renseigneme.~ts et dan• les publica
tions elles-rnêmes. 

"Elle correspondra clirectellk'nt avec le ministcre de 
l'intérieur; cllc lui soumettra ses observations et ses pro
positions, avec les instruclions nécessaires pour cbaque 
déparremcnt (ministériel). Lc rninistere de l'intérieur 
co1nmuniquera les vues de la conuni.s$)On à ses ooJI, gues, 
qui resteront libres de les adopter ou de les modifier. 
· "Chaque dêpartement continuera /1 publier la slatisti

que qui le <:oncerne; 1nals un pla:n uni(or1ne ayant été 
adopté préalablement, l'unité ~t l'ensomble scront substi
tués à la divergence des p ublications actuelles." (68) 

Essa instituição, de caracter puramente consultivo, cujo principal 
destino era unifor1njz.ar as estatist-icas officiacs, foi crcada, por acto 
do Govêrno Belga, etn 16 de Mar90 de 184.1 e teve regulamentado o 
seo fUJl<'cionamento por decreto de 20 de Outubro do mesmo anno. 

Não tardou que se verificassem as vantagens de semelhante 
crcaçlo, para o harmonico desenvolvimento dos serviços estatísticos; 
e, assim, o que a Bclgica fizera íoi, pouco a pouco, entrando tambem 
no activo dos paízes seriamente preocc:upados com o progresso das 
investignçõcs desta ordem 

Reconh,cc:icla a utilidade do institmo, puiera.m ao serviço deUe 
a sua 3uctoridn.de os niais co11spicuos rcprescnt..'\nte.s dos estudos 
cstatisticos. Assim, o Congresso Internacional, reunido em Bruxellas, 
cm 1853, npprovou a seguinte reso!uçãt>: 

(68) MAURICC llWCK-loc. cit, pags. 257•258 
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"Pour donncr óe l'utitité aux travaux officicls, il faut 
les ramcncr à un centre commun; il faut que les principaux 
íonctionnaires, chargés de la rédaction des diJfércntes 
branches <le la statistique générale, puisscnt se voir et se 
concerter ensemble, qu'ils admettcnt les métncs chiffres 
pour roprésenter les mêmes objets, qu'ils ne laissent 
aucune lac1me dans lcs tableaux généraux, ct éviteot, d'une 
amre part, les doubles emplois Le 111oycn I• plus súr á'ar
river li l'utrité désirée scurble iJrc Ja crlation, pour c/ioqrcc 
fita i, d'rore co1n•nissinn ce11Jralc de s/atislfr1uc1 ou d'une 
in.rlilutiou aualogue1 fo1·111éc eles rct>r~sentttnls des princi .. 
pales administrations publiques, auxqucls 0 11 adj oindrait 
quclques hon1n1es qui, par leurs études et leurs connais
sances spéciales, peuvent éclairer la pratique et résoudre 
des difficultés qui appariienncm esscuticllemcnt à la 
science". (69) 

Na sessão celebrada cm Paris. no anno de t855, o Congresso 
reiterava o que precedentemente declarára. Foi, alli, de facto, pro
posto e approvado o seguinte voto: 

·• Lc Congres én1e1 le vreu: 
11 Qu'il soit instjtuê dans cha~uc G:tat une comniissiou 

centrale de stalistiquc1 ou une institution annlogue, formée 
de représentanls des principalcs adminislrations publiques 
ct d'autr-es personnes qui, par leurs étudcs et leurs con .. 
n::tissancesi spéciales, •peuvent éclaircr la pratique et résou .. 
dre dcs diflicultés qui apparlien11e111 enLiilrement i>. la 
science" (70) 

Na sessiio de Berlim, em 1863, o Congresso Internacional de 
EstatistiCll voltava ao assunlJ)to e, de1>0is de recordar o que ficárn 
assentado cin Bruxcllas e Paris, ciuittia o seguinte parcecr: 

"L'expil'Unce a prot1vl 811/ilili dts conimission.s cni
troJ,1 

"Lts com1ni.tsion.s (etalralts 10111 ;ortit·uli~rt-mtnt un 
buoi" pour lcs pays dans lcsqucls, par la séparation pro
noncée des départements administratifs, la statislique est 
cn dangcr de n'être traitée que d'une maniere trop exclusive 

(69) Complt•tfudw glnlrol de.s 1rot·o11.T du Congr11 l"Jtr"a'io11ol dt 
~~lrHi.ttiq 1;t, J)tl.(f 4 

(iO) Co111p1i! .. r411d11 cit. pag s 
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u Lcs commissions ccntrales ne doivtnt point êtrc scu
leincnt une autorité delibérative: e:! cxprimant ses votes 
par des propositions, mais dans les limites de leun attri
butions une autorité dé<:isivc ct apte à prendre des réso
lutions (bitn cotcndu que l'exé<:utive ne lcur appan.ient 
pas). Tous les relevés généraux des auloriúls administra
tives sont de sa compétence, de sorte qu'aucun relevé ne 
puísse avoir lieu sans avoir étê résolu ou rati6é, dans son 
contenu, dans sa forme el Jans sa teud:ince, par la conl
mission centrale." (71) 

No Congresso de Florença, celebrado em 1867, v111ha de novo 
á tona o caso das commissõcs ccntracs, a cujo proposilo a douta 
assembléa se manifestava por este modo: 

"Le Congriís exprime soo adhésion aux résolutions 
suivante..s: 

1• U faut à la tête de tout !e travai! statistiqu.c: 
a) Un Conscil d'hommes qui lassent autorité dans 

la matiere, non seulcment en vuc de lcur position hiérar
chiquc, mais aussi par leur compétence pcrsonnelle; un 
Conseil qui détermine lcs élémcnts scientifiques et les 
élémcnts pratiques, qui puisse délibérer sur la méthode pour 
recucillir les faits, sur le plan il suivre pour les rechercher, 
les coordonner et les résumer et sur la forme 1\ donner à 
leu r publication ; 

b) Une Dir«tion ou un Bureau, que! que soit le nom 
qu'on lui donne, oU vienncnt aboutir tous lcs trava.ux sta .. 
ti9liques el qui soit chargé de leur rédaction. 

2" Le ~grõs rec<>Oll»ande lcs propositions de Mr. le 
Docteu r PmRRE C\STIGLIONI à l'aucntion dcs délégués offi
cicls ct lcs prie d'adrcsscr ·leurs obscrvations sur ce sujet 
au Comité prépa.ratoire du proc:hain Congres, tout en te 
laiuant libre de mettrc la qucstion 11 l'ordrc-du jour." (72) 

Entre as propo6tas do Dtt. CAsTJGLJONI, a que se referia a resolu
ção supra transcripta, do Congresso lntcniacional de Estatística, figu· 
rava, nomtadamcnte, n seguinte. : 

"Un Comité sans pouvoir cxécutií dcvrait être insti
tué avec mission : 1• de délibérer, a.prõs l'invitation du 

(71) Co'11/'ld•reudn ( jt, pag S 
(7.2) CO,U~ltt*l''111dU cit , pag 5 
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Pr&ident du Conseil des Ministres, sur les rechcrchcs 
statistiques nouvcUcs ou extraordinaircs, sur les modifica
tions importantes des méthodes adopt~ pour la rccherchc 
dcs faits à recucWir ou sur l'adoption de méthodcs nou· 
velles ct lc mciltcur mode d'obtcnir le concours spontané 
des populations; 2" de proposor, de son initiative, toutcs 
les réformcs qu'il croirait utiles dans te programmc des 
lravnux statistlques périodiquc.s ou nouve::i.ux ct cxtraor
di11nires, ainsi que dans les méthodcs de recherche; 3• de 
fournir à la D irection générale les rcnseigncments et lc 
concours nécessaires pour cc qui concerne lcs différcnts 
travaux stalistiques du ressort de chaque ministllre 

"Pour núeux rcmplir cctte tripie mission, te Comité 
se part:a.guait en deux sections, l'une cxclusivemcnt scien
tifi!lue ti éconotuiqut~ l'autre css.cntiellcmcnt letlitriqu~ ti 
offetfrlle 

La prenúere se<:tion du Comité serait composéc d'hom-
1ncs émiucnts dans la science statist?quc et économiquc ct 
présidéc, ainsi que te Comité, cn section.s réunics, par un 
de ses rnen1brcs, qui serait élu, dans les pays constitution
ncls, par la Chambrc dcs Députés, il chaque législaturc. 
Les autres membres seraicnt nommés por lc chc( de l'~tat, 

sur la proposition du Conseil des Ministres. Le directcur 
général du Bureau de statistique en scra it mcmbre de droit. 

ºLa seconde section serait co1111>0séc d'autnnt de snern .. 
bres qu'il y a de 111inistêres, e.n en1pruntant à cho.cun l'ern· 
ployé jugé te plus compétent dans les n1atibres statistiques 
en génêral ct dans celles de son dépnrtcmcnt en particulier. 
Cette scclion scrait présidée par te directcur gb1êral de la 
Statistiquc, qui scrail aussi le vice-président du Comité à 
sections réunies Les réunions de cctte sceondc scction 
seraicnt convoquécs par le dirccteur général président et 
deviendraicnt obligatoircs pour toutcs lcs rccherches sta· 
tistiqucs nouvellcs ou pour cbaquc modificat.ion importante 
de systcmc 

"Pour lcs recherches, les travaux et les rapports sta
tistiqucs dn rcssort dcs différents ministbrcs, lc collabora
tcur et intcrmédiaire naturel de la Dircction généralc, 
vis·ii·vis du 1niuistere compétent et dcs adrninistrntions 
qui en dépendcmt, serait le mcmbrc rcspcctil de la scconde 
scction du Con1ité . 
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0 1..e: soin de recucillir, réunir, réviscr, coordonncr ct 
publier lcs faits et les travaux statistiques, ainsi que le 
rôle de rapportcur général de tous ces travaux, appar
ticndrait au direetcur général. Aucune statistique nc 
devrnit étre publi~c por aucun mirustere ou burenu gou· 
vcrncmental: tout dcvrait partir de la Direction géru!rale 
de statistiquc" (73) 

No Congresso de Haya, em 1869, a questão, já nssi111 debatido., 
ton1ava á ordem do dia, e a auctorizada asscmb1éa 'f>roclania.va ainda 
a vantagem das Conunissõcs Cenlr""5 <le Estatistiea, conforme se vê 
do seguinte parecer: 

"l..c Congrês <SI d'avis: 
"1• Que lcs gouvcrncntcnls soicnt invités, lors de ln 

con fection des mod~lcs ou des tableaux scatistiques, à 
prcndre cn sé1·icusc considération tant l'intér~t et lc.s 
bcsoins de l'admin istrntion que cem< de la soei~té et de 
la sciencc 

.,~. Que dans les pays, <?ll il n'existc pas de corn
mission ce.ntra1e, lcs enquêtcs sur les 1némcs n1atiêres 
soknt toujours faites par le bureau de statistique avcc le 
concours des bureaux adn•ioistrati!s. intérc.ssês 

"3• Qu'autuu recç;s.semcnl, q1laucune enquile pJrio
dique 11t st /asse dans lcs pays qui 1ml ""' commis.tion 
centra'c de stalist1q"'' sons qtie c1/l.e-c1· soil c01m1lt4e 
d' ovaru:e s11r les tllll(ltles cl lts tablta,...- statisliqu•s •~'igls 
ou décidés par les (louvcmemmts" (74) 

A. insistencia, ci>ill que o Congresso Internacional de Estatistica 
rcconuncndava o cstahelccin1cnto, cn1 todos os paizcs, de un1a Com
missão analoga á que a Belgica ereára cm 1$.i1, bem mostra a confiança 
que os doutos opinantes depositavam nes;e meio de regulariur e 
uniíorniiza.r, cm toda a parte, os serviços cstatisticos. 

Partindo, co1no partia. de hornens sabeóores e e."<pcricntcs, o con· 
selho, de certo, merecia acatado e seguido, o que explica o acolhimento 
que elle rcccbeo em divcr$0S paiics, vivamente prcoceupados com o 
progresso dos trabalhos dnquelln e11pccie e dos estudos correlatos . 
Assim, a Hespanha em 1856, n Suceiu, os Paizes Baixos e a Russia cm 
185e, a l'russia cni 1800, a Austria e a Italia em i861, o Japão cin 188t 
e a l"rnnc;a cm 18851 aJêrn de outros paizes_, instituir•un orgãos 

(7J) Com/l<·r.nd• cit, PO&- 6. 
(74) Com/IN<t1d• cit, par. 6 
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mais ou menos semelhantes ao de que fôra primeiro presidente 
o illustre Qutl'rELtr. A eornmissão italiana, reformada cm 1872, 1878, 
18ô2, 1887 e 1898, denominou-se a princípio Girmto Cenlrol• e mais 
1ardc Contiglio S11periore A franccza, reorganizada cm Julho e No
vembro de 1893 e cm Janeiro de 1900, 1cve. desde o sco estabeleci
mento, em 19 de Fcverciro·de 1885, o nome de Co11Jtil Suplri•ur de 
Stotistiq111•. (75) 

Foi essa instltuh;ão que se procurou introduzir no J31a.s i~ n1cdiante 
o decreto n 6 62S, de S de Setembro de 1907 Creou-a, com effeito, 
o artigo 3• do R•gulamento que baixou coon nquclle decreto, e defüii
ra.111 a n1aneira de co11lJ>Ol-a e as suas attribuições os artigos 4u, 5° e 6~ 
do mesmo estatuto Ora~ u1na vez. que o institut"o, etn si., não póde ser 
objec10 de eont roversia, o que resta saber agóro é se forrun conve
nientemente determinadas as funcções dcllc e bem escolhidos os mem
bros que o deviam constituir. 

Quanto ao primeiro ponto, basta di1.er que o artigo 4• e os seos 
se~ paraguphos, do nosso actual Rcgulamemo, reproduzem, quasi 
iµi.s verbis, os itens do artigo 2" do decreto de 19 de Fevereiro de 
1885, que estabelccx:o cm França o Conselho Superior de Estatística 
Para provar o que allego, limitar-me-ei a transcrever aqui, lado a lado, 
as. dispositõcs da lei brasileira e as da lei franceza. Eil-as: 

Artigo 4º-As func:ções do Con
selho Superior de ~:st•tistic:a serão 
grntuitns e 1ucrn1ueute consultivas, 
cu111rrindo· lhe cu1illir pnrecer: 

§ 1 º- Sôbrc n c.-colho das fontes 
de i11fo1 m•çno. sõbrc os methodos 
de serviço,. pJanos. quadro:,, ques· 
tionarios. iu~lruc.'Ç6e$ ou progrant· 
1uas que a :idrniuistra~ão subu1et· 
ter n seo cxaroc, be1n como sôbre 
as disposições e llledidas a adoptar 
pam que as publicações ofliciaes 
dn União e dos 1\>tados ·aprcseu· 
ten.1 certa uniíonnidndc ; 

Artic le 2 11••-Lt!suttribut,iousdu 
Con.sei l S upérieur sonl <.'011sulli· 
ves I I donnc son nvis : 

§ 1° - Snr lc cl1oix des sources, 
sur les méthodes, aur lcs codrcs, 
que:stionnaires et progrnu1u1cs qui 
lui seraient sounti8 J>"T lcs adwj
nistrations publiques, 1tinsi que les 
différentes di•po:ritions propres à 
imprimcr aux publica.tions oOici
eJlcs une crrtnine uuiformiti i 

(75) l.fAua1cg Bt.OCK - loc cit, pag 259 ; A GADACr.10 - loc: cit , vol. I, 
pag:s 338, .)ill e 342: 1\1.00 Cor-.'1'tNto - 1·eorio S tãtistica Ge11tralt 'D~111ogra/ic1>, 
vol li, p:igs 3.:tó e 327; f'llRN11.No l"AVRF.-loc eit, paga 126 e 127; Y YAsu .. 
Tf.l:1n1- I~ cit, p:1a 352 
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§ 2º-Sõbre a composição e re
dacção elo auuuario estatistico, 
drstinodo a conter o resumo das 
cstatisticas officiaes ; 

§ Jº-Sõbrc ru; publicações de 
novns cstatislicng julgadas neces
sa riA.S : 

§ 1º- SObrc ns relações • entre
ter com "" rcp:i rtições de cstatisti
cn uacif>nnes e extrangeiras; 

§ sº-SObrc a o rganização da 
bibliolhecn Cb:lnlistico • i nternacio
nnl, que sert't installoda no 1'1inis
terio dn [11dl1stria., ou onde o res-
pcctivo Minihtro julgar 1uais con
veniente: 

li 6°-Sõbrc a publicidade que 
devnm ter os trabalhos do Con
""lho : 

§ 7º- Sõbrc assulllptos de in
teresse geral e de •"Statistica 

(Dttreto de 3 de Setcutl>ro de 1907) 

§ 2°-Sur la composition ct la 
rédt\ction de l' Auuuaitt: statisti· 
que de la France, dcstiné il pré
sentcr le résumé des statistiqucs 
officielles : 

§ 34-Sur l'entreprise et la pu
blicntion de stntistiques nouve11es ; 

§ 4•- Sur les rnpports à eu
tre tcnir nvec lcs services statisti · 
<111cs de Frnucc Cl de l'étranger ; 

§ sº- Sur l'orgnuisntion de la 
bibliothêquc de sllltistique inlcr
natiounle qul sera étnblie au mi
nis~rc du co111u1erce: 

§ 6n--Sur ln publicité à donner 
aux travaux du Couscil : 

~ 7°-Sur les que.o.1io11s relati,·cs 
à l'c1~scig11c1nent tl nux iotér~ts 
génémux de ln stntisti<1ue. 

{Oécr!Jt tln 19 l 1évrh:r 188$) 

Se, no exercicio de att:ribuições dessa natureza, é possivel con
tribuir para o desenvolvituento dos serviços cstatis ticos e pata o pro
gl'esso dos estudos que con1 eUes se re!aciona1u, diztn1-n'o de sobra 
as seguin tes palavras, com que o professor FAun•, no fim do seo 
opusculo, se reftre á obra do Conselho Superior rla Fran~a: 

"li a participl a tous ,., gra11ds travattx d• s tatistique 
1>1trcpris cn Fro11ce d.ep"is vingt a11s. 

"Si l'on parcourt lc comptc-re.ndu de ses sessions 
(semcstriellcs au dêbut, elles sont annucllcs mafotc.nant), 
on ne pcut s'empêclier de remarquer lc nombre et l'impor
tance des questions qu' il a traitées, dcs propositions ct dcs 
VO!Ux qu'il a êlaborés. Et º" tst aislment c011wi11n1 qu'il 
suffirait de puiser dons 11 ngislrt de ses dlliblrations pour 
:li trouver, loutes prêtes, q111lq11ts-im es dts rlf or111es ni ces· 
saí"s q•tappelle encore la S tatistiq111 fra11,aise. (76) . 

(;6) ~1UfAND PAuu&- loc. cit , paga, 127.1 28. 
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Não é, pois, lícito dizer-se que, se está fadad<> a completo mal, 
lôgro o Conselho Superior de Estatistica, instituído entre nós a S de 
Setembro de i907, seja isso devido á natureza das funcções que lhe 
foram marcadas 110 actual Regulamento desta Directoria. Se nenhum 
fructo fôr possivcl colher-se de sen1e'lhante ilüciativa, a outra causa, 
portanto, se ha de attribuir o insuccesso dcUa. 

Examinemos ngóra o modo de compôr o Conscllm. 
O artigo 5• do ReguiamC'1to em vigor estabeleeeo que o Conselho 

Superior de Esta.tislica poderia ter "até cincoenta membros effectivos", 
sendo illimitado o número de mcntbros honorarios. Dos logares da 
primeira categoria, porêm, ex vi do disposto no § r• do mesmo artigo, 
vinte seriam reservados á representação dos Estados. 

Esta providência parece-me de muito acérto. Repetindo o que 
já foi lembrado !}uanto á Suissa, p6dc-se, e com mais razão, affirmar, 
sem incorrer em suspeita de exaggêro, que uma estatistica geral, reJa
tiva1ne.nte a certas nl.3terias - a justiça, por excrqplo-é, no Brasl1, 
quasi tão cü.fficil de realizar quanto o sería un1a estatistica internacional. 
Se o constante accôrdo ent-re os chefes dos serviços estatísticos depen
dentes de u111a 11uis1na adtu·inistração é indispensavel, a6n1 de que 06 
trabalhos por eiles dirigidos sejam todos har1nonicos e convirjam para 
o mes1no fun, sob pena de se tornar 'ittera/,,rcntc itnpossivel a fait11ra 
de nn1a estati.stica gC1'<Ú do pails, que se não dirá, quando esse paiz é 
composto, con10 o noss(!, de n'luitos Estados, differenten1ente organi
zados, em cuja quasi totalidade, no que dir. respeito ao assumpto que 
nos preoccupa, tudo, absolutamente tudo, ainda se acha por fazer? 

Os representantes desses Estados no Conselho Superior poderiam 
tor>iar-se preciosos collaboradores do Govêrno Federal, e especial· 
mente da D irectoria de Estatist.ica, afi1n de facilitar a esta a enorme 
tarefa que lhe incumbe. Por que, de feito, não concorreriam elles 
efficazrnente para se uniformizaren1 os serviços já existentes, con
soante as normas adaptadas pela nossa Repartição, e tambem para 
que os Governos Estaduaes, ainda despreoccupados, na sua grande 
1naioria, do estabelecimento da estatística official, dedicassem a essa 
obra ineritoria assiduos cuidados e alguns recursos do erario público? 

Os beoeficios que aos interesses geraes do Paiz traria a troca 
de idéas e de alvitres, operada nos debate:; do Conselho, longe de 
ficarem restrictos ao can1po da estatistica, talvez contribuissen1 a 
unificar âS leis, tão divergentes de Esta.do a Estado, e a 1nclhorar certas 
nor1nas ad1ninistrativas por eHes seguidas 

Não fôra, pois, o facto de offerecer, en1 sw seio, Jogar á repre
sentação estadual, que haveria de gravar o Conselho Superior de 
Estatística da inutilidade que lhe imputam. D'ahi, pelo contrário, só 
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vantagens poderia. auferir esse instituto, uma. vez que os delegados 
dos I!stados fôsse1n bent escolhidos, isto é, so1tbesse11,, pudesseua e 
qui~·es.se111. descnipenhar o seo 1_nandato 

Excluidos os rcprcsentaJttes estaduacs, que só urna ou outra vez 
seria1n convocados, o nú1nero de manbros effcctivos do Conselho 
Superior ficava rcdutido a trinta. 

E', porventura, e.xccssivo esse n~n1ero? De modo algunt A orga
nização d~ 1885 dera ao Conselho de Fra.nc;a trinta e sete men1bros, 
dos quaes doie escolhidos no l'arlainento e »0$ grenüos i::abios, e vinte 
e cinco nos diversos Miniscerios A reforma de 1893 elevou aquclle 
total a sessenta e dois. 

Se a nossa Con1missão não era n1uito nwnerosa, ta1npouco se 
poderá dizer que fôsse recrut..'lda em 111eio in1proprio O artigo 4° 
dos J:tstatutos approvàc:lns, sob o título de ,.Rcgünento Interno''. e1u 
7 de Junho de 1909, indicava da seguinte fórnrn onde deviam ser 
escolhidoo os membros cffcctivos do Conselho Superior de Esrntistica 
do l3rasil: 

"l'ara os Jogares de me1nbros cff<...oetivos serão aon1ea
dos representantes do Congresso Nacional, da Magistra
tura, da Fôrça Pública, dDS Governos Esta.duaes, das 
Repartições P úbt icas mais importantes dos diversos Mi
niste.rios, das Con1n1issões de Est~tistica e.readas e n1an
t ida< pela União, polos E stados e pelos Municípios, ou 
p1·ofissionaes de reconhecida cornpetencia c1n estatística, 
ou ainda pessoas que, por seo saber, cxperiencia e 1>0sição 
sociaJ, possarn de qualquer fórm-a auxiliar a Dircctoria 
Geral de Estatistica " 

Não vejo 1nelhor carnpo, nem mais vasl'O, onde, com proveito, se 
houvc.,em de procurar collaboratlores da Dircctoria Geral de Esta
tistica para o desempenho da ardua responsabiLidade que sôbre dia pesa. 

A' d·ifficuldade, que fôra lícito "!legar, de reunir todos os mem
bros effectivos do Conselho, ou sequer a sua n1aioria, obviou o 
artigo 20 <to Hcgimento, preceituando que cite poderia lunccionar 
co1u o presença de dei: nw1nbros effcrtivos Dc1nais, a necessidad'C dcsSü 
assistcncia1 ainda assin1 reduzida, if)Oucas vezes occorrcria, por
quanto o artigo 32 do mesmo Regimento, dispondo no sentido de ser 
eleita uma Commissão Pcn1Jancnte, composta de quatro 111en1bros. lodos 
residentes no Districto Federal, deo ao Director Geral de Estatistica 
o conf.Ínuo auxílio de um pequeno nún1ero de ~""SCssores, de cujas luzes 
se valeria elle, tantas vezes quantas quizesse, para o n1elhor esclare
cintento das n1aterias reservadas a cada u1na das quatro Secções 
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da Directoria Ora, a efficacia desse adjutorio poderia ser tanto maior 
-sobttleva notar- quanto o artigo 35 do citado Rcgimwto facul
tava á Com1nissão pedir, officialmenae, sen1prc que julgasse neccssario, 
o parecer de especialistas, acêrca das questões sujeitas ao seo estudo. 

Considerando que, na Frauc;a, se compõe c!c na.da rncnos de vint~ 
membros a Commissão Pemlallente do Con:;clho Superior de Esta· 
tistica, ningucn1, por certo, dirá que a do nosso congencre instituto 
estivesse fadado. á inutilidade porque, por de>"asiado 111otrerosa., íôsse 
difficil ou i1npossivcl f:uc.l-a (unccionnr tffcetiva111c11tc 

Deve-se ainda notar que o Regimento approvndo n 7 de Julbo de 
1909 contC.111 diversas disposições tendentes a despertar, entre os n1cm
bros do Conselho e, geralmente, <ll1u·e todos os cult1>rC>! da estatística, 
uma proveitosa competenda E' o que se verifica dos artigos 50 a 54, 
referentes a coneurscie e premios, e Lambem doe de ns 43 a 49, que 
determinam os deveres e os direitos dos membros da corporação. 
Por 1n10r 3 brevidade, limitar ... n?C-~i a transcrever apenas trcs dos 
reforidos artigos. que bastam para mostrar que proveito a nossa 
cstatislica official poderia colher daqueDe orgão, uma vez que seos 
membros cumprissem, realmente, as obriga.;õcs que acceitavam com 
a investidw a do cargo 

Dizia o artigo 44 : 

HQs chefes de serviços cstntisticos, rne1nbros ctlcctivos 
ou honorarios do Conselho, obrigam-se a •mpregar "'"' 
Rcpatt;ções por clles dirigidas· os modelos usados rra Dir•
ctoria Geral de Estatistic/J e approvado.< pelo me.mra C&11-
selho, sernf>re que isso depcuder c . .-cl11sivan1.ct&l1 de sua 
iuiciativa, e co111pron1cttt1u.-se, 01,,rositu, a pedir 6s ad111i
uistroçôes a. que eslivere"' sujeitos a adopçâo dos rtferi.dos 
'"odeios, qua1tdo não tivere1u uttribtti,õcs paro os adaptar 
par si rnenHos,, 

O concurso do Conselho Superior afim de unifonuizar as cst:a
tisticas brasileiras não se limitaria, porem, a.os trab.1lhos de natureza 
official, o que, aliás, já constituiria, por si só, incstimavcl btneficio. 
Dispunho, de facto, o artigo 45 do R~gimcnto: 

u0s (unceionarios de que trata o nrtigo precedente 
obrigam-se tambcm a empregar toda a sua influência no 
sentido de serem uniformizados, de accôrdo con1 os typos 
adoptados na Directoria Geral de Estatistica, todos os tra
ba//ios especiaes de eslatistica, p11blico.< e partirnlares, já 
c:i·cc·ulados 01t- que veulia111 a ser tJ.rccttfados uo Bra.sü1 
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assi,,1 como o. subJJJLtltr ao Co1s.rtlho os projtctos dos 
nt>WS lraba/1101 q11e livere111 de ""Prthtnder nas Rtpar
ti,õts o StQ cargo,.. 

Por último, o artigo 47 do mencionado estatuto mostra que, fóra 
do terreno propriamente cstatistico, ainda muito teriam que lucrar o 
Govêrno e o Paiz inteiro com a existencia do Conselho, se os =mbros 
dellc dcssc111 cunlpri1nento aos encargos que assu1niam Rezava, com 
effcito, o nlludido artigo: 

"Conipro,uetlctn-se ainda todos os tucnrbros do Con
selho Superior de Estatistica a cot1111u111icar 6 tUCS1UO cor
poração as modificações feitas flCJ lc9islação dos Estados 
e dos Muuicipfos de sua resid.,,cia, infor111at1do s8bre tudo 
qtwuto üi.ttressar á orgat1izarão dos .s1rviços est4tisticos. ~ 

Do que até aqui fica dito, relativameme á materia dos artigos 3 a 
6 do decrcco n 6 628, desde Setembro de 1907, rcsulu. que, se nenhum 
fructo produzisse no Brasil o Conselho Superior de Estatistica, não 
íóra licito attribuir semelhante falha, nem 30 modo fixado para a com
po.•ição dellc, nem tampouco á natureza dos poderes que lhe confcrio 
o ~atigo 4• do nosso actual Regulamento, e muito menos ainda á dos 
de• cres <1ue o Regimcnro appr<>vado a 7 d" ) ulho de 1909 crcou para 
as pessoas que Iôsscm nomeadas ou .clcit.n..i; nlc1nbros cffec.tivos ou 
h01lOrnrios. ~rudo estava em que ellas soubtsscnt, putlosstJtt• e q"~ts
tem prestar os serviços que era.111 esperados ele sua collnhorac;;io 

Tratando dos requisitos essenciacs â 1>rOficuidnde das Commis
sõcs CentraL'S de Esta.tistk:a, escrevia M AURICE J3LOCK, ha mais de 
vinte annos, as seguiJ1tes palavras, que ainJa hoje nos parecen1 as 
mais proprias a exprimir a realidade, a pr<iposito do caso que as 
1notivou: 

"Tout dépend du choix dcs n:embres, qul scront plus 
ou n10ins ~élés et instruits, ainsi que de la personnalité du 
chcf de la statistiquc centralc ou générale, qui voudra ou 
ne voudra pas, saura ou nc saura pas tirer parti de l'insti
tution A priori, une réunion d'hommcs suivant dcs car
riercs diJfércntcs, ct dont les études offrcnt une grande 
clivcrsité, devra nécessairemcnt :irr:ver U voír une affairc 
sous toutes se.s faces - Lc profcsscur ct lc militaire, lc 
jugc et fagriculteur, et, dans l'administraUora, un dircctcur 
des contributions publiques ct un dirccteur dcs affaires 
nlun icipaJes, ne vivent pas dnns le 1nCnlC ordrc d'idées et 
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ne voient pas toujours par tes mêmes ycux Nous ne lcur 
cn faisons auc.un reprochc1 ~'cst dans la nature de.s cho~~ 
Par conséquent, le projet de s1:1ís1íque ioumis à une 
parcille réunion pourra en reccvoir ele grandes améliora
lions; -Ot commc chaque départcm1:n1 ministériel y est rc
préscuté, si l'on y met un pcu de bonnc volontt, il sera 
nisé de combíner les statístiqucs dcs uns ct dcs nutres, de . 
111a11iõre qu'cll~s se soutiennent n1utucHcn1ent, ct fournis· 
sent des dorniées comparahles entre cll<!s. Lcs ro.pports qui 
s'{~lablisscnt entre lcs n1c1nbres de la cornoiissiou contri
buent i\ fa.ire adoptcr lts n'lênlCs 1nélhodc.\, tt, autanl que 
po .. ible, les mêmcs classífications.'' (77) 

Ocpoís de assim sooSU'ar a vantagem prática da.s Comruissões 
Ccntracs, considera o eminente membro do Instituto de França o 
melindroso problema da escolha das pessoa$ que devem constituil-as: 

"Dans la pratique- diz cllc- on trouvc que les 
choix ne sont pas toujours hcurcux Lo n1inistrcs ou 
directeurs qui jouissent du pouvoir de faire ces choix ne 
se préoccupenl pas as.st:z de s.'\voir si ln pcrsonnc nommée 
s'intércsse à la statistiquc, si ctlc ptut ou veut assister 
aux séances Quelquefois aussi ils nornment de préférencc 
lcs chefs hiérarchiqucment supéricurs dcs burcau:x de sta
tistic1ue1 sans no1omer en mên1e tenl.p.!t lc chef ia11nédiat 
du burcau, ceh1i .. 1S n1êrni: qui s'o:;cupe cffcctivc111c.nt de 
stat istique, qu.i ta sait, qui s'y intéressc, qui scrait assidu 
aux séances, qui peut soumcttre des difficultés et profiter 
dcs sotutions Une co1nn1ission ccnlralc <le stalislique n'a 
pas pour dcstination de "reprfsN1t:r", elle nc doit pas être 
une instiLUtion d'apparat, mais un rouage utile dans !e 
n>écanismc administratif Une commission dans laquclle 
les honll11CS spéciaux brillcraient par lcur abttnce restenit 
no!cessairemc:nt stérile. Si nous avions n ÍOrml!r une com
n1issioo ccntralc de statistiquc, nous y metlrions avant 
lous les chefs de burcau de statístique eomme membres 
actifs, mais nous fcrions de Jeurs chcfs des rncmbres hono
raires admis à s.íéger quand bon leur scsnbleraít-faculté 
donl la plupart useraient pcu; - nous a.djoindrlons à la 
COlrtmission trois ou quatre savants spéciaux, cinq au plus 
(une com111ission nombreusc travaille mal), et nous don-

(77) MAURICU 1!1,oe1<-loc cit, 1\0& 263 
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ncrions la présidence soit iL un haul Ionclioru1aire, soit 
à un sa,rant én1inent." (78) 

Por ahi se vê que a prin1eira cJau.sula. ,para que thnn Comn1issão 
ou Conselho de Estatistica se forre á completa esterilicla~ é que 
os seos men1hros passara prestar os serviços que se lhes reclamam, 
cntcndendo ... se este requisito, não- sóinent.e no sentido d:-t co1nptlencia, 
mas, sobretudo, no da possibilidade material de trabalhar. 

E', con1 cffeito, nada menos que contr~producente incwnbir un1 
onus mais a quem já mal póde atten<lcr a 01>tros, que lhe pesam. 
E para prova disso basta citar o caso da Co1u.1ni.ssão de Estalistica 
Geog1•apliica, Nat11ral, Politica e Civil, creada cm 1829 e disS1:1lvida 
ent 18341 se1n haver produzido o mininlO resultado Não era eJla c:o1~ 
po>t• de incompetentes e de indolentes, que por membros l inha JOA· 
Qurn DA Cos'l'A P~amv., CoNRADo }Acon Dt\ NrnMEVER e RMMU N"DO 

Josí; DA CoNnA M,\TTOS; e, no 01ntanto, nada consta que ellcs hajam 
feito cin desernpenho d(..l encargo que nssumir::im 

"Semelhanle cstwilidadc-diz J NoRn~:R'l'<r-SÓ tem 
e.~plicacão nas d'istracções de seO$ membros para outras 
oc:cupaç6es, conto succede connnwnmente entre nós, do que 
resulta sempre a falta d'e homens espeeiaes, pois que eram 
todos clles dotados do hábito do trabalho, que centuplka 
"' fôrças das habilitações " (79) 

De tudo quanto tenho exposto, até agôra, a proposito do Conse
lho Superior de Estatistica, decorre, S r Dire<:tor Geral" que me não 
parece providência aco.nsclhavcl supprirnir-se a referida assembléa. 
Qualquer refom-.a, IJOr que passe a nossa estatistica official, deve. 
pois, a meo ver, oonservar o instftu.to, .pouco importando que de sua. 
existcncia não resulten1, a ·principio, grandes beneficios para o serviço 
público. Esses vi•rã.o n\ais tarde. 

Ao recon1pôr .. sc o Conselho, c1uando isto se torne preciso, cum· 
prc observar o criterio lembr.tdo q><>r Bi.ocK, nas linhas que aci.na 
cteixci transcriµtas . Convirá, porên1, creio eu, não estabelecer cpoc.ha 
fixa para as reuniões ord inarias, afin1 de evitair o máo eficito de 
sessões em que nada se faz. Ao G<>vêrno ficará o dirciro de con
vocar o Conselho, scm'lpre que entender necessario 

Be111 e op.portunamente aproveitado, o concurso desse elemento 
pôde ser de muita vantagen1 1>ara ti Dircctoria de Est:atistic:a ; e, se me 

(78) ~1Aua1cn Br.ocK- loc cit. pags 26.~-"64 
(79) J. NoRDtaro- loc. cit , pog. n. 
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não engano, o vosso anttccSsor tinha grande confiança ncllc, para 
auxiliar a propaganda do recenseamento 

D- DrJtECTORJA GERAL D& ESTATISTJCA 

Devo agóra tratar àa sufficicncia e idoncid'1de do orgão exec11tivo 
a que está affecto, no Brasil, o serviço gerar de esutistica, isto é, àa 
Repartição a que pertê.n~o e cujo govêrno prescntcn1ente exerceis. 
Q C'IUC C'Onsta t.Jas outras partes deste parecei·, 110 tOcnntc :\ n1a11cirâ de 
ordenar os trabalhos, restringe, porêm, :\quilto que m.iis de perto 
entende co1n o funccjonalismo da casa o cun1po que ainda tenho a 
lavrar Trata-se, pois, de saber se é sufficicntc o •>cssoal de que dispõe 
a Dircctoria de Estatistica; e, porque me nao caiba dizer se clle é 
idonco. te.rei, outrosim, de indicar as 1nedic.las que 111c .,_arcc;an1 mais 
proprias a bem a.purar e garantir, de fururo, essa idoneidade 

Que o pessoal não basta para attender aos encargos-6 voz geral. 
Creio desnec.essario rcpd:ir, a este proposito, o que disse no meo 
último rclatorio, e., por isso, declaro aqui, unka.111entc, pois a pron 
do asserto se acha naqu•lle documento, q11e esta Secção necessita de 
vintt funccK>narios, pelo menos. O mCSfnO creio que se dá com a 
1• Sect;ão e com a 3• Quanto il 2". o seo distincto Chefe interino 
decfarou-tnc que julga impoosivel trazc-r em dia os ~ivos serviços 
com menos de trinta empregados 

Isto sonuna, pouco majs ou menos, noventa n ccrn íunccjonarios, 
pAra as quatro Scci;ões; n1as é necessario dizer que esse nlnncro está 
longe ele indicar o augrnento que se faz pl'()Ci90, 'l)Ots representa a 
(llHHtlk.1.,dc estrictan1ente necessarja para g<Ll"'iU1tir a {tCtivida.de interna 
dn• Secções. Ora, é de toda a convcniencin. senão absolutamenl'c 
indis1>tnsavcl, o cstabelccilnentn ele agências et:it:itisticas federacs nos 
Estados Os aceo<dos celebrad'os entre os respectivos Governos e a 
Oirrrtoria, cm i9QS, nenhum fructo aprovcitavcl produtiram até 
agóra. Muitos Estados nada ou pouco têm feito daquillo a que se 
obrigaram pelos orgãos da sua govcn1ança. e muito insufficientc e 
irrCl(Ul>r é tambem o concurso que nos prestam .,. M 11nicipalidades. 
Re.cricta ao auxílio dellas, a obra da nossa Repartição tornar-se-ia, 
sob certos asp«l0$, uma co11sa vordadciramrnte extranha, pois- con
signaria in fonm:s de Jogares atrazados e sem importancia, nada 
di7.Cf1<lo, Cf1tretanto, sôbre outros, de muito maior dc~taque 

~' destes, cem dieito, que, e:n1 geral, nos chcgnn1 1nais c~assas 
e impcr{eítus as noticias. Se nenhum trabalho custn ao infor1nante o 
que se lhe pede, como, por exemplo, quando se indaga o quantum da 
recc:ta e ela despesa do Muni<:ipio, 0 11 o número de eleitores, alistados 
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nelle, ou outra cousa assim, que s6 requeira rapido.s extractos de 
lançamentos officiaes, im.prescindivcis á adntlnistração municipal, ainda 
é facil obter a resposta. Inquira.~se, porên1, de escolas parti-cuJares, 
de associações de beneficenci'<l, e, en1 geral, de tudo o que não é 
official, de tudo quanto não pertence ao govêmo loca\, nem é por 
ellc dirigido ou fiscalizado, e, na m6r parte dos caS()S, a resposta, se 
não fôr o silencio, será uma pcremptoria recusa e isso tanto 1nais fre
quenten1entc, quanto maior a importancia da localidade 

Para remover esse grande obstacuJo, que ao progresso das nossas 
cstatisticas se antolha, duas medidas apenas me occorrem : ou esta 
Repartição entra em acC:ôrdo com os governos estaduaes e Ólunicipaes, 
para que seja feita por funceionarios delles a collecta dos dados de 
que careça, ou nomêa dclegad06 seos, com os quaes se corresponda 
directarnente e que só recebai11 e executem ordens de sua directoria. 
Por 111otivos sôbre que des:uecessario se toma insistir, o melhor alvi· 
tre 1ne parece o úitin10, e:1nbora ta1nben11 em certos casos, possa haver 
vantagens em utilizar o pri.rneiro. 

Cumpre, portanto, que o Regulamento dê ao Director a faculdade 
de cx)1runissionar funccionarios .para o representarem nos Est.ados; 
mas, afim de que tal auctori2a\:io possa ser aproveita.da e não resulte 
completamente esteril, é indispensavel que a Directoria tenha os pre
eiS()s recursos pccunmrios e pessoa\ bastante De outro modo, o com
missionan1cnto de duas dezenas de e..inpregados, ou de ainda maior 
~ún1ero, para servirem fóra da séde da Repartição, compromcttcria, 
por fôrça, o desempenho dos encargos que sõbre ella pesam. 

O pessoal lixo das Secções e o necessario para as delegacias nos 
Esta.dos montatnJ ipois, no 111inimo, a cento e vinte pcssôas Juntando 
a esses funccionarios os da bibliotheca, do archivo, da cartographia, 
do aln10xarifado e da portaria, o total excederá, com cerleza, a cento 
e trinta, seJn contar com as officinas. E, coi110, presentemente, são 
setenta e ;,ove os empregados eia casa, conclue-se que o augment'O a 
fazer não poderia ser menor de cincoenta lagares Equipnados, porêm, 
os vencimentos a.os dos cargos da mesma natureza 11.<1.S Direc.torias 
Geraes da Secretaria de Estado, conforme a promessa do Sr Ministro, 
aquellc accreschno de pessoal acarreta.ria, necessariamente, u.1n grande 
augmento ele dos.pesa . 

Para conciliar o interesse pµblico e as conveniencias do serviço 
parece-me, pois, que o melhor alvitre a seguir é o de ampliar o quadro 
actual apenas quanto baste para dcllc se poderem tirar os represen
tantes da Directoria nos Estados, o que exigirá mais vinte empregados, 
approx-irnadamente; constituindo-se tambcm um corpo de auxiliares, 
de no1neação do Director e por elle den1issiveis ad 11utun1, co1no eram 
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os antigos colloborodore.r, composto de duas classes, de vinte indi
viduos cada umat no oftl3.ximo. Os da primeira categoria venceriam 
a diario de to$ooo e os da segunda a de 8$ooo. Sobram nesta Capital 
pessoas habilitadas e operosas, que desejem cmprêgo nessas condi(ôcs. 
A qualidnde de diaristas obrigal•as.-ia ;\ assiduidade, e a insegurança 
do seo estado e o desejo de melhorai-o dariam, outrosim, seguro 
ptnhor da sua solicitude no desempenho dos en<:argos que lhes fôsscm 
confiados. Por esta fórma, por.;, o serviço geral de Estatistica poderia 
ser c:oriveuicntcmen.Lc dettnvolvido, se1n grandes grn.vanics pura os 
co fres publicas. 

A medida que proponho nada tem ali~s de in59lita Acima lem· 
brei o precedente que clla encontra na creaçilo do corpo de collabora
dorcs, auctorir.ada pelo art. 6°, n . I X, lctlra b, da lei 11. 19t B, de 
30 de Setembro de 1893, e realizada pelo decreto n 1 .732 A, de 
25 de Junho de 1894. Demais, outros paizes lan~am miio de analogo 
rcc:ursoJ para altc.nder ás necessidades dos serviços estatisticos, sem 
gra•de augmc1110 de onus para os seos .,rarios. Quon10 á Jt3lia, por 
cxtmplo, infonua. a ~te propos.ito, a nodcia, a que majs de uma vez 
tenho alludido, inscrta no tomo 1 do 8111/eti" dt flnstitut Íllltrnotio-
1101 de Stotistiqut: 

"II personale ordinario e troppo esiguo e non fu au
mentnto da parecdii anni, malgrado lo sviluppo grande chc 
cbbero i lavori statisticí . .. 

"E pcrcio indispensabilc di assu1nerc 1111 pcrsouale 
s lraordiuor;o assai uunreroso . 

"II nuntcro di questi in1piegati straordilHLri, secando 
la media situaziooe dell'anno 1886, à slato di 143, e i loro 
stipcndi 111ensili c:orrispondevano n 225 000 rr:anchi .... . 

"Gli impiegati straord.inari pos.qono enlrnre in pianta 
stabilc mediante CH111e di concorso, n misura chc si fauno 
posti vacanti nel 1uolo degli ordinori" (So). 

Relativamente ;\ Allcmauha, lê-se no mesmo trabalho: 

"li personale si compone, in parte di impiegati sta
bili, e in parte di in1piegaJi ausiliari 1nua posisione sto.4 

bile .... 
"Cli impicgati straordinari si divldono in ausiliarl per

mancnti, assunti con impegno trimestr:ile, e in ausiliari 

(8o) D1ll'ordi11au111110 dtgli U(Jici Ctulr'a/i di Stull'.1ti'rn in l taliCI e ;,, 
alc1111Í a/t,.í Stoli, in 8 fl llt1li11 de J'lus titul l nlen1alio11"l dt .~loli..rtique, vol t, 
liv·r 3-4, paga 238-23!) 



.. OlkUCTORIA GRRAI.. Olt tun'A TJ&TfCA 

assunti mese per mCSCt o diumisti. Ncll'insicmc questi im
piegati straordWAri si possono distinguere wsi ( sccondo la 
media siruaziooe annualc) : 22 impicgati ausiliari penna
ncnti, 157 imp~gati ausiliari non 11tabili, e 2 uscieri strar 
ordinari. La spesa annua per fe remwtcr:uioni degli stra
ordinari importa 295.000 lire." (81). 

Dispondo do pes•oal cuja cifra acaho de computar, ~oderá o Oi
' cctor Cerni de Estalistica ter sempre, t'lll lúó<>• O> Estaóos, agentes 
ser!!'. ~anto mais i11tcressados ern bem 9Crvir, quanto, pertencendo cllcs 
ao quadro dt< Rei»rtição, é natural que cm sua carreira influa o des
empenho <tado aos trabalhos de que forem incumbidos 

Para completar o awdlio que receber de soos <)elegados poderá, 
outrosin11 a Dircctoria entrar en1 aoc.ôrdo co1n algurn:is reparliçcJes 
estaduacs, afin1 de que estas, mediante razoa.vcl recorni>ensa pecuniaria, 
lhe sirvam de correspondentes, nos Jogares de sua sédc. Com as quan
tias que houverem de ser gastas, em virtude de taes accordos, far-se-á 
o pagamento dos empregados que cllas precisem contractar, para o 
desempenho desses nnus supplemcntaru, ou conuder·se-ão vantagens 
ao.s respectivos f unccionarios, que executem, além dos seos 1rabalhos 
ordinarios. os destinados á Ojrectoria de E.statistica. 

A medida que Lembro não é original, como sabeis muito mo?lhor 
do que eu. A lei de 6 de Novembro de 1893, que reformou o serviço 
gcrnl de cstati.stica da Republica Argentina, consignou, com effcito, 
que "un1 auxílio nlCClsaJ, variavel d'C 500 a r 000 ,pe.sos, seria con· 
(.'Cdido ás repartições provinciaes, afin1 de as i11den1nizar pelo concurso 
que lhes requeresse o Oopartamento Nncioual <le E'.statistica" (82) . 

Resta, pois, sómente achar o 1neio de ter ta1nbc1n n nossa Rcpar
ti~ão uni representante em cada Municipio, ou, ao 1ntJtOS, naquelles 
cuja hnpos'l.ancia os indique á ·prefercncia, se {ôr iinpos.sivc1 cxtendcr 
seme!hanle medida á totalidade delles. O alvitre, que acinta lembrei, de 
accordos para o prcstamento de auxílios á Dircctoria Geral de Esta· 
tistica, por parte de funccionarios indcpendemes elo Govêrno Federal, 
pod<ri>, ainda neste ca...<0, produzir magnificas resultados. Mediante 
pequena gratificação mensal a um cmprrgado municipal, int<lligtnle < 
expedito, f. ni:Us que provav<I que, com a maior facilidad<, obtiv<SS<> 
1nos infonnes que hoje nos custam innumcros pedidos, e, muitas 
vezc~. scn1 o 1nenor proveito . Por outro lado, conviria que o Govêomo 

(Sr) B11/11tin cit, \·Ol. I, livr. 3-4, pag, 244, 
(82) La Noiti.1/11 Organi.sa/lo" d11 S1rtAc1 Stali.1tiqu1 d01'1 la Rlpr1b/ique 

Arut11ti11t11 in lJul/1lin de l' lnslihd lnler11alioual de Stati.ct1'q1te, vol Vil., lh·r 2, 
png 270 



determinasse a todos os íuncciooarios Cedtraf:S, espalhados no paiz, 
que atteodessem aos appdlos desta Dirtttoria, 9Cln prejuízo dos côcar
gos privativos de cada um. A lei argentina óc 1893, a que me tenho 
reportado, mais de uma vez., neste parecer, contém wn preceito que 
n&e pennittircis relerir, nos term.)S t'.m que <> con.signa a noticia inserta 
no vol Vll do 8u//ctir1 dt f/nstilut /nternatio11a/ da Stotistiq•1e 

º Les- autorités et I&.: dl-partentent!' ttnlionaux, ci'vi1s, 
n1ililaires et ecclésiastic1ues, ainsi que lcs autorités provin· 
ciales et n1unicipales, ·tcs êtnblissen\Cnts ct les sociétés 
ou administralions particuliôres, C'fcvronl fournir ô. la 
dircction de la statistique les données ct lcs infonnations 
d'intérêt public qu'elle pourra lcur demru1der. Lo dire
ction g'11úralt de lo stotistique csl 0111orisic à de111011der 011 
pouvoir txécutif la destit11tion du fo1u:tio1tt1airc qt1i se sera 
rtf11si de fournir ou qui oura alléré /u dom16ts statis
tiquts." (83). 

Urna auctorização analoga a essa, em o nosso novo·Rcgulomento, 
mostraria a impartancia dada pelo C.l\'êrno Brasileiro ao serviço geral 
de estatistica do Paiz, e, pois, della seriam de esperar os melhores re
sult:ados. A medida., embora extensiva. ... todos os funccionar-ios 
fcderaes, deveria attingir, mais tspeciahncntc, os dependentes do Minis. 
tcrio da Agricultura, Indústria e Commercio, no c1ual pertence hoje 
esta Oircctoria 

"De tous Jes agents extéricurs qu'un burcau de statis
tic1ue puisse avoir - diz MAllRtCe BWCIC - les plus prati
ques, les plus avantageux sous tous lcs rapports, ce so111 
les fo11ctiomiaires dépcnda111 du d6parltmu11t t1ti11istériel 
do111 /e lmrtou /ui-mime fait portie ..••. 

"Ccs agcnts spéciaux sont préférablcs à tous le5 au
trcs: 1• parce qu'ils possCdent A !ond la matiêrc, ils sav.,.t; 
2" parce qu'ils rcçoivcnt lcs ordrcs de leur supfrieur hiérar
chiquc, auquel ils sont tenus d'obéir: cela signi6e, au point 
de vue du bureau de suuistique. que . . ih '11t11/enl; 3• 
n'ayant à s'occ:uper que d'unc branche de la statistique, ils 
ne sont pas surchargés de trav:iit par cette spéeialité, et üs 
p1uv1111 satisfaire aux demandes du burcau" (84). 

Quanto aos correspondentes de que uma Repartição Central de 
Est:itistica precisa dispõr, Córa do pessoal administrativo dependente 

<8.J) B14ll~t1'ri cit., vol vn, livr 2, p3g :r;o. 
(84) MAURICl DIAlCK -lo<- ci~. pag. 270, 
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da auctoridad~ a que ella mesma se acha sujeita, o illustre membro d? 
In!'tjtuto de Fra.1'ça diz as seguintes palavras, que prestigiam, de rnodo 
inest~nruveJ, o alviu·c que aciina tive a honra. de suggcrir á vossa co11-
sidcraçâo: 

"Conu1ie on l'aura pressenti, le concours gratuit n'cst 
pas sans inconvénic,nts; l'adnlinistration est à la merci 
d'hommes de bonne volonté, sur lesqucls cllc a peu de 
nt0ycos d'aclion et aucun pouvoir coerciLi f. Aussi a-l-on 
prOJ>asé de divers cotés la no111ination d'age.nts rétribué;; 
spéciaux dans les départen1ents Cette mesure, nous l'avons 
déjà dit, serait exccllente, 111ais elle se heurtera presque 
toujours à la difficulté financiere. L'argcnt est aussi le nerf 
de la statistiquc To111cfois, à défaul d'age11ts spéti1111.1,, il 
suffirrtiJ dt dis tribucr dcs g,·nrificatious à ccrtn;us fone ... 
tiônuaírts po11r le111 do11t1er /e t;Jt~le ttécessoire." (85) . 

Creio que o con j une lo das providências por a1in1 Ílldicadas asse .. 
gUl'ará á Directoria Geral de Estalistica o pessoal de que ella prcdsa 
para obter os elementos basicos dos seos trabalhos e elaborar convc
niente1nentc o 111aterial destinado á ftilura dellcs. 

Afim de concluir este capítulo do presente parecer, apenas me 
resta, por conseguinte, a.poutar os 111eios, a 111eo ver, mais aptos par:i 
garantir a boa escolha do pessoal fi:<o da nossa Repartição. 

Como prcâJnbulo desta derradeira parte do trabalho que me 
h11puzesc-es1 le1nbra.rei que o serviço das Secções da Directoria Geral 
de Est.."t..listica, scgtmcl'O o que deixei exposto, exigiria, n1ais O\t menos, 
o seguinte quadro, para o sco pleno desenvolvi1nento : 5 Directores 
ou Chefes; 10 a 1 S Primeiros Officiaes; 25 a 30 Segundos Officiacs; 
35 a 40 Terceiros Officiaes ; 20 Auxiliares de Pi-inteira Classe e 20 
Auxilia1·es de Segunda Classe. Co1110 tambem ficou explicado, os 
Auxiliares seriam chamados sómente quando para elles houvesse tra
balho . 

E', portanto, para o recruta1nento dos íunccionarios dessas 
várias categorias que terei de indicar, agóra, as regras que se nte 
afigure1n 111ais convenientes 

O Regulamento de 14 de J anciro de 1871 estabelcceo ( art. 22) 
que as nollteações dos Praticantes scria1n feitas mediante concurso, cm 
que o candidato provaria conhecimento: " 1" da granunat.ica nacional; 

(85) MAuJt1te IltocK - loc c.it. pag 27.1 
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' . 
2' das malhematicas eleDlCDtares, até os logarithmos; 3• das línguas 
francua e inglcta, ou, ao menos, daquelb; 4• do desenho linear; s· da 
rcdacç.;o de peças offtciacs .. " 

O Regulamento de 12 de Abril de 18go Jetcnninou que li entrada 
dos Praticantes precedesse concurso, o qu•I constaria sómente de 
pmvas cscriptas, sôbre as seguintes matcria.s: grnmm;1tica da liagua 
nacional, lingua írance:z.a, arithmetica até proporçiies, chorog-raphia e 
história do Brasil e desenho lioear (§ 4• do nrt. 9•). 

A pro111oção a Amanuensc, ex vi do disposto no § 3• do mesmo 
artigo, dependeria trunbcm de concurso, aberto e11tre os Praticantes, 
e no qual devcrian1 os candidatos revelar, CJn provas escriptns e oraes. 
preparo nns c.lisciplinas seguintes: arithn1ctica, algebra (inclusive 
a thcoria das combinações e o binomio de NEWTON) ; geometria plana 
e no espaço; noções de economia política; estatística; redacçáo offidal. 
Alôm disso, o § 5• do supra mencionado artig<> estabelecia, como clau
sula de prciercncia, entre os pretendentes a Praticante, o conhecimento 
da língua inglcz.a, provado por ccrtidiio de exame; e, p:1ra o provimento 
do cargo de Amanuense, competencia, lambem provada por certidão 
dt cxarnc, cn\ n1athroutica superior e na lingua allt.man ou na italiao3 

O decrt'lo n r 732 A, de 25 de Junho de 1894, que, em virtude da 
faculdooc dada ao Govêmo na lei ele 30 de Setembro de 1893. insti
tuio o corpo de co1laboradorcs, alterou o modo estnl>clccido, no Regu
lamento de 12 de Abríl de 18go, para o .preenchimento dos varios cargos, 
conforme se vê das seguintes disposições: 

"Resolve n1ais substituir, no tcôr do art 9° do mesuto 
Regulamento e do § 2° em deallle, o segui11te: "O provi
mento dos Jogares de Primeiro e Segundo Official será 
J)()r acccsso dos cntpr~gados dn classe irnmcdiatamente in .. 
ferior, observado o princípio de prelerwcia, em egual
dadc de merecimento, do que tiver maiA tempo de serviç" 
publico. segundo o registro feito na Reputição, sendo que 
dcpcndcr.i • nomeação de Segundo Official da apresentação 
de attcs12dos de exame, feito na Repartição ou em estabe
lecimento official, de portuguez, franccz, história e choro
graphia do Brasil, noções de economia politica, estatistica,. 
arithmetica, algcbra, geometria e desenho linear. 

ºOs A manucnses serão non1eados, 4)0r ordem de. mere
cimento, dentre os Collaboradores Os Collaboradores suão 
nomeados dentre. pessoas maiores ele dezoito annos, dr. bom 
procedimento moral e civil, pelo Dircctor, e por este livre
mente demissivcis " 
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Por abi se vê que o eo11eurso, propriamente dito, dcsappar~, 
com o clccrcto alludido Para o provimento dos logaru de Collaborado
rcs e de Amauuenses dispensou-se qualquer prova de habilitac;ão; e, 
rara o aecesso ao cargo de Segundo Official, passou a bastar a posse 
de alltstodos dt tsa-111es. feitos cn1 instituto ufficia1, das rnaterias de 
cujo conhecin1ento, atê alli, se e.xiglrn prova, dodtr t1J1 ro11curso, para 
as investiduras de Praticante e de A1nan~1ensc 

O Rcgu lamenlo que baixou com o decreto 11 6 628, de 5 tle Se· 
rcnlb1·0 de 1907, rcstabe1eceo o principio do concurso co1no clausula 
inlprC-:>Cindivcl da prin>eira nonlCa~~o Dispoz, nlê111 disso, o referido 
csULlUl'O que ~t lodos os accessos tan1bt 111 precedesse concurso, quer 
fósse a vaga de Terceiro, Segundo ou Primeiro Escripturario, quer 
de Official-Maior, ou de 01efe de Secção 

De íocto, de accórdo com o art 21, o 1micnchimento do Jogar de 
J>rn1ic.1n1c ficou dependendo de mnstrar o c:111did>to, cm pro"as =~>las 
e oracs, conheciu1ento das linguas I"" tug,ucta. e ( ranceza, da arithmc
tica (até juros compos1os). da choroi:uphi~ e histôria do Brasil e do 
desenho linear; a escolh3 dos 3- Escripturnrios s6 poderia ser feita por 
concurso cnlrc os Praticantes, vt-rsando as provas sübrc a rcda('Ção 
official, alC'=bra elementar, geometria plana, desenho topognphico e 
noções gcracs da lingua ingleza; o ac=so a 2• Esc.ripturario depen
derin t.an1l>eu1 de concurso, realizado entre O:S 3•, lendo por ohjecto 
a geornetria no espaço, ~ trigouornctria rectiH11c:a, a cartographia e 
noções gcrnes da 1iugua hcspa:nhola; \\. 11111 .Escriplurarios apenas pas
sarian1 os 2°' que fôssc-n1 previa111cntê hnhilitn<los c.nl concurso de 
noções geraes de physica e chimica e da lingun italiana, e a Officiaes
lvf niores, os PrinlC~ros Escripturarios classificn.dos em concurso de 
cos1nographia, nM!le.oro4ogia, no~õcs de direito ndnlinistrativo e da 
lingu• allcmau; cmfi111, para subirem a Chefes de Secção os Offidaes-
1'13.iorcs, exigia-se-lhes prcp:iro, ainda provado n1ediantc concurso, 
en1 cconon1ia 1>0litica, direito adnUnistrativo, estatislic..'\ e noções geraes 
de mine.-alogia, botanica e zoologia. 

Oabi se coucluc, portanto, que o principal i111uito do Regulamento 
que uos rege, na parle a que ora me refiro, foi obrigar os futuros 
01efcs desta Dircct:oria á posse das lin,uas portuguez3t franccza, 
inglcr.:i, hespanhohl, ilaliana e allcman; da chorographia e da história 
do Brasil; da. mathen1atiea elementar {arith1ncticn, afgcbra, gcon1etria 
e trigonometria rcctilinca) ; dos desenhos linear e lopogn•phico; da 
c.nrlographia; da physica., da chin1ica, dn cos1nographia, da meteoro
logia, da mineralogia, da botanica e da zoologia; <lo direito admi
nislrativo; da cconon1ia poljt ica, e da esta.tistica De nlgu1nas dessas 
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disciplinas exigiram-se desenvolvidos conhecimentos; ~ outras, porêm, 
apenas traços gcracs. 

O parc<Uamcnto das matcrias teve, por =to, em mira, não só 
facilitar, graduando-o, o preparo dos hmccionarios, como ainda lhes 
ere:1r um cstiniulo pcnuaoente para se inslnúrcm. Regra é, com 
cfTcito, ao que alcaaça a núnha observação pe5$0al, que, uma vez 
nomeado, o funccionario público quebra o trato que porventura man· 
tinhn, anlcriorrne.nte, co111 os livros Rarissi1nos dcsnlentidos se 1nc 
tê1n deparádo a essa prática ; mas os einprcg-d.d'os <1ue constitue1n taes 
exC:(J)ÇÕcs, ao cnve7. de estin1aclos, quasi sc.n1prc se tor.nam n1alqueri .. 
dos de scos c•>llcgas, cuja mór parte vê no alheio cslôrço, que inveja, 
se1n o i111i1ar, un1 sintp1es recurso de cooocão1 conforntc U1c chan1a 
ern sun expressiva gyria 

O pensamento inspirador da reforma d• 1907, nesta parte, foi 
justamente inverter cm regra a e..xcepção. Certo de não ser promovido 
sem concur$01 o funccionario que. aspirasse a subir leria, por fôrça. 
de estudar scm,prc. e, quando auingiSSt! o mois alto pôsto da su.a 
carreira, não só possuiria os oonhccilncntos precisos .para desem
penhai-o, nw tambem haveria adquirido o proveitoso hábito dos 
livnis, que lhe uscguraria o constarue nielhornmcnto do sco preparo. 
Dever de todos, condição si11e q11a Mii de .progredimento na classe, o 
tf!l1do dcixarin de constituir motivo de malquerença áquel!C$ que 
o cultivassem E, assim, o desejo de fazer bóa figura e o empenho em 
:1:1anc;ar contribuiriam de m.Odo c.fficaz par:t o continuo socrgu imcnto 
do nivcl intcllcctuaJ do funcrionalisn10. 

Conu·a o criterio que, ne.te ponto, p1-cs idio á feitura do nosso 
actu~I Regul:uuc.nro tê1n sido 11un1crosas ,,,'ls crilicas, o que n::io quer 
.lixtr nssista multa razão aos que as Connulam Quasi toJai,, com 
effeito, assenl ant, procipuameute, no facl o de f altarCT11 cxigcncias 
analog;15 ás do art 21 do referido Regulamc1110, nos de quaesqucr 
outras repartições públicas. Por que -perguntam os eriticos- c.xigir 
dos íunccloc1arios da Estatistiea essas cousas, inexi91cntes para os de 
outros dopartamentos dos serviços fcderacs ? Por que tambcm obrigar 
o empregado a fa>;er concursos roda • sua vid.-i, quando, (óra desta 
Repartição, "6incnte uma ou duas ve•es lhe é impõtta a preconizada 
J>fOV:I.? 

A (1lti01a pergunta já ficou respondida Os conc11rsos succes· 
sivos e graduados não só tornam mais faeil adquirir o cabedal de 
conhecimentos indi:&pensavel ao exercicio <los c..'lrgos Jnais elevados, 
con10 tr11nben1 crhun u1na proveitosa e contínua competeucÜl, u1n per
nlnncntc esthnulo á perseverança no estudo. 

Curnpl'c não esquecer, a1êm disso, que o vcnclnt<.~ tto 1nensal 'fixado 
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para os Praticantes foi apenas de 200$ooo, e que ninguem, por certo, 
pleitearia semelhante cargo, se para isso precisasse provar conheci .. 
01ento de todas as materias exjgidas nos seis concursos da carreira 
completa eia Dircctor ia de Estatistica. 

Diz-se, porêm, que as exigcncjas do nosso Regula1nento são 
excessivas, isto é, que se não precisa saber tudo quanto elle recJama, 
para ser urn l>om funccionario de cstatistica, para bent executar, pro
jectar e dirigir qualquer trabalho dessa natureza. Por outra: affirma-se 
que basla, nesta Direeloria, aquillo que as demais repartições públicas 
requerem dos seos en1p1'eg~clos; que é su.fficicnte provar o candidato, á 
sua entrada c.m funcções, a posse do mesmo rcstricto saber que se exige 
para o início da carreira na generalidado. dos cargos publicas, vindo 
o 1nais com o tempo, naturalmente) pois outra cousa não é senão o 
con!Jcci1nento do .terviço, que, e1n estatistica, se adquire com a prática, 
como aos misbercs de oulra especie. 

Esse juizo, porêin, náo é o mais segui·do, o niais corrente, no 
meio dos que têm direito a ser ouvidos nesta 1nateria Tratando da 
escolha dos funcclonarios .tt4balter11os dos serviços officiacs de esta
tistica, opina, co1n effcilo, a uunc;_i ass~1z invocada «uctoridade rle MAu
RlCF BLOCK: 

" r .. c. choix des e1np1oyés, quoiquc moins i1nportant, n'e~t 
cependant pas indifférent Dans quelques pays, on les coo
sid0rc comn1c de .purs 111a.nceuvres, on leur dcn1ande une 
bclle éc.riture et la connaissance des quatre ri:gles, une ins ... 
lruction primaire. II est des chefs qui n'cn vculent pas 
d'autrcs Nous 11011s défwns un pcu de ces cl&efs/ troris sonr-
111ts di.sposé à leur attribucr- aiu.si q~lõ. /enrs oeiivres 
UtJ nr-érite bictt. resl·reittt Nous en avons connu qui cher· 
chaicot au contraire à élcvcr Je niveau de J~urs collabora .. 
te:urs, qui lcs poussaic.ut ii. s'instruire, à se rcndre co1npte, 
qui discutaient avec eux et en faisa.icnt deli statisticiens. 
Dans quclq-Hes pays, o-u tie1tt à faire tutrer. quelques "º"r .. 
1ues iustf'uits au burea14 de statistique, et l'idlal sero.it d'y 
avoir des /10111mes ~·a11t fail des ét1<des spécia/es .mr clla
C"11e des matieres q11i fo11t I' objet dc.r relevés du burea1" 
De p1us, de nos jours, il fai. t absolt1-11i111I q1t.'11n o-u dei~x 
autployis saelt-eut lire le.t docu1ucuts étrougers,- si l'on ne 
vcut pas restcr cn arriàre, i1 faut suivre tout ce qui se fait 
aiJJeurs, et pour le n1oins cc qui se ipublie d:ans Jes quatre 
ou cinq principaux pays civilisés.'' (86). 

(86) MAUR1c~ B<.0cK-l0< cit, pags 268-269. 
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Até aqui - é bom lembrar - apenas se trata de logares secuo
darios. Vejamos, porêm, agóra o que, ~ndo o egrcgio escriptor, 
se deve exigir do aspirante aos postos superio"'s da carreira, isto é, 
aos cargos de direcção Diz o illustre membro do Instituto de França: 

"On connait le dicton agricole: "to1&l voHl f/ionunt, 
'ª"' vaul la ture"; et ce dicton pcut trouver son applica
tion ii bien de.s choscs, e t sp&:ialement il la statistique La 
prcn1i~re chose à fairc par un ministre qui désire nvoir une 
bonnc sta.tistique, c'est de nomn1er un statisticícn. Ma1heu
reusem<:nt, cette idée si simple nc vitnl pas à tous Jes mi
nistres; il existe cependant toujours dcs pays - c'est tantôt 
l'un tantôt l'autre, scloo tes faveurs du dcstin - oU J'on 
n'arrive aux fonctions qu'cn faisant preuve d'un certain 
savoir; en cc cas, queUes scraient lc.s connai.ssanccs qu'on 
devrait demander au candidat ? li serai1 désirable qu'il eí\t 
dcs connaissances variées; mais iJ esl indispensable qu'il 
ait de bonnes ct solides notions en aclministntion et cn 
&:onomie politique Nous parlons, bien entendu, du chcf de 
la s12tistique généralc ou central e; car, pour lcs statistiques 
sp&:iales, il faut encore des notions sp&:ialcs. On ne peut, 
en effet, (a ire une bonnc statistique sa.n.s conn:aissances tech .. 
niques; ruois le savoir teclrnologique 111 St•/fit pas,, il faul 
1ucore qrie l' esprit ait été for1né po1ir /11 vues d' cnsenrble, 
po11r la recl<erche des rapporls ettlro les cho.tts, pnur la .<ai11e 
appréciatio1i de l'i11iporla1tcc de,f unes ti dcs 011trcs. Lorfique 
ces quaJités se trouvent réun ies, il suffit de connaitrc les pos
sibilités administrativos pour produirc dcs travam< rlis
tingués." (87). 

Examinando os meios a que se tem recorrido para formar fun
ccionarios com os requisitos a que alludc no trecho acima transcriplo, 
obsern ain<fu o eminente profissional: 

"Dans quelques pays, on a cru utile d'établír ce qu'on a 
appel~ en France des icoles des haul<S Iludes de statistique; 
11 Bcrlin, li Vienne et à Jéna, on donnc à ces inititutions le 
nom de .tlminaires stalistiques. C'est Mr. ENGEL, 3.lors 
dirccr:eur de la statistique prussiennc, qui a ouvcrt lc pre
mier, cu x86z, ct il faisa;t, de d&:embrc cn juillet, deux 
fois par semainc, te cours de t/iloric •I de tulmiqut de la 

(87) MAURICl lli.oc• - loc <Õl, pag :z66 
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slatistiqru Les autres cours, égatement de deux leçons par 
scmainc, étaie111 et sont: 1• populatio11 ct habitatioo (mai
sons); ~ propriétés immobilicrcs (c:rubstre, etc.) et agri
culture; 3• notions d'iconorme et de ímances; 4• géographic 
physique et moyen de l'êtablir. li y a, 011 outre, des excr
cic"" pratiques (travai\ dans lc bureau) ct dles excursions 
dans les fabriques, hôpitaux ct autrcs établisscmcnts <iui 
pcuvenl devenir I'objet ele la stntistique Lcs cours s'adres
senl à des jeunes gens qui onl fini lcurs étudcs i\ l'univer
sité, et qui se clestinenl soit au haut enscignc1ncnt, s.oit h la 
C<trrier.: a<lrniniSll'ative On trou..ern de plus nmples détails 
dans la Zcilschrift de 1871, p. 18 1 et suiv". (88). 

Julgando do merecimento e da proficuidade de semelhante ensino 
ts:pceial, continua o reputado escriptor: 

"On nc saurait contes-ter l"utilité d'unc i_Jateillc institu
tion, quoique le nombre des éfovcs ne soit pas bicn gnnd; 
mais, li la rigucur, il St1ffirait, pour se préparcr, qu'on cílt 
fait de bonncs étudcs éconon>ique:s ct adruinistratives et 
qu'on cUt travaillé six mois ou un an dans un bureau de 
statistique bien dirigé. 

"En tout cas1 nous croyons qu'unc bonne préparation 
est clésirable, pour que l'n.pprcntissage 1>e se fosse pas aux 
dépens de.s services publics li y n une nuLrc raison encore: 
c'cst <1ue lc cheí de la stnli•lique doit être en état de 
raisonner lcs chiffres, d'cn n1odificr ou étendre lc cadre, 
d'en tirer des conséquenccs raisonnaliles. d'cn faire Ja base 
tJ'jncJUctions ratioJtnelle~ et pratiques S'i l ne sait que 
rcntplir les colonnes de ses tablcau x, il est au-dessous de 
sa tâchc; il peut encorc rendre dcs scrvic~ a<hninist.ratifs 
d'ordrc in!é.ricur, il lui est impossible de s'élever à la hau
tcur de la sciencc" (89). 

Isto, que era escripto ba trinta annos, tem ainda toda a opportu
nidade, na epocha que atravessamos E t de notor que a uoss.. !cgislao;ão 
especial sôbre o assumpto não revela dcsconhccirncnto da necessidade 
de panicularcs requisitos nas pessoas incumbidas de oprojectar e dirigir 
trabalhos esta.tisticos e de fiscalizar a cxecu~ão dcll'cs De facto: o 
Rcgul:u11e11to de 14 de Janeiro de r871, estabelecendo que se fizesse 
rnedinnlc concurso o provin1ento dos togares de Praticante, e por or-

(88) 1'<1 AUJUCt; Dr.oc.K-loc cit , i1ags 26<>-267 
(89) M•u•1ce JlJ.-Ocx - loc cit, 1>•8• •67·"68 
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dcm de merecimento entre os Praticantes o dos cargos de Amanuense, 
dctcnninou, todavia, que os Officiats, os Chefts dt Suriio to Dirtctor 
c~ral strio111 de livre estolho da Cot1imo. Quer isto dizer que ao kgii;
lador náo cscapára a poesibilidadc de ser o °""regado um bom Pra
ticante ou Amanuensc da Estatistlca, sem 1po91Suir. cnt.rctanto, os conhe
cimentos necessarios para chegar a Oircctor Geral ou a 01efe, ou 
sequer a Official 

O decreto n 8341, ele 17 de Dezembro de 1881, que aunexou ~ 
Secrctnrín de Estado dos Negocios do Jmperio os serviços da extincta 
Dircctoria Gera·I de Estalistica, dispoz, cm 900 art. 6°: 

"As no.mações posteriores de Chefes serão feitas livre-
1nc:nt~; as ~ Officiaes, por aroesso dc.s Amanuenses, regu
l:xlo pelo ülo, intelligencia e usuídadc que tiverem mos
trado no descmpâ!ho dos seos <levcrcs, e, cm identidade de 
circumsu"\ncias, pela antiguidade; e as de Amanuenscs, pre
cedendo concurso, no qual, afêm das provas ex:igidas no 
art 22 do decreto n 4 676, de 14 de Janeiro de 1871, para 
o provimento dos lagares de Praticante, os candidatos cxhi
birão as de noções de geognphia e hi!IC6ria do Brasil " 

O Regulamento de 12 de Abril de 1890, estabelecendo que o provi
mento das vagas ele Praticante e Amanu011$C fússc feito mediante con
curso, e o das de Segundo e Primeiro Officin.I por accesso, <.leterminou, 
por sua vez (art. 9' § 1•), que o preenchimento dos logarcs de Director 
e de Chefes se.rja por l ivre 11on1eação do Cov.1in•o. 

O d.ereto n J 732 A, de 25 de J unho"" 1894, não alterou o modo, 
estabelecido no Regulamento de 18\Jo, da escolha do rnrcctor e dos 
seos ;iuxHiares intmcdiatos 

Ao !ater-se a rcfoMt>a de 1907 tinha, po~aJT1o, ainda o Govênio 
inteira liberdade no prover os cargos dessa.• duas ca~gorias Que quer 
isto exprimir, senão que se rtt0nhtcia a necessidade de ficar o Govêmo 
habilitado a procurar, onde clles, de facto, estivessem, os homens 
capazes de exercer aquclles nústeres ~ Por outra: a livre es<>olha dos 
titulares para os postos de que se trata, deixada ao Poder Ex:ccutivo, 
desde a creação da Dircctoria Geral de F.&tati3lica, intporta, sem 
cfúvida, no rcoonhecinlCnto de que preparo sufficicntc para o c.xcrcicio 
de cargos in f.,,.iorcs, ainda quan<to apura® em concurso, póde não 
bastar para o cabail desenipenho de funcções mais importnutcs Outra 
exegese não coniporro, razoa ... -elmcnte, nquclle persistente preceito 
rcgulnrncnlar. 
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Ao vosso digno antecessor pareceo, porêm, <tia maior vantagem 
dilatai· o ambito das a.ipirações normaes dos funccionarios do serviço 
que fôra chcu-nado a dirigir, e dahi resultou ter elle consignado, no 
projccto que offerecoo ao Govêrno, a convenicncia de se tornarcn1~ 
carreira os cargos <le ChefeS'ou Directores de Secção Afim de garan 1 

aos futuros occupantes de taes Jogares a posse dos conhecünentos 
exigíveis para o bom preenchimento dclles, foi que o illustre Director 
dcmissionario a<loptou o alvitre do concurso. Em vez de estabelecer, 
porên1, un1 só concurso, de grande número de matei-ias, afigurou-se-lhe 
n1uito n1elhor parcellar e graduar as p rovas, repartindo-as por toda a 
carreira do en:\pregado, desde a entrada até o dcrra~iro acccsso. 
No pensamento do integro propon<011te da reforma de 1907, um (IO(s 

resulta.dos de nJaior vulto da providência geral 00 co1tcur.;o, que Ülsti
tulra, havia de ser, 110 futuro, a eseolha habitual do Director do serviço 
entre os proprios Chefes de Secção da J)irectoria Para o j:>OTVir, na 
verdade, devc.ntos olhar scn1prc, n1uito 111ais do <1ue .para o instante 
fugidio que atravcS'Sa1nos E que o idéal sc-rla esse -de d'irigig· a 
Repartição de Estatistica unt r uncciona1·io que houvesse nella vencido 
t·odos os postos- é fóra de dúvida, desde que o escolhido dispuzesse 
de todos os precisos requisitos para bem descm;penhar o seo elevado 
encargo . 

Ora, desses é a instrucção o que de1nanda ntaior e mais persistente 
diligência pa·ra se adquirir Se a lei não i1npuzesse ao cn1prcgado esse 
esfôrço contínuo, de todos os cliac;, se deixasse unican1cnte á vontade 
delle o culti.vo do seo espirito, nunca, por certo, l-0grarian1os fazer 
subir, tanto quanto fôra de desejar, o njvcl intellectual do (u•tocioua
lis1110 Diga-se o que se disser - os JosÉ MAltQur.s or~ Ot.l\'1-~tRA 
havian'l de constttu~r scnwre excepções, <tanto n:ia.is raras quanto mais 
brilhant~ 

Fallece, pois, a rnoo ver. 1notivo 1para. tanto se mals.iaar o con
curso, como impreschidivcl requisito de todas as promoções nesta 
Dir-.ect-oria. Mas, se considero da maior vantagem esse re<:urso, 
estou muito longe, entretanto, de o erigir en1 111eio unico, ou sequer 
princ.i:Pal, de aferir o mcrito A -este µroposito repilo agóra o que 
opport11nan1ente disse ao vosso illustre antecessor: un1a boa colloca .. 
(3o obtida en1 concurso, se é prova de saber, não prova assiduidade, 
nen1 :i:-êlo, nen1 an1or ao serviço, e isto é o qrw, sobretudo, cutapre 
apro·ar, quando se quer faze.r justic;a e não matar o estín1ulo nos bons 
e'nprcgados_, ist.o é, nos q-ue to11:an1 a sér;o as suas cbr;gações. 

Quando se tr~t.ou de organizar o Regin1ento Interno, approvado 
por aviso n. 118, de 15 de Maio de 19o8J n1anifcstei .. me, con1 effeito, 
aberta.ln ente contra o disposto no art. 66, que preceitua o seguinte: 
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"Det11te os candidatos julgados habilitados serão clas-
6cados ap<'11as d<>is: urn cm primeiro e outro cm sogundo 
logar, conforme o gr6o das t10/as q"• obtW•rtm, tio caso 
de se tratar de uma "6 vaga. Quando houver mais de uma 
vaga de funccionari06 d'a rtlC$Tt1a catcgwia, a classi6cação 
será feita s~gundo o gráo de 111t-r1citt1-mto dtt cada candidato 
e e111 1uí1nero duplo dos Jogares vagos." 

Por esse modo, de facto, fica a sorte do ••ll')>rcgado dependendo 
e:xclusivnm.cntc das luzes que clle possua, ou tnlver. da !clicidade que o 
haja assistido nas provas O $CO esfôrço, o seo zêlo, os fructos do sco 
trabalho, dcsapparc.cerão deante do preparo u111 pouco rnclllor, ou do 
maior dl!.\embaraço, ou da maior fortuna, de collcgas porventura menos 
cumpridores de scos deveres. Ora, isso não (: equitativo, nem consulta 
os interesses do serviço público: forcemos os funccionarios a se instruí
rem, nw não lransfonncmos cm simples academia a Repartição. O do 
que clla prc.:isa é de bons tJnf>rtgados, nunca de litterotos, que muito 
possam ler lido, justamente por nada trabalharem, e que, na uansceu
dcncia, real ou pretendida, do sco talento e dos scos conhecimentos, 
encontrem razão bastante para se furtar aos serviços pelos quaes rece
bem paga dos cofres publioos 

Contin(t0, pois, a ~nsar que nos concursos dtvcm ser classifica
dos, ele accôrdo coan as notas obtidas, todos os candidatos que não 
forcrn inhnbilitndos em niateria algu1na, cabondo, J)C)'rênl, ao Dirootor 
indicar a.o Covêrno, dentre todos esses aipprovndos, u.qucllc.s que mais 
dignos se haja111 to1·nado de accesso, pelo seo procedimento 

Entendido desta maneira, o concurso toma·se n1ero cxan1c ele 
sufficiencia, do qual poden1 isentar, no todo ou cn1 parte, os concor· 
rentes qua0-<qucr títulos ic!Oneos de habilita~o, que clles porventura 
possuam 

Só assim me parece possível manter o justo cquilibrio entre todos 
os requisitos cxigiveis de um bom funccionario 

Prov:ida, penso ru, a utilidade dos concursos, ou e.xamcs, uma 
vez que de modo um pouco mais rcstricto do que o disposto cm o nosso 
Regimento Interno se entenda o valor deites, resta-me unicamente 
indagar de que materias devam constar as provas respectivas " cada 
pô5to dn carreira, e se, entre as disciplinas enuntcrada.s no artigo 21 
do Rt-gulan1cnto, figura.in algunias desn,eccssarin.s e que, 1por isso, con
venha clin1inar 

A notícia, a que n1ais d~ unm vez 1nc tenho reportado, inserta 
cm o volume 1• do 8111/etin de ffostit11/ fnltmMiorrnl de Stoti.<tiq11e, 
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informa-nos qu3es os requisitos que, na Italia, se exigc.n1 dos en1pre· 
gados do <1u;1dro ordinario da 'Repartição Central de Estatistica do 
Reino 

''Gli impicgati ordinari, sccondo le nonne vigenti in 
gencrale per ti pe.rsonale dcllc Amministrazioni centrali, 
sono djvisi in tre catcgorie, cioà ; 

a) - di concetlo ( luurcati io Università o in altro 
fsJituto d'islrtu:iouc suporiore, q11ali i Politccnici, Ie Scuole 
su.periori. di agricoltura, le Scuolt suptriori di co11unercio 
e si111ili); 

b) - di ragio11eria, cioe impiegati contabili ( con 
dip.Joma di ragioncri, cl1e si ottieae usccndo dalla sezione 
omonin1a dcgli istituti tecnici; e 

e) - d'ordine, c ioe archivisti, ecc" (90) 

O requ isito d'a posse dos <1.iplonras universita:rios ou technicos não 
é privativo dos funccionarios do q uadro da Directoria de Estatistica, 
senão ta1nben1 co1nn1un1 a 1nuilos cios empregados extraordinarios . 
Depois de cnu1neral' esses auxiliares e de con1pucar as despesas de 
sco estipêndio , declara1 co111 cffeito, a supra rcferkla ooticia : 

"Circo ,,,,. ler:o di quesli únpiegofi .flraordittari ha11no 
; requi.siti de/la 111. categoria,· quasf trdli gli altri lra11uo 
diploma di ragionerc o la /icm:Ia di une> dei/e Setrioni di 
Íslituto letnico, cioõ possono concorrerc ::ti posti nella 
2•categoria dei ~rsonale dei Jv!in istero" (91) 

Apczar disso, p ara passarem a cffectivos, têm de sujeitar-se a 
concnrso esses emprega-Oos dipkin1ados 

nGli i1npiegati straofdinari possono entrare in pianta 
stabi:lc 1nediante esa1ne di eoncorso, a misura chc si fanoo 
posti ..acanti nel ruo lo dcgli o rdinari " (92) 

Quanto ã Repartição Central do lmpcrio A llemão, tambem nella 
se exigem especiaes conhecimentos aos funcciona.rios de n1ais a.lta 
categoria, isto é, ao Director Geral e aos Chefes ou Dircctorcs de 
S~ão: 

(90) Dtll'ordino,,1c-11to degli Uffil·i Cttilroli Ji Stoti.sti(o in /10/ia e in 
alc1uii ált,·i Stoli, in 81clleti11 de l' ln.ttitut !11/ernatioual de St(itistiq1t~. vol I, 
lÍYr J-4, pag 2J8 

(9t) Bulhtin cit. \'OI l, li vr 3-4, p.:ig 2J9 
(92) D 11/let1'11 eir , \'OI 1. Hvr J•.f. 1ui.g 239 
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"II personale si compon~. in pane di impiegati stabili, 
e in parle di impicgati ausiliari scnza posizione stabile . 
Gli impiegati della prima categoria sono: un dircttore, 
4 collaboratori, 11ei quali si rithitdt ""º spedalt to/lura 
scicntifita (wissenschaftlich gcbildetcn Mitgliedt.r)", etc, 
etc (93) 

Para 11ão alongar de111asiadamente este trabnlho. j!l bem extenso, 
nlOS'trnrei apenas corno se recrut;:~ em n .. is un~ paiz, hoje muito citado, 
isto é. no Japão, o pessool dos serviços d-e cstatistica. Diz, a este pro
J>Ollilo, o CONDE Y ASUToslir, .. n sua Memória, j~ referida noutro 
passo do presente parecer : 

"A stotistital sclrool tuas opnred in Septcmbtr I883 
under the patronage of 1na.ny statisticiâns. 

"The 6rst exa1ninatio<1 took place in Oecembcr 1885, 
when tbis school pradutd .J6 groduatcs and 27 11ndtr
grad1wtes, ruho ore nc>tu tuost o/ the1n worltirrg in the sto
tistitai burea11.r or sectitnu i11 t/11 gtnJemmnal DtJ>O,rlmtnls 
a11d local adttiinistratiue bodits ,· but on account of acfnü.. 
nistrative relonns in lhe sarne ycar, spccially of the abo
lition of tloc Central Statistical Officc, lhe school was 
cl09ed, as it coukl not be m.i.intained wilhout the help of 
<thc central statistical organ T/1011gil lapa .. lia.r at prtsent 
110 speciál sclsool for the sl11dy of statislics, yel lhe scittsce 
arcá practicc of statistics are ta11ylrt ill lltt 'rincipal /1igk 
schools, s11c/1 as tlse '1Hperial u .. iVCl'Sity, lhe Academy o/ 
iv', l1/es, lhe Higfter Co11uuercial )c!tool, tlur A1il1ttrr~' l rt* 
te11da11t Scliool, a11d 11«my privatc Law.Sc/1ools. T lie spe
cial lcmpora1·y classes for t /r.e stHdy of s tatistics lrave btcn 
opcucd ;,. 011r larger lowns N (94) 

Pôslo me não ~ demorar cm referir os <:Uidados com que, 
em nwitos 1»i<es, se ministra o estudo da Esw.istica, peço vcnia, 
comtudo, para lembrar o caso da Itllia, onde as cathcdras dessa materia, 
nas v~rias Universidades, sempre bem regictas e frequentadas, muito 
concorrem para os bcllos lr.lhalhos estatisticos que a peninsula elabora 
e para a fertilíssima fütcratura que a colloca em tamanho destaque, 
neste particular. Cumpre t3lnbem não esquecer que, nlêm de escolas 
espcciacs e de cadeiras nos cs.tabclecinientos de ensino superior, dis
J)Õ~111 varias nações de outros orgãos para o cultivo e a propaganda da 

(93) 8111JttiH eit , vol. 1, livr 3-4, pag 244 
(94) y 'YANU'l'O.SUJ- loc cit, pag 355 
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Estatística., a saber- as Socicd:a-des que disso fazc1n o sl'<> fint exclusivo, 
como as de Londres, Glasgow, Bristol, Belfast, Leeds, Liverpool, 
Birminghan1, Abe.rdccn, Marselha, Paris, Lubeck, Berna, Tokio, e 
tantas outras 

Onde sobram taes recursos, cOUl certeza não se deparam grandes 
difficu!tlades no reCTUtamento de bom pessoal para os serviços de 
Est:a1istica . 1ifas, enb·e nós, eousa bc1n diversa se verifica 

E' verdade que a Estatistiea figura no programma das F aculdades 
de Direito e no das Escolas Polytechnicas. Mas, sendo, em regra, 
acccssivcis os cursos desses estabelecimentos apenas aos candi<fatos a 
jui7.es, a advogadoo t a engenbeiT06, medi<lcre inleresse <!'esperta a 
ma.teria e,· por mais competente que se rc~cle o professor, diAlcilmente 
conseguirá formar cstatisticos profissionaes 

O aprendizado do funccionario tem Je se realizar, portanto, na 
propria Directoria. E. pois, na detcnninação dos concursos ou exames, 
que constituem 11111 dos elementos rcguLadores desse aprendizado, se 
devcJn inclLtir todas as disciplina>S cuja sclei1cia seja de vantagem para 
o cabal desempenho das tarefas que possam incumbir a quantos aspi· 
rent a fazer c.arrt>ira c1n a nossa eslatistica official. 

Para verificar se o Regulamento de 1907 contém, nesta parte, 
cxigencias excessivas, vejamos, por conseguinte, o- cabeda•l de coohe
cimentos que uma reputada auctori&.ldc, duplamente respeitavcl pela 
sua especial co1npetencia no as.suntptD e pela qualidade de funccionario 
de estatistiea, julga preciso áquellcs que .pretendam ascender aos 
altos postos da administração pública, em serviços dessa natureza. 
DoN MANueL MINGUEZ v Yrc•NTe, do Real Corpo de Estatistica da 
Hespanha, opina da maneira seguinte, cm seo Tratado, já referido em 
outra parte deste parecer: 

"Respecto ai personal, creen1os que debc dividirse en 
dos secciones: técnico y administrativo. EI primero, dotado 
de grandes conocimieutos gencralcs y de profundos conoci
<IJlientos especiales, debc ser poco numeroso pero bien retr i
buído ; su menor sueldo debe ser por lo menos 2.000 pesetas. 
BI segLmdo, dotado de l9s más p recisos conocimicntos gene· 
rales y de los práticos de su especialidad, debe ser nu
meroso, y no podrá disfrutar, ipor lo tanto, de grandes 
sueklos. Debe, en lo posible, facilitar~e el pase dei segundo 
personal á la escala del primero, pero cumpliendo con las 
condicione.s técnicas exigidas. Estas cnseiianzas deberian 
darse en una Escuela Especial de Estadística, analoga 
á la que lie.ne Prusia, 6 bicn l.-n las mismas Universidades, 
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pero creando una cátedra de Estadistica superior y deter
minando los demás cstudios, objeto de la carttta 

"Los cstudios nccessarios para obtencr cl titulo de 
Officiol tlcnico dt Estadístita, los consideramos divididos 
lll1 trcs grupos: 

a) - AajnotU1as fundan1t11taks d1 la profesi611 -
Aritmética, Algebra clemental y superior, Geometria plana 
y cn el cspacio, Trigono(nctrla rectilínca, Geometria ana
lltica y Cálculos diferencial é integral. 

b) -Asig..aturas de aplicati611. coustattle "'' el c;tr
clcio de la profesi6n. - Estadisticn, Cl1lculo de probabili
dades, Geografía, Fisiologia é Higiene, Fisica, Meteoro
logia, Economia j>Olitica, Dcr<!cho adminwrativo y Estudio 
de los principales organismos dei Es~'\do 

e:) -Asignaturcs auxiliort.r partJ obtcncr tsutvos t()-

nocit11i411tos ó para hactr producir ti tnd.rinn1m de tfetlo 
d los adquiridos - Nocioncs de Agricuhura. História na
tural, Química, Jàiomas ( latin, funcés é inglés ó almian), 
Dibujos lineal y topográfico 

"Los cstudios dei persooal administrativo pueden ~r 
mucho mâs reducidos. limitando el primcr grupo a) á la 
Aritmética; cl segundo b) á la Estadística prãctica, Geo
grafia, Fisíología ê Higiene, Derecho administrativo y 
Econom;a política, y suprimiendo por completo el tercer 
grupo (95) 

A' vista clisso, não se dii·â, certan1cntc, que scja111 excessivas as 
exigeoci3s estatuidas, no <k'<:1'Clo de 5 de Setembro de 1907, para 
o provimento dos varios cargos da Directoria Geral de Estatística, 
desde o mais baixo até o mais elevado Pódie-sc at~. sem nenhum 
cxaggêro, alargar um pouco o quadro das materias escaladas nos 
varias paragraphos do artigo 21• dl:> referido decreto, approximando, 
assim, melhor, do proposto pelo auctor supracitado, o elcncbo dos 
conhecimouos cnln: nós exigíveis aos funccionarios de estatística. 

Pensando desse modo e attcndcndo a que a suppressão dos Jogares 
de Praticante e de Oflicial-Maior, sem analogos <las outras Oirtttorias 
do Ministtrio da Agricultura, obrigar~ a ·profundas alterações no 
actual rcparti.ni-cnto das ma.terias pelos diversos concur905 da carreira, 
não hesito em opinar que seja fixado da maneira seguinte o objecto 
das provas precedentes á investidura ent cada cargo: 

Para 3° Olftcial : Portuguez. franoe•, inglez, :.rithmetica, algebra, 

(95) MrNour.t. v VtctNrn - loc cit , 3" p:irtc, 11n~s .13.a-233 
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geometí-ia, trigonometr ia rectilinea. e es:pherica. chorographia e h is tória 
d-O Brasil, desenho linear e dactylograpbia. 

Para 2" Ollicial: Hespanhol, italiltllo, geo~ltia, história, ele
mentos de meteorologia, µhysica e chirnica, des1lnho topob'Tapbico e 

redax:ção official 
Para r• Official: i\llemão, e lementos de mineralogia, bota-nica e 

zoologia, noções de cartographfa., e estatistica .pr.uica. . 
Para Director de Secção: Elomentos de geometria descriptiva, 

geometria ,.1gebrica, a lgebra superior, calculos difforoncial, integral 
e <las variações. ll()c;ões de olechaoica e de Mt1'-0n01nia, direito admi
oistrativo, economi·a politica e história, thcori.a e tecluúca. da estatística. 

1~al me parece a cultura que convém gara.a1ti r aos e.inpregaxlos 
desta casa, afWl de que ella, •eJn futuro lnaiS:OU OleJlOS .p1·oxi1no, a!lcancC 
toda a io1portancia d'<! que é rnereoedora Do futuro, repito, cun1pre 
cuidar, nlais que clo presente A insuffieiencia que porventut·a haja 
no prepa:ro actual do funceionalisulO nf'o se de \re, por ccrw, <'rigir 
cn1 craveira para aferir o rncrito da. geração que lhe sncceder 

Das 1nate1 ias inclidclas no quadro H;ci1na, são u1uila~ de absoluta 
necessidade, 001no de diuturno cn1prêgo Quanto ás outras, ou se 
fazen1 indispensay.eis ao proficuo estudo de algurnas daquellas, ou 
offerecen1 incontestavel var1tagen'I pelos seos resulta.tios logicos; é, 
cspeclahnente, o caso dos clcn1entos de mathemalica superior, que se 
111e a.fig-1.rra.n rnuit-0 legitinwncnlc reclnn1a\leis dos candidatos a Dire~ 
ctores de Secção 

O principal otiício de un1 chefe de ser\•iços estatisticos não ha 
de ser, invariavch1ne.nte, encher q uadros, nen1 sequer formular 
questionarios: dia virá, se1n dúvida, em que ~he cun~ra raisonner /es 
c/iiffres, para usar da phraso de MAURICE BLOcK ; e, então, grand·e 
socco1·ro c1'l.contrarr!1 cllc, incontesta.v<:ln1catc, 110 cabedal rle dout rina 
que haja adquirido e nos r.ecursos ele methodo com que tenha augmcn
tado as fôrças naturaes de sua intelligencia 

Não creio, portantot Sr. Dircctor, que se vislu111brc o n1inin10 
exaggêro na série de disciplinas que p roponho para os diversos con
curs<>s ou exames de sufficiencia Se, entretanto. ~uen1 se apavorar 
co1n a transcc11deucia dos conheci1nentos <1uc penso devereJn possuir 
os Di•'ectorcs ou Chefes, lcmbrMei q ue desse cabeêal, segundo o Regu
lamento de 12 de Abril de 1890, parle já era e.Tigida aos ca11didalos a 
AnJauttanses1 servindo o restante co1uo causa de preferc11cia3 e-ur. eguaJ ... 
dode de coudições, ptJra a investidura naq1utlfes c'Jrgos Não é 1_nuito, 
parece-me, querer nos occupa,,tes de alto9 postos o proparo de que. 
ha vinte Mu1os, se adn1i-u.ia poderem dispôr os sinlples Arna.ouet)ses . 

E' opportuno ac.:entuar que não propugno um.a JJovidade para 
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o futuro Regulamento da Directoria Geral de Estuistka: o n!ginicn 
dos concursos seriados já está em vigor, tendo sido instituido pelo 
decreto n. 6 628, de 5 de ~embro de 1907, cm cuja reda~o 
ncnhwna intcrfcrcru::ia exen:co, dirccla ou indircctamcntc, o ~umilde 
funccionario que escreve estas linhas 

Para concluir esta parte do presante paroc.:r, cabe-me declarar 
que ju lgu 1nuito nccessarios os cargos de .;Jinoxarüi, Arciiivista, 
Cartographo e B ibliothecario, crea.<los na reforma <lc 11107 

Escapa fL incunibencl,~ que me déstos o cxo.mc especial de qual
quer dCl$S.U quatro dependencias da Oirec1orin Nada, aliás, tem isso 
que ver com°" tmços gcraes de qualql\er nova org-.i.nizu~ão projectada 
para a cstatistic.1' federal : trata-se de assumptos de simples e~-onornia 
interna do serviço. 

QuautO ao Aln1oxarifado, direi, cu1rct.a11t01 que não vejo conve
nicncia cm que se manlenham ao respectivo encarregado as altribuic;õcs 
que lhe conierio o artigo 27 do Regimento Interno, em contrário, 
aliás, ao disposto no artigo 16 do Roguiamcrno. 

O A rcl1ivo c:are.:e de installação apropriada. Obtida esta, do que 
.sei e-.stardcs cuKlarldo, organizaJ"'°"á• sen1 dúvida, s:t.tis(actorlamentc 
o digno funccionario que o dirige 

A Cartogmphia estatística reclama apenas recurso' mater iaes e 
um bom Car.togr:opho Este último requisito est!t cxcellentemente pre
enchido cm a nossa 'Repartição : fei- lhe, de facto, o vosso antecossor, 
entre outros 111u ioos benefi:cios, o de adqu>rir p:iru o serviço de.lla 
o vatioso concurso de un1 -profissional, que, alê1n ele p!.!rfeito conhe
ct:dor do sco offício, é um verditdeiro artista, conw tal reconl1ccido 
e laureado Coin os meios que, a seo pedido, lhe derdes, incwubir-se-á 
ellc, por certo, de tornar o departamento a seo cargo aquillo que este 
deve ser E nada mais lhe será preciso 

AJvitraram--n:ae, é cxacto, a idêa d~ constituir-se uma 5• Sca;.ão 
da Direetorfa, formada pela offidna typogr.i,phica, pela cartographia 
e por um suviço especial <!e dactylographia; mas ainda estou por 
rntendcr a convenicncia desse extr:inho ajuntanlCllto. Sugge.riram·me, 
dopois, a possibilidade de erigir-se cm Secção a cartographia, o que 
t:nnbcm, embora longe de ser absurdo, não rnc parece ro•oavel. 

De facto, o estado actual é transitorio, e a pltthora de trabalho 
resulta unican.eute dos prepa1ativos do rccensca1ncnto, na parte refe
rente a.o Districto Federat Ern coodições norlnacs, un'Ul só pessoa 
bastn perfeitamente para o serviço cartographico da nossa Dircctoria. 
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Não K ha de constituir uma Secção, apenas porque, de dez em dez 
annos, o Cartographo possa precisar de alguns at:xiliares. Impôr á 
estntistica federal o onus de trazer em dia o cadastro do Rio de Janeiro 
;, aurilutír- lhe deveres que lhe não cabem e para attender aos quaes 
a Prefeitura crcou e mantem uma Sub-Directoria inteira, no seo depar
tamento de Obras e Viação. Semelhante encargo exorbita do circulo 
cm que normalmente opéra a cscatistica. E tanto assim é, que eu não 
tenho nolicia de nenhu1na Direetoria analoga 1\ nossa. en1 que exista 
S'"trcçao especial de cartographia, inc1.11nbida dt 11iistere.s da natureza 
dos C'On1 que houve idéa de sobrcca_1·1·egal-n 

l?are<:e-mie, portanto, sufficientc facultardes ao distínclo profis
sional que hoje collabora c01nJlosco os cl;emcolos c1nc cUe requisitar, 
para o melhor <lescmpenbo dos serviços que lhe forem confiados. 

Quando, coo10 actualnrente, houver nlllucncia de trabalho, depa
rar-se-lhc-â, no proprio funcc:iona1i$lllo da casa, o auxílio de que 
cl!c, transitoriamente, careça 

E' esta a minha opinião, coo1 a qual1 ha pouco tempo, tive o prazer 
de verificar que tambem concorda a do emcrito Cartographo, Sr. 
ARARlrR l\>(ACEOO 

Quanto :1 Bihliotheca, reputo-a a mais neccssaria das dcpcndencias 
dcstn Repartição. 

E 1n t8 de Março do anno corrente_, ctrtt\j)rincl'o orde1n vossa1 

tr:tnSlnittidn etu porlarin da vcspcra, cxpcndi analogo juizo, anaJy .. 
•ando a proposta, feita pelo Chefe <lo Serviço de Publicações do 
Ministcrio da Agricu[tura, In<lústrix e Commércio, no sentido de ser 
anncxadn áque.He departan1ento a nossa livraria 

São obvios os inconvenientes da medida "lvitrada pelo illustre 
runccionario 

Antes de mais nada, creio poder assegur>r que é absolutamente 
impossível cne011trar alguem, conhecedor das necessidades dos serviços 
de estatística, que affimie prescindirem clles do auxílio de l>ôa.s 
bibliothccas A este proposito, diz o egregio MAUalCB BLOCx, no seo 
Traité d• Statistique; 

"Pour cettc mêmc ra.i.son, tout burtau d~ stalistique 
doit posséder une bibliotlli·q11< et ln tenir il jour · un bureau 
de statistiquc sans bibliotheque c'est comme une ferme sans 
cngrais 

"Tous iles bons lraités, toutes lcs rcvues d'éconornie 
politic1ue et d'administration. tous les dictionnaires et 



maint ouvrage spécial propre à ~airer les qucslions et 
il éclairer Je travai!, dof..-ent s'y i.rouvcr. C'tsl 11111 lconomie 
t11al t11t111dut qut de rtfuser lts fonds nlctSsaires. • (96) 

O lacto de se estar formando, no Ministerio da Agricultura, 
uma bibliothcco, que faz .parte do Serviço de Publicações, náo é motivo 
p<1ra que oosappareça a livraria privativa da Dircctoria de Estatistica. 

O estabele<:imento desta, a que se deo com~o pouco depois de 
installooa a noosa Repartição, resultou da neccssid"de, logo sentida, 
de facultar aos Iuucciouarios a hnmedinta consulU\ c.le obrns cujos 
subsidr<Js fossem de utitidade para os tra.balh05 a ca1·go delJes. 

Cwnpre nol<lr que, oaquelta epocha, a Dil'CCtOria Gcr.ilo de Esta
t.istica funccionava no mesmo pre<lio em que tinha assento a Secre
taria do lmperio, "ª qual j6 havia uma biblio/Jicco. Isso, potêm, não 
impcdio que se procura.sS'C constituir bibliotheca propria para a nova 
Rcparti~ão. 

De facto, a conveniencia dessa medida impunha-se por dnis 
ITC>tiY<lS, de ordem diversa, mas egualmente ponderosos. Em primeiro 
logar, 6 de attcnder a que os serviÇQS de estatistica reclamam, não 
só o auxilio de wn bom acervo de obras ospeci~s. rnas ainda o 
constante meneio de leis e relatorios, rtftr111tu a todos os Mi11isterios. 

Qualquer que seja, ·pois, o Ministcrôo ao qual se ache sujeita a 
Dircctoria de Estatística, a existcnci:t de wna bibliothcca nesse Mi
nisterio não dispensai a.quelJa de formar un1a llívraria dic sua exclusiva 
propriednd\!. Do ponto de vista ndrninistrativo, essa· livraria precisa 
ser Ido geral quanto possi~el, cm \'CZ de cs1lecinlitnda aos serviços 
de dctcn11_ina.dõ Ministe.rio, como é aatural CllH: nco11lC4;a co1n as 
bibliothccns 1uinistcriaes; do ponto de vista profission:d, ao contrário, 
a livraria estatistica exige uma grande especialização, impossível de 
conseguir cm eonjunot.os dcsúnados a attcndcr a tod<lS os servi<;06 
de lllll Ministcrio. 

M ... , alêm do que diz rcspeilx> á natureza das collecções, ba 
que considerar ainda a necessidade de settm pfOlll)t:arucnte satisfeitas 
ptla bibliotl1eca da Directoria tÕdas as requisições que lhe fõ.rem 
apresentadas, sem o que ficariam compromcttidas a rapidez e a con
tinuidade que se exigem no andamento dos s<:rviçOl<. 

E' claro, eom effcito, que tanto m.'\ÍOr será, neste 'Particular, a 
cflicacia da bibíi<>Lheca, quanto menor fôr o círculo de pessoas a que 
elkt tenho de servir. 

A' vista dos motivos eoc,postos, pcrmanc90 na nbsolula convicção 
de ser indispensa""I continuar, corno atÇ agórn, n 11ossa bibliothcca --

(QÕ} MAURlC& BLOcK-loc cit, pag 269 

' . 
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a ter por uclusivo destino attendcr ás nc«ssK!adcs da Oircctoria 
Ccral de Estatistica . 

Não vem fóra de proposito lembrar que, onde quer que haja 
uma Oirectoria de Estatistica, digna dess<: nome, se en~ntra, como 
do(ltndcucia ~lia, uma livraria especial, para auxiliar os scos tra· 
ball>os, ainda quando o Ministerio de <1ue dopendc a Repartição 
tambcm disponha de bibliothcca propria. E', .por exemplo, o que 
se d:\ com a Dirooionc G1merale di Statistica da Italia, subordinada, 
como ;u:tuahnente a nossa. ao Ministerio dn Agl'icultura, Indústria 
e Connnercio: aquella Directoria ipossuc, de fucto, un1a exccllente 
livraria, não obstante ter tambe1n a sua o Miuisttrio 1·e.i.-pectivo . 

Mns. ainda que contra a lig-.i da nossa bibliotheca com a do 
~erviço de Publicações não militassem os ponderosos motivos que 
aci1bo de recordar, bastaria um só argumento para desaconselhar 
cm absoluto a medida de que so trata. Se a DirectLria Geral de 
Estatística lõsse transferida para outro Mini.tcrio, depois de feita a 
fusão propugnada pelo Chefe daquelle Serviço, ql!anto tempo e traba
lho demandaria o restabelecimento da nossa bib!iothcca, que deveria 
seguir-nos, sob pena de ficarmos gr3ndcmen1e prejudicados? Creada 
no Ministerio do lmperio, restabelecida no do Interior, transposta para 
o da Indústria, Viação e Obras Pública~, anncxada, tlllfim, ao da 
Agricultura, Indústria e Commércio, a Oirecloria Cera! de Estatística 
pôde vir aindn a passar para outra pasta Mostra, nliás, a perfeita 
plnusibilidadc dessa hypothesc o facto de, no anno JlTOXimo findo, 
ter sido apresentado á Camara dos Deputados um projecto de transfe· 
rcncia <lcsla Repartic;ão para o M inistcrio do [nLcrior, no qual, em 
verdade, os respectivos serviç~ se enquoorariam muito melhor do 
que no Ministcrio da Agricultura 

Parece-me, pois, que a Directoria deve persistir na defesa rla 
nossa bibliothcca, pleiteando com firmeza a sua posse e promovendo. 
1>0r todos os 1neios, o seo desenvolvimento 

Mctt1or do que cu sabeis que ella se acha oinda cm estado cm
bryonario, muita cousa lhe faltando, o com~ar por installaciio con· 
digna. Mas ninguem duvida do vosso interesse por CSJa dcpendencia 
do serviço que superintendeis; á vista do que, é !!cito esperar se torne 
clla, cm breve, aquillo que deve ser. Auctoridade e recursos - eis o 
b:tstante para que o digno Sr. Bibliothecario contiga, dentro de curto 
prnzo, os resultado~ que se devem confiar do ico persistente esfôrço 
e das suas reconhecidas habilitações . 

Do mesmo modo que os de Officiaes, cumpre preencher mediante 
concurso os cargos de Archivista, Cartographo e Bibliothccal'io, sendo 
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as seguintes as materias cujo conhecimento me parece exigivcl dos 
candidatos: 

Pura o logar de Archivista - línguas portugueus, fran=a, 
ingleza, hespanhola, itafüna e alleman, aritl1mctica, g<0graphia, histó
ria, chorographia e história do Brasil, 'P•leographia e rcdacc;ão official 

Para o logar de Cartographo - línguas portugue•a, franceta, 
e inglezn, arithn1etica, algebra, geo111etria, trigonon,ictria rectiJinca e 
e~pheriea, noções de meteorol'ogia, astronomia e '{lhysica, desenho 
geon1Ctl'ico, 'l)erspectiva, desenhos tapogra.phico e figurado, organiza .. 
ção, rcducção e amp1iação ~ diag1'2mmns, c.1rtogrammas e esterco· 
gra1111no.s. 

Para o logar de Bibliothccario- linguas portugucza, franceia, 
ingleza, hcsJ".inhola, italiana e alleman, arithmetica, geogrnpbia, histó
ria, chorogro.phia e história do Brasil, bibliographia, noções de esta
tística e rcdacção official 

Pela natureza desses trcs cargos e de ã<CÕrdo com as cxigà!cias 
de que ficará dependendo o provimento dclks, julgo de equidade serem 
equiparados aos Primeiros Offidacs os respectivos titulares. 

Renovando a dec:laração que fiz, cm retpOSta á vossa portaria
circular de 12 de Maio do anno corrente, devo dizer que me parece 
im1>rcscindivel á Dircctoria Geral de Estatística manter a posse, que 
lauto lhe cuslQu adquirir, de suas cxcellentcs officiJ1as graphicas e de 
enc.:.ndcrnacão 

O modio por qu·e cxpuz o meo juízo, no 1>nrccer de 30 daquelle mcz, 
dispensar-me-ia, talvez, de tratar ag6ra d t'$tC nssumplo; mas a capital 
import'3ncia delle para a nossa Directoria, $0brctudo no mo1nento 
actual, dccicJe..me a reproduzir aqui, tn1hora 1nais rcsun1idanltnte, os 
reparos que off erecêra 

Aqucllcs que não conheçam as condi~ões do serviço geral de 
cstatistica bem possivc~ é que se afigurem uma inutil cxcrcscer1cia as 
nossas ofTK".inas: á prime.ira vista, realmente. parca attcstar a desne
ccseidadc dellas o simples facto de uistir a Imprensa Nacional. 
Importa, pois, relatar as ponderosas circumstôncias que forçaram á 
creação das ditas officinas. O exame dessas circumstiincías mostrará, 
creio eu, a todas as pe5$0aS de boa fé que seria um grande mal para 
o nosso serviço desfalcai-o da depender.eia com que clle conta 
desde 1895. 

Ao D• BULEIÕBS CARVAt.110 deve-~c o estabelecimento da officina 
de cnca.dcrna<;ão, pois foi o vosso i1nmcdia to antecessor <1ucn1 conse
gu i o que, no Orçamento da despesa para 19o8, se consignassem as 
qunnlias iudispcnsavcis para instituil~tt e custcal .. a. 



De facto, a lei n 1841, de 31 de Del'Cmbro de 1907, art. 21, 
n 2, d().<ti11ou 25 :~ ;para serem applicados ao pagamento de 
artistas dos serviços typographico, <le gra:Vur.l, <lC encadernação, de 
brochura e de e1'eotricic:tade, <nclu;nd'ô tan1bcin, na oonsigna:ção respe
ctlva, o que neccssa.rio fôsse para o n1aterial . 

Facilmente se apprehendem os motivos que !<:varam o vosso prede
cessor a pleitear ~sse mc.lhoramel1to A Dir<:ctoria Geral de Estaitistica 
e<lita os SC09 traba~hos; tem, alêm disso, uma biblidtheca; de todlii a 
conveniencia, pois, lhe é 'J)OSSuir lambem um3J offioina de encader
nação, qltC a forre ás delongas e ás exigencias da indústria particular. 

A presteza, o :<puro e a regularidade com que foram encader
nados o Rct1mscan11mlo do Districto Federal, o Manr<al de Estatística 
de FtLlPPO Vn<GlLII ('•crtido para o portuguez) e, sobretudo, o Bolc
tini Co111tJ1etuorâtivo da E:rposição l•laeioual, bas't.:'1..ria111 a .provan- a 
utilidade da nova officlna, ainda quando a não attestassenl, de 
1naneira it1equivoc~ os innua1eros tmbalho.s que já lhe deve a nossa 
bibliotheca Ao ex-Dirc<:tor Geral ouvi dizer q""' da sua iniciativa 
resultaram muitas vantagens, assii11 no tocante á rapidez na factura, 
co1no relativamente á exccUencia do acabal'nento e á n1odicidade do 
custo . 

Até o anno de IÇ)Oi, ao que estou informado, as obras dessa 
natureza, de <JUe tinha necessidade a Estatistica, erai1n feitas na In1-
prensa Nacional e no lnstituto dos Surdos-Mudos. A [Jl()rosidadc no 
serviço, porêJn, ou .por superabundanc.i:i de encargos naqucll~ cfojs 
estabelecin1entos, ou por <lefic.iencia de artistas, já se toraára tradi ... 
cionaJ Foi, portanto, 4"'"ª .poupar rernpo e reduzir despesas que se 
instituio a nova officina, e mais não é 11reciso dizer afim de mostrar 
que, por devéras vantajosa, se intpõe â sua manutonencia 

A officina typogr~hica tem uma história ma;s longa, que, por 
nimiaotente instructiva, n-.erece, todavia, ser tenl'brada com algu1na 
nlinucia 

A necessidade dessa dcpeudencia para a Directoria de Estatistica 
entrou a se fazer sentir nas adnlinis-trac;:ões dos DRS MANOEL T1~10-
·rmo DA CosTA e RAUL DE Avrr.A POM.P--ÉA, vindo a ttccntuar-se, 
wbretudo, na do DR. FRANCISCO MENDES DA RocBA 

Os esfor~s inutilmente <lespendidos por esses tres Directores, 
no intuito de conseguirem que a lmpret1sa Nacional publicasse o {>ri
meiro Anrutario Estatistico, mostraram a. absoluta uiwossibiliclade de 
dar a lume a Repartição, em tempo opportuno, os seos trabalhos, 
sem que para os executar dispuzesse de typogra.phia sua, devidamente 
apparclhada. 
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De facto, com irred.;wveis allllgaçõcs, já de lhe faltar pessoal, 
já de carecer de l);po& em quantidade suflicicnte, fôra a Imprensa 
Nacional 9..-lando a entrada <para o prelo daquelle Almuario, cujos 
originaes reccbêra em 30 de Janeiro de 1893, e, oflici31mente instada, 
cm 29 de Maio, a dar comêço ao servi<;<>, declarou, de modo categorioo 
e formal, não lhe ser isso possível, por se achar muito sobrecarregada 
com a publicação dos debates cio Congresso Nacional 

Persistindo a demora, achou prcfcrivel n. Directoria de Esta
tistica substituir os originacs que entregára cnt Janeiro de r893 pelos 
<rue dcvinm formar o Anuuario de 1892 MM!, cm resposta 9"6 recla
mos do DR RAuL PoMPÉA, cm offício tloe 28 de S<ltombl'O de 1893, 
relativamente á feitura daque11e trabalho, disse a Imprensa Naciooal 
que não podia ainda começar a executai-o, por falta de pcsso:rl A 
vista do que, am officio de 8 de Dezembro, o DR. Po>1P&A pedio ao 
Govêmo se digtJQSSC de proviõenciar para que fôsscm removidas as 
difficuldaclc& expostas. As ·providencias, porêm, nunca foram tomadas. 

A persistcncia do cstôrvo levou o Da FaA1<c1sa> MllNDES DA 

ROCHA, por acto de Z4 de Abril de 1895, a retirar os originaes do 
Annuario de 1892, cuja impressão, até aquella data, nem ao menos 
fôra iniciada, embora 'Pedida dosdc Agosto de 1893 

Veri6cada, a"S6Ún, a impo&sibilida.de de conseguir-se que a Im
prensa Nacional editasse o modesto livro que lhe fôra confiado, menos 
ainoo havia esperar pud~e ella assumir o compromisso de dar á 
estampa, em tcn,po opportw10, obra de muito maior vulto, qual era, 
sem dí1vida, a do ·recenseamento. l'or esse motivo e porque a QPinião 
1>liblica, a imprensa e o prurlam.ento instassem .pcl0& algarismos do 
alludido cen90, do qool não havia noticia, embora. o11clle já se tives
sem consumido quasi mil e quinhentos contor de réis (97), t"CSOlveo 
o o •. ~ÍENOKS DA ROCHA pedir ao Govênte, om Agosto de 1894, 
que o :tutorizasse a contractar com uma finna particular a impressão 
do volume, já prompto, que continha os resultados C<!llSÍtarins na 
J>"rtC referente ao Districto Federal. 

O contracto foi firmado, rm 6 de 0111ubro, com a casa Ll!vz1NGEJ<, 
que, embora executasse satisfactoriamcnl'C o trabalho, exccdco de 
muito o prazo dentro <lo qual se oompromettêra a c:oncluil-o; ficando 
assim comprovado que t:illl'lbem não havia contar com a indústria 
particular, '113rn a r:i.pida. publicação do Recenseamento e dos volumes, 
que se fôsscm :ipro111Ptand<>, do Registro C>vil 

Como tivesse, dest'artc, falhado o recur90 á Imprensa Nacional 
e ás typographias commerciaes, era naturru pcusnssc o l)p M ll>lnEs DA 
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ROCHA em crear uma officina graphica, privr..tiva da Directori.a 
de Estatistica, ainda quando o elevado custo dos trabalhos typogra
ph icos, confiados á indústria privada, não estivera aconselhando o 
alvitre, como simples medida -de econ0:Jt1ia. 

1 
Certo da necessidade do melhor.unonto, logo tratou de alcançai-o 

aquelle Director Obtida para tal fim a dotação de 90 :000$000, con
signada no art. 6f), tituf.o !, n 2 L, da Jc.t n. 266, de 2+ de Dezembro 
de 1894, foi aberta concorrencia para o fomecilll<!nto do material 
e sua installação, sendo esoolhida, por n:tais vant.ajcsa, en1 14 de 
Março de 1895, a proposta apresentada por E LAhlDEl<t. A falta de 
con1111odos no prcdio antigan1ente occupado pela Dircctoria Geral de 
Estatist-ica exigia, para o assentamento das officina:;, que se construis
sem um galipão e outras obras, de cujo projecto foi incumbida a l nspe
ctoria Geral de Obras P úblicas 

A nova depen<lencia annexa<la á nossa D:rectoria, quer pelo 
apuro com que se installou. quer pelos n1elhoran1Cntos nella introduzi
dos posteriormente, ficou em tern\OS de prestar, con10, de facto, tem 
prestado, os n1ais assignalados serviços Os volumes do Registro Civil, 
os dos Recenseamentos de 189<> e de 1900, a edição do Manual de 
V1Rc1r..11 e, sobretudo, os dois tOO'l:QS <lo Recensea11uu1to Municipal 
de J906 e o do Boletim ConnnemoraJivo dti E.•posiçiio Nacitm.al de 
19o8, deixam fóra de toda a dúvidtl. a inipossibilidade de se oonseguir, 
nesta Capit•tl, maior niti<lcz e bclleza, em obras dessa natureza. Quanto 
á econoa1ia, disse-me o ex-Director Geral que era simplesmente 
espantosa a differença entre o custo dos citados livros e o .por que 
ellcs sabir\ain .. se fôssen1 feitos alhures Aliás, n1.uito facil111ente 
vos ·podereis certificar disto, recorrendo aos dados officiaes, que tendes 
ao vc~s.o dis.çôr e que n)C ~llecen1 a mim>, para docun1entar o que 
ouvi ao vosso illustre antecessor e inteiramente acceito, na fé que me 
merece, con10 senl;J>re nierccco, a sua honrada palavra 

O relat-0, que deixo feito, das circu1110Cfmcias detenuinantes 
do eslJabelecimeuto das nossas officinas, basta para mostrar que a 
instituição dellas resultou de inilludivcis necessidades Antes de ter 
typograph ia sua, a Directoria Geral de Estatistica estava, de facto, 
impossihilitada de publicar, eom a precisa regularidade, os seos tra
balhos. Essa impossibilidade era manifesta, não sómente quanto á 
factura de livros, mas tambcm, até cert..:> +ponto, rd!ativamente ao 
preparo dos n1appas e questionarios, indispensaveis para a collccta 
dos informes. 

Ea1 vez de executadas rapidainenteJ taes incu1nbências ficava.n1, 
amiude, retardadas, adiadas, pretcrida-s por outras, do que resultava 
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o otruo dos inquerilos, até o estadonamenlo delles, pela adjccção 
de mais un\ obstaculo, material e irrcmovivcl, aos muitos que já cmpe
ciam o ~rviço, oriundos da sua propria natuocza e das ""P"ciaes 
circums1âncias do nosiso Paiz, neste particular. 

Com o appa=iment.o das offieinas privativas da Estatística, as 
cous11s melhoraram extraordinariamente, d~sipando-S<: ele vez as diffi·. 
culd•dcs typographicas, com que sempre a Dircctoria luctfu-a, emquanto 
csti\·i~rn na <fle]lendcncia da ln1prensa Nacjonal 

Or:a, prescnte.n1cntc, muito mais nindn do <1uc na epocha a que 
me refiro, 11ão póde a nossa Repartição ~rescindir de officinas g ra
phicns, onde scos trabalhos sejam executndos 110 preciso tempo e 
pelo f6rma ((UC ella drterminar. O extraordinario dc'Cnvalvimeoto 
do servi~o geral 6e estatística, a partir <I• refonna de 1907, refle
ctio-se, como era natural, no orgão dcllc creado cwn 189s. Como 
1:1 lembrei, o papel deste não f. apenas editar l:vros, senão tambcm 
prcp:arar os nlappa.s, os questionarios, ns cjrculare.1, as sôbre-cartas, 
os tnvohorios, etc . que o expt:dicnte: consontc, cm quantidades 
cnorn~ Ka m6r parte dos casos, cumpre que os pedidos sejam 
satisfeitos com prc.tcza, cm vez de protelaOOs f>Or eonvcniencia de 
Olllros encargos, de Repartições diffcrcntes Ora, pôsto, quiçâ., tin 
escala 1nenor do que se recorreramos á lnlprcn~a Nacional, os incon
veniente5 d~sses con6ictos de interesses inaccommodavcis subsistirjam, 
uma ve• <1ue a typogra.phia fôssc .desmembrada da Estatística e anne
xnda 6 Secção de Publicações, com o dever de servir, por egual 
a todas as Oirectorias do Ministerio, segundo a corrente que, de 
tcrto tempo a esta parte, parece se estar formando e dn qual é expres
sivo indicio a vossa portaria de 12 de Maio, dct.erminante d<1 infor
maçílo que prestei a 30 do mesmo mcz. 

Quanto a 1ni•n1 absolutamente nada tenho qu~ alterar ao juizo 
j:\ emiuido. Antes cio mais, afigura-se-me que o csta~lecimcnto de 
typogra11hia privativa para certo Ministerio, salvo quando resultante 
de lei expressa, importaria innegavelmentc cm violar a lei que instituio 
a Imprensa Nacional. Embora, porêm, assim nlio fôra, o privilegio, no 
caso sujeito, estaria longe de se justificar, a mco ver. para o Ministerio 
da Agricultura. por circumstâncias devéras cxcepcionaes desse com
parativamente aos demais Considerado no eeo conjuncto, is10 é. nas 
~as cs9C11ciacs de sua engrenagem, nos serviços que fundamcn~
nlCntc o devem constituir, não vejo que .elle necessite ~ muito mais 
celeridade nos seos recursos á imprensa do que outros Ministerios, 
nomeadnmentc o da Via~ão e Obras Públicas. 

Pôsto. porém, que fôsse o c.~so nesse terreno, da mera conve
nicncia de apressar pnblica~ões, se o mofo·o hou"esse de bastar, 
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como justificativa para se institu.irern imprensas ministcriaes, sett.do 
u11icos jui3t.r da 1r.eces.ridode os p-rop·rios Ministe-rios interessados, 
todos ellcs, com razões mais ou menos a ttendivds, poderiam .pleitear 
a posse de oflicinas typographicas pa.a seo uso ~xclu~ivo. De 6orte 
que, fructif?Cando o exemplo do Minist:erio que tivesse tomado a 
iniciativa da innovação, dent-ro em breve estaria. scn1 cliestino a Jn1prens.a 
Nacional, burlado assim, por inteiro, o privilegio que lhe conferio o 
artigo r9 da. lei n 2 940, de 3r de Outubro de 1879 

Cam o facllO das grancres typographia.s para os Ministerios não 
se póde, porêm, cmúundk o das pequenas <typographias para certas 
repartições Em algumas destas, trabalhos ha que precisam ser feitos 
cm tcmrpo exacto, obedecendo a requisitos detenninados A demora 
no aca:bamento de um desses trabalhos p6de comprometter de modo 
irremediavel todo o inquerito, a que o a1esmo se destine Este o <:aro 
da 11oss3 Dircctoria, conlO provam <>s e1nba.raÇos sem conta que ella 
deparou outr'ora na Im1>rensa: l'\~acional e os estorvos, ein escala menor, 
ê ce.rto, tnas ainda assitn antito sensivcis, resul·tantes do encargo even
tual, d\ido á sua typogr:iphia, de attendc.r ás publicações do Ministerio 
da Agricultura, de accôroo com o preceillO "°''tido na lei on;amen· 
taria n z 221, de 30 de Dezembro de 1909. 

Ora, ao que é corrente, as oousa.6 Mneaçam ag:gravair-se ainda. 
As noticias ulli1n.1Jlllente espalhadas <lmunciam a existencia de uma 
pronuncjada tendencia ,µara se estabelecer no Ministerio un1 serviço 
geral de pul)Licidadc. As diversas Repartições, segundo é voz, uma 
vez cnt~ues a esse serviço os origina'eS dos seos tralxúhos, nada 
mais teriam com el1es, confiados dahi po1· deante, de n1aneira e.xclu
siva1 aos funccionarios da nova instituição. 

Ignoro se a outras Directoria.s pôde trazer alg1.una vantagen1 
um departan1ento especial de inipreusa1 OOJ1cebidto dessa maueira; para 
a nossa, 1porêm, estou certo de que a iunovaçio re6.'tlltar.ia uunl: ver
dadeiro desastre. 

Pela oatur~.a ,particular dos trabalhos que elabora a Direcroria de 
Estatistka, o influxo desta sôbre elles não pôde, com effeito, cessar 
á entrnga dos origioaes a typographia. Ainda clahi em deante, por 
cerllo, deve a Directoria entender em tud'o - na. escolha do papel, 
do f-01TI1at-0 e do typo, no arranjamento ge:ra1 dos vokunes e na. revisão 
cbs provas Esta, sobretudo, não lhe pôde ser tirada, sein graves 
inconNcnientcs. Ern inqucritos vastissin10s~ coino alguns daquelles que 
nos incumbe promover, torna .. se, an1iucle, necessario substituir cifras, 
até nas últimas provas, para lev..,. em conta os derradeiros informes 
obtidos Ora· uo1 só J1Ún1era, que e111 deterJnina.do quadxo se n)O(fifique. 
não poucas vezes exigirá, n'outros. alterações correspondentes Claro 
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é, portanco, que a feitura e ª' ~ilidadc dessas devem ~ 
ao !unccionario que haja executado a obra, ou que a renha dirigido 
e 6.ocalir.ldo-cm wna palavra, iqueUe que melhor conh~ o 
assu~o e, pois, esteja apto a avaliar, nem s6 a opportunidadc de 
quaesquer emendas, mas ainda todas as conscquencias resultantes 
dtllos. 

Bas~1 isso para mostrar que, a10é a última dtmão, isto é, até 
serem ellcs entregues ao púbfü:o, a Dirootoria Gcr;J de Estatistica 
deve acompanhar solicitaruiente todos os seios trabalhos. 

Flca, nssi1n, evidenciado que a ..sinrultanen existcucia de .,serviços 
de pubticidade, nesta Directoria e no Mini9lerio a que a mesma se 
acha evcntualmenle sujeita, t1ão importa cm dualidade de orgãos para 
o excrcicio de uma fwieção unka. As publicações da Estatistica rccla· 
mam o concurso de offidnas graphicas, onde 11eja possivcl fao:el-as 
com a presteza, a segurança e o apuro devidos Quanto ás outras 
Directorias do Minisl'erio, como, em regra, ás dos demais Ministcrios, 
fallccttn·U>es rnotivos do mesmo peso 4>""ª que dcsfructcm d'o privi· 
legio conferido á nossa, privilegio que, aliás, não é unico, pois de typO
graphias prr..ativas dispõem tarobem o Estado Maior do Exército, a 
Bibliotheca Nacional, o Atehivo Público, a Casa da Moeda e a Alfan
dega do Rio de J anciro, estas duas dtipenclc.ntcs do Ministcrio da 
Fazenda, o mesmo que superintende a Imprensa Nacional. 

A typographia da Estatística, sem falhar ao seo destino, d'e 
maueira alguma opoderá passar a ser de tod'o o Ministerio a que se 
acha subordinada a Directoria. Semelhante m1r<lru1ça, quiU1do co11· 
viesse ao Ministerio, s6 viria u>rejudicar os serv iços para os quaes 
for:un especiahnent:e instituidas a.s officinas. 

De uenbmn modo c:ontravém ao que allego o facto de já se ha~er 
a nossa typograpbia, por várias vezes, sem maiores inconvenien~, 
incumbido de lrabalhos, assim do antigo Minisllerio da Indústria, Via
ção e Obras Públicas, como <l'o da Agricultura, Indústria e Cornmércio, 
recentemente installado. Em todos essts casos, não assumio clla gran
des responsabilidades, que lhe ficassem constituindo omu ptnnancntcs, 
pois subordinou sempre a execução daqucllas incurnbcnc:ias ao primor
dial alvo de cumprir, á risca, os precisos fins para que íõra creada. 
Pód~sc, porém, ter corno certo que assim dtbcaria de ser em o novo 
regímen, 11uc se procura estabelecer Quando muito, ficariam, então, 
cm pé de egualdade com aquillo que constituc hoje destino secundario 
os dtvcrcs capitaes, a cujodesem~ho todos CSl!ICS encargos accessorios 
têrn de estar, indiscutiivelnlC'lltc, subordinados. 1.'aLvez:, entretanto, nein 
isto mesmo se déssc, que o quasf certo íôra passarem a segundo plarw, 
na typographin desaggregada: da Repartição de Esto.tistica,, os trabalhos 



<>speciaes desta, sotoposlos aos que exigissem ~s p~as c~itacs da 
engrenage111 do novo hfinísterio . 

Co11duz-nte este reparo, muito naturalmente, a f risar todo o for ... 
tuito da c ircunlStância que provave.!Jnente mais está contribuindo para 
se iHudiren1 as pessoas que descubram ccmvcn.iencia em ser alienada 
a nossa typographia 

tvréro acciclente é, de facto, o estaten1 hoJe installa<las no mesmo 
imanovel a Directoria Geral de Estatistica e a Sec~áo de Publicações 
e Bibliotheca do Ministerio da Agricultura, Indústria e Commo!rcio. 

Todo ce»1tplet<J e indivisivel, devendo viver sôbre si e a si mesmo 
'bastar, não consti1ue a nossa Directoria cleme:ito neccssario, indis
pen.savel, do conjuncto sujeito á pasta rece:T>-installada. Se a 
integração dos serviços- .publi.cos nos Ministe1'ios der iva da parecença 
das pa rtes reunidas, da categoria e qualidade official dos orgãos que 
ellas e1npregan1, da natureza 111ais ou uienos específica dos fins que 
tên1 en1 inira, â pasta do lntcriorJ por certo, ou talvez, ainda, á da 
ViaÇ<1.o e Obras Públicas, quadra, n1uito mais q ue á da Agr icultura, 
a snpcrir1te11denc.ia de un1 serviço geral de Estatistica 

Nada, aliás, indica c1ue o regin1e.n t1;etual te~ a persistir, como 
um facto cons.unllttado; ao oontrário, pen.de dQ voto da Camara dos 
Deputados tun fH"Ojecto que transfere a Directoria Geral de F..sta
t istica para o Ministerio do Interior 

Ora, suppoodo seja convcrt-jda ein (ei essa proposta, e1n que 
circuinstâncias se verá o serviço de Estatistica, se houver sido le\fada a 
effelto a dupla. tentativa que n1otlvou as vossas portarias-circulares 
de 17 de Março e de 12 de Maio? Transferido a outra .pasta, levará 
eUe comsigo os bens de que se tenha deixado despoj;cr, cm proveito 
da Secção de Publicações e Bibliotheca do Ministerio da Agricultura ? 
Se assin1 fõr a·, ficaria intciran1ente c01npr0tl1ettida a efficiencia da d ita 
Secção, desfalcada, de repente, dos inais valiosos elen'lentos de que se 
houvesse apropriado, em detrimento da Directoria Geral de Estatistíca. 
Na hypothese contrári~ tnuito niais fru.::i l de se verificar do que a acima 
formulada, retornaria a nossa R epartição aos emba raço~ a que se for
rou. vac cm 15 aunos, graças ,\ energia e á <pCrseverança do DR FRAN 

c1sro M"Nnes DA RocH A. 

Ren1CJ110rando estas ponderações:. que, ha já t res mezes, vos sub
metti, levo un ican1ente por fito 1nostrar que, no correr desse prazo, 
aliás curto, longe de enfraquecer, apenas se tem acccntuado, cada vez 
mais fi rme e <ieçidida, a 1ninha convicção de ser imprescindível á Dire
ctoria Geral de Estatistic.a a posse, inteira e completa, das officinas 
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estabelecidas para ella no penado administrativo do Da. M&NDES DA 

Roc11A e ampliadas no do vosso imrricdiato antecessor, Da. BuLai•ES 
WkYALllO. 

A' vista do exposto, claro é que cu preferiria ficassem as ditas 
officinas exclusivamente reservadas para attender aos trabalhos da 
Oirectoria Geral de Estatistica, ao envez de continuarem, como actual
mcntc, com o encargo de fazer todas as publica~ões do Ministerio. 
Se este tt1n motivos, que desconheço, p:i.ra se n5o utilizar, como os 
outros, dn l1nprensa Nacional, estabeleça, nesse cnSo, a Mua i1nprensa 
propria, scn1 :absorver a da Estatística. 

V crificndo.. a absOrJJçâo, receio bc111 que, ctn breve, lenhamos de 
pedir que se forme outra typographia para a nossa Dirtctoria, 
tolhida na officina 1uinjsterial, co1no oulr'ora na nncionnl, a ponto de 
quasi onda poder fazer, dccal1indo a um estado que 1lão faltará 
quem explore, como prova de sua inutilidade 

Se, con1tudo, já não fôr possivcl isentar de vez as nossas officinas 
do ~do onus com que as sobrecarr~ as ou1ras <kpcndencias do 
Ministcrio, tornar-se-á indispensa"cl dcsenvolvel.as o bastante para 
que possam cumprir os scos avultados mistercs supplcmcntares, ~m 
prcjuizo dos deveres principacs, rnnovi~i, dc!.s'artc, a situac;áo 
vigente Em se preferindo este alvitre, pôsto me pareça elle, como 
já disse, o menos prcíerivel, bem é que á frente das oflicinas seja 
collocado 11111 Mestre, responsavel por todo o serviço ddlas, auxiliado 
por quatro Contra-Mestres, respectivamente incumbidos da encader
nação, da composição, da inapressâo e estercotypin e dn lithographia 
e trichronlia 

Seja conto fór, porênl, a. auctoric!ade s"prema, nas o.fficinas, 
deverá caber ao Director Gcra.I de Estatisticn. 

Cu1nprc·mc ainda accentuar que, de conformidade corn o JWZO 

emiuido no mco RcJatorio último e neste n\Csn~ parecer, considero 
de vantagem restringirem-se as attribuições da Secretaria áquillo em 
que ellas, até ultimamente, comistiram, a desrieito do cstatuido no 
§ 1• do artigo r do Regulamento em vigor. A corrcspondenda deve 
ser feita pelas proprias Secções. ficando a Secretaria com os demais 
encargos especificados oo referido paragrnpho. 

Alêm dis9'1, como o ex~iente tende ~mpre a augmcntar e as 
fórn1u1ns hr.1pre.ssas e chancelladas não logram o n:\Csnio acatamento 
que officios e cartas de assignalura autógrapha, parn nJliviar o Dire
ctor Geral oonviria que o Regulrunento o nuctorh:assc a incumbir os 
Dlrectorcs de Secção de por elle assigm•rcm n correspondencia, salvo 
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cm dctenninados casos, que a seo critetio ficaria fixar. A vantagem 
dessa mcdid.i evidenciar-se-ia., sobretudo, nas cpochas em que, como 
actualmcnte, a Directoria Geral tivesse de acctunular com os seos 
deveres ordinarios o serviço extra0rdínario do l"C<lCnseamento. 

Antes de temtinar, anímo-1ne a suggcrir a convcuicncia de ser 
consignado, de 1nodo expresso, em o nO\tO Rt..•gula.n1cnto, que a com
JlClCncia privativa da Secção demographica, em materia de rece.nsea
rncnto, se lhnita ao estudo dos resultados ccnsitarios, isto é, que todo 
o preparo da operação corr.erá por conta e i;o1J as vistas immediatas 
do Dircc.tor Geral, .podendo este chamar, p:irn o nu~lliarem uesse 
ntistcr, o,, funcciooarios que entender 

Em obra tão vasta e de tamanhas responsabilidades, é na\ural 
que a Directoria a\'oque a si a feitura do 1>lano geral, com todos os 
desenvolvimentos que o mesmo exigir Mas. se o RegulantCnto, como 
faz o actual, incluir, sem nenhuma clausula rtstrictiva. o rccc.nseamento 
entre os serviços proprios de uma detenninada Secção, o Director 
Geral só poderá tomar para si aquellas incum~ncias. se as retirar á 
dita Sec~ão, com o que talvez provoque, da parte do respectivo Chefe. 
profundos melindres, tanto mais cxplicaveis quanto maiores fõrem a 
compctericia e a cxpcriencia deite no assumpto cm causa. 

O artigo <kclaratorio de que a traça do inquerito censitario se 
inttgrn nas prcrogativM da Oirectoria, sendo, lodnvia, lícito a esta 
delegar o encargo, não só pennittirii que o tn•balho alludido seja con
fraclo ao proprio Chefe da Secção dcmographica, se assilll o entender e> 
l)ircctor Geral, como ainda .diminuirá o embarnço de outros Chefes, 
intirnados, sem o minin10 desejo ou in.sinuaçZo de sua parte, a 
dizerem sôbrc materia extranha ás suas tarefas normaes, como já se 
deo com o hwnilde signatario destas linhll!l, quando, em Fevereiro d~ 
auno corrente. subn1cttenrlcrse ao rletc.rminndo e1n quatro .portarias 
\"Ossas, de 14 de Janeiro., tc,·e de se 111.a.nifcst.ar, cm parecer aqui junto 
por cópia, sôbrc varios pontos concernentes á projecuda 01>erru;ão, com 
um constrangimento que vos manifestou 1nuito rcspeitosarncutc. mas 
com inteira franqueza. 

Ahi ficam as medidas que po!'SO offercccr a vosso exame, de 
certo mal c•unprindo as ordens que, neste particular, vos- diguastcs 
lransmittir-.rne 

As desfavoraveis circumstãncias cm que foi elabor:Ldo este parece: 
111uito tlggrnvarani as i1nperfeições a que prevjon1cntc o co11dcnu1ava 
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a rccoohecida insufficiencia de quem o formulou Traçado cm poucos 
dias e copiado ao passo que ia sendo escripoo, nem ao meaos, com 
cfitito, pôde elle ter o pequeno benefício de uma revisão geral, antes 
de passar á f6nua. definitiva Que isto seja um motivo a mais para 
n3o recus.trdes indulgencia ao mesquinho trabalho que ora vos apre
sento, sobremaneira reeeioso do cotejo que cllc porventura vá soffrer 
com as doutas monographias que em vossas mllos o antecederam. 

Pedindo, ai.oda t!ma ve>, desculpa da tardança com que executei 
a.s vossas ordens, por motivos alheios á ntinhn vontade, e que de todo 
não desconheceis, e invocail<lo para as lacunas e o& defeitos destas 
notas os prcciOS()s supprhneato& de V'OSSO escln.recido cspirito, pn:va
lcço-mc do ensejo para vos reiterar os protestos de ntinha respeitosa 
ronsidcrnc;ão. 

Saúde e Fraternidade 

Rio de Janciro, Setembro de 1910. 

Ozn~L lloxouux Rí<Go . 
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llEOEllBVAllll!ITO DE mo 
l'ar~ aprese:atado, cm 28 de 'Pevc.rclro de 1910, 

AO Di.rcctor Gcrat de &tatistica, pelo CbeJc dft 4• Secção, 
em cumprimento de quatro p0rtariaa..c:lrculare1 

de 14 de Janeiro do m«mo ao.no 

li 

U:O~.U>B B llR'OBTilOU DA EllTATl8flo.l BELIO!Dü 

lofonmção pr<llada 
oo Dir«loc G<%al de Jlsutiltial pelo Cllde da 4' 5«9\o. 

em 16 de Setembro de 1910. 

Ili 

ROICEJUGEll A UV OB411DE llEBl'ro 

:Nota &Obre os serviços pret1tados á Olrect.oria Ot.raJ .-le &ta.tittie& 
pelo Chefe da 1• Secção, Sr. Jost ?.fAllQUnB nu 0LJVBIRA • 



RECENSEAMENTO D E 1910 

PAREOER APRES&!ITADO 

Chele do ~· S«çJ!o da Olrectorfa Ocral de Estatlstica, 

em curnprimento de quatro portarias .. circutares 
de 14 de Janeiro de 1910 



Sr. Dircc1or Cera!. 

Venho hoje CUIJ1Prir as ordens constantes das quatro portarias
circu.lares de 14 de Janeiro proximo passado, nas qua;es determinastes 
que as Secções informassem. cada uma de per si\ acên:a das seguintes 
matcriu, attinentes ao proximo reocnscarnenlX> da popula<;ão da 
RopubLica: 

1• - Se conviria aproveitar a opportunid..1de cJio serviço do recen .. 
seamento, o esfôrço administrativo, o pessoal a Cl1lj)regar e a despes>a 
a ef!oetuar, afiln de prombver, em co.ncomil'anc.~'l. com o arrol3'llento 
da pof)ulaçilo, tnn inqu.erito economtco, ensaiado agóra. para rcpctir-Sie 
em outros c;>och:cs, periodíc:amente; e. no caso affirrnativo, qua.'eS> os 
pontos a tnvestigar swnmariamente, na manifestaçlo dos bens e valo
res, quacs os methodos prefcriveis e quae,. a f6rma e os quesitos dos 
ma.ppas a distribuir. 

2" - Qual a fórma mais propria para as listas ccnsitarias e quacs 
a sua composi<;ão e os scos requisitos. 

3• - Qual o melhor S)'srern.l para remuncrnr o pessoal encarre
gado do servic;o de entrega e oollecta das listas censitarias 

4• - Quaes os meios mais convenientes a utilizar na propaganda 
do rccenseamcnto, afim de conciliar a bôa vontade do ·povo para a 
effectivlcl:ldc e facilidade do serviço. 

Embora as ordens para a prestação desses vario& esclarecimentos 
constem de quatro portarias distinctas e dcsta19 aponM recomcnend'e 
l>revldadc na respasta a que se refere á fórma e aos requisitos das 
lis!M cc.1sit-arias, pareceo-me conve.nilmte, á vitt-a da oonncxidade das 
materias, desempenhar-me, em wn mesmo documento, do conjuncto 
de vossas determinações. Occupado, porêm, com os muitos serviços 
que dirijo e sobrecarrega.do ainda, nesta <1Pocha, com o onus de reunir 
os elementos <ieccssarios para o rela.torio dos trabalhos do anJJO pro
l<imo findo, iinpossivel se me tomou dar cumprimcnlX> immediato ao 
que fóra por \'ÓS ordenado, tanto 1"'1is quanto, ai~ o termo do 
rnez i1ltimo, perdia cu, todos os dias, uma p:lrte do tampo do expe
diente, obrigado, que estava, a comparecer ao Jury, visto não haver 
querido disp<:nsa1'·mC dessa fonnalidadc o ] uit que rpresidia a 1• Scs
lão ordinaria daquelle Tribunal 

AccrcS<iC, oon'IO sabeis, que a mudança da Directoria Geral de 
Estatística para a sua ac!ual sédc, perturbando COl11J>lctamente os ser
viços, por muitos dias, oontribuio para aindn rm,is dilatar o prazo 
decorrido ant'CS que eu pudesse satisfazer as vossas f<lCOnu11endações. 
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Para a involuntaria dcn1ora, c:om que apresento este parecer. fio, 
pois, me não fa~, á vi~1"a db$ 1notivos expostos, a· VOO&a in.ch1lgencia. 

Devo, toda.via, ded.,-ar, antes de tudo, que sómente por fôrça 
do disposto no § rº do art. 11 do Regulamento em vigor me não 
esquivo a fo..,,ular o voto r<:clamad<> Embor~ extranrdfaario, o ser
viço do recenseamento ca!be á 2" Secção d~a Dircctoria, u vi do 
disposto no art. i', § 3•, alinea a, do decreto n. 6 628 de 5 de Setembro 
de 1907 Compktar com o inquerito cconon1ico o dcmographico-o 
mesrno é que exte.nder <10 censo 'Projectado a competenda offici'al clà 
3• Secção. Nenhum preceito regulamentar conheço, que nos designe 
a intervin1os na obra o en1erito Chefe da 1" Secção e eti ; antes, cada 
vez mais me 1>arece que, na feitura do recenseamento, con10 operação 
extraordiuari:a., tudo quanto de vós não ernanar directamcate só pela 
2' Secção e .pela 3ª haverá de correr 

E bem é que assim seja A serviços que, por fortuna pública. 
tenham de ser dirigi'd'o& por um ou outro dos dois iUustres Chefes, 
ou por ambos eUes oonjunctamente, nenhu111a 1uz jpoderia trazer o 0011· 
curoo d'e lninha pequena experlen:cia e d'e n1oos reswnidos conheci
mentos . O nele quer qlle eltes 01pinem, têm de ser, 1JOT sem dúvida, 
•eguldos os seos doutos pareceres, o que elide de todo em rocro a 
necessidade d'o moo. Fôra, com effeito, d'escabid'a pretenção, que não 
tenho, o i1nagi.nar que trabruhos de minha lavra pudle~sem servir a 
mais que realçar a excellencia dos delles ( 1) 

Accresce ainda, Sr Director Geral, a circumstância. sobren1odo 
ponderosa, de que, transmittidas ent .portarias-circulares, forçosamente 
vossas ordens se cxtenderan1 tan1be1n ao eminente Chefe da 1• Secção. 
Ora, se porventura preciso fôra que, etn la.vor por sua natureza atti
nente á 2° Se<:ção e á 3\ alguem n>ais falasse, além dos respectivos 

h> AO Rr feilt\ o publietiçào tk11tc i"1n:<:(:r, nflo PC'1 tcnce. jd. de bn multo, 110 11lhnc10 dO!I 
''h'06 o Cti.cfc: d11 2• Secçao d11 Ol~orln Cerni d e HstAlis ticA. 11 (luem de d in:itl> dc:,·c:rht cnl~r 
11Rpcl de dC!llnque no r«eu11a1ni,11to th: 1910 Como. As ve:ttes, &e c:on11ld1;"rt11n de m('m c:ortc-:rin 
ti& re:fttt11c:fa.1 elõt"IOM.&. bc:n1 ~. Pois , fiUC:-t'u dttb!N:-aqui. c:xpre•.wnnc:nte. 1111.0 rwruentar fll>t•l.l'IS 
111un forinnlldl\de o l(lltcmunho de npr«@ c: 11.dmlr'l\çllo pOt 1nlm prdt1uto, nu-'! llnh"f 11clm1.1. 
no eminente fimcclounrio Sobrav1uu, ent \'Crdfld'°' ao Sr J.urr. t,srrlo 011 Jo~ -.~riOI' 
l)Urtl lt' des.tn1pcill1t1r oll'Ofl::uuc:nte dns a rdulUI rtS1:ion~-.bi lidndt'll q ue- l he- imporl1' o eeoso dcmO• ~ 
grnp11ko de 1910 Auetori inm <"SIC: 911kflO. nlo &ó111ente 1111 i11111~ <111c e11 rc«~l"tl do ll"O 
lrnto e o ;ul:ro •2"" n kO n:tJ)cito nte mlfnfícwt41"'1 o 

0

1tUSlC::l'O Chefe Sr )IAJl.Q\JH!l tui O t.tVJ>UlA, 

h1mpoz de euc:omlflr fl luoou1pcte11da, 1uus nJ1ub1 a nttcntn leilun1 de t-mbftlhos i>éO!, au~ri·· 
p tos 0\1 nao pelo KO tlco l11do 11oOn1c, mas notoril\ e J)l'O'·ndl\rnentc de sU!l nuetorin Ni\o JJle 
fallnw. ~qne.r, 1t ~petteuel,11, que 1u~111 llC!ntprc n11d11 J11nt.n ao cnac:uho e á cu1t11rn : \•lntc 
nnn~ nnteei. o St t.BITÃO C.'Ol'l(lui.sttlm tis ll1M'IS etpom'I de ~uvallciro. 110 rC«'tl&CtUllt'uto d e 
18'.JO. pol.r, 6CJlllldO n• 11robcui d tclnmç&s do 1))\ N'ANOP.l. TU,01'Hf!I() "" C~A· Oi~or 
Cem\ de .;i1.\l\li~ticn, CUl JleO k clAl<nio drl(l\lCUl: rin110, Ui.e coubttt.\ •41 11t1tlO• l1uvfa wo1 trobaJlu.11 
rleua "~1n(ifü 1utdlf /1ul1. ttNt lllfNeidrn ~m lNIMicii.u dnPif11<ftNlr. s6 Jtt11lt~NIQ1 """-' •no11hr.-
1;,({o l11/ç1ff() ~ '"'"' ""' '"' ' (Nd c:-1! , llillP SS-59 - Â l•Nr.-,•o E no Ntl11ton1.l Q;n•Mlf/lllf() N/o 
D• JOAU D..\JU \ALUO Uo.:HÕA CA\•Al.CAl"ll. 11/tNfl/111 rir EJ/at/o 1(M ~1.-11t1tfos d<> /wü1l<t1, 1111 
Mlf1() •I li 1&91) 
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Chcfct, e se a YOSSa bcocvolencia fõsse •té ao pon!o de me pcmúttir 
indiCJlr a pessoa mais qualificada 'a prestar, no cno, sério e cfficaz 
auxilio, por certo não vos poderia eu apontar quem melhor db que 
o illustrc decano dll minha classe reunisse os .. cquisitos indispensaveis 
á ardua rareia que se projoota As raros qualidades c1ue lhe dcscub<o 
e respeito, lta cén:a de quatro anoos, parte dos quaes passados em 
intimo concurso djario, en1 obra na quril n1c não d~douro de haver 
!ervido sob suas ordens, garantem 1nais que sobejan1cnte o resultado 
ele qualquer 90rviQO que elle diri ja ou no qual oollnbore Solida intel
ligcncô:I, vasta illustração, larga eiq>eriencia, excepc~>.nal capacidade 
de trabalho - nada lhe falta do que, porventura, .poo-sam exigir 
os mais vastos e conqilexos emprehcndlimentios <la Est::•tistica Se, por
no1to, (o que absolutamente se não dã) o Chefe da 2• Secção e o da 
3• precisassean de au..xíllo extra:nho, no inqucrito cuja i1111m--diata su .. 
perintcndencia lhes comrnettc o Regulamente>, ninguom mai5 qualificado 
rora os ajudar do que aque11e dos seos collegas que a lei erige em 
vosso substituto legal (2) 

A' vista. pois, de quanto deixo lembrado, manifesta se torna a 
inutilidade 6o meo ccncurso cm emprcza de ta1mnha monta Declarai-o 
abcrtarne1Jtc, ~ linhas prelinunarM, <ousa é que não me pcm>ce 
rlrsneccssaria, a6m de que se não clig:t que apro•'Citei pra•eiroso o 
en~jo de inter-vir no eornmetrimento, por nlC 001\Sidei-.ir 111uito carpaz 
de oonoorrcr .para o soo bom e><ÍllO 

Co1110, 1l0rêsn, nJC não assista o direito de íurt.a.r· nlC ao desen1-
pe11ho de vos.sas ordens, cm objccto de scrvic;a, vou procurar cun1prir 
nqucllns transmiltidas nas portarias <le 14 de Jaueim, prestando, tão 
sunvlulri:unentc quanto poS1Sivel, os pareceres cxigi<lo$ 

I - Sen<lo os rccense>amoot'Os vôlOO!s opcr.1ções., que reclamam 
mniro trabalho, grande pessoal e avultadas despesas. é óbvio, de mordo 
geral, que nenhum inconveniente ha, antes dceôdidas vanbgens, cm 
aproveitar, para a apanha de quaesquer informaÇÕ<'s concernentes á 
riqueza e "°" progressos do paiz, os esforços e os ga.ios que se façam 
afim de apurar os característicos csscnciacs de seos habitantes 

Se apenas versam o 3S1>"cto estrict:unente dcn;ographico, é im
po~ivcl aos livros. cm que se publicam os algaris1nos censitarios, obter 
o mesmo :Ucance que lograriam no caiso de rcprescntartm tambem a 
população do pontio de vista de soo valor intcllectual, de suas acqui
• itõcs mc raes, de seo real« industrial e commcrcial, e de reflectirem 

(t) C0tnc) o Uh• t1'1do Chl"fi: dn 2t Sccçllo. ;)1 l ,Ul'X t, ll1'r,\l), l11mtH1111 JI\ t1Go f •h'O, ao \·Ir 
li huue ~te l)l!(l llCUI) lfl\bnlllO. o <m.luc111c C11cfc dA IQ. Sr.a;Ao. 8• Jtltia M AlllOOWJ IUJ Ól. lVklMA. 
A'"'"" Pilbllt11 dclll!oC' l1111ttio111nio S('ln J)flr, 11 Q11c111 11 ll111to IOf(O ~111 eor11C\"O do ,,.r«tr l)rt'Cc
dC111t 1' tll lc, dl .. ttflJ)Cll.0 O Aun exo Tii, Q11c IC'l)Jelt'Uta 1na1lf'l lll, 11111 '1 í 11111llun eu le •c11Udll 
hOt111"111utcm "º llCQ llffUl tlC' 111e1((-h 11cnta 



,,. Dll\l'!CTOMIA CERA.1. Ult ~'l'A'rlS1'JCA 

outros-in1 o meio on1 que elia se for1nou e evoJuio e os varios factoroo 
oosmoJogicos que iafluiran1 no seo <l.es~nvo1viniento Quando assi111 
organizad'as, tornam-se as obras e111 causa verdadeiros trabal·bos de 
pr-0pagaockt, cujos resultados uteis, quer no extrangeiro, quer no inte
rior do paiz, provên1, en1 parte precipua, das notícias lústori'cas, dos 
<lados climatol'ogicos e dos censos c<>mplcmentnres do recenseamentD 
demogra:pliico propriamente dito 

As vanttt~ns de conterem aquellas publicações informes d iversos 
dos concerncnte-s á composit;;ão dcnqraphica $Oben1 de ponto, e1n se 
tratando de pa.izes novos, c-01.110 o nosso, cujas e.qpcciaes cond'içõcs 
aconselhan1 a fazer de todos os '-ntprehendin1cnlos pttb1icos, se.inprc 
que possível, verdadeiros incios de ·1>ropaganda Accresce que a in1-
mensidade territcrial e a dilliculdad·e dos transportes tornam inexequí
vel, ·no Brasi~ o levantan1e.oto ânnuo de certo núntero de estatísticas . 
Não t>Odendo e11as ser .effectuadas senão 1pcriodica1_ne11te, da maior va.n· 
tagem seria exeeutal-as rom o recenseamento da, ,pnpulaçã<> (trabalho, 
por sua natureza, tan1be1n periodico) 1 nein só por convir, quando ha 
possibilidade de fazei-D, l'e fcrir a tuna mesma data os dados de 
vária especic, c<:intidos ein un1 livro geral de estatística, cosno porque, 
aprov-eitando, corn pequeno a-ccrescinlO de encargos, o inesino pessoal, 
se evitaria a despesa exigida por outl'OS tantos recenseamentos es
peciaes 

Isto pôsto, .pa:ra saber quacs os inqucritos a realizar ein conco .. 
1nitancia con1 o referente. á con11>0sição denl()gra.phlca, é mister fixar 
previan1enle as ruaterias que tcnhan1 de constituir a obra. do censo 
~ral da Republica Ora, o conj11ncto de elementos que ella r eclama, 
para lograr effcito util, abrange, a 11100 ver, os seguintes ::issurnptos: 

a) descdpção geogra_phica; notícias sõbre a climatologia, 
a gcolog+aJ a flora e a fauna do Paiz, 

b) resun10 historico; 
e) sy1101>sc da. organização federal, estadual e municipal, 

d) divisões a.dtninistrativa, judiciada, ·p<>licial e fiS<:al; 

e) toll\P<)siçí.a da poplitação ; 

f) res1m>0 dos n>0vimenros ddln, sob e>s aspecte>s i11t1·inscco 
e extrinseoo; 

g) estatistica. sanita.ria; 

h) l"CC.cnsean1onto predial; 

i) recenscru.uentos agro11<:cuario, ~ndustri-al e conunercial ; 

j) estatística das vias de transporte e dos meios de com
municação; 
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k) estatística financeira da Uniào, dos Emdos e dos Mu

uicipios; 
1) infonnações sõbre os elementos de delesa da integri

dade nacional e da sq:u1'11nça individual, 
m) estatística do ensino público e varticular, das biblio

thecas, dos museos, dos theatros, da i1nprensa perio
dica, dos tcn\J)los, dos cultos re1igioAos, dns associações 
de bencficcncia, dos hospitacs, hospícios, asylos e reco
lhimentos e das .prisões. 

Assint concebida, a obra do recenseaJnent.o terá, scn1 dúvida, 
iin1>0rtancia inm1cnsanlCnte maior <lo que se ÍlCfLr lin1itada aos dados 
relativos á população propriamente dila Em vez de procurada apenas 
pelo pt11ucno número daquelles que se occup•m de assumptos demo
graphicos, será alvo de exame e pesquiza de quantos se interessem 
pck> nosso Paiz, de qualquer ponto de vista, ou careçam de notícias 
eonccrnen~ a elle Ahi colherá elementos para dirigir os seos tra
balhos a adminisLração pübHca, tanto ledcral oon:io estadual e muni
cipal; ohi descobrirão valiosos subs;dios .,ara os seos estudos e crn
prchendimentos os mcdicos e bygicnistas, os industriacs e negociantes, 
os capim.listas e banqueiros; ahi encontrarão as luzes neccssarias 
quantos, cm pai:cs mais densamente povoados, nndem á procura de 
outras terras. onde possam en\Prcgar a sun intelligcncia e actividade. 
F. a cflicacia do traba1ho culn1inarâ, se C011l1ncntarios sobrios e pre
cisos fizCl'em l'ealçar o valor das cifras, t irando dellas opportunos 
cnsin:u11cntos 

Muitas nações - é certo- nfi.o cing,'en\ a este critcrio a traça 
tlns suas c1nprezas censitarias Mas, na 1nór parte dos casos, o inconve
niente dinUuuc de vulto, pois, em regra, oecor1·c en1 ipo.izcs que podem 
1>ublicar Anuuarios maguificos. O desenvolvimento geral das esta
i istica-s, devido á antiguidade do sto início, ã continuidade da sua 
prática, ao perfeito funccionantento da 111:\china adn1il,istra1iva e.. por 
fim, á facilidade das comnwnicac;&s, pcnnitte, naquellcs paizcs, que 
se organizem de lllOdo cornpleto os Annuarios e rapidamente sejam 
distribuídos Assim, não será cm obras ccnsitarias que procurarão 
esclarecer-se quantos alH desejem empenhar capitacs e cslo~s. ma
tcriacs ou intellectuaes 

Muilo outro é, l(>Orêrl\. sob esse aspeeto, o caso do Brasil e da 
m6r parte das nações americanas A Dircctoria de Estatistica está, 
<~ certo, a ca1ninho ele {>ublicar o seo prhnciro Annuario L;i,rgo 
te1111po, Clt1t rctanto, se ipassa:rá, antes que lhe sejn ~iossivcl dnr a essas 
puhlicações o enorme desenvolvimento a que clkls j :I chegaram cm 
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outros paize,s, onde a Estatist;ca defi1l-~tlvan:lente transpoi a phase de 
e1'lsaios e já é w11a realictacle, ha n1uitissinLOs a.tu1os Bastam, a'liás, 
os cxenwlos dos Estados Unidos e da lk'Publica Argentina para 
111ostra r que ficarenws e rn bôa c.:osnpanhia1 se etn nmldes 1nals laTgos 
p roccclcrtnos ào nosso recense.a1nento 

Isto .põsto e adnlitt.ida a. opportunTdadc de. se iucluiren1 na obra 
do censo nacional todas as n1ater-ias aci1na enu1uera<tas, logo se deci~ 

dirá quaes sejam os trabalhos a fazer de par con1 o arro1a111ento 
clen1ograiphico 

Com effcito. S r Director Ccral, rnelhor do que cu sabeis quct 
no e.~tado ern que, (eiizmetntc, se encontra. a Rep3'-rtição de Estatística. 
está ella habiritada a fo rne<;·er, já cn1 elaborações ori.ginacs, já em 
rcsun10s de serviços executados alhures, as nmtcrias ~ificadas 
nas alineas d, f, g, j., k, 1 e 111 As partes constantes das alineas a, b 
e e poden1 sc.r confiadas a collaboradores CSi)Jeciaes Para integrar o 
coniuncto, o censo de,rerla, pois, pro1>orcionar a:penas as contríbuições 
expostas n::i.s a lincas t:, lt e i Assi1111 couv iria con1pletar o recensea
mento da po.pula(ão propria1nentc dito co1n o predial, o agro-pecuario. 
o industrial e o co1n1nercial 

P a1«L o p riJJlCiro deUes, reduzido ao que teni de ctevéras essen
cial, baslarão as notas lançadas nas cadi>M1etas d<>& age11tes recen
seado res e as obtidas dos <lcparti1n1cntos adn1inistrativos a que con1-
r e1·e impôr e cobrar os in'l')Ostos precliacs 

Quanto aos recensea111e11L-0s agrícola. inrlustrial ( con101crcial, 
!'abeis que é materia n1uito debatida o <lecidir se c.onvé111 exccutal-os 
<le per si, ou é de u1clhor conselho fazel~os cm concon1itancia co1n os 
censos da população De obras por demais divulgadas constam os 
n1otivl)1' que dividem as p rcferentias dos con,petentes, e, se outras 
foran1 as possibilidades do B rasil. valeria, talvez, a pena e ~ería 

op.portuno d iscutii·os J\qui. porêJn. é de todo ocioso o debate, pois 
as condições do nosso pa iz não nos deixant a e..,i;colha dos tnodos de 
realizai esses rec:ensea.n1c11tos econo111icos : o u el1es se opetan1 en1 
conjuncto con1 o censo dcn1ograpbico, ou de todO deixan1 de se 
cffccLuar Não poclen1os pensar, por en1quanto, en1 l{>roceder a arrola .. 
mcntos d istinctos. isolados, da agricultura, d1a.. !))ecuaria, da indústria 
e elo conm1ércio A opportnnidade, que ora se offerecc, é unlca, e a 
contingencia, cn1 q ue nos ve111os, fó rça a concordar e1n que es.ses 
novos inqueri tos deven1 ser tentados con10 aunexos ao que a Consti
tuic:1io ton1:i in1preterivcl 

RcstTinge-se, po r esse n1odo, iirunens.an1ente, o can1po do deba te: 
o de que se t.1·ata fica reduzid<> apenas a saber se WJl desses tnlbalhos 
póde co11stit11ir obstactilo ou estórvo á cabal execução do outro 
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Parccc-mtt infundado St"JDelhantc re«io Dirigidos e realizados 
pelos n-no• orgiios, o recenscamei1to da popul;içiio e os censos espe
ci~s supra referidos constituem, nada obstante, operações diversas 
e distinctns, por sua propria natureza e pela espccie dos instrumentos 
ncllu cmprcgad0$ O 1t1allôgro de uma, por insuflicicncia, inll>Crfcição 
ou recusa de csclarccin1cntos, não inlil)Ortarüi, pois-, de nec.cssida.de, 
no rnão cxito das outras Assim. os riscos de se frustar o censo 
do1nographico, í cito conjw"lcta.t11ente cont os O\rtros lres, não seria1n, 
por fôrça, t11a iores do que se praticado elle fôra sent a sobJ'ecarga 
de.qsc con1plei-11ento 

Nn peior das hype>theses, .pe>rt:>nto, havendo projccta<lo simul
tanc:uncnce quatro inqueritos, ficarian\Os1 osnH1n, reduiidos .a apurar 
um só, pelo fracasso dos outros Ma.e; a esse desastre nfio n1c µarecc 
in11>0ssivcl obstar, desde quando se reduza ao minimo indi54><'1IBavcl 
o quadro das infonnações solicitadas dos agricultores, crca.cforcs, 
industriaes e conunercia.atcs, uma vez que scja1n crMeriosa.111c111e coai. 
f>OSlaJ as cornmissõcs ccnsitarias e bem escolhidos os recenseadores 
e c0tn1anto que se obtenham os indispcnsavtis auxílios para a facilidade 
e efftt1i,·idadc do scrvic;o aos mesmos entregue A.~im <1ue, convirá 

1•- Incluir nas Comn1issões Censitarias Centraes dos Esta.dos 
e, quando proosivel. tarnbem nas l\--funicipac.~. Districraes e Seccionaes, 
quer os ln$p<:Ctores Agricolas e os Dircctorcs dos serviços de terras 
e coloniznçilo dos Estados, quer taml>cm os mais qualificados agricul
tores, creadores, industriM:s e commcrciantcs <le cadn locailid:ade 

2• - 0btcr que as Associaçcit-s Commcrcines e os Centros Agri
rolns e ln<lustri:les aconselhe:n1 aos agricultores, creadores, induslrines 
e negocinntcs que não recusen as noticias rcclaniada.s pelas ÔJ1n-
1ni!lsões . 

3•-Assegurar de modo fonnal, nos prQPrios boletins ccnsitarios, 
que as inlonnações obtictas não serão publicadas isoladamente para 
<".1da ~aabclcc:irncnto, figurando só cn1 quadros de conjuncto, e niais 
que o declarado quanto ao capital e :i producçãu não servirá de base 
a novos i1npostos, nesn ao augmc.nto dos que ora se cobram 

4• - Organizar tres boletins especiaes, tão simples quanto possí
vel, - um para o recenseamento agro-pcc.uario, outro ipara o industrial 
e outro p..ira o conunercial O p rimeiro indagaria : o norne e a nacio
nalidade do proprictario; o capital; a c.'<tens3o lotai da propriedade; 
a área cu'lt!vnvcl e" cultivada, com o respectivo parcell:uncnto, segundo 
:t natureza dn cultura ; a producção aunuaJ n1édü1, ena c1u:ilidadc, quan
tidade e valor; o pC9S0211 maxia10, a1édio e 1nini1no cni serviço, discri
n1inndo por nnciouali<l'ade e sexo; os salarios rnnx hno, 1nédio e rninitno; 



, .. DlitÉCTOJtlA GHRAt. OE J?S'J'ATfSTlCA 

o número n1axUno, médio e rninitno das horas de tta.balho diario j 
o número, a especie e o valor dos anünaes domcstkos, de serviço, de 
reproducção e de córte; e, por fim, a discritninaç.-1.o dos instrumentos 
agrícolas empregados e das máchinas motrizes, distinguindo a natureza 
clo motor e a fôrça Como infonue complementar, poder-se-ia pedir 
tambe1n notícia das indústrias porventura exploradas accessoriatnente. 

O seglmdo b0Jeti1n , relativo ao .fuquerib> industrial, investigaria: 
o nome e a nacionalidade d'o proprietario; o capital ; a área te>tnl 
oocupada pelo es~belecimento, quer na parte princ~al, quer nas 
dependoncias; a natur;,za da iudústTia; a q.uaiidade, a quantidad'c e 
o valor da.• m"1:eri:>s primas "11'\Prcg-.idas; a qualidade, a quantidade 
e o va!Jo.r d'OS productos 1nanufac·tW"ad~s; o ·pessoal nta.Xin10, nlédio e 
minitno ein serviço, 002n a sua diseri!ininação por naciona1idad\: e sexo; 
os sabr-ios sua.x-irno, n1é<l.io e nlinimo; o número 1naximo, 1n6dio e 
m.injmo de horas cl'e trabalho diario; e, afinal, a ivd.tureza e a fôrça. 
das ni:íchiaas 

O terceiro boletin1, referente ás casas co111merciaes, solic.it.aria: 
o no111e e a nacionalidade do proprietario; a natureza do co1mnércio; 
o capital, distmguiodo a parte empregada em immoveis e instaUa~ões 
e a applicada OJn mercadorias; o pe-ssoal, discrilninado por sexo e 
nacionaJidade; os salar ios n1axüno., 1nédio e minin10; o nlunero niaxin10, 
1nédio e minirno de horas de trabalho diario; e, e1nfim, o movi11100to 
bruto annual <lo negócio 

Ca:da um d'esses boletins deveria ser acomi>anhado de instrucções 
sobrias e claras sôb1·e o modo de responder as perguntas. 

Tomando o conjuncto de ol<!didas supra indica.das, creio que a 
Directoria Gera] de Estatistica terá sufficienten1cnte garantido o exito 
dos censos agro-pecuario, industrial e co1nn1ercial (3) 

H - No que respeita á fórma do instrumento a utilizar no censo 
da população, minha p referencia é pelo boletim individual, uma vez 
que se lhe repare o unico inconveniente, co111 adaptar a q\sta de 

(3) A OC('fllliAo, em 41ue '~n1 11. 111lb lico este p/\~t, ton in. 0J.)vott11no 1e-Jti.lllmr que o 
Dlt VRAHCISA.'O lJ81UfAJIUIJU); ttettluuulo ()9 olvltf'('ti off~llJot n ~ ('XllllH: e ('&,udo. llMUmio 
"' h11clnUvn dn. inclusão d<I!' Í1 H111eri\OS ni:n>t~n11rio, ind1l!tl1lt1\ e connncrcial no pbmo tln 'IU\a 
ope:naç!lo tti1.slta1in. que 6oC dc vlti rt".nlimr 1:111 1q10 

ft(l»Dlvido n tt1>roveitar o en9e)o 1)lflm o ruornentO!lo e111Pn-hendlmt11to, o cx·Dirtetor Gemi 
d e: l{11t1tll~tka. POt o ífklo de 30 de: J u lho dn<1111~Uc anno, lncnn1bio de ota-tmitnr Oll forn1u.lnri011 
ttll.1)CClh'O$ ocotnpctcntc e oi(~do omc-1111 M11iior Sr Alf'l'ONlO CAV,U.('AHTI AL90QVJUt.QU8 UR 
CU1'M-Ach l)UC! Já rc~ld.m S'n111dc conhecimento dn ma tcrin, no tt.latorio d oit •c-rvfçcl'I dn Mo Srco;llõ 
CtO 1909. upreRialll.dO i\ Dirtttorh1 Clll 21 de }ftJ)Cln> do tl!UIO inune<llt1 IO 

A 8t.1~rioridc.dc::, corn ()1u• se d~•u1>c:uhou da i.nc umbcltei/l. Ottll'IUu ls&.iouudo, cv1d eucfa·M! 
do 8C'O n•inucloso ttlmtorio de JO d(' JtJlho de l9JI, l'O a11t1 l 11QOm p101h11rnm, 001110 n 1u 1cxos, ~-. 
nJodcle5 de fórmulA!I, li SAbtt: 

{
A - p;1r11 o tTCeu11Cflmc11to dn Aarlcullun• 

Dotttlns H - pnrn o rc:c.:e1l!l('tl.mento dll h1dili ttú1 
C - pllrn O rttt:UkftUlCJl t O du Comm~l'C.'.tO 

°'dmictn do Atrtule l'tt'Custr.dor , 

11 - 1»tn1 fl l\\ml"tlÇ'l'l.O dos ruullndO• 1>ro<11\110\Wth r.or Dilltrl(':l.06 ou S«~ 
0111*0~ u - pam n u1n 1m.,;-llo dot1 1'('9ult..,des 1>rovi!loriQI• tMl'f ?ifunlefrilos 
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• 
resumo ou recapitulação (4) Além de outras vantagens, tem aquella 
fórmula ccnsitaria a de pennittir a collecta de maior número de infor
mes pessoaes e a de facilitar extraordinariamente a apuração, que, por 
esse modo, fica reduzida a uma série de simples contagens. Adoptada 
tal maneira de inquirir, poupar~se ... iam o CCnlpO e a despesa que 

(4) (Ili Cool"UllOe: de ltstn.ti11tlca au~ons •o de Sitio htirrtbllrtO rtt0t111nu1d1u am. o d:la

ptf:tO 1.1• ll#t4 der familia cou10 p rh1do1d Ít1Ji&n1111e11to l)nra " COll«l• d119 i11íonQlloÇ6e9 ttn11ita· 
r i..t ~*'"" !\('OU dC'l:ldldo n• reunfAo de un~xellnt. e"' 18". e •etc 1111uo. dttJOlt, e11t Londres. 
foi CCN1ftri:i1.11do "* '"'l'C(Cr CCf Co1111JU.-1~1tdN 1l•hal d'l fl'tn'N11J"d1tt ('.-1r11l11l~1W11/io1tal d' 
Sl1tll"lq1t,, .,... M e 36) 

l,c!mb,.uclO tftts 1tntttdlentes. Su&unrow li! ) f AICi.H&aw, t'fll rtl•tCirtt'I 111>re1tUlado 4 
l!IC«ào T de~ Co111ra!K> de 1872 (Qr1t/ti.N ftfU/ i(),,, 1Yla1lw1 """ ' 1Y'(~N,t1wt11l1 J~ tu l'Jfl•l1tl1()rt, 

i1111td Clrlfll''' lnln'"'''º""J d#- SlaliJIÜ/Ne i SI Hl~l'/ÓOtt•W• tr•, p11tdc, 1inn 11 4 30), pc111dcmn1m, 
C'Otnhtdo, • nt11nltolA h1eon\"Cnh;s1d11. dlUI liltAl domk:i1l,ri111, do 1>011to eh: ~1111.11 dn apun1ç~ e. 
CllMUO ~l"CQ11cncl•, o l.UtO, J4 $Ct'UidO lM» ttnao. •llcntkt, nClll ut1)1u1c. d11 Rulllti" e 11ot dt1 
ík~in. de dt'lld~nt1r 1t.Qt1cllll• lltta• c:m holctin• ou Bc:l1o11s h1dlvld1lllu •o 1.mlc:o lnwnvwit'lltc 
dnte »11'lcu1.11 - dld•1n eUo-~o di$PC!ldio de lc•11l)O " Cllr1hclro rxlaldo SM"lll tr-.nkriPÇIO 
dat ll•tu ckll1;1k-Hllrl..ui Na Allcomauba, oudc 09 n:ttna.tJ11n1M1t011 N: t":fltttu•ru com o toocono 
PoP•1Ar, o'ln"'-• • C':llt' llUll. substllll1udo Ol bolcthd de famltla PCM" lk.,_1 PCtlfOllel• na opc-
noçflo cllr«lA do tti•to O lllO\"O a-7Jkmai tot cxpcrlmnuado no 1ttt• w.mnuo de Ucrlim. na 
>9"; ...., ,,.fll haftf" lnlonaa .obre os lllsic-t:GU. e IK'fn:a d_q famlll.M. dt'O<M' *" bolcliM 
hadlvfd-o '°" tU.Ott'Ü'tC» chefes iuakK- ctlnldo. lo~ ·~ f6fwulu. attm dm$ P"'· 
.-,1a1 ~ rdcrntu • dld.- q~tce. tc1-1hw '(lM;lt., br-.oo..o&eoe•~da (amilia 

til...._~. por outro bdo. QlZe" a.."""" CQ't'd ill(IOQW'lllold «11 li'k:&c>rt:urcm •1-oh&to 
- bo:iftlru do.ldl"'-rioa. bto l. (9, q.- cn~ '°4ld .. ~ ... IA•ll• c Usdioua M 
~ dc-1tM utrt •I O prlmdro ck tad i111C"OO..,.in1a f- 4M do• p6ck Tni.lic:ar de modo 
tatlilacCOrlo 9C Wtlo9 OIJ bolcti•s i11dhid1111oe:1 foram. Pttc:nchidol ff 9C fAUa "11Um; O 1iteuudo 
" q~, 'C'tn ••1 boletim eollll:'CtiTO ctQll?quer. embora at1n•m••lo. 1110 t PoMJvcJ rt1H'Uotatllr die 
111•~tn. l"U«il • eotti~S.O d• f1unllins ou 40J domlc:HIOll Por IMo. no dllh•o ~"mcuto 
•1'tn1'° \lt l"J (on1n1 j11nt.ns 4- fichnti individ..-ics lill•• di;imldl!Jriu. l'Clíllc'ld"!I d• maneira 
nui.11 Almpta ~t"h (k>c dt, pasr llt 

Jul11niuto n c!'l'~la t111i lnno .... ~ flttftlke'.llta\"11n1, no n\t:11111u r.:l"t(lrSo, °-' prufi.qlCMUla! 
11c-h11a 11ori1ct1do9 t f() l.)';ttcmn fndivid~wl rcm ainda 1uu11 dca••nn11i1rcm -11 de nu.,-ntC"lllar 1nulto 
o ttlll)lllllO l10!I •~lfretlm.lot l' o dos tl~otet rc_.cC11l!l'tldarc:t O. no1ntt e J1rc:1101utll deveu• ser 
tW:rlptOI du11-" 'lt'lN fu• 1Uu1 e nO!I bolettwd e 1\ lndh.'ll1;ilo do "DOll4!11to, do prc<llo e do bnlrro. 
il11J<ll• de L111i.ç1uS11 1u1 Lltta ltt fnn1ili11, 6 r-c-pct ldn 111111111' ' 'CM'll <1111111109 fO.O 611 boh:Uua lndlvi· 
1!11•t11 rtltrt:nl<s • CMll Por outro lndo, t! i1:m~1t1twl c1uc o iuunedtilh> d(ttllf.l1.'\_"11t1(HIO de boledus 
lntll11ttlullf'I. flO eft'tttu.r-.11c o !,,"CUJO. ftC('l'l~m e facillt11 n 1111un~tQ, nl~m de q ue: o tl'l'~1bo l~rn 
e•n ~,.feito llObf'c 1t1J1tHinC!l origh111C11 e n ao llObre «\;ilN- tc1nprt •tú~h.n• a erroa. Mas o 1y;i. 
ll"IWI (ndlv,1.h11111 tt6 al)rl"llenlA ,·ru1tas:en• e~ prnticnnil qn11ndo • fM11>l11AiÇ•o llt' eeha 1-ui'Kder11e
"'Cllle dCKt1\'0h'14I e tn"CPlmdA iwa111 OI CC"11.o. No <:11..o OCM1lrl.tio. ~ de lClllft a ClOltWt:ttktM:I• 
rcd11dr • t.11oCC1r11W dOI N:ttt!MGudoa. "'' POi-. d~n1t5t pttftrir • boktl111 ro.l)Clndido9 POr uma 
~~ •111l•kltnid.ll fict.• rtdiltidu. de ôoníanuklade «1111 o. lloktln• detmidlt..doa. llOt 

Pttaoa6 heWtud.b • ât111! Cft'IOO de ttalMU\<11• (IOt dl , f.11111 19) 
Apnar ÕfMC9 pr-.d11;11lC'9 ~a.dokcsc.dst:kc. .._.....a.a,. •. const..00. POI" Pf'QPOr" 

•• -..Joia c:ioodu.O.: t• lt' de ~r- qoe a.e ftlMmlill.c o nrvrt.o do ...-.l<'ma h1dlrid-S 
• •PllN!Çlo doll nttn11m..a..tm das cuadcs ~ • lf' ,.,.,_. 4btJiod •- UM vm.. 
#M •llfftal. 4 ,...#rM • Jh-Ce. Ú ~rtf .. #Mil'' ... • /tn"#U/I .. ., fl..,__,q--_., 
• ll' •~rio q-.c:. ~ qW:r QUC scJil CtBPt'fCIMio o .,_naa lncU.W-i.a. 1e Jukta li.s&M dit 
fAmtU.. ... boktla. , .. qllllft dncm ser fonn•bdu tiodM u P"'fPU&b rclatl'flU ú ~ • 
.. 1vo .. aui~td A •i.l~ de11M aa famllla oo l'lO domkOlo: cumittlndo <luto u ditas 1is.. 
coa~nbll111 11r11 rol dc \odas .. ~ luc.riP1u nos boklh•• (odl•kllMl•t IHdiqtttm. 1tot11~. 
a •lt11111<'k> d_.,. CM'!llOI• 110 doeuicUkt ou nn. CamU.ia "" NàQ t 11ttu.1arlo ita.tl'llder a appUcaçflo 
Jo .,-llC('ttla h1dlvMtsutJ '-9 l)dlllQllf pntc,a«.nll'S •o domicílfo ou d /a.,11J&.t, ...-. lttOttlentluJt'llmmte 
111•t11ttt. e. mttio. 11l11d11i, A r>0ou1açto de d{tdto • (kK' eh. oarct 1HO) 

Ao lct 111..c:utldo use oor«er, R~Gsr... dll"(Çt.Qr Ja K4t:11tJ1itlC:a pnQ•l.una, tcin: cuscjo de 
r1rc.111r fr1lerttlt!\11te1 i11lorn1t11 •efrca da inr10\•nç!\oo de que lltt: coubcn1 " J11k111cJvtt t'r.oforrOn 
COl'l1pkto cxlto- tUMe el tc:- o t10\'0 nicU1odo de ttet11.At'ftmer1to p0r melo de boletln11 lndlvl
d\11\t'loo 11do11t.n<lq 1111 Pruei&IJI Ji\ no conyttNio dt fflore11ç11i tC tmt•"' 1!UM11 b0kth1.1, 11811dos not 
<'CllllOll <I" llnll11 1 "~'' e ulllO t6 emtu e llei eiu pn-l(Adi» rtc 111cxlo •ce\111d1ut1> : Uito I!, n• 1.111rl11· 
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reclama o trabalho de trasladar para cartões os dizeres da.s listas 
domiciliirias, <XJmO foi feito ao apurar-se o inqueritú municipal de 
1906, ou, pelo l'llCn0$-, ec:oocunizar .. 5e'·ia bõa ipartt 00 tempo que C...'ligc · 
a apuração directa das listas, consoante o .processo •eguido no reccn· 
seamento gl!ral de 189<> 
t•ffA, llll ntJIC'b• n• Allcm•nhill. Cltlnthfnl11..C: d.ia li•blt. de r,01tllh1 11-t lnílkfl~,, dit.9 ~ 
l1111CTh>t1u l"ol uni ..,. ... de Protrl'dSO. e n6o k 1)6de p&r C'm cldvldA " ""o rt('C'l111(tU!H'lllo i tllll•no 
d.e lMl l...,j11 11Cdo un' dOll n1tl1M)rtll a.ti- cut.Ao ~ll1M.b N" Pr..-IA, lutrod1ulJl'.IO. nlk 6J'b'lt1na 
tlc boltt lm1. tnodltl<"!ndo 111'9. porfm " f(1n1111 DclxAmm, t11IM, 4A 11uc:iorldt1dtt '°<'fio e pro
vlnclfld li fncu ldmlc de nftopt11rc111 CS$C111c:tll.ndo d e np\lntçto cu1 <1t.t11IQuc:ro11tm <:orno "'' JlRUri; 
eatr11hl!11c. do. !Jo\ttlnt de f111n ili11 "ª ludin1ç6d d r.1 1~• l11tcrhn1111 e r..,.tmC& • ltP\lrOÇeo 
J'tf.tudJ11>do, portm, 1111111 de Ptrto o t1116u1111>10 , Ptllf'4.•I Qllc t l'ft 1M1Uh'tl Ir 11l~m c 1>fOQC'd~1 loto "°' rccc111e1uucoto1 mcdlnnt.e bol('t iu e. indivkhMlell Jtn1 irtnil, 6 o ~)1c:(r, (lo doml~lllo 11•1e pl't'tt1c:l1t 
'" Uai/IA: uddt tll~ Pof,1. no m.e!IU\0 ~inpo. huteft\'4'r IUUI ílC'l'l•I o nOtl\(', o llCXO. n rt\Mk. ~t('' 
de C.d41 " '''-'• tlu PC!llK.lfl• <l.llt' ctPmpik11:1. âUll ramllll\ . (CI (',,,,,,,, IN/fl lflll/lflfttl dl' SllJl/l/Íflil~ d 
$/ IWn•Nll 2- M111t, PA.&r ~) 

Aecrcett11t11, .... lodAvill, o Uhi&trc acicnti11t11 •llC'QI~: 
• lb:LO\I f.'Otl"dltido dC' quC" ~ aow modo de rttiem1ca1un11a Í•ri. ,. \'Oll• ~ 11nnM.lo. 

obtendo"'" toda• Pl'1t °' mdl)Qf'd f"et'._U.odoi Mll• l'lfl um ponto C.C-d$1. Qtit C"Uriu.re uto 
pe:n:tcr de .-i.u.: # q~ ~ bolictin.f dt--'C'~• wr 11«U_.rla.,.C'r1lt: A.Ptlrad• por u1u •f"P'l-rt)çto 
ttftl"'I' POdC'I• tc-.•lta.r P•W:Sft'TC!Sck-~ P9~ ftlUI ... <CM Cfldil loc91idllfk. 1* ~to 
Q~ .,.. ..... ~ tflll a aptld.Ao ~elida POI .IQtNC'lhaMlei tMMtbot . (I« til • ..., 96-91) 

ltalm.nea. 'o'""'"'.,._~ ;.. .ol1m lhNI "''°'._ dttkl.._ 4oc No C01tln11"81 °"" ~ 
dt 11.0•L. Q•blo n rf!ICV dM ·~ Mio mwtMIM «ift('lt'lllntlfceôct O.. cffcito. "° 
lllet-0 diil tftl Q:ff' GN:t ~ ftll• Ooottof j ~ 1 4o Coa~ Mti• Ale au.aileMll-
0 ""'º"'" La•.u.av• : • Hm Fnu;p. .,.,,.,,_ ta-mbrm de- fa...- •• "'"~•cu.to Por IDtio 
dC' i.tcdtH lndl•ld•_. Prottd~ "'*'-ou mtftOI. ~ -.t. dt dl..wf' o Sr ll«on. i~to 
6. C!Otn~ OOC't11•r.r ~ prdtitoa ht.~~'lltt tlb ,,.n•mlulml'lt 4:J m101fcil)ft lid•dn 
O• Mblt1u1tc:. ttcoe.bt-mm dC'poh, nn C'Tlvolucro, bolt1fn,. lndlvldllMtí. llUC' Ih_, foram "'"°lanu1-
d O!l no dl• M'l'Uhllt •o nuuudo f)llm o ttnso ~ llólrtln• M omt.am, dt f11cto. com í"Ci 
tt<IAdc, ~ tocl1~ • al.ltt'c \lc: com1'-ln riÇ(IO t: ntl\lto M •vl\ntlllii1n 11llt.to • U-.tiu de ín.tniJfa. 
"""' o c:tUll) do ~· dai ~t.Rbcl«hnc•llO!I pullliC'tlll ou prh'11dOI (OfllUI CUll"UC:S llCl!f tdl)eo 

c:t lYOll e h,foi bolcU1l'J a,Jlf!'dl\ts A e purilçl\O ff!ll>fit'. em c:sulA C'Ouunnn•. por tudo dC! C1U11dl"Oiõ 
l 1norCM011. p1nl11r11~ntc: c-ntrtituts lb m,11,1dMUd11d c-11 O. ci1rndrc. tcc:11.,.lh1l' llv0tt \Ili& eot1u \1u• 

1t1u1 (or11111 dt.POL" lr1h1•mlttldcs l'b Ptt-fcil11m, , onde o-. CCMUfC'n!l11m 1u ..,_. t1und19'- dt rcs11mo 
1>11r11 011 1t('(l11 t11uut fl lot Kila.tll ulthuos lon'lm C'lll k ic111tl11 .:uvJl\J.IO!I 11011 (lo-1 11 Min l•lC"rK- •1ue 
C'm f1mnçci (llvlél(m c:11t~ • I oe ttl\bnlhO!I 0t11.!1h11rk)• - o 1\0 Jn 1crt1>r e: u d11 Alltknllum e Co nt• 
1ufrci'o • Ooc elt . 1>1•1r "7) 

1tlfn1 d~llJfl.ll YllllOS.11 1101.1111, s6bn! o plena c-xito d<" rettUll"'lllt'lllOll re-UOfl COIDOtlUPfteo 
dlrttto \IOll bolclhit ln-4.lh•W11t1ts, O!.lv;o a ~AO 1 do Cot1~ no 111Utoo di.n, 1nb1!3"lt11dn:r. 
l)Of KIU.IC'Tt e K.01110tu. lnrom•~ llM>tt rcsultlldOll "11.U1lnu~•llt fllYl'>f"•n-:• duu~ Clf"PllO dle
C1-do. Pl'k> mc:.11.0 Pf0CC'll90oo PA H.u1urrill. r, cbd11• t>Or Jo1tn••· 1t0t frio• dt! fUUt~l ODt~ 
pnilkflld•• tem l<CWll e OülMI ddo11dei &. Dlbouia. (lol: C'll , ries •> 

O nn1t0 d• deb&tm J<T011 o r.nlnttitc SSN1u•ow a '°"""ulAr n~ peft«T, q-UC' U ~a. 
•P~""I lllO(ll~ 4o sco pri .. iti''f'O j•i.eo : • O Sr RHOIU. e OUtn"ll mmibtot coo6nnanfl! 
o pkuo twlto obddo com • tddiftS lodMd.-s aa Alkn111.-h1 QMato • w.l.m. dou • t.a 
fdnlt•IM lort. a •la .. •.)'1111.•lhia e ndo QllC ~ _,..1e-.. ~ .. O (UIUIO dos~· 
RWlllOlt • Croc d1 • oes tOJ) 

0 ~todo ck BoOC:JtH.&IM:aa. ap~tlldo j a~Wff ftlel do OOllCrutOr. r.. ~ 
de 21 ck AIQlfo, OPf...a dd-k ..cdo d«ki'f'O: oCIDimo (Olltt ck ... fcwmo • f6t•ulee ...... iS*lu 
ua 11~1ra(M. o bok\lcn lndl•kl-1 f: ptt(e'*"'I 4 Ili.ta dt f11•IUa ONt ltt'I t•~#• fit7'1#*'e 

fW ,.,,_,,~to p«ml1t.a o dttt:•'H'Ol1rhntti1to ~ hi..tnqto 00011tar °''"~ ah:uflla f o :HO 

li.O QIWIMO o boktln• ti.a Of!1pntns dittetaf "° lndl•S.hlO ttC'CMdldO C111rtptt. p(Kfm, COlll• 

P1ttar o. boltd~ tndlvldand pm- mc\o de lista .. q,141 lndlrJ\lt1n 11 C'OttlPOlllflO dllS (AtuiliM e 
dOll do1nlclUot. llC.tn o que e«npctrin.tn uo l"f'f!enM111111~uto o. dlldo11 m•I• (ll't'C'°"'°8. ctUllfl tO "º 
ttrtndo llCIC&nl d11 1>01>ulnçOo • (loc cit. f>C\ll 3'41) 

Con1 ru1u1run~ntõ llCIJ!lf! rclntodo, " RJkk11lhl~ft lrtt'lltl ~o C0.1wrn.eo \'OlOu 1\ C:OllC:h.l~O 
lt1'1iln le : •A P<>l•ul~lt.O Cle facto. obj (C'l;o do re«llllo('Al'llt!llO. vtrlt'k,.-.e /ll>J ,,,,; .. "-' Wttbu 
(Nt/hdd#NS, fl1t1J11tft1 11 #rN1 Í/lt1N1 <1 ;odo df' uulntt(6tJ 1'01111111• t '" ,;,,.111111f1u1tuu /Nf'l1c11lart-1 
do INJi. J uo 1.:f1110 1."011ln1rlo. d<''~ <'n11>reg11r o •ytt~t1111. d11• 1111111 d~ /ltNnh'tJ Q111mdo o 



"" 
Entre nós, porém, a lista de f:i.milia par- gozar de i)l"Cfercncias 

mai• gtraes do que o boletim individual. J:i houve até quem attribu~ 
(a meo ver, sem nenhuma razão) á natureza da f6nnula ccnsitaria 
o exito pouco favoravd do arrolamento de 1900 (S) Quando se tratou 
de orJl3nizar o censo loca! de 1!)06, creio ter sido o 011 Bu1.uõES C..•
VALllO O MiOO dos cinoo l.Tfelllb1"06 da Cont01m5.0 dir.cctora QUC n\alli• 

lcsrou preferir a fórmula pessoal O facto, 1>0rém, rlc haver o illus1re 
ex-Oircc1or dCllta Repartição resolvido que se frzcssc por lis1as de 
(antilia o censo gera l de i910 1110stra que, se elle não n1udou de voLo, 
reconheet.'O, 1odavin, ser1 <:ntre nós. acccntundnnicntc favoravtl a.o 
boletim collcctivo o parecer. quer do público. quer dos profissionaes, 
en1 sua 1naiorin 

Não n1e aní1110, por isso, a pr-opôr que se abandone a Jist~• domi
ciliá.ria, como instnuncnto principal do proximo recenseamento de1nh
gr;i.phico Parece-me, todavia, possivel, oom o crnprégo della, como 

t~mc.n10 6 frilb ~ bol1tdus úidlrid.u.8- CUtnPft to111Dk'l;Ar C'lto "lt.imcw por l~ ... que 
••PIPhi• a f•h• do. boktl•• do•kitl ... tos e hldlClllC'IQ• .,.,. CllÂI. ~· o ....,. ck panoa.te!ICO 

o. • ~ com o cbtfe da r11n1iU. °" do dom.idl~ N• bolttl•• t11ttlrid.n t Pft'rnnea 
a qulqun •••• a fónaa de laten~ dltt'C'tlML bCo t . ck ca....-1'°" p1flC)Olll'°" f, '"°"ria 
~ a ~r • (\oie cil pac US) 

A1M'•r do kloto pn.111) dtt'Orrido. ato P«:tdotfsni a .ct•I~. otMe r-t.o. °" rewlt#bc 
do Olft.o~ dc No P~cn·p, a. q.ae. POI" tDU,lO lt:•PO ainda, podcorflo 1tt ddoJ ('.C111110 
dcl•whl\"Oa, CQl.1ÍOm.e finte e dnco anllOf m.111.lt Uirdt •fln110. tl:~lt6t1 ~· mit1116fb j1Kta1uenlC' 
• P•t'ClA41i ((f 14' nt~N•oil ik'•la.il~ 4.11 •or11l~ CM l9tJll, l!limd ft,.ff1tu1 dr Fhut;111.t IMlb• ,..,,,.,..i ti# SIM1ll/f1t#, "OI X I. 11vr i:.., !ICCOOdc partle, Pll UO) 

($) A nUH.'l'rAo m•I• a1niudc r~lidll t A de que C'lt.n"' l)IC'Ylnt1\t1He f111t\lio(IO 11. a~nllOil!.to 
lrrct1l·eo1Hllvrl o retttlRA1ucolO du1na POt>Ulnçao de 1u111h>h11bet011. (eito 1>ur 111elo do bolt-lh n 
IJJfllvl1h1n1. c11Uo crnp~trO f>T~-uppbr que todn Jt 1rtntf .MJba kr e ffl:'l't'\~r 

tl' '"111111 lllPJ111re11lc que rc11I o f 1l1.1dru.11e1110 dJI t'rllit"I Nn ffllmlllO de 2" de- .\11'(11110 d e 
1~1. tlil &ecçtl) 1 "º ConlJ~ de I'ctC~lt'l(O, JA liKOIOL l>UY.1:111 elll r~l~O o ((11\IWW:O dA<zUt l· 
la CU•(· oomo Sll:Mtl"º""• CA8'r'1or.10N 1. ft,uu1. r OlllJY'IU,ttr. nllrll>11f'" " o c-xllo do bolcth1i 
ludlvWuAI, na Alle 1111111I"', 110 J cr.'11 a1"slmi11c 11ló \li• éull\111\ po"•1l11r • 1'cm •llC Al l11dlJo-dt<111cm 
ettc- - 11Q 1rrM da h111tn1C;1;ào oa AIJcuutn hrt Bntrc:C1111to. 11Jo f CX',.t'IO •lUe Ili\ J'o tl'iSfll tod05 
•l'--1" l('r 1 (IMIQ naa J)llftn d111n l)tt«KH:elto mui(a dHf11111ltdo. ~· tC'111Qll ~rto11 c-J.n"1tb 
POIOl'le:kl. oiule 30 * dO& bab41J1nk11 (lacoub~em O* nldh11«nio. ' '" 1eltunl e dl\ deriptl\ 
ftYlll, 001fm, Qlle n11t1t• f1unilf<' bn.j n.. ao mcuO&. 1111.1• pa:IOll l)UMu,dOfll dH!ld elt"n\cUtoll de 
c11l111ni., Pllnl q, .. OI boktin~ podam ser- ttdlalJo. O ardn de lusu~to. n<11 Allc-111.11nh•. nn 
)'nm9, N lna·s.it.c""• f. de ctttb, .1tdlldcutc: 04m o t.-.i.lbo Q\~ hupk li lârh.n. pe!llOO.I. 1)0it. 
• dk Ditr,..ltt.c ' l:IL"llitnllLdlilk da. babit.nlo ~ttUt:h.rf' o ln1Menl0 Q.lllldro "u" lo bol~i1n 
410mkll&.tlo. com. m.tlori. 4c 1•-do dnc t.JlaJ" .,.,. - tt1-•&» llO Ot<l•Mf'O q~io«mrio 
do boktl1111 lndl,...Olll. adoouado • AUc..antia ( Cf c .. _.,h 1.u,,..,.,.."' • :t1111u1;.- • a 
~. ,... s-rtk· o-e- 104) 

f'(o ~ tcntWO ~hdo r..sv..-u• as Mtuhlln ,NiiJ\dola.. e.~: .,,__,,_... 

prt~ O ~ Q\lt: Plr«'t: ('aUMr O boletim bldh•ld•1 alM 1111 vi. IM'la pri-eh11 V4tL 

f•llC'riohl.r ~ Q'fl•maa e foi cvm:pldO o ulto Nlo '°"'""°' po;.. ,.. Cl9"' que COM.idaTm. 
~ ~ •no.a farillft~lt' ~''d &lo QllC' o O'lllTO IM--K 41 1111• eh(íe de h..m:i.& tuu 

boldlm doat.kltlario, SM... QUC O ttSPOlida. 00 CQ~~lht 6c• l)r1illOlf't .... (lUC: M 
prttiteJ ... q,6g; acrA. pOf'\'f'nlll,., •1->J.ut1uneult- 11 tttt9.ltlll 11 4ltlk11tdllldf', 1uu1' aito e no Ollllo? 
l~•~e 4ue t 1ao l•C'íf nicJIC' "4 ou 5 kbli8-~ 1.11t1 bokth11 u11ko. 1:in,. • ra111i1ia i:n.tdtA 
OllJ«t.>Ae 111 1'10 f\lle a hutrucçlo nftO ~lá 11-ufficicoleu1enle: dUh1ndld1L cn1 lodll 11 parte: 1n15 
c:u uao vejo QllC ~ia u«-""eSsitdo rn1ior ~ d e cultu,. 1jflr11 pttt•IC'hf'r ...,,.111,, lkb11u do 11uc 
p11m rdUCMMler 11 um 116 bolctin' ool1ecth-o Que uodcn\ fl('Olll«t'I' l QuC'lll nllo 11011bt:r escrever 
l'CC.'Ctt'n:r4, C'ln rc1on, "º profCMOr J)t lmt1.rlo. Que. de O\lfl ciu QIJlll, tnl: cucJ1e11do Olt bolctiu g 
fndlvttJm1c11. con.., p rocederia -.'Out iu; 11$111A d.e rnui illt1 NRo tf:11J10 f)OI ,.,;n, 110!1. o lllKll ll'.l~nto 
bnkndo 1111 ln•uffid encl" cln lnAtn1çiçll.o PoPUlltr• ( loe eH .. 11111n1 IO:S--106) 



... 
fómmla dirccta do inquerito, obter as vantagens que o boletim indi
vidual offerccc, do ponto de vista da apuração. Para isso ba.stará impôr 
ao recenseador o encargo de desdobrar as listas cm boletins pcssoacs. 
O trabalho das turmas apuradoras 6cará, por esse modo, muitissimo 
facilitado e reduzido. (6) 

Admitt.indo, assim, que as inquirições dcmogrnphicas hajam de 
ser íeitas mooiante listas de famili'I, resta-me, para cumprir as vossas 
oro·oa1s, n.este pa.rticular, dizer co1no convenha C01tlpol·as e quacs 
dcva1n SCJ' os seos requisitos 

Uma lista, por meio da qual se pretenda registrar os caracte.. 
risticos cssenciaes da população reside.ri e e da população de facto (7), 
precisa conter, no mínimo, quesitos relativos: 

1• - ao nome (podendo tomar-se facultativa CS93 refe
rencia) ; 

f6) 1't•bro rs~ •lvhtt: DO Pf'Uu:PPO!ito de .-. erp.clo t ~te. • apurtlf.IO a».
_..., de '*"'"' ('09 • rtal"'°' tOCltMa'cos. jl. .... ........_,e uDftintteUldol ma out.- pcri:io 

n') C.\N- aqul dW M ~-.tcs ptlal'nS do cx.ctlVate " .. ..,. ~ llODa)fH.1DX&1L a pi-. 

PoMto d.t """'*'* • suuorow ~ ».uuu.IJ!:w, •im:tn1Ha .o CODtTareo de 161> ~•ba:rao : 
.C.•pry., A•W:il de t-'o. CGGbcttr a IH-W-<&. ti~ /MI .. bto t. A PG09~ pn:NQte- ia d.ta do 
~UM!ltnmto K' ~o tmk:o m.rio die apcu•:r o tobl. de cvh•r d•DlbtM e ~ n.IO locontt 
em oml~ k. IM> dlA AJCAdc Dllr.11 o f'tttUWOtlK'llto. •no&#,... lod• .. PCMGM i:irucoto 
cn1 C'Mk Mallw.n.de thu" Plll&. obktttDC» a dfni ta•k .... , .. 1~tn1t11tc: proidma da populaçlo 
totnl Ala\1tll l)lli--ct, COltlD • ln«lalcrrn, podem c:onttntn.r>M (O•l niM: Qd111ero OUtros. ao coa
lrdrlo, c1u"" pO.,. .,.rios mot.lvot. tfm nccessid111d.c de MSWtf"llr, nu ltiA• c1tnli1tlc:M. •parte: C'~\'t.1 
Cltl ptlrtc nlKtlfllltlC' aa pooulllÇio. lndatAm (lUftf'!I OI )1fttitla11t(j, tkrmlll1ClllCW 011 de rai.doaCÚI 
h•blh11l1 tio IOtlllr Noe nntctior~ tmb11lhot do Cc:ln11Tt11110 o... POOul1i.çau 11et.lcnlnrt. ( IPoh· 
~/hrN,,K) (Om cluu11• d11 d«.littd : rmu. conto et1lc YCM'llbulo •tJn llDC'tlM a ~pctl.ç:IO. tob o 
f6r11u1 •dJccllwi. do tcrruo 11p1>1i<:i1do A 1»1>ul1u;ao 101111, tteo11h«to "C 11 11ecd1ld11dc d e 11doot•r 
~ulro l"C':nJ°'Hlc, 1..-hu, li" PAlnvrn d1Jmld/;1t>. nt1~• IA;''lt'·M •le ~riu11dnr t1unbc:1u " e lh1. purquc, 
1111 U111i:rn1ft'111 J11irtdlc., lhe l! d1uJo um .i;etttido 1>11rtiC'11Ar, l11ac.'tf'llJ1vt'I nqul, vl11to 11l0 orctC'rt~ 
'1cnno• h1dl~r A popullt~l.o aue he Jlli 111 11..11111'tlr 1111• loenlld11elrit onde 9C' far; o cc:n90, tenir.o 
•q"ella Qüt 11111 111oni ~huC"lttc:. q11c: nhi PQMUe • •u• ...,1dc1u.•la hablll;1•I AtJ011to11.e.c. pail, 

"*''°'°- "' ""'"''"'~,.~'" Ao/Jit•nl, qlM! llli4s, t<:m da,1u1tn1ttn1. l>Odcrla IM'r ""btt.ltulaa 001 
Nil"011tt' ~ IU ,.,11d<M.1a Adil11.0I 

.oottvt'ltt Rur as 1coU011. ,.&mde c-rl:tar "' .. ª co11fufitio 4U1t: IObdn ~.eea ~ ba pl'Oduddo 
8c uto M'al'll'$tk crav'Cll iucon~iCGt.cs a comp~ lnwnto dmm rtOHIUIC.IOLUJ'a J& ac.•ttll• 
to ('ftlp~"* Jll09 •n~ ~ptoa do Coaltf'C'UO, propOrkhl09 o flOlll°' de ,.~ld(h 1'tbhlt.I~ 
,.,. • Q1IC t obittto do ttnt0 ,. o de #Pth•(• d'NJiN .,,.,. • q~ tOll '"" rakltndl bablt;.,1 
... tocal&d.de ~ 

ôl• ail~ • .., ki'ftlq e1;pei:ic de PoP9Jeçào. QH ""109 ... Pttda-. ~a 
H##lllf,. * 4tnf# 0. (,.llttlitS. OS bdciu. OI ~ttlll do IMpnio AI~ 011 de- 4u.?q.,
OMllO ll'Ú• 411(' >.J• rtt0nh«ido o iod~lo NICional e PfOdll_.• _._ UbmWc pmskd 

"' tc111t<"9 de e.&abr.kdinmto e rcidcnda. 1:1ao faft'm db.dactto t1U.rc a "°°"~ tk rdi· 
dC'llN IMlblt:•l c • df: dlrâ.eu: aaa9 a.cm sempre llto uoi.t~. c-. a11 •rtc. paJ90o ~a~ 
lntànte:1tlc IM'Cnl'4rio •bu • pop1d~çto q~"" cem dCn-ho • aMMtlr t'.111 clckmdn.dd localidada 

•ll.111, ~'" ltt:1 etncn:ia deo popubl~ 11 d("6nlr: • que 1e c«1ta ou rt'C'tfttb to d.a ou:lrlll, 
d<"Ch11Wiu dCM• mtdln.ntc • •ouniçto Pam o rettdlftlnit11to 4'I ooou)nçlO toul, l::tto ~. pa...
• o~ que (orne<c o totn.l de: f11<:to. Põdc:mo1 al•bc-k'ttr 11orn1• t1ucru..clouacs: ckYC•not, 
CIO"fn1. tt111111elnr • (11aeJo0 aurutto .is duas outnu mtn:orl111. kti11UV11tl\c::tlt(' t PCll)U.l~llO df: 
m,ld.:11d" l\llt"tunt, cltdn pol• dlr4 que oen<N'll Olu•ldcna 11t0nic11ll111~ 111c:11le p rt11Ct1lt$ ou 
11~01nc11 1 1111t11111er1t(' AW1tntc:t. e flx11r4 11. dul'llç•o "'m•U•tlt• fln ptct1tttç11 1uóc11c11bln en Do 
IJICllutO moclo, tlC) (ltle l'Cllpeila d. J>Ol)lll~!IO lepl ou d e 111rtlto. o CtlUllC,ltdO dJt& Clt1111111a11 da 
1>r1::•Cl\Ç'fl lepl llet1 Uttt11t111rl1tt11f:ntC' no erltc:riu dr Cltdll pnl1 .. Polt fl ltl VArln dutn KM-Ado 111 
0111r0, POl.lcndo IOfl"rer 111odificaç.)cll: f rcqueonkll nn u1u m~m() 1•1• • (C( Co,,g,.I~ IN/er,,alional 
"" $1.tff1l~#A (f SI Pllt:t·••rr· 2l:IC pnrtieo. 1>11.lt ~O) 
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zt-ao sexo; 
3• - á cda.de (indicada pelo ním>ero de annos completos, 

para os maiores de um a.1no, - pelo número de mezes 
completos, para os menores de um anno, - e pelo 
nÚJnero de dias, para os mcnorts de um mcz.) ; 

4• - ao estado civil; 
s·-á naturalidad:e (expressa pela indicação do paiz de 

origem, no caso dos c:...trangciros, e pcla do Estado 
ou Tcrritorio e a do M unicâpio do nascinlento, no caso 
dos brasileiros); 

()O - á nacionalidade; 
7" - hs profissões, occupações ou meios de vida; 
S- - ao gráo <l'e instrucção; 
9" - á crença religiosa ; 
10'-ao Jogar de residencia ( limi1.a11do-se á declaração 

do •llOallC d\> paii, 9ara os residentu no extrangeiro, 
e comprchcn<lendo o nome do Estado, o do Mwú
cipio e o do Districto Municipal, p<1r.1 os residentes 
no Brasil). 

Desde que se pretenda averiguar, como é de tocb a convenicncia, 
a composição das familias, mais um quesito será preciso incluir na 
lista- o rdcrente á dependcncia em que está para com o chefe da 
casa cada uma das pessoas recense.das (8) 

(1) d tsdni.ero dl:' qun.llot lc1n vll.rlado muito. de 11111 Pllm Ot•tro dOI ~"* wemcs nl~ flJfÓm 
lt'\itdoiil 11 ~trcfto 110 01'111111 A ll11a d~/Q.tW/11~. que .5e emp~.rou 1t0 m.'tn•caruttlt.o ..r.c 1811. l'Oll • 
lb1b11 U ~ruu11l1ui. n:l1tllvn.t1 ~ tndtvldua~ •1hilllxo e1u1mcN1d• •l 
l Nonu: 9 Re:Jhrl~ 
1 Sc..-o 'º Aofl ll)llAbctif lllO 
3 Hd•~le li R.el~GQ «11" o ~11cft tt11 fAmHla 

l 
Dn111co 1:1 Proll1611o 
Pl't'lO 
C•boc:lo 
PANO IJ ttufcm1lcbld~ fl1;11Mllt:ltl tl 

{
5oheff"9 

"""·· Vlll\'O 
t Na111,.ll&id.-
7 N"'"°91al'4ade l.S Ooudt..to {LI•~ 
IRN~ ~ ' E«'fl!IWO 

Mo ~mmto die lt5l0 o a~ c:k ladacap5cs sublo • ti, IN,._. "" tro botdins. 
~ ~""'° ttttbto .. ddOCll~ Ck .... ,. Drlllltt - Clot' ~...... .. 1.W. edopUtda 
• ~ prcccdcft1e d'ttl'~ aa!tani.lllM:tltto a dtd,... PtTPOU. e foi •p;>rimida a Pt'-
•u1thua Clomc~ portauto. lJ ckll!I. q.ail!Oa •ti..-. o rlO"Q CIUC!llloc.-.rio lnlrodudo aaiÜ5 
oko, lll!Odtlcudo. ocruo.:i..... •1tr'llttd dot mant.idol .... Priadrieet ettençOa. cabel.mnk ~· 
Uld9.a PdO Of'Ot1h11dor do ~ ('OMÍ!tinu:i : 

•) tm wbreUt11ir, no quesito iden:11tc 4 <er, • dc11-l•riatl0 de ,.,.,_ .. rallrici111 - ptoda• 
ctoa de cntume11to11 Jit brn.uéO it PtttO.. PtlO lk Wlll/($, extcn1l<w11 c;am~m .,. fet!llltadol da 
(u•Ao coai A ~· IJ1dl1eno.: 

h) C'•n •ddltllr • cond&çlO de "lw~ürdo lllCMI irrd.ae do utado dvil : 
t:) etu h1<lk11r, nll cohnona da n..tunilidndc-. o M1111lciplo df' n-.clmc11to doe bm.allcirm, 

be:1n n•lin 11 d11t11 d" eflt1o1i.d• dOll utr.uttt-ltoe ao DNsll: 
d> en1 coru11rt:bcndC1'. 110 C11JC11-lto dOIJ. d i:rcltot Phy&koi, .- 1N1'Wlf'• e t upprlmlr e alk.1tt1(8;,1 

mt11rnl, 1111bt1ltulndo ft hn1" .o vocnb1do d.emnil.e o tenno fiJloJa 

•• JO 



... DIRECTORIA 0 1:\RAL on F,$TATISTJCA 

F.' necessario que todos os quesitos seja111 redigidos o 1nais pre
cisan1entc possivel. AJém disso, deve1n constar da propria lista prc
ceit'Os 1ninuciosos e claros, sobretudo no que respeita á maneira de 
satisfazer a pcrgtu1ta allusiva ás profissões, occ~ac;ões ou 111eios de 

OA oO\-OS qutllitoll u:íc rirunose : 
1• - tl 61.il.v;ào tfC"ftithtio. 111c1ritlmo, 1crld11u1do . cx~to): 

211 - 4 mltiooa lldnde: 1iuatc-n1i. e l)lltc:nln: 
a,11 - no AnnCl do mM-n1e1110: 
<111 - tio 11t1m.tt0 de nu(l<:Íirlll: 

S6 -no i.tniO de l)ll~fllC'Si..'O 110 CCl&al : 
6º - no udmcro de filh~ . d iiicr imh1.t1do. q11:1uto tio auo.. 4 CJCÍllteitdA e: l'IO.. dcJelt<» 

ph)"'ico11: 
741 - 4 Póllilc Jc d(ulonw 041 t h10o stletuUioo. l1Uc:m1i.o ou artiJt!w: 
$P - 4 l'C':lltll1 do propricdn.rtc. d.fl proli11110to 011 do c:n1Pn'!iió 

O couJ1111cto dl~ pc-reunta!t el11s:tifimvn,., con10 .fC '~ pcolO &chC'1nn !k1rul11tc:, Mn ttttl t(f\1· 
~ relativos 4s condlçôel Que c:omnltncm ean.cttrilltkos lritríu~ dn C'Jt15\C'J1CI• l11dh•ld1111I, 
Jlquclln• que o individuo J>OMIJC' 001110 chC'íc rle fftndll". e t$t q ue: ndquirc l'IOT PC1 lcuce:r e\ M1Cin1Jidc 

1 Nome 

tnfonu~. 

r l.L1Clividu11e-

2 Sexo 
.S l;dadc-

Snrdo•mmlo 

{
e"'" 

$ Oc:fcitQ& p h)1'iWS nppnrc:ntct $ u1do 
Idiota 
Atc:ijtid u 

1
~8'hh110 
.lll t rchirno 
J..t8'itlmndo 
l!;l(PQ9IO 

10 NncW>nalidC1dc n1ntemft e p11lc:n11\ 

Do 1 ü d tviduo 13 Cnlo de Ptlf'C:lltctu:o n o ~sal ! 
li Anno do c1111A111cnto 
l2 Ndn1cro de 1111.l)(t!Mi 

uo rnmilift {VI {"t1111~1!fnos "OS f.'c:-n11111n~ 

1' N6mern de J.lot1qe { it11~1l.h1ot 
filhOll JfC'.11111111105 

l
c...,. 

C01n dcl'C'l ln11 S urd011•U1\ld06 
Pl1)'5IOO& $11rd05 

tdiotcs 
A1clin.d<>S 

17 Couhccinu:nto dt1 ldlUl'\'I e dt1 ~1iPtn 
Do l 11dlviel1m 18 Rclii.çào l,"Otn o c:-llc fc du Cll$ll l 

l.S N'ndonn1idnd(: 
16 Culto 

u11 llOCl<'tlHde 19 Profi"9Jlo 
20 T'Hulo ou diplon~ .sclt:illffieo, litteuufo owutl.stlco 

{ 
Di'.I ororirtcdndc 

2l Rtn dJ1.. D• protlnào 
UO ttn l>rf«<> 
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vida . Minha experiencia 1pessoal auctori.za-n1e a encarecer a impor
tancia dos avisos sôbrc o modo de preencher os boletins censitarios . 
Por isso, não duvidei fonnulat coni algum descnvOl\•irncnto os que 
fi~ur!an1 na última. página do ruodêlo anncxo a esta informação 

O rtctllJft:concuto de 1900 te\'t' como orincl1)11I inAtnuut:nto dt it1Qucrito u11t Wrfim l11dJ• 
vfllNnl. c11i•• esp.xHI~ forrem l'l!J 3C'gtli11,cs; 

7 Rctidt-nc ill 
8 Conheoehnt11<o•d11 lc-itunl e d~ t'kri~• 
9 1~cllci&o 

10 Pro.lia.Ao 
n ocJdtOl!'I Ph»&ioos 

A cor/a d~ /oNltlit ou lbl11·htdic:c d <Jl boletim$ fom1ulou, port11.1. t11•hr: a quc11lto rd'r:rentc 
li 1tia(l '1 ~_,,o ~11'/r da aun. o Que e.le'l'll RO udn•ero d e U 11s iníonun~ P~C11 t )l'ltidll.5 
)(1tl!I riJ:Orot1t'mC'l1tc, dlrinmM U. "cttt l't'Ullil.\CJ Cll\ u111 só d~ (IUe!iilCS 111luth'OS 4 1mh1mUt1i.rdc 
e A 11ad01111lldndC". reutdlo lnconvcnlcntc. por fa\'Orecc:r o cqu(YOQO, e1n C'Xh'l"lnl) cs'J)filhlldo 1111 
nusssn llQPU1Ar, aue 1('\'a "eon h 1nd!r °" doU. cRmc:terillt.icos, com gmvc rrcJu.lm d n Ye$1icJt'ld<" 

:'\'/lo~ ll'IOJlf.Ol"h.WO !cmbrnr 11qu1, e1n bbr.'I 11u11\utnl"Í11u1c11u-. o <11•c-. n prop()gfto do& q ue
lllto:i «'llllitnrio!I. foi TdOlvldo U1l11 Se9:1SÕH do COfllCt'U60 Jutuirncll)titl1 de 'llSIAllslini e do 
l11stlt11to Ji1tcrtwdoon1 

V.n1 1$$J.. o C411i.rre111;0 dr: llrm1Cc-1la.t dteidio Q\1e os. r«erisc1nncn tt1S dc\'eririn1 h1\~11tist.nr ; 
n) o 11omc e Oll pft'nOmd, r.i al.iicle. o JOQ:l'lr tk> 1uudmcr110. n 1iu:iu11 fn1'1el11. o rcllidllo. o csllldo 
d\•ll , " profiílSl'lo 011 C'(>ndl~OO. ft l'dllclcn<:l11 1111 comnnmn ( lixn ou hnl>ihll'll , tcu1w ... riA ou m on1c11• 
t1111c11 e de 1>41ueuttn1), $<'"se C'ral flÇll:'I rcccbi~m c1uilno pdbllro OÚ prh•11do, 11 dl&trlbt1lç-lo <ll1$ 
cn.~:d ;xir flndnr t: pelo ntimr:ro d C' J)C'ÇflS dc11l111n1Ja11 4 h11blt.çl\o de cnd11 ínntiliA. e n. c:xlJotcndl'I 
de JnrrJJ11f cv11llçrU0!1 49 u1omd3S : 6) flf molC11lin• e ('nf~nuidltdC'S ll l)Otln~ntn: ttl'OI$. J1u'tl~ 
m11dot 11!ie:nll.d0!! ( c1n c:lomirlUo e em d'lnbe lt:clmc11lOtõ pubHto11 e PRrticuJ11rcs) t cre:tlnoa • 
(Cf ComJJ~,.,"d" al~bat rfes havau:r dN l'lJ»,,.l1 /t1tn lfatti.mnl de S/aJisfiqHe. on.ir &.5 ) 

O C<ios:rell'tO de rnris. Cln 1sss. rormu111,11do o P fOtrranunt1 pnr11 • ~t11U5lJc:. d•• c·n111dcs 
cidndt$, nd111htJo n,11 mesmas fndfc1tç&f.. cxctopto Mi referentes A& i:reonç:113 cduc·c111dase ds ~x 
doente. ou i11ri1idA• ( loc cll • p111Jr ») 

A llsht adopt.c1dn. pcJo Cot1.&rfeMO de Un1xellM additou o C011f(reS&O de LOndrts. de 18!-0, o 
vrAo de pnf'C'hf"8cO cont q cli<fC" dfl f• milb1 e dh·idlo oi> dadOll R ttt<>lher em dwl.8 l."'lt~ia1, 
f'Cp111J1n1lo uns lncth10011$l1,'Ci<i e o;thtnn<lo que Oll outaw ~ d e,•criam ~ pcdldm qndc 11 iu \'CS> 
ti~llO fõssc pmticvwcl e !IC oudcllllc (eACr de modo e xpedito Na t>rioidm cateroria t'i1turtl\·a 1n 
°" scrulntc. 1.'t\nieterislkos: o) o nonice os PR<nOri\d: 6) o eexo (rtt0ml'lu::11dt100 11 con, •c-
ulcud11 Jc 11na o consl!\C'l'ar i11dl.;.n.do pela simolc. ttfercnc:IA dQI' pre11ome-. vli~to 11ere1n nlirotu1 
dts:I~ com.n1un J11 ri ambo& Ofl !lexot); e) "tdade ((bto <:rn relfh-o que AOll irovernot couvirill kn• 
mntir, POf" lodl!ls Có u1dól AO~ fl.lcaocc. ti c:xnctid•o deste Informe. ''Ct'lúctu1do. cm e&pcdal . 
IL l)OélSibilidi\de de proV'ldC11cln.s no sentido de •er fl1'lhcnllc:&(b1 " Jeclnniçtio, 110 1non1dlto do 
«':ll&Q, Jl(lr melo d\llll o t rncto do rcgi•lrt> de 1111edr:nC'l1to): d) o ~rto de tll"'rcolt!lro cm rc ln.çAo 
no chefe da ínml1i11 : el o etllldo clvil ou c:ou.Ju.ltlll; /) n pro6sa&o ou con<Llsno: 1) o l~r d o 
Hldchu<t1lo (t'tti6túnd~ (lUfttt os extmnRiroA ullo n1u11rnlltad011 e os resi>eet1"0!1 1>11ltcx 
de ot1rcm); /d oa C«((IS e os surdot;.m1tdO!I A ~undtl ('Jl lcaor la abrtuurj11: a) a lin1P11'1 f11ln.d1t; 
/1) ocuJto; e) 11 rttiifcncin, qu.cr lio'.lbih.t:i l Qti('r ICJnJ)OmriAi d) o Jonl.idUo; t') o u4mcro Cl t 
t:l'<*llÇlll que f req1.cntllS!IC:ln é liCOlat prlm.llrin• 0\1 ~bcssc1n o Cll!ôlno ua a ltlll5 i:a~: f) na 
~.s n.commettldtl!t de 1noJ(':Stiiu vnu-e!I 0t1 d e tnfen111d11d('!J 11pf).llrentet (toe cit • p.:iC' 36) 

O C0nlrl"CS60 d e Hcrlim, de 1863, oto ~fll!.'Clfi('Ou O!I dt'ld OS li e<>lh~r no fnqutrlto ~si· 
11\r io. lnt'1' Ju!jrou util ~ 1)rePt1.nar l)fll'll o prorlmo Co1tl'l'd$0 um imt.iliU10 QUC tsPCClit11« os 
meios pmtkos de cxtt11tar. t11thn do ~o~i1nieuto, 111 ln"Clltigl\ÇÕCS dcmosrmpbira11 • {1oc 
tlt • Pll.ll' 311) 

Omi.tro l\11not1 depois. o ContttflO de r-lorençA assls:rtflh•"*' :i nttct11ldodc de • t('j:ls-itur 
11 no.hn'CQ e u dumçt.o d11 oerni.nnc n<:in de ct1dn. iudtvf<htO rtt('1154:1ldO, "" t01.'1lr do recensco· 
ml'n!o• t' rte0tn1utnd11va 11ue se- nbrisst uma oolun•n11 pnm iudicnr o trriO de CO!>JlllUtu.lnltJm.!e 
01lre o J).<le e n 1ni:'le e 0 11ttt1 rom o l't'.aisc:ro dO!I C'XJKISlo& (loc ck , PGQ' JS) 

J.en)bm:ndo à~ nnlttcdc11lee. db:Mun $1!CM~:tcow e J.l•IUõRkGW, V't m1i0$ll mtin.dria. 
1tl)ft:1'Cntnd11 no Couil'rcS!IO ilc SAo Petel'$b11rc:o : • Do CX11n1c dlus d«is.6ts dn Contrl"H50, rc.1:1 · 
l iYllf • e. d11<lot n. o bter p01 meio d cs tte~llftl1ntulos:. m uUn QUt o c h'Culo dCSSCll lu(<tnudl 
nto llC n.d111 ltaÇ'itdo c11\ cltflnltiYo e que- ft h111!0f1.fi.nel11. d e c:idn 'ª"' deitei tünd.8 nll.o ett4 
fi111111d11 coa' t>trf'CllA Rpmn çri. A pl"ttllc" 1ci;c:n\I04<:t nnhun.lulcl\te. do lfll$t0 d.:t thtorl8 e. n 



... DlltECTOIUA CHkAJ. DK ll8TATun'ICA 

Devo declarar-vos que elle é cópia, pouco modificada, do que, ba 
tempo, organizei, no desempenho de ineumbcncia dada pelo ex-Dircctor 
Gorai, DL BULHÕES Ct..RVALKO, a todos os Oie!cs de Secção desta 
Dircctoria. Em cumprimento dessa ordem (da natureza das que expe
distes nas portarias de 14 de Janeiro último, embora mais rcstricta) , 
deveria cada um de nós ;projectar urn p.idrlio de lista de familia, bem 
como as instrucçõcs sôbre a maneira de preenchei-a. Pelo exame e con
fronto desses quatro modelos, pretendia o vosso antecessor fixar defini-

dc..l)ClhO íle 11.-11l111u1lu.rctu pro.Q:tt560 notl1~t. oe ulth not ce1u11111, ~lCteut.-dos r iu dh ·et1011 pelzéll. 
lloeltloldO All reoon11oe 11dllçOe:s do Cou~ ""º Att.h11i1n111, (111tr c:111 HO 11l'Ot(1'1Ut1ou1. aucr u11 
propothuni dOll Qur•llos, o. u nidade Qur t)1C)j)uJ,1UA o COflfl'l't#O. lrn1lo ~n mini " q1.Atl11tkn. 
h1teorn•clCM111I 

'Out'IH qul'ltf' c"~1trur a JiOluçto do ptoblcn1a wr«4. p0lt, n• coi•tJ11nnclll ~ 11'6h td&r 
com culdAdO • caten.~lo dos boktla• e aa pc:rar\u1w que «"llct c:u('Cf'rnn1 JOOkiounn~nte 
t~o ir-1u uourc-11"'" o drcu'° dot da.d01 DC'dldOI 11ot1 rt«••llt':•O•C$ilos rol. ora ~lftdo. ora 
•mp1l•do. n•• JiC'MIOcs tutiln\4:a. e a ~ ~••dlO •• opln108 lfOl"f't'.1tka ~ IA.l 011 <riuaJ ?Ois 
w: ~l,.m riu dnnasia nu re50h~ adôpl.Mlu A•lm. d•,.. .. rw. °" Colllrt't::tl505 dc
l'ari• e Ck IPbd~ d«ia.nua-sa: do otiriotoriM iufon.o JA ~htt.._ ladkpenso~ cm 
Prvlfcl .... o .,_.lN ~ ~ CoftttC'AQI. de ktthn ~ ~ de!idwol'"•*• o ~nuna 
A• Aldo u Jlfi•idn rns•iAo 

•A' n..i. "* diSa.ldade tm ot>ctt o C'OftJUMtO dot dlldol ,,. fodos • paf--. btni como 
ci. l•OOIUiuda ouc: ~ oo CS!O a msi!orm~. ~. c-111 oriwl,&or. M:âi....,_ o ttPl-rth..ento 
......... c: .. laclt.pc:ua'f'(is e nSo indispca•\"('il,. o fllll(' n&o l•port• - •i>PIOI'"""° de 
lado c ... rico niruc at11t.ido f'e\SOl~m. os COnaftYCla de' hrll t f.ondrn , (Cf Qwdfldl •Mdil>•1 

'"'"''""" ••.r TNhl#-11/1 tk I• '°'"'"';,,,, apud e ••• ,.., '""''"'';o.."' ú SliUill'#/11~. SI 
IWJ.wlff•'Y· trt 1»rtit""o Pftlf n) 

~ c:onfonnidade com a memória dos cloi.I ntall:.atk• ""*• d lllieutld41 11a ~40 1 do 
COn1trofO ílc.,.SAo l't'ttr.tKulCOi t" ('Ofln o ~l.alor'4> de D<>o•J!'H&lll-1•· flPttM:ltt.;do i "Mt"11lbl&I 
lf•nll dQ n1c:t1110 Couicrt'Jl80, fiX0114C ena 12 o ndnln10 dc;111 c1uctlloa a cn1>põr uOll nC'Cn'Jtan1esit011. 
t'llln1 o Rm <lt (odlltnr OI con frontos i111tri111ctonad (Cf ('01111'' l#fô'N"lkllll/ d~ Slolúl111tt~ 1 
SJ ~,,,.,/)1111r11 im• l)(lrtic. Pllll' 42$ ) Co1n os <0111pl('lltC11C011 cluddntlvos 11lvUmdoe '"''° 
Or J l<O• Clt•, 1111 llt'Mno •1uc. nAqucl lo tnH:tn• cl.clndc-, rtftlh.nu, 2$ 1111r1• •k ri<ittl, o Jnlllllnlo 
1t11r-n 1AdOt1J1I ter Sttr /a /101'Wflitl d'NH ~"""'~"' Jl~Nlnhl' dN m11111/L '" /PCO. ttpml R11//dhr 
d~ rliul/f;;I INILIN411Ü>nal ;(4 Sfot,$tr~,.'I. \'OI XI. llvr t t•, Pll.ll'.I 2(1).204), lllW OI &e:f'Ullltt& O&. 
h1formt'• h1dl\l)C11-1'11vcl!', "l» q 1.11tCl' POderll C~li j'l(lla 1uldluir q11,1111u n• 0111n 1• pnrtk:ulnrfdl'dca 
cntendA "'ntaÍOlló utf'Qnirir. oo intcrt'Mt da. 11e<111 llC'rvlçoa ~tatJMICOll ru1~I011Ae1: 

1. Nurnc e 1>1t11omci; 
2. &xo 
a Mdadc (b1diM4-• .- POSSI~. pe-Jo 1utno e o n1ea do nalcltt1dlto: "° CrUtO contri· 

rio. •nl llldJI C'hl anoos corup~ e-. ,..,. ot m.tnord de •• 111nno, POr mcac::t 
~J)kicl) 

4 R~ eom o dlidc 4* f•milia ou do doll•kfl'° <an.o de ..._,dllCKO Oll ~ 
no dolaidlio) 

.S. ~ drll lttlitia&ario. ~ di'IOf'CÜldo. .Cu'f'O) 
' l"rOI... .... Oll toacli(:lo (pro6Mio priadpel. JIM'ad' ....... bull•att1md'1bis). 

l>brt M' o iadiflch.:> t pat.rto. tjgda•tc Oll opcn1óo 0-nlO ~ ~ .. pco.. 
6-to d&ttiada, tkdllfar a 9'06ulo fff'R"kia Mk> chtfc ''• c.t. 

7 C•lto 
1 Idioma f•lado ou ruatcmo 
9 Coabttlmca.to da ldtura e do nc-riJMA 

11>. l.c>cnr do nNC'hncuto e nfldoa.-Hdllde polhta. IMIMr, te tioM;vcJ, A c:onuu1.111.'I 
óu, peJo '""ª°'• u. maior d1vb'° hrtthori•I onde ff cut:o1111" o l.oialt do lu1.d· 
rnc11to dA71)('!1110el tta:t1:5e<l.da ('8•dttdo, t11•Jlo, 11tNln;•, ,,...,;Nna. "'"'"faJWt,,/IJ, 
R~"'"""lfJ6t'i"*· tCc ) O'ianto llOil tldmn11th011, <ltie:lnrnr 11 tnnb o &stndo de 
Out d t'J)erule-n1 

JI • Ret11dcttda ordinllriA, bc111 IL'1$im o ÇArnc ter 011 o h:n1po de pen111111c:11dn uo IOk'll r 
d o fCCCtl§tGnlfJllO 

12 Ct1uclt11, AUnJo.nnldc~. id!MltnlO e: c~1l11h1mo. t: 11llc:n11('llO IUC:-IU•1 



,., 

tivatnentc a fónna do instrumento censitario que ia subrnctter ao j1üzo 
do Conselho Superior de Estatistica 

Cuidei conveniente traçar com maior 1ninuciosidade as regras 
para • resposta ao quesito conttrncntc ás profiss6es, occupaçõcs ou 
u1cios de vida, indagando, assim, dos recenseados, afém do officio 
principal, todos os mistercs accessorios e investigando tambem que 
profissões supportam o onus da subsistcncia· daquellcs indivíduos que 
ni'.io lêu1 ou ainda não adquiriram otiício rproprtio e independente . 
llavc11do sido o quadro da p opulação, considerada do ponto de vista 
profi.,.ional, um dos trabalhos que tive a meo cargo na phase der
radeira do recenseamento municipal de 1906, pude verificar por mim 
1ncsn10 que nenhuma clart Z<1. é denlasiada, quando se Lrnta de n1ostrar 
como deva ser satisfeito esse quesito Por outro lado, o grande número 
das pessoas que declararam mais de uma profiss.'io, a despeito de se 
haver pedido, na lista, apenas fõsse indicado o meio de vida ou officio 
principal, bastaria a convcoccr-n1e da convcnicncia de se indagarem 
tambcm as profissões secundárias, ainda quando tal não fôssc, como é, 
a tendtncia inail; corrente, neste particular (9) 

O quesito referente ao grão de insm1cç~o dos recenseados está. 
no modêlo annao, cm tcm>Os diversos dos seguidos nos recensea .. 
monto~ gcracs de 1872, 189<> • 1900 e nos muníciJ>aes de 1870 e 1906. 

(9) J4 tm 111a dl.W.m 5aM•,.o• C' M.Aun:eatw, mt C'•('(llt111e m.-1n6r'8 CllIC" •P~Ulnt..Mt 
•!) Con1r'uo l11t.eJn11domd de $lo P~f'!lhuflCO: •Knlc!1ldc4C ~ ''"~l.JI• o 1t1lJttt, o ofrk1o ou 
• lndd••rl1t " <tue- o hón11rru a>11J11irra • matOf' l)llrte tio KO 1tn1Po • d t CIU.C t ir11 ot ai:o. prlu• 
dpc1,ct mek» de •ub!lhttoc:ll\ IS'nt irt:rn!, hn. ('Olicardan('la 11e11_,,, d1t'la O')lldl~. o ttue torna 
h11(l0tll!M~I• ., d4vld111t A clrçttm.i;~ncf" mdt111t t.le t'Jl t'~rt'lll ccrt•11 1~• dull.J iirofipõa 
oM> ft('ifl1't«11 ~u1lll'ln•~· f)(lis t1ev.:lll ttl:!lll5 DcllMKl• ilttll1111r 11mb1111 111 1>rolit1116e4. h1dio1.11do 
111!1d1t tlWl l 11 pt111cll!i' l. l.Mo ~. it q ue 111"ls tcrn PO lhC"S 101111' e m11I• tte11f'Mllt lh t:t rorntte. e 
(!Ultl li •ttuudi1rl11 A dc:ctnmç-llo a6 1e pMc Cornnr dlMt11U1H11 """' QJ ludlridu06l que. 
eo1.-u,.1frHlo " n111ior uart.c do •ett Le"1p0 numa i;1'04'llfto C'r11t11U• ou 11CM•W 1n>dC*n., (luc, 
c1Utctant~ 4.'0ull4d"ni11' t1. 0141$ Jl:\lp0rC11rtle. tfmn1 de 011Cn• ~ fCOf nrl11clpae11. aw.IO unkos. 
1'14'i.c. ''t' 11ubJ;IAtttld1t : e o ('.fll!O dos p"°"~lllriOA, e11pl1J1illll ... , etc , que dcettüJ!ltnl'la1u fun('Ç'iío 
P"bllCM 0.1 Pt"r1tUl.'C"IU ao n4mero dos Clll':riptores, pt.1bllri11t11•, •111.Jlu. j'coullllcio. C'lc 'ltun• 
t>fti_.. """'" dc:c-1-MT ftt du.Af p~ ~ ttfetir o Hf'M:,C'r de e.da unla• (Cf Q11.d""ª 
, ,,,.,,.., 1dallw.• a 11..r 1tt4'1t.N,,.,..,b d< /4 ,.~1111111••• •pacl C...t•l1 lotU?••ll.•111 "' St41,11~w 
• ~\/ IWk,,,..., ... ri..- Z1.2!) 

1K hMldo tlllltdA num uilido deh'° o cato o rt .. torto de 9oDPU.C.U1llt111. rcdil(idio •PG& 05 
~d.ll~ldoôce~ d.e o:iinton.ldadt, a.IU.. <0m OllifTPA.rc. 6o º"""'°~ow: 
·~ tnttndtt oor ~~l!IR o ~la.ente otaWtko wlslo-• nnd~ o. o o&kioaa 
•• • pcow ""' ,.... •• proc,ui.. ot ~ PtladPMS rttwirw e • cai- CO.S.,lfnl • .._.... oam 
ele .... Mtk-W.de O. 1tH/Wll .. 1 .,., ~rnr•• l•M • -.11 ~*-' fi~ .-.e;...,.,., 
#ll##J. #"6•tk•l•1 IUJ!Nld .. //ldlo •w w~•• 11 ##htti;ol A •Mln\ #llM l/fu.. ""' • -.Mu,, 
• <-.lltl• 1«'41. bulk4"11• •· - ~o &t ••• ~~·.._ • lllN/WU•• ~o I #<11""1. 
c/r.tia"" •" •'11••1 •• Jltm.Gm. Q.~udo o ~m~t.o M I•• ~lO 111tth0do de» b@kt.lt11 ladl· 
vM'11W!t, '-•1•~ 41 '""''" •• 11M"' e"' /••1/14. uw tlfl' ~'* t111lllff/tt' l11tl11it/A~'•"· 
,,,., ,, ti ~"'" ,,,,,,.14. ld• çA.qtt d4 faMUi•. ~ (e . ... ,;,,,,,,,,,.,,"""'"~ S/(NÜ/Ílf- d Sl 
~Jtt'"'-'" .. • a- porU~. PllP 3'2"343) 

P.lllUIJI n:co1111tu:nd~-6c$ (Ontni ll'POCOV1H1ll!I lµ/1 w1'11J ~1 ... llUCnlhlloft tcr11J do COrJIU'C'MO 
01,11t eh. Pl•lf .416) r: fiicunuu. C'S5'C'l)CLn.11ne:11tc, nu r.:tohl(ok• profl(llltll•• vhHc ~ cl11co 11uoot 
deDOll, l>elo DM. KOllOIU ' O;!J!!Cm b1ea lf(:flll do hlSlhuto h ll t"r1111ck)11111. li" ICMIO de: 6110 Pelcni· 
buriro, " 4 de Rt\tcmbr~ de 1897 (C( $ 10 lll #.1tf6/i1'/I d'u" IH'f'llNlflrNI #.âi/n(1' dN Nl'1ttlfe ~rt 
1m, 111••.it llNll"-li" dr l ' f NJ/ l t1-1/ f NU1Nol ih1tal ife tt111ut""'· vol X I, 1h•r 11• 1 Jlt'tr 100) 



1!0 DJAECTORIA CRRAI. 1)~ P.8YA'l'18'1'1CA 

Nctn nte consta que en1 algu1n censo extrangeiro lenha. sido, até hoje, 
•doptada a reda~ão por mim prelerida. 1\ão hesitei, todavia, em 
:uxcital~a. por trcs n10ti\'OS 1• porqut ella não obsta ao ordinario 
grup'1mento dos habitanres do Paiz. confom>e sejam analphabetos ou 
conhcc;~m os rudimentos da leitura e da escripta ( 10) ; ~porque a c.pe
cifica(ão por n1im feita, a1én1 de vantajosa para a estatistica intelte
ctunl, fornece base segura para unta e.statistica critninn1. em que, 
de accõrdo con1 os votos do In~tituto Jn1crnacio11:.tl ( t 1 ), se averigue 
cl:t i11fluê11cia, effectiv;:L do grão de cultívo do cspirito na prática de 
netos 1, rcjudiciaes á sociedade; 3°, c1nli111, porque 111e pareceo con· 
vcuicnlc apurnr o nún1ero, a especialidade e n proccdencia dos titulo~ 
e diplo1nas scientificos. litterarios e artisticos, de que se acha1n d'e 
posse os nossos contpatriotas e os extrangeiros, que collaboran1 con1· 
uosco, já por ser a pcsquiT.a_, c111 s:i n\C.s1na. interessante, já porque, 
a1>proxitnando esse infonne do que ttsi>eita á profiss.io ou u1eio de 
\'ida. se chegará a detenninar o nún1cro das pessoas que ae:tualn1entE 
exercem mistcrcs diversos daqucllcs para os quaes se p,..parararn e a 
qu~ pri1niti\'a1nente se destiuavaru (12) 

(10) C1111101~ ttlO nq~r q 111("0 f:w:10 de julntttu o C0t;1•1r-.O e o hPlit1.to l11l<n~uriJ 
d.e ~tlttl$UCR h1dhvit'llMl~I 1tpumr te OI. l't'CC'lll""'k'!o. ,.~, .. 1tt t': fllt"f'n'Cr nllo iin~f" rnl'l:n 
pat• ele- htt111lrir a u1;1I• ctuc, Udle pru-lkni.r, Ih!!' PGMll A-sr d.e ~l)otti.1 11"11'tho Quando a.e 
tU11cutlo ~ P<l'ftlO.. tll'I n:1u1i~ de le> dt': "ª°"'° <le 131J, d11 ~ç<Ao e du Cong 1t:Q.Q d~ 5'o 
Pclct•b1Jrro, ~1Mr~1 J11didO!lll111eonte Si.A11tNow: ·~14 t:Ln10 ílllf, ttn tt<'Ct!Mftmcntc. pnrtic:11lll• 
rie: .. 'ltrlltl m11fli/lhM,., .. WN l/U(f, N (/Nl':ll/01 l'lldr..N ,,..,..,,,,,,,, H " !#>UM •• ,,, t tlOnrti- ;f( 

111111111•1 #IH t:Ni>/1t ;r11wd1i"•1wldi4 nN SN,.., NJ1 , Ch" Atiul 111pirn11• l!tl'll ~n11•0• 6 miNim11 de lnfotmC!i 
" uu bllcnr • (Ct C'oN~1ls / N/ttnnll111ur1 d~ 'Vntisi14NI! d St !Vfn•l#tlN1 i. 2"" 1M1 rtle. 1M~ 112) 

(11 ) VVK•Mlt•- NlfJ1'1"' ,~,. ,., Nlll,r"" dr IYJtlfl'J' NWl/01 MfJ ,,, 1/(11/flifltt:J t.•·im111dftJ, h1 
/lulül1•11ltl'/111.lll1tf ,,,,,,Nalio11tll 1I, .Sl11/11/"1Nt. \IOI J\I, llvr 21". INIM l<o3, ( 1101•10 - Na~ 
1(111 ,,,,.,., ,,41/ÍJ./lfNt / Ndrc.tnirt: ~Hnlt:, iu llNlffllH ~lt' YQI VI. llv1 ,...,, IJllll, U.1 

Hll Q:m, fL ~Hó'1Qllt11.r. t'k 11.mi!I ttmtlto q tu:tllo• 111:1t"n111., c6n •r:11.u lr-'lt-l!I tcutb1u tnn ex· 
ttllt'!Ue ttmio tl11 lu11.trucçno.. Prttnchct11lo ''"bu tl'll R IA~1111t t,loa 111,..,... ·~~. lm1>0'Jth"t'I 
1te 1 c,neill•r M'nllo ('Om Ufl rTC'lll':i'C:lll t'Xtmordin.nriM f 11t'111ladoii pcM \1 111 wtd""dro tC«tl.!ICftllSC'.l•to 
Dt rac. 1ln1pleii tMlltlsÚC'B!i ~to-""' excaiiada• ('0111 o- u1elot1 01dl1141rios. •Jnm ea•bom 
pl't•nOf'O!IU e eoms~lt':UI&. .... ..xlet1• rdtcc:tlr m111.'- do Q11c •• n:1ud~ do t11111:bmio e do 
dlllCIPlltado lllblnc.OI "'°" cd11a11tdarios por clla• 11Uh••l4- O q1Wldro d.t pOp•1~&o mtll1wd.t 
do ooonto ~ vhta do ~fO tk ~ dúpoab&. du cln:wtthtAndu t':lll tt•W o haj:a ttdquh 1Jo Olil 

dt(")li Mcp.lrillldG. kld ~sl• cbs D«e11Sldatlo de- q- • l'dltii. •l"'W a-nkukl, Jl6 hll ~ 
t~lur th• ... • ~ n:aM:t~um. Qnt. blul(I> ll':W l•eqttfvonts ,_.,.ele o.d""' ftftl coa.o Por ,...,.,"°" dr ""'''""._ ~ alih ..anifer.u.. nio • t~ l~trfnalt • alcuu& dnttrc Clf at •l)OI, 

dc-moct•S>h~ ......, eo <"D"l"1to. •llnUlttt • totalidade dei~ 
-n.t ~ .. , .. w lOFUIU'Íll farilm('n~ cxcq111I~. ·•~had• • oPllO&h1nMJ.aock ...... n!NiO 

iP••I. q~ic ~mtulr&a, ~ auiunenlo do n6mao de ~dorc. ac:l!lf Ma~••o • l:a.1o111'1 (lto 

t1a~ e M1H 011lu1 q1Rlqlltt' c.xJC'Cnd• PU11i6 (lUC' " de 11mpl111r e .. .._ l$ A lnnrnm d11 1~1.~ 
tlomLc:IUllrWt, ob«:r c.ICl'llCntos inter~'tn1'9iht101J. ct11C1. ~rdldo O IJIM\l~ná.il ttl"C.io. t1Ao m"is. 
l••vtrlit C<nno ('Olllah Diut.,_d._, com d? cito. •ttit"ltnr" urrniilo l\Jcqu4Jo OI hol'('tim eciu:!t111 iO!'. 
1>11rn q ut', e111 C011Có111itn1ld11 c:ow ot:cnso J ei1U)trmpbko acr1ll, IM: Ih~ 11111 1.-na,:11ifi<.'O 1cc:cn• 
~uncnl l) d11 ln~ruC'Ç'llQ O mdo. !I que nlluolo. rou '!l-t1hjA c111, l'f'lllAMll tl.n 1111111.dm Jd c.iq:io.•lfa 
li l)f'l'(l!!llA llllu•h"lll ..o l"Ullhtcin1ento dn. l~ltu1• t'I dn t'.Ct(ptn. l)fOl'IOr mnl .. iu ~lilldnt.t!'. to1u· 
r1ltt11tn1111"' "1u1uell11: 

- Al11J11 ltc:\'loc , .u h10. jil 111\D rttc"l:IC ou llUll(fi 1«t:beot 
- ktt~ll!f'O o,. 1ttcbc uo Hm~il n i1111t1n i:.;llo <JllCI A(lf111illo ou c-.Ul ntl1111hh••lol No C'tl40 

11c:1rnlh'O, c-111 •111c ouho f111lat 



Dados esw.1 csdaredmmtos, que se me afiguraram neccssarios 
para a comprchensão do criterio a que subordinei a feitura do 
modélo ann<xo, passo a tratar do terceiro e p<nukimo dDs pontos 
por vós submettidos ao mco exame e ao dos 1neos illustres collegas. 

Ili - Para a {laga do ~al incumbido de distribuir e collectar 
os boletins ccnsitarios consid'ero prefcrivcl o systoma de calcular-se 
a recompensa tomando por base o número de habitõmtes reconseados. 
Des!ie rnodo, o propri<> recenseador, inte1-e.ssado 011 não deixar escapa r 
1üngucn\ ao arrolan1ento a que procede, lornar-SC·Ú o 1ntlhor fis\:al 
daquellcs que houvcrc.1n de prestar as infornr:u;ões ccnsi.tarias. t-..rao 
púdc, 1l0têm, esse systema ser 14>1llicado de modo absoluto e sem 
maior eritcrio: primeiro, porque ~ difficulda~lcs cxcopcionaes de per
curso de certas zonns e a.s enorines dist!inci:rs a que fican1 uns dbS 
onlros os <.lon1icili0$ tornariaru1 ipor \'e:zes, ridicula, coLnparada. ao 
t$fórço r<al do rectnseador. a remuneração do s<0 trabalho, calculada 
a un\ quoutron fixo por habitante; se:gundo, 901 que o conhtcintento 
da base ado1Mada poderia levar alguns agcntu 1111:110< escrupulosos 
:. nugmentarcrn o nú1ncro de unidades reccnseacb.s. con1 a inira t.Jn 
proventos mars vultuosos 

O inconveniente por último apontado será 1ire1•enido pela acth'a 
e rigorosa vigilancia das Con:ttnissõcs Ccniilarias t conl o rceurso 
• penas severas (entre as quaes a perda total da paga do serviço 
leito), impostas aos re<enseadores colhiclos na priltk.1 de falseamentos 
dot inforsncs obtidos Removerá o outro etnbarac;o o arbitrio, da.do 
áqucllas Con1inissões1 de concederem su1Splcn1en1~ aos roccnseadores 
que hajan\ encontrado difficuk.lades cxtraordinurins no percurso das 
respectivas zonas, ou que tenham sido obrig-Jdos a despesas no 
desempenho de soo encargo 

O quauhou a pagar aos agentes rceensea.dort:$ por unidade recen· 
!eadn não podttá. evidentcrnente, ser o 1nesn10 cn1 iodo o Paii, devendo. 
pelo eontrá.rio, variar sq:un4o as condi~õcs e o CllStO da vida nas 
diversu localidades Seria, com effeito, absurdo equiparar o salario 
dos recenseadores do Atna7.0flas. onde a subsistencia é car-li&sima, ao 
que se fixasse para os incumbidos de 01>erar no Estado de Santa 
Catharina, por e.xemplo, onde a barateza da viJa é tradicional Não 
ttnho elementos para propõr quaes dc"am ser,.cm cada Estado, o 
tna~i1no ~o 1ninin10 da paga d~ que se trata Apenas lc1nbratt.i, cmno 

- ktf'tbto ou .-<'CC'bc flll l)fOl>riA ('ftS'I. CMI lótv dtllli. A l1111n1eç•o (tUC Poíllil~ º"~a 

tu1Qul tlm1o I No prlm('iro °""°' di.l!er 001" <11.nt.1 Uac.- foi º" ~ mlllllftmdo o ~11t1luo: m~ Pll<'• 
m(1nl•t0 d" f11111llla ou 11nll08 txtr11u1111 t'õo ot1t.10 c.10. dtt"1nw te freauc11lll cm fre()ne11 tou 
HtOl:i ou rui~ /('llC'r.d, (',;t"dun!, 1nu11icip11J ou J!ICU1kulnr 

- fie ot>1111<lo11011" c«a&n oo o C11160 n1Uf'" tle <Oo(•iulr ooi n:!lf'('(fÍV(lol C'llf0-1'°", Jl(ll rinc: tno-
11\-0 <l'I l11h:nQ11\~I 
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subsidio para a solução do problá113, que, no recenseamento muuk:q>aJ 
de 1906, foi de 8o réis o minimo conce<!Nlo por habitante recenseado 
e de 120 réis o maximo Em alguns casas, porem, tomou-se uec=rio 
arbirrar gratifi~ '1ddicionacs aos agentes que serviram nas zonas 
suburbana e rural, afim de lhes con11pcus.1t o trab:alho e indemnizai-os 
das despesas feitas com o seo sustento e rrausporte 

P...irece-nie que, 110 recenseamento geral, se deverá deixar ao cri
l<>rio das Cont-ntissões Censrtarias resolver esse 1ponto, por sua natureza 
dcpcnd'cn-tt! de c.ircun1stãncias CSpt."C:hl'cs a ca<I:\ IO<:alidade. Está claro 
que, se os censos agro,1'>(!cuario, industrial e conn11crcinl tlvcre1u de 
~cr incorporados ao rece.nse;unento den1ogr;1phico, caunprirá levar em 
conta esses eucargos supplementarcs, no arbilrarnento das reeoin
pensas ackliciouaes 

IV - Cabe-nl<O agóra tratar do último dos nbjectos que submet
tcstcs ao estudo dn Secção, isto é, dos meios dt 1>ropaganda mais 
convcnic11L.cs, afim de conciliar a boa \'Ontadc do povo p.ira o cx.ito 
e a facilidade do recenseamento 

Afi4ruraooSe·-ruie que, entre ou1ras 1nedicbs. 1><>r,·e.ntura conducentes 
ao n1e.c;n10 ttsuhado, ,·aleria adoptar as abaÍ:"CO cnu111cradas 

1• - Obter do Gov~mo o compromisso formal de C[UC aquillo que 
con.s.tnr das Jjstas censitarlas não se cou1muniei"Lr(~ a auctoridades ou 
" particular~, quer officialmc11lc, quer n thulo i:rncioso, e <tu<, depois 
de produzirt.n1 Q unico effcito a que se rlcstiniun, ~rão as 1ncsma.s 
listas incineradas 

2° - Pron1over a divu.lgação desse co1npron-1i1'SO offici:1J, fazendo 
inscri1-o re,,eti<las vezes na rna.ior part-e dos jornues ocHtados no Paii. 

3• - P ublicar cm grnndc núnl<Oro de 1>el'iodicos 11111a demonstra
ção snccinta e precisa da necessidade e utilidade do scrviQO cc.nsitario. 

4• - Mandar in\1)rituir ern avu)so essa dcsnonstrac;ão, para ser 
dislribuida profusamente nas officinas, nos esrnlciros e nos demais 
pontos de trabalho collectivo. 

5•-Affixal-a em cartazes em todos os loi:arcs 011de não haja 
imprensa 

& - Organizar conferencias públicas. nas quacs se preconize. a 
necessidade de auxiliar por todos os meios • obra dos executores do 
rcccn1tamenlo Afim de attingir as diversas camadas da sociedade, 
convirá que taes conferencias se realizenl ern theatros. centros opera· 
rios, iál>ricas, escolas, etc. Para cs.se effeit9 devcr·se .. á angariar o 
concul"80 de 1101nes conhocidos e respeitados na seicncia, na littertttura, 
11as a1·lcs1 no 1n-agisterio, na indústria. no cou1111ercio, e de pessoas de 
1·enl influêucia no proleta.ri'tldo 
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r - Conseguir que, com a precisa ant<ttdencia, os professores das 
CKOlas superiores, profissionaes, secundárias e prim.'irias, q~r públi
cas, q~r particulares, cncarc.;aan opportunamente a scos alunmos e, 
quando passivei, •~ r~tivas familias, a necessidade de contribuirem 
para a obra patríotica do reccnsomcnto 

8•- Pedir q~ os Rcvmos Srs. Cardtal, An:ébisp<l6 e Bispos 
rccout111c1ldeJH COITI h1sta11cia aos Sac.erdo~ sujeita$ á sua direcção 
espiritual que a-conseU>em todos os seos parochianos a 'Prestarem 
inforntes c:xactos e a auxillarein, no que lhes fôr 1msivc1, o trabalho 
dos reoenscadores. 

9" - Jncluir nas Comtnissões Censitarias noi11cs de lndiscul~\·el 
respei~abilidadc, de modo que cllas, por si sós, censtiluam uma prova 
da seriedade do censo e dos elevados intuitos •>or este collimados'. 

1 O" - Al>slr:thir escrupulosamente do csµirito de partidarismo 
1>0litico e religioso no arranjo das ref cridas Conunissões, de maneira 
a deixar tx..u claro que o serviço de que se acham cllas incumbidas 
""lama e acccita todas as adllCSÕCs honems e patriotiras 

11• - Proceder com o maior cuidaoo !i cscol:1a dos agentes reccn· 
•cadorcs e instruil-os previamente dos deveres que lhes competem, 
rt'<COrnn>cndancJo.lhes especialmente invariavcl uri>:tnidadc no trato 
com todas as pessoas a quem se houverem de 1tirigir em desempe11ho 
das suas obriga~ócs 

rX'l - Pazer por alistar con10 re.censcadorcs. nns cidades ruais 
1>opulosas, pessoas óe cultivo jntelleclual e moral, 110111eada111ente os 
estudantes elas. escolas superjores, pro rissionacs e secundárias 

13º - lnslituir cliversas rcco111penl\as, já l>ll 1•runente honorificas, 
já de naturc1.a pecuniaria, con1 destino {1s pessoitS que 1nais contri ... 
bui,-cm para os resuhndos do recenseamento, quer ~iela perfeição dos 
trab:ilhos c><bibidos, quer pela efficacia dos auxilíos prestados 

o cenjuncto das mc<Üdas que ahi ficam exposta•, e as quacs 
outras ainda se podem juntar, condu~nt-c,;: a.o tncsnlO fim. parece-me 
•lcvcr cent ribuir, de modo eflicaz, para dissip.ir as desconfianças públi· 
e.as contra o censo e angariar, czn .prove-ito dessa n..:arucntosa o~ra. a 
bôa \'Ontadc e o auxilío de grande parte da 4JOPUlac;ão 

Julgo haver cumprido, Sr Dircctor Geral, as ordens constantes 
das quatro port:irias-circulares de 14 de Janeiro proximo passado. 
Peço, todavia, liccnç.a para dizer (pôs<o não fói.sc e.ste ponto obje.:to 
de consulta vossa) que se rue afigura exiguo o lapso de dez mczes para 
o proriaro e execução do grande C1>1Prehendimcnto que se oprojecta . 
Opinarin, por isso, no 9Cntido de ser adiado o recenseamento para 
o dia 30 de J unho do anuo proximo futuro Semelhante aclo não 
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in1portaria e1n desre$J>eito ao di~wsitivo constitucional, e acarretaria 
duas vantagens consideraveis : a de d ilatar por mais seis meies o prazo 
para os estudos v rclnrunares da vastissuna operação e a de li.<ar no 
meio do anno a data rc,.pectiva, a exemplo dtl que se faz nos Estados 
Unirlos. Como sabeis, pelos grandes dcslcc.amcatoo; de população que 
nessa epocha se operam, é o dia 31 de Dezenibro un1 dos n1e·nos favo· 
ravcis para se levantar uni arrola111ento que reflicl'a, tanto quanto 
possivel, do ponto de vista deinographico, o estado aorntal de nossa 
Patria ( 13) A n1udança de data não resolveria, pois, són1e.ntc un1a 

ll.Jl Ve111 aciul 11 ()é)IO recordar o q ue t<Ou,ta da au"mórla dt' Stu u tx ow ~ )L\Jt.'lltfa:w, ta 
1>ropoe1.Uo d:t. fix~IQ de d~lfl!f pnn. 11$ Ol>t'~ ce11Sltnr1As 

• ÔJI CQ11~~ d(' ij:luxelln" e de 1A11dr<"' cl«idlm111 qnc ()$ 1 ~n.!lttl 11ttiito11 scrbnn 
ttJ100,•mlos todot1 O!I du. nnuO!I. <" o Cott.c rc:uo (lc Umdrctt nttrc!IC'eutou cinc, n<l!I Pl)i~ onde 
t1lfll jl'I. M l'tflligi1v1u1> 0011'1 lnttn·nnos d e um lust ro. nilo em dn p 1·on101'er t1 m0t1 1tlc~llO dt&hl 
pc-riod lcidn.dc 

• ll' ó bvio ~1 11c 116 hn. 1noth"<H fUu11 &e tleM:,jar 11 utnior lrequctt<"in 1iavi\'CI do' ri:ocnkll.• 
111cut011: n11is. do f>OlllO de vi.!itA da rst1uittko h1t<!rnrido1u11, ol>Jccto predpuo ao Co1utttMO. (11z-se 
indlsµcUffWCI n t:&tnbc:!«iuu:nto de norn\Mt filUll ~m q,s ~u'!IJIJll. 11'.t~. n ~mcçar pdn llldot>tloo 
d11 pcrlo)(.licl.dndc d~nnnl. n1JJ·1ro\~d11 cm Un1xcl1M l?lltJC e-Pnç nn1c11to jd. 1;1td. boje ndmittido 
u 111 11u1iC'l>r parte~ RAilldos: '"' hu:i:lnl<.'l'm {dffdc 1801), 1106 ~tttdO!I Unld<>e (da.de 1791). 1111 
lkhrf<'n . 1111 Uolll\ndn, ltfl l)itrnntflrcn,, nu Xan 1c;rt. 11a A1.111ri11 Htincr!n, tlh Sul&sn Clfl llfl1h1. 
n• Hopnnh11 e t"Jrt Porh11ml 0;l tU1!17.m .Jc c~uco 1tnnoe<>. fixnd oa c tu lhlUlÇll l" n n Suecin, • i 1e.• 
tArn·!lt i10S otricldos de«:11uncs e tem •s>cnn$ Côl110 cíftlto d11plkar, pnni ~se. 1~iu11. o tidmcro 
de r~l.k'i'l1neot0t. 

• S6 l14Yfll R tcsner dU5cu1dAllt11 cu1 rcln~~o 4 Alkninnlu1, onde:. clts<lc 16.M, o l11p110 de 
t t'CI' 11n uoe eiitnY11 • d01>t*10 pcJ011 1>1ti11cs dn Un iào a d11t11u: ini : Jnll!I 11Ui tam bc:1n 111 co1nmis.ldlo 
rios dtlc-tr.mb do ZOlh't'.reln. ttuoldn ttu lkrtltn . 11<> me~ de: Pewrêito de: 1869. se oro11u1M::i0\1 
(ftm-m\'t l 1KtS 11triodoec q11lnquc n 1111c:3 {IA?O, t!l?S. c:tc: ) e ('Q('I l'H\\ltOI' fo.mn• d1;finili\•11mcnt.c 
~l•btltc:lclot1 pelo Rckhl'ml1• Qnllnto • Rus,in • .krn dd•id1l, n h 1troducçào dm11 i 11tc nnllo 
l'CIJlllnr 11/lo e11co11tmnti obetnculos. fl tte ndtndo-M 11 que 11t1tltmll11 pcrlodlddttdc nlndn st RChll 

6xlld1t c-•n lcl 
•Rt latiVflm('nlt ' ~h• d~ <"C1l!I08 l11 teln ad011Ac:1. dt\'t-BC' Mpimr a <1uc: todos UJ l1.atnd.OS 

s iR11 m o excntl)IO <111 A1>llf'in•Huni"rlit. Qllt• hllvtn do opcrlldO o~ 111thno rett111!it'flt11t11to em 
11169, IUIUC:Oll O fõCallin tc l:IR1'11 1880 Se: C!U.11 d11.l;n Í~ ndQflblda pelo Coni,:tt$&0 C por COdQ!I OI 
Hstl\d(IOI.. pnn1 o prhueh'O rt()C1111tttm ctllO h1lt'r11neiO!rnl u n J?urouu, fl(ldt'N1C'>inn1 111pnwc il.:1r. 

cn1 c11d11 p~ii. °" oha 11111105 a1i.c "°" &et1Amn1 dtll11, Rti111 de spjdtn.r os VfttÍ<l9 ~11gos 1•11rel11t11 
A 1.1111111 nvr11•11 cottusunn 

•li' tnmbe1u d~,,~J (llM' 11111 outrns opemçóe9 ~t1ttilllitllll coincid111n co111 e. rc:c;'Cni;ca• 
IUC'.llt<I(!. in tcnm<.:\ollr\('11 T«Lo!l: 05 1Mb.'ltl1M do CO\lllCS!IO llC rc(crlr il\tu. l\Sl\h\\ d daln COIUll\U1ll 

dnquclla ll e dtstcs. o QUC i mpri1n.lri" 4 c:1111 1Y;tl~ u nt <"OtlU:lct' dt:\"ffit!i h1termtdo111tl 
• n · óbvio que u pcriadiddiutc: dccn1nnl ck 111odo nlK'llll itn~Htin que 011 &1ndos. one 

o Julgitll!IC'm ntoc:CS8flrio, t'OlheMtin dndO!i t11la li.ftic()!I 1u11i11 nmíud11dnmct1lc-
• O Cour-rt'llliO d e 8ruxcU1111 tm1oi1 IJ11ubc1u dit Ci>Qt'.h11 do 11.noo 11u11.i proi>rLi 1>11rn os 

tetf:l)act!Jncnlut• dnndo> preíf;ttflcin llO uicx de ~~rnb10 can10 o tlll q111t rnl!'1.o9 M: dtsk>t11n' 
n5 POPttln~ A ~Ili.' tc:'!ll)dto. 1>0ri!111, tonnu1ou fl re1erv1t a.ca11h1tc o COUIP'Cll!IO tlc l,ondttS: 
d ?mbom . nrt 111.nlor Pflrtc dOJ pnltt$, 11 popuJ11çlM> llt}A u111k tfll\\"<I no n1a: de Ocic mbro, 

t:omfird(}, ()H.tft "~ HSJ.a /'DZ'-Y (} •'ll~JIUOlfUIJ/.(I ""' 'º" s6 "•Q. 4(~ #lt:/l>OIJdlf~D,., e.om itWHfflfn(;ffr 
r.bsohlln. " 0011st1l lfrtt(lt> daN l>b/«ffvo, pnm o ncc-1111mc:11to dll db\çllo e da <'POChn do 1111110 ~m 
.,4uc é: prcfcrh"<I p10C<dcr Aquc llc 1n1b!IUto • 

• Ac:hullnu:ml(' ()lf Ql.'1lf0f .e- ope:rnm 110 ll lC:;.t de l>r.:c111bro. c111 toe!~ º' 1)(11.itf d• EurOl)ll, 
l'X~pto o Cmu •nrclll.nbn, Onde o ~uice11mc11l0de 1871 M:" e !Tcctuon n 2 de: Ab~ll, e fl l)inn1111'1fci:t. 
l)Odc 1i1 l'll liu1• opt:tll(t.o llU>S.O C$Pc<'fc íoi fch• $ IQ d e Fe1~reiro JulilifiéOu, P!Shn, 11 expcrit11c:ll'I , 
q 11:1 iri c1n tocln n pnJtc. " cscolhn do lllC'Z. de I>co::nibro. e t irnttil AUt1111a1, ca111 1111w ~kn'll 

c111c: nllo le111 m:1i1 mdo dt: ller. 1) dc-c ido de JJl'u xelt11•1 n.lid.s act•, de tJ:1J1t1t lmPOtt111tdtl. do 
ponto de \'ISIJI d11 dlC11llsllc11 h lltt1111dot1tll, foi rt"Slnllc lcdd:i pelo Contttt!l.."4> de l'IOITn~ll 

•O Cocttrrcst'O de J,oudrc., Q11c &e 11opllcou. c1n e!õl)ttfal. á ltf!'Ccts.idlld c d e openir o.t 
1ca•11llCJ1n11."-11kl!I c:m um .S din. \'OIOu n JIC:S.'llintc rcsolnçflo. 11uc rnui!Q VC!i<.> O!JPl'OX.in)Ar o ttlvo 



"' 
difficuldadc ocxasional; antes, eonsulta.-ia conveniencias de natureza 
pem1ancn1e. E é por isso que, se houvesse de opinar, cu não duvidaria 
aconselhai-a. 

Anncxo a esta informação encontrareis o modêlo ( 14) de lista 
censitarln reclamado em un1a de vossa'S portarias de 14 de Janeiro, 
com o texto das explicações s.ôbrc a maneira de prccnchd-a. 

~Hh111,dol •P.m todos °' l)n.bes ond e por q u.11lq urr 1notlYO, o rt"'Ot1~mc1110 11nQ l)Clll.ln 11e1 apc
r11do til\ 1.1111 Mi dia , ~ de t1C'ttJllr q11e os .11.Kit:Uttll lucumbidO!l 1lo •ervlço o re11ll7.CU1 f'tu urew 
ttf'h:rn1l11"1lo, tao c:u rto ri1rnnt.o 1)0.SSIVC:l S11J1t1011t.o <11.1«: «-rto 11llmcro de: iJ IA11 h 11;JA de ser 
eonccdldo llot r«c:1t!IClldOR":S, p.11rn • • O?el'Sl~ q ue lh tt ..tio oonRiM.111•, ll11110rU1 qt)t º" 11l.a11• 
rknMlill ª"º"'d°" vcJ1h•n1 n:rc-rldOll u um só d !Ji e q11.c! ettc •rJn. o 1t1C11mo 1>a.m tbdo o fl* Í• • 

•N• W!ULIOrlft <lo. UJU!dâl, bi lo~. 1'11• Didt1c11.. C'll1 Pr1U1Ç'fl, ( IU Po-rtt.IJlltl. !IA 81tluG, 116 1laU11, 
1111 ,\1ll1.t1.- ah11111r1,., "" Sutda e n• NorueJ!ll, Of ~1(181t1r11l0fl 11it (mtcni. "'nlo CJU 11111 41•. 
r.o mr.not ('Oll'.I n-!rt't'ltd• • 1:1111• d.llt11 11D~. que f, ln\•t1rilYC''lt11r11!r.. li dt> Jkull1bro N'O. l)lli ttll 
dit Unia.o 11d1MUtdrA •lkttiau. e» ce•tu101. nl~ Jl(tul. se re1i1Jn,•11m • 1 dC' Df-wmbro. ••'l'O o 
dltlmo. CIVC 11t dl«CUOl.I • 19 dt' DtU!lllbro. dllll• aõop•ada tt1•~n1 tM)ll 1•11.l&H Anix aa 05 
"'d"* nu..~mcntOf d(' SAI> f'<'f:e-nb..-rco ~ MOSCO!t fonim IC'fto,. • 11 de Dtttmbto S• 
llttiPllllhl. f Ptrir.rido o di9 is de Du.emb.-o 

• A• 4-ta• tttudtariu -.e t&a, .,ois. ·~ de tAI a'O(lo. ._ dfvdwot ~ crac 
hoJc li6 lftfll ~r u diCOIM dt:iaid~ : i1t VOr'fln-t•,. .. ""'"""IMllC d{lkukl..SC. pritk:u 
• l.ulfM dvm dl• u•ko. ~.ta. -~ruoh~«incaa do·ui• 4-~ pt.r. • E'luoC.a 
l•tcf,.. ~ c.'O•p"'~ido aura periodo de d.ta dlu kr'Cll, ...._ •til,• llOMIO ~. Q'CIC 

o C.-~ ~ • r~ ~: • l?m todo&°" (llliaft • lh1rocie dett ..- fdto mzt 
l"COCldiMIDt•to .. ~ pdo rucsaos. de dff. -. dn a11_.... llO ª""° a.)o mUtcsimo 
Wrmlna '* »cTo. ~t/11 •til• d~ ontso «r ~llÍlb tlfOe 1J t li"' l'llt•t_., .. (c;:f ()w/Jl.u 
f#t..U/.,.1 'V/Ult.•1 ·~ r«tt•Mfl«'lfb t/11 I• #l•l•I•••· a'"llCI r11,.11l1 /11Unt•lrt1,.nl 1111 $1alulÍllW 
• SI ,,,_,,,.,..., •• JN DIUtl('. OllP 16-111 

O_.anJo nM parte dll rnemGria ck 5s.xs.:oct.w e ) t.1'x111tt•w foi dt.wlkllt nn kq6o 1 do 
Coutrm.o d• &110 hlC'BbllrlfO, ftll6im llC' w.t111ifHUH1 ~fA!!C wu,Tu, 11111 do. rt':Orntnt1,11le,,. dit 

Sultlil• : • 'l'tw11•os un'• cou(ercntiA pam a orj't111baçto do nOHO rc«n.tcin11t11lu dt lf10, dC'd• 
11lt1•k>-e1" POr On>PO&ln mfn hri e d~ coufomtlrl11d e c:oin 11• ~fui;ôd do <:0t1t1~ 11ue o 11r ro
l11111rt1to itrí1t ft<ho n .31 t.l c: Jkxembro Qu1u1do, OOrfn1, •ct 1on1ou eon httldn etl.ü d~l~o. 
t1111to1 l)l'Otb!M ft'11uln1t11, <1ue o C<m.11e lho f1('(fcr'fl1 t1e vlo Obrht1l1lo l'I d~IJCU4\r Olll l"ll d 11,u1 
l'fxr.111•e e111.-o " de I" de Df!.tCiu hro, l'ldOPtitdi. cttu11Jn1en1c un Allc1111111hi. A cxi;c-rl c:ncin 
lll'<WOll (ll le r.l"C .u. ~ p rc.ftrh-cl 110 tllth n o do 1111110 • ccr "º""'''' IHff.J jfflt/()N41 il t SlaliJJlt1Nt" 
St IYll'1U.Nr1, t- pn1de, tMK 104) 

O r"rire11tnt•11tc dOll KsWdoJI Unidos. B:o wnr SKnw. dcclllro11, POt •1wi \'C•, cn1c. 1:1.1aq11otfJc 
a.'ll'llL cni o nK• de H•ulto" 1ru:lhor wochn. do anno Piio~ o C'C'ftto Ooci clt, 1Mlll 101) 

atl1ln..1tdo ftO cldt9lC:t fca all~h1lCS dttbl~ O dc:Jr(lldO ~ U..-"11, P A 11111 VA.•JfM.\OEX 
(ftAttlo »• Po• rô !kov•o> i •N•8 coruidcraç6('5 Pt"llL:f ctUAn ae 1r'!IOM. a co1:111ni.-t.o orctnir..i• 
dol'll do CollCTUllCt tnre .. ri«"nlc cm mini o hemi.çbnlo AC"Pltnlrion.Al. vo'-. no h~bpberio 
..... ,.L ~ • •b'do. u 11tt*D1M coudt(õd .w lllPtt'tleftba• 1M'ttl..-mnt'c 11D11 tlM'*" taucmrrn.· 
pO!ndn., ._ Jturosaa. lllOf ricorC'S do ~ CMO .e;. adoptNo o •«"& de Uew .. bro. <'Oll'rid, 
ponu10. f1Wr ciwe ~ 9COllla e rd'~ a,poet!Ü "° htm.llp1H'rio liC"PCitalrional M 111tt:iL de 
onllurio. t ...... ck J..i.o. Julbo e Aaosto 4ue· tit m.nnn •" '•mlllu No.o •ttimo rc
<'ndCll-.ni.'° do Aio 4c-: ,..iteiro foi f~ho oo lkt fk A1wll O unto .-cral do 1111pedo. 111 a..,ia """""'° Ol"I • pl"CIC'cde, ~ n111 l de Aaoato lmPotta. l)Clh, M mnos ~ lllNOI' i 
irncdci..o. d'-r " UM«' ff31'16d .w •pptkari a ~ QIH' o COQ'n'• rKOlhc'r • Ooc cil • 
11111r 101) 

A ff)lo•t.· dinctor. • ~ Wmpo. d.a J>tAtbticn. pniaAlan11., ~•'>« tt\tttnlt • dl"95M. 
rooi Ili tMlll'l"IM que .w l«".CUC"m: : •C1S1~ lic l•/IOrllt~~,. • ~.rlf(h 41• li/a Ku me ll:ndhlrU • 
íll#r l l/tw /rr.Nr>N ti IW'ltN•~llJ tt#llNl/t> kfet """il ~.//ln..., • >f)fNfd(I .. flllt. t~ #IM #l#h 
"• 1'Nlf• .... , fa NINllJ> 1(HNt la;, a OJtlHJ • 

O "'Ll14rlo d" Doo1ut1111u.w:1u1.. de 111ccõrckl «óm o VC"ncldo no.- dclMta. tv1u1J1rnou • pl('nft 
llhcrdAdc 1h~ rc11ll1111ttiu 01 ~ os rtt.cn~mnnOll •nn.t q\lru1mt1 111•1• 11l'Of)rlti1, llto ~. 
11n4ur.llat eu• ('11-e n n1.11for <t•Mt.ntídudc ~-1\'C:I <!e luibitanl(!I 11e ei.coul~ 1111~ 1uM ra1ldi:tictH 
l1.11blH1111:1 • (loc elt , l)ll#'f &Ao.J.41) 

(H) P11"' un.o tJitctdcro fonu nto d~ta f)ul>Ut11çn.o ''º~ retlualdO o n•Ol.1~1o 1rn '8C!lllt d e lft, a 



.,. OlRV.C"l'OlUA CRkAI.. lU~ J!,STATfS'l'fCA 

Invocando para as laclmas e defeitos deste parecer os doutos 
supprimentos de vosso esclarecido espirit0;, iprevaleço-me do ensejo 
para vos apresentar os testen1unhos <ie Jninha r~itosa consideração. 

Saúde e fraternidade. 

Ao Sr. DR. FllANCtsco Be1tNARDINO RODRIGUES SILVA, M. D. 
Dire<:oor Gerall' <l'e Flstati'stica. 

Directoria. Geral tfe Estatistica - 4" Secção, 28 de Fevere.iro de 
r9ro. 

Ozuu. BoRDEAUX Rêco 



RECENSEAMENTO DA POPULAÇÃO 
DA 

Republica dos Estados Unidos do Brasil 
,&m S1 oo .lf>~ cjq. 1910 

{

.M ""';. i 1' io 

Estado _ _______ ____ fJ>i•tricto - - - - ------

Secção'- - ---------

Honie do Jo&tú (nt-a, praça, Jravéssa, bécco, etc.)'----------

N•ítne·ro do fire4io•- -------------- - - - - - --

}fature.a do domicílio'- -------------------

LISTA DOMICILIÁRIA N _ __ _ 

E1z.treg1til! 1w dia-de f}')esetnb,ro de i910. 

l/?ecebida e co1;.fe-rida 1io di.a~e Jan,.ei'YO de 1911. 

JV1imwo d e pessoas consla·nfes desta tista. { Homens' ___ l----
.M 11-/ Iteres-

Observac;ões. -------------- - --- -

Asslgnatura do Age.ntc recenseador 
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lnstrucções sôbre o modo de encher a lista domiciliária 
ft de todl\ a oonvcuienciA que n lista seja preenchida na n1anb.ã Jo diu J 0 de j auciro 

de 1911 l)e \•erá escrevc1~11 t: a..cisigrtAl·Cl o eh ele do. fnu1il ia ou quc1t1 o.s. sutu1 vez~ fizer, e, 
tratAuclo·sc de donticilios oonsíde.rndos csper.ia4S, a pesSc>G:1 de u1aior gmdun~'âo ou a uctod · 
els.ele º" <1ue1n u. s ubstituir e representar. 

' Cou!õlitue fa11tt'lia, para os cffeitos do rc.-censcan1cuto, a pcs!\.00 que vive .só e sôb.re 
si, c u1 u 11111 babitnção ou parte de hn~itnç.ão, ou lun certo u6u1c.ro de pcs&Otlll,. que, cu1 
virtude de laços de pn1 entcsco, subord1uaçào, hospcdagcn1 ou qunlqu~r (lntro hau1e ou 
1tependeucin, vive.tu cno tuua habitação ou parte de hnbitaç-~o. ~ujcitas. no J>odtr e ao 
u1(UH1o nu confiadu5 4 guardo t: á proltcÇ<.\Q de uu1 chefe, loc:nw10 º'' dono, desde qut! 
tenba in eoono1uia co1n1uuu1 e fonue1u tun fogo ou do111i'cllitJ 

Coustitut 1u dcnn.içili1Js esf't:eioes, pam. os cffe.it()S do re.."Censea111euto, os navios eh: 
sucrra e lnercantes, os quarteis, as fort:A leia.11, os estal>cl cci1nc11to'> d~ iustrucçâo 1uili tur, 
polif.i.o.l e congenert.s, <'$ penit.euciári.as, os collegios, sen1i11S'rios, a.sylos, rccolhiiueutos 
e conv~ntos, o:; boteis, as casas de ptusão e de con1n1odos, a~ bo!f11ednrin:si cst.ulagcns 
e casas do! dorn1id11, os hospi1oes e hospicios, ns 1tufern1nri.as e casas de S;lUt e, a!I f117.eu• 
c1<\S, atJ fábricas e os deutnis togares de tra.balho industrial 00Uccth10, publioos t µu rtic1.1lnrcs, 
que sirva.111 de resideocia J>cnuaneutc ou tn111f!iloriu 

/)ew.111. Ji.~11rar 11a fiJin todas as pessoas que le.11hn111 flU.fatlo no rlo1111i:JlíO a. uoile 
de JJ dt: De::1:n1b1-o de 1910 p«ra l" dt! Jru1eit·o de 1911 , quet St:Ja111 11elk raidcutes, qur.r alii 
$t: a<hen1 apenas de pas.fagc111 ou j>ór 011/ra q11a/411t'J' rúin111sla11ria, e /a1nhcu1 todas 
tlS pt:S&Otl$ resirlenJt:$ "" dt>nJi&lli'o, 911t, por qual911e1· 1noliw , 114.0 lla1a11i netfc pe1·uoit1.rdo 
1 n scrc \•Cr·sc·ão 111a. Lista, e111 p r intriro logar, toda$ as p<:ssoos presentes e tlepoill todos os 
1uorndores tlUSentes, nccrcsccnta udo uo n o1uc de cndl\ u1u d~te::i, entre parent.hcsis, cn1 
i;eguid11 (j t~la"ra ""se11le, a. deslg11í1ção rio togar ~ndr esth•cr: o . n_ot.ur do P~h:, .se cstiv~r 
uo extrangei ro : o no1ue <lo T!st.nao e , scurlo J)OS?n\'él, o do ?thuuc1J)\O, se estiver uo Brn!'hl , 
1nn!l cru oul.ro l!st..1<1o; o uonte (10 l\'lun icipio, $e estiver no 1nes1uo S<õtado, 1n;ls en1 outro 
l\funic ipio; o 1101nc do Di8triclo, ~ c:stivcr no me.sino à1u11icipio, UUlS t:uJ outro Oistdcto. 
Nos tr~ n ltUno,: CRi;tlS. o 11011tc do logar s.e.rá precedido do título c1ue lhe fôr oppliC9ve1 : 
Eslodo, ,·lí11111'cipio. Dislriclo. 

Nas respostas nos que-sitos rl:i. li.'ltu é preciso n.ltenclc:r. e.."0111 o 111aior cuidado, Ú$ 

11et;ui11tcs iudicações : 
1•- ~o .. ci - NllQ ~ n«t::lNlr iú i.ln1-o po1 I n te iro: t.iM· 

uir4 anc-nclom1r u 1nit11('hO no111c Jº'ª 11ome 
de h11pt i~mo). ·r1nllu1d°"'e' l!O~l11, e pci;soa;s 
m:JIOt(lll clt 90 RIUI<'*. d~rd. ~r dn.do o llOJOC 
íl<I" uknso. 116n1 de se oodcrc11l rut<ibn1"11&r, 
111\ p1tt11i~ll.n d.Qll t'CIUlU.do!ll du rettu11mu1tt:I· 
to. os m101 1u11;i.s 11oll1Yci<i de IOu!'.!evidACh: 

?li - Se:Jw - f\llcrt"'<r•h11ot~111c11tie li 1N11t1os h o111tns 
e )1 oi1111 11~ mulhereii. 

3• - H1l11d11 - t>«1n111r o 11dmf'10 cxacto dt íU.IUM 
c:on1oltl0$+ Sl!'ln pre q11t !61 ~l·~J: 110 Cfl.50 
l'ctlltNirio. d11r n cd•d t: AP1>10id 111t~d11 P.\f'f\ ~ 
m c:'llOl'f'll de 1 111111u di1r o nl'iinero de llltltJõ. e: 
onn1 ~ n1~11oro de t 111c~ o 1\thncro dt dla.11 
l);l!llll4 C11CrC\'er 11 Ji.'ll'A i.udk.'nr l'llS l\r!t1<>4l . 
"'' JltUR °"' ll\l"1.d e •• l)flfl\ os cU11,; 

..!" - 1-:!(fnoln t:hU - EM'tt•·cT i'i 1;nm os 101te1 ro•, 
C Pl\fll °"" C'J1!L11d õfl t \' PAn'I OS \.'il l\,._ COlllO 
~45n;ft'I$ d ('\'CTiliO Iler hlSl.:"1 il'llO!ô O!J. conil•gcs ~ 
p11r;id°""' j11didahueute ou 11114 

s0 - ~nt11r11lhhtil e - Dixcr o 10íl'U1 do 11t118C1 "' en to 
(o uou1e do P:1h:. se A l)e&i>OO th·I.'• nnscidn no 
t-ittmn11eitoi o nome do .F.Jltndo ou Tu1thMio 
e o do ?lt11111Cipiu, se th-..:r 111ttcldn no HT!:\!1111 

611 - S1tthn1a lld11.!.le - Dir.et t1 a11c ~:\Ç'ik) Ptttcne<: cada 
pt'!lllotl º' n flkidOSJIOC'.ll(tf'#lll(l'clro, (IUt. !Ju:lt11 
ou exp1cui1u1t11lc. hl\jnli1 11d0Dtndo n llnc-in11n· 
Udaule ln·nsHth1t. <Ji:,.·e1·j\O fla:11mr <'OIUO (>1'0$;. 
/~{,...,) Q 1111ntOtlO!l 1lil.SdtlO!õ 110 A1a'iit que hnjrun 
111crerido ouln\ u:'l\.-'i011t1 l lcl.ndc.dev<:r·~ cle<:ln· 
mr n N1K:A<i Uc (lve lk' 1enllAm tomado ~11bd l· 
l a\ ()o\I ~\(l.Odl'IO!I 

711 - Prolfli.'fôl'll - De e l A rl'l I' bem ClíPlkit.aimt-nte 0'8 
offid~ 0 11 Ol.'\'Ui>lt('b QllC li J)Cll.'1(111 ~XelCCI', 
0 11 O!l mt:f<>• de vid.ai <k QIU! di11puxc1 Ounndo 
lh-ti- 111nia de 11111 o tndo. cmvo. tlllPl~O ou 
<M!'t11p:ij,"D<>. 1)\l.'l\eio11l\r tu) p ri 111("1 ro ~r 
o ,:1rhu.'.ioal, ht<> ~. o ouc lht proPQn.:-loon• 
u~l<n~ 111c1os de 11ub6l!;tcncill. ~Cl'f:\'<Jldo e m 
.!it'il'Uidll 0!1 Olllrl)!I. 11(1 OliilCtl\ da flUI\ imPO•IAll-< 
c.in. ftf~thlll ilCIO UlCStl)(t c:rltof'I Ü). J)ie\'Cl\l•lllC C'\''· 
t11r, 1.-0111 o nu1lorCl\idndo. rt11c!c-AlttnAç~ VllltflJI, 
n lo di.c:1do. por cxc1uJ1lo.. 11lm pl(l'mc11tc C~,11,. 
.... ,,.rrr'o.11 ~'1S />l'()fu /ff1t1 ;.,ou J)(Jl'ln.6'Nt11r/n./i111'11S, 
(".11,,.·~hn -dc Cosa rftt Cnl'tt,s, tl.t 1'n11tns, etc: 
1H:1n f\~lC:OMI (J#1'ir.t-Ü>. pw.i; cm. .. 111111.tir'i), COl'" 
,,·Jllor/r(I, /'t'C{1~1'r o. Pl .... 101 dl' Cn1as, Sa/N1Mt'ro, 
Al/t1lt1u, etc : 11.('111 &61nc:nte 11f1'/ila1, 1u11.11 d i · 
M'f s;c t'. Q.,Qfeul/. {M/1t1 i(IY, 011 Pta(a - c$Q 6,t</,., 
<íftJ, dtl Annndn. da l.f..llkfa, do C01~1lt 8<1/'/lo 
htÚ"(ll: n~ 1Ül\S1:Clnnu:t1tc P~11uW11 1t11i.t Pd· 
M•«>· 11111• fnd lcnr a n nturt-r.n. do 5('t Y'lÇ'ct que 
J'U'tsfA cc"~'"'º'· T.-1,.11a;!Jos. /l)'tÜNÇ, f»1aJ. 
11116/k:as. cte ), R C11-tcstorl.n do cnriro q\1C exc:r« 
t/)11'1'('(1>!'. /iuriJttn rultJ, t'C) e 4 ;<1d1ninh~m· 

~\\oott cov.!-1 no d .. que dC'Pl'ndc ( ()iuiin, 61111(10. 
011 ,l/N11l°e{fli4> 1;;111 l~\llllO: d t ll, ClOIU 8 llWli.<>I 
n1i11udMidculc e durclll , todM os inforntlC'I 
tt:fcre-nU'• 4,11 rur..flssõcS. offici(f!;, OQCupriç{lnl 
ou JJ.H:M»dc vid.1 ltel11li\'nlnentc" l~~\11 QllC. 
1)0' tnOCi \'i) da (:(11111<'. ou pi;ir 0 1111'0 qunlqu,·r . º"º tcnhnm Ult:indc \•idn PTO('lrif>Oll Pf'OÍIPÀOMI• 
fltc:iAI , d c;ve1A krdttl11nulo o aak:iodn PCAAOll 
,\e Q11ede1>o::nd1nn m1 n c:'IÚll C"lll.ln vhT11n Ncs&O 
cn~. ll'Un!·ni. t'M'ICVCl •l!e-d.. ~ulrç l)IU'C:lllhot11i-. 
o phm11c- ((o <li<'/~ da fnwilin - ~m ll':lrnidll 
1\ e-PC 1'('.Q.i,tro Obtlt.>n.•n1 "C-'1 .ai n1 .. .iinlll re;-111. 
Q1u111do llC 1m111i- d e do111U1 d..- m54 e: f1lhea&-ft'I• 
U\llin, drut. qmu.~11 ite 11/W'> ü11o11\ w 1110 fltofi•o 
u1-..11(0 rJo;nl.<liM, fie.indo ~tn cnt~o .. i n PIV" 
f~dOnnl ~xclmr.lmmefltc ~n·Ar!a flO!I c~adO'I 
ou ln111111ot, IUlllll l.nrindo:J on nllo 

Q\U•UIO l)Oll ~hldAnle,;, 1105 npf(Ucll~ de: 
offil:ioti e. c:1n srernl, a tod°" Qll iudh·id11()1J <111(', 
('Jllbom nuu1tida::s ... ;11u:ilc:ul11d~ por outr~n1 . 
se <"'lc.i.111u p~imndo PRTll l'\dqulrir •m~io d e 
\•ldtt 1>w prtQ ~ iud cpendt UI.(', dc~r-sc-di rcftrlr 
1\ OCC\IP~llo Rctun.1, ;1ddi1111u,l0olhe. flOrt:m. cn• 
I h). JIRrtHthcsiJI. OOIU li txpllcnt hyt - •do e/lq'.t 
•fa /awiJuu, o officio,. nu:i1> d e: vidll <)'li profi~o 
dtl." 11et1111lló\" que ott 1na11ln1h1un on ~ustcnteiu 

&" - l•11Lr11qono - c;on!orme u QTilo de 11~trll<)Ç!lo. 
l'U\'IO\l(kT: - •1hu1t1A116'-to •• •li'• " f'.Wf1ffl 
maio, 1/,,1'.1 .-: &JCn"l.'!fP fN:••· •/'> im.th it1 1',1l(l11t· 
Jlf.-rr. º" "'"'lida• • .._v'-""d•bla ltttalhPll!I• 
c.11 CON1fl/<'ftJ•, •f.'l'Olssil1J11J/ (111un,fotn.r. 1t(lr,n11J. 
e11lutito. ind"·''' út/. l'.l.tm11.o-.wu'c1t, 111t1tlfra. l6M· 
mt!1ti(l{j trU:<l<N/JJl'/a Cltl <O~lf/dtu. •S11;n 1'»1 e;,,. 
ridica. mt-1/k(J-t:iYNl'tÜ:o. INúrmaurdfCQ, t/tJon
lo/Otlc.t. °'61/t(I i(q, W~l«Á1Jif:'1) ÚJt'iJINJi/dO óU 
ctJti'IJl/tl"' Oeclamr tnmbt'.111 os titub 11eir11· 
Ulict)!I. 1llltt'1'11I011 ou 1u·t\stic<l6 que 11 (>CM('lfl 
J)6SSUA e o f':;i14 oni!c os J111 Jta obtido 

911 - UeU3lii0 - Dttl11m1 cxpUclt11uu~:111t' r:r crblo ou 
COl•tiMào rtJisd o~n. rC!IPO•~deudo NrNltNmfl 
quiu1cto o h1dh•ill\IO n&o 16r filí11<10 1\ 'l\llllquer 
c.-caçti. 

1011 - 1..oi;iir •l ti f'f"O:hfe11 t:111 - Sr n ~1 dth~ uo 
Drn..o;ft n11c:nM rorh1l111m('11tc 011 de 1>'-"MMcin. 
d«l11r11r o rnin de st1a hnbltu11J re~UkDcii1 
Qi11\oto 1\0& ttJ;\1k;ote1 uo n mgll , lu11111.11r o P..4tfl.· 
do, o M1111ldplo e o Ofsl rktó :\Iu1d...-if>t\I. tm 
que 61:11 4fh~d(> o damkill<> Jl;flbih131 

ll"- lh 1l;1.çi1.fl eo•" 1> e l1 e to d• Cll!t• - J11dil'ar o l•ço, de 
Dlltt11tc:sco, 1111bordlnrt~o o•u de11Co<lcntll\ de 
<:l\dl\ J>t550n. ftian\ can' o chc(c "" CAM, i1uo ê:, 
dl:t!:f $C ~ dCMC chcJc: fi/AIJ ou ,A/1'11. ,,H#I· 
#6ri11fl1t ou $o6, fnlla, "~'" ou lf.da, aJ,'t"11d1~. 
,.,/t'l'~Odo ou ltltt/l'Vllnál'I, INUP/'rfe, /1t1111tl" º" 
ftHJ11tfa, de, Cic 
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NECESSIDADE E LMPORT ANCIA DA ESTATISTICA RELIGIOSA 

Informação prestada ao Director Geral 

PIU.0 

Chefe da 4• Secção da Olrectorla Oeral d" Estatlstlca 

. " 



Sr. Oi redor G<:ra.I. 

Reslit11i11.do-vos a inclusa catita, C.<cripta ao Sr. D•. !GNACIO 
'l'os·rA pelo Exmo. Sr D ]OÃo FRANCJSco ll•.ACA, f.lispo da Diocese 
ele Curityba, peço vcnia para mostrar .. vos que ncnhunin raz.50 assiste 
a S. Ex. Revn~•· na queixa que fornrula Clll o IJO,j>ico 11:.rn o qual, por 
int<:r1nedio de vosso Secrétario, 1nandastcs chrunar a n>inha. ;1ttcnção . 

l'ara n1clhor intelligencia do que tenho a dizer, con1eçare.i tran
screvendo o referido topico, que é o seguinte: 

"Aproveito, aqui, a ooeasiiio para uJn pequeno desa
bafo, a prQS>OSito de uns enormes quesitOSt sôbrc o 1uõvi
men10 espiritual, que a Rcparti~ão de Estatística Federal 
enviou aos Bispos Estes, "'1rto quanto sei, entenderam 
que não se devia dar resposta ..• 

••A Repartição, e.ntretan101 conlinúa a u1s1sur1 envi
ando agóra os quesitos aos Vigarios, direetamentel 

"Se me não arreceiasse ser in•portu1101 ousaria eu pc
dii·-lhc, 111eo Ex1no Sr. e Arnigo. o obsequio de, ouvido o 
panx:er do Sr Cardeal Arcebi.1>0 <to Rio de Janeiro, enca
n1i11har un1a palavrinha ao Sr Oirt..-ctor da dita Estatis.· 
tica ... " 

Por ahi se vê; 
1• - Que o Sr Bispo do l'ararni julgou 16ra de proposito pedir 

esta Direetoria o auxilio dos Srs Arod>ispos MetroJ>olitanos e Bispos 
Diocesanos, par::t levar a effcito a estatjstica, que J>rojceta''ª• tio CuJto 
Catholioo 

2" - Que os questionarias com esse intuilo concebidos, e a que 
S. Ex. Revnla. denomina "enorme quesitos", lhe parecem conter 
dt"masiadas cxigtncias, senão at~ verdadeiras supcrffuidadcs 

3'-Quc S. Ex. Revn1'l. :tão attendco ao pedido desta R~par
ti~ão e acredita hajam feito o mesmo os demais chefes do Clero Bra
sileiro 

.i• - Que a S Ex. Revma se afigura cousa ullra-impe.rtinentc 
di1igirn101-11os nos proprios Vigarios das Parochia8 sujeitas á Diocese 
de Curityba, afim de obter os 1·espectivos elementos estatisticos, que 
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o eminent~ Prelado não q uiz n'landar co11igir, ncn1 tampouco se d ignou 
recommenda1· houvesse1n de foruecer-nos, directa1nentc, aquelles re
verendos Parocbos 

Analysaudo os itens a que se redu7.C1n os reparos do illustre Bispo, 
::io.strar-vos-ei, porê111, scp1 nenhun1 c.u~"to, que carece do menor f 11n
damcnto a queixa de S. Ex 

I- O Regulamento app1·ovado pelo decreto n 6628, de S de 
Setembro de 1907, incumbio a esta Secção o cst'1dO, sob o ponto d~ 
vista estatistico, dos assumptos de n-atureza n1oral e inteHectuêtl E ntre 
os encargos a que me c<unpria attendor frgura-va, logo, e cm togar de 
espe<:ial destaque, a organização da cstatistica dos C1Lltos religiosos . 

A materia não é, com. e:ffeito, daque11as cuja importancia ipossa 
pel':nlitt i1· controversia; iJ1cluem...na, ao e01rtrário, na esphe.ra qu.e o 
Regulamento delimitou aos serviços que dirijo todas quantas auctori· 
rladcs têm versado este momentoso capítulo do. estudos estatisticos. 

Circunlsc:revcndo os dorninios delle, asserta judiciosa1neote o U
lustre professor MAJORAN1\, ern sua n1agnífica obra La. Statistica Tco
rica e Applicala : 

"Sono iuvecc azioni e 1·apporti liberi, per i q uali sent· 
p1·e si contribuisce ai fioe n1assinlo della conse1'Vazione e 
dei mlgliornmcnto dcglí individui e <lei corpo sociale, e 
dicon.si Jl1orali 

"Quivi si t rova tutlO cio che C de) costutnc in generalc, 
dcll' istruzionc, dcll'educazione, dei c1tlti~ dei mutuo soe· 
corso, degl'istituli di previdcnza, dclla beneficenza e della 
assistenza pubblica, ecc /11 Jillto cio, la for1na õ spcsso giu
ridi'ca, ~3pecie tratt.andosi di istituti; l'intercsse, ln quanto 
s ia tale, à e<:onon1ic.o; '"ª l'obietto e propriauteJt.fe 1norntc. 
;ftttle le staJisJicht chc (Onccr110110 J·iurili obietli souo lfC· 

t c.'sso1·ia111cute statistitllc r-uorali " ( t) 

.~btH1dando nas n1esJ1\àS considerações, observa o -orninente MAU· 
RtCE: BLOCJ<, no seo Trajté Théoriq·uc et Prati<111e de S tatrstique, digno. 
ainda hoje, de leitura e estudo: 

uLes ra.pporls entre la religion et la 111orale paraisseut 

évide11ts, 1>uisque toutes les rcligions n1e11acc11t les n1é· 
chants de punitions et q>rô.1>\ettent <les réCOlnpenscs aux 
bons, puisque touteS renfcnncnt dcs préccptes de conrluite 

( 1) MAJORA NA-CAJ.A'tAnlA h'O - L.CI Stcrli1/i(t.J '/'co1 ictr e A.pplicala, pag 293 

li 509. 510 
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cuvers soi-même ct cnvcrs les autrcs h0tnn1cs, ct que le 
dn1oir, sous une forme ou une autrc, n'cst étrangcr à au
c1mc d'ellês. " ( 2) 

Demais, não é apenas do escopo moral, const:rnte apanagio 
dos credo• religiosos, que se deduz a necessidade de incluir o estudo 
tlclles cntr.: os que o Regulamento cm vigor oonsignou á Secção a 
mco c.'rgo. Os intimas liames da R~ligião com a Moral decorrem &! 
proprio histórra do d'ese1wolvimcnto huma110, confom >e recordn o 
d~l íncl'O iirofcssor Aucus-ro Bosco, nas suas cxcellentcs Le::io11i di 
Stntistica: 

"Sarebbe su.pertluo ricorclarc /'iufueuca clle ha avuto 
i/ f111torc religioso 311/lo stii/11ppo dc/firrci11i/i111c1110 "'"ª"º 
e dei/• istiluzi011i socio/i Esse ha spesso i.mprontata tutta 
la coltura e la vita d'i un 1>ôpOlo, ha avuto un'inlluenta no
tcvolc ncllo svolgirnento dei diritto, spedalmcnte nelle sue 
origini TI Su'""' Ell Mt.1NF. ha, ad csempio. dimostrato che 
non pochi istituti giuridici. spec.iahttet,tc .quclJi attinenti 
all'ercditô, al matrimonio, all'ordinamcnto dclla famiglia, 
si sono sviluppati -presso gli indiaui, i greci, i romani, in 
strctta connessionc con i loro istitutí reíigiosi " (3) 

O mallogrado docente da Universidade de Roma considerava, é 
certo. ainda n1uito -prec.arios os resultados ela estntistica religiosa. 

"La statistic.a - dizia t llc, na n1cs1na. in1portante obra 
- non si presta, almeno per ora, a 1nisu1-are chc in via 
n'lôlto indiretta, e solo nei suoi a.spelli )liU cstcriori, l'in
fluenza clcl fattore religioso l pnesi a religione 111ista o f
frirebl>ero un campo particolnrmente ndatto per determi
na re i vori aspetti dell'influcnza chc il fattore religioso puo 
osercitar<!, ma la statistica. dclle rcligbni, chc pur ba avuto 
recentemente uu notevole incrancnto, urta ancora in noo 
pochc diffiooltà e non porta, per ora almeno, a resultati 
molto sicuri " (4) 

Mas. nada obstante, o mesmo illustrc cscriptor apontava, nas se
g11i11tC$ linhas, a estatistica dos Cultos como a de mais opportuno 
estudo, dentre todas quantas re\'CStem o caracter moral: 

(2) t..11.u1ucv. Bt.ocK - Traitt Tl1/ ,,riqlle 11 Prtrtiq1ur ílc Stati1tiq11.
' '"e tdhion, pag 513 

(3) AUCUS'l'(J Bosco - L" io11i di S'1nll'sthn - ,.,lultt J'IÚf/O, pag 688 
t 4) llost'O - 10< ci l , pag 688 
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"ll fattore religioso sarebbe l•llavia iHd11bbia111ent• 
que/la the meglio deg/i allri fallori morali, specialmenle 
a causa dcllc forme csteriori di culto di cui si rivLsl~, .st 
preslerebbe alia indagiJie slalistico " (S) 

E de 1nodo ainda n1ais positivo e explicito acctntu:l a in,portancia 
e a opporluoidadc de $Cmelhantc estudo o Sr. Fou•N t•~ OE Ft.Atx, em 
vnlioRn memória aprnsentad·a á consideração do h'9titulo lrttemacional 
de Estntislica 

"Lcs services que ln Statist iq11c cst appclée n re11dre 
aux faits sociaux et aux sciencos mora.los-diz cllc - SOJ1t 
d'ordre tre" ÔlJ.1'°"tant, quoiqu.e tros divers. Au pre,,.itr 
ra1ig de ces services; iJ faut placer, sans hésiter. les moyens 
pour la nlaSSC des bomnti d':.cqub'ir des notions moins 
confuscs ct plus "xacics .mr lts r.ligio11s entre lcsquelles 
se partagc l'humanité" (6) 

Não fôra. logo, de extmnhar que cu tcnmssc a estatística reli
giosa, ainda quando o Regulamento me não impuzcsse, como impõe, 
de n1ancira expressa, este onus. oo seo an .,-, I 5•, aUnea b 

Não podendo fugir a tlle, nem o desejando. comecei, pois, por 
lratar do Culto Catholfoo, com o que acredito haver prestadl> uma 
digno. homenagem, de todo o ponto mcrccid<I, ao Credo sob cujos 
nuspicio~ se le1n processado toda a evoluc;ão da nossa gente e cujos 
incstin1avcis serviços á sociabilidade hun'la.1u1 ningucin 111ais cio que eu 
reconhece e '"-'!>C.Íl'a . Só depois de regulo11n<.~1tc oocominbada essa 
parte. pri111ordia l do vasto inquerito, que 111e cabia instituir, voltaria eu 
as mfohas vistas paira as demais coofissêle& religiosos, q,ue entre nós 
têm assentado raízes e cujo inlluxo mer~ attcnto est udo- ou pela 
prof wtdcta com que se ma11iíesta, ou pek!. extensão do dl:>tninio que 
ha conquist.ado 

Sem d6,•ida, uma cstatistica religiosa geral não pódc ser, no Brasil, 
do mc~uno alto valor e da mesma palpita.nte n«essidade que noutros 
paizes, onde varios Credos ant<1gOnicos disputam, com a posse das 
consciencias, o don1inio politico. ~fas, se o Ca1holicismo, real ou no
minalmente, cootinúa a ser a religião da invnensa maioria dos Brasi
l~iros. não ha negar a influência considcravel que uo espírito público 
tambcm exercem - ou pelo núniero de ad.eptos, ou pelo ardor do Si!() 

prosclytismo - a Egreja Reformada, "''U v:\rias sc;Las em que sedes
dobra, e 1-nnis o Judaismo, o Maho111ctismo e o Positivisrno 

(5) Bo~co - le>c cit , r.>ag 688 
(6) FOt:ttNU;Jt nJ; lõ't.AlX - La ,Çtoti.fliqur dtl J?eU{llo1111 P38 J 
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N5o estava, ams. em mim o resiringir a uma só crenc;a o exame 
que m< rumpria inaugurar: o Rcgulruncnto, de feito, mandava-me 
proader- não :í estatistica de determinado culto, mas d dos wltos 
rtli9iosos. 

'l'ampouco cuidei de illudir a obrignção cm que me achava A pcs
<1uiza, nlé1n de sobremodo interessante, crn de toda a opportunidadc; 
e cont c lla, ao n1e.so10 tempo que davan1otl cul1"1)ri1ncnlo á lc.i, attendia-
11\0' no criterioso teclamo do illuslrc 1>1.tblicistn c1ue aciann tive f.nsejo 
de cilu r. 

"On a pensé - diz ellc, na. m•lSn>a interessante me· 
m6ria, já rcforfdia - q u'il • y aumit intérêt à appeler l'at· 
1.011tiou d~s statisticious sur fü consisi.a.1oe des rcligions et 
à les inviter à donner anx rcligions une p1a.cc suffisante 
dans leurs travaux; :tu surplus, la statistique <les religions 
n'cst pas à crécr, mais ii améliorcr Oi"trs ttats \IOSsCdent 
dcs statistiques religieuses, notammenl l'Allemagne, l'An
triche-Hongric, l'ltalic, l'Jndc-Anglaisc li s'agit de mo11· 
lrtr nu.r Stots qui n' 0111 pas dt stati.stiqlltl rtligicu.ses ore 
qui n'etJ fH'SSêdl!11t que d~ trl.s i111parfoitts, fintirit consi-
1lérablc qui s'attatllc au.r- sttiti.1tiquts r~ligieuscs coto-

'ª''". (7) 
B lão hnportante lhe parece a elle n n1atcrin e de tanta vanlageo1 

o sco desenvolvido est11do, que accresoent<I, logo a seguir, estas pa· 
lavras: 

"Et mê111c dans Jes "'6.tats 0\1 soit des traclitio11s contrai
res, soit des iJ)téjugés de divcrsc naturc scraient ou pour
raicut être m1 obstacle pcrsistanl 11 lonte slatistique offi
cielle, on se propose encorc d'établir que la statistique pri
véc - un exemple décisiC sera produit e.n ce qui concemc 
la ville de Paris - peul y St1PPléer avo: du boa vouloir et 
du travai!". (S) 

Aliás, já o illustre BLOcK, numa epocha cm que mal surgia a esta· 
tistica religiosa, sustentava. nas linhas abaixo, a necessidade de dilatar 
a varios crtdo.s. que não a UJtl só, a busca dos poucos elementos que 
sóbrc o usumpto lhe pareciam eolligivcis: ' 

"Ainsi la statistique nc peut s'applic1ucr utilcrnent 
<1u'aux institutions, et, sous cc ra)>l>Orl , il y a fort iL íaire. 

(7) Dx F1.A1x - 1oe r:it , i>:ig 6 
(8) 0 1{ F1."1x - loc cit . 1>as 6 
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L<: no111hre des églises, lc"'t'lcs, syn(l!JOguc.rJ 111osquécs, co11-
·ve-11ts, etc , le nonll>re des prêtrcs d'C tou.t c-11/te, le 110111bre des 
lidCles; la mode de rctnbution du clergé, lts inst:i1.utiom 
qu'il entretieutJ voilà les données 1'1 notrc J)Ortét, anais dont 
quclques-unes sont rare1nent relevées C'esl regret1ab/c'' (9) 

h•[as, se e1·a in1prek:riveJ exl't.ndc.r, oppo.rtunai~e, o inquerito aos 
denlais <:.r<Xlos de apreciavel jnfluência entre uós, tudo aco:nse~hava, 
se não in1punha, c.0100 já disse, que se con1eça~se pelo Catholicisn10. 
E foi o que fiz 

Organizado o que., tionario, os exemplares que ás Parochias dcsti· 
nava111os, ou terian1 de ser dir«ta111ente e>qiedidos. ou de sesuir po1· 
interntcdio elos A 1·c-ebis1>ados ou llispados, a <1ue enas pertencesSC:lll 
A nec,essidade jn1po z o segundo alvit re, 1'°rque na preíere-ncia ao 
n1es1110 dnda o q ue 1L>0r n1enos ent rou foi o c111penho e1n facilitar o 
trabalho que nos incunlbia Doutra n1ancil'a, de feitoJ era inexcquivc.1 a 
reo\.Cssa dos questionarios, estando naquell~l epocha. con10 ainda 
estava. incon1pleto o quadro. que possuian1os, da divisão l>arochial 
Quaodo, porêm_, assint não fõsse, haveria ainda toda a convcniencia 
cn1 que os prin1eir-0s pedidos ás Parochias cransjtas.sc1n pelas Sccrc
tarías das respectivas A rchlclioceses e Oiocese~. 

E' superfluo i:n5isü;r sôbrc as vantagenõ dC.S&a nl.Cdida . Não igno · 
raes que muitos Sa.cerctow.s IX'CCbc1n setnpre c-01.n descon fiança e enca
ra~1 cont invcncivois receios quacsquer cxigencia.<i e a:té os 1nais sint,P1es 
pedid01S da administração temporal O acto d'O Govêrno Provisorio, que 
rompeo os laços officihes eiitrc a Egreja e o Estado, afigura-se-lhe; 
a cllcs, ainda hoje, cn\ vez cJaquiUo <1uc rcahncnte foi. uma iuequivoca 
111ustra de hostilidade. 1"'udo q uanto o Covêrno perquira, acêrta de 
particu'Fa.res da Egreja e do Sacerdocio, a honi 11Un1ero de 111c111bros 
deste se antolhará, pois, co1110 preparo n proximas violcnc:ias e exacções 

Não faltam exen1pl'os a confirmar o que allego Ha tempo, decla
rou-nlC, con1 e·ffeito, o venerando Sr. Bispo de Uberaba que alguns 
J:>arochos de ~ua DioceSC': lhe manifeslara111 vivo:; tc111orc.s de que a 
estatistica cultuai, in ic iada 1)()r esta Oirectoria, viesse a servir de base 
no Govéroo 1'ª"ª exercer contra o Cle1·0 ni.ecl idas vexatorias Noutra.:; 
.Dioceses deven1 ter n1ecll'ado receios, por egual s inceros, 1pôsco de. todo 
t111 todo infundados E ra isso ele prever, e.- foi L)rC\listo, bem conio .se 
de,•ia esperar. eesperavan1os, que todos os en1lncntes chefe.{\ da Egrcja 
Cat:holica no Hrasil tratassen1 ele dissipar Lacs phantasias. ron forme 
intelligente1nente o fez o illustre -Prelado que <Hrige a Diocese <le 
Uhet'3u<t 
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l'are<Mnc que os dois motivos apontados algo deviam ~r na 

decis.\o da l)irectoria de Estatistica E tanta proccdencia tinll<lm e.lles, 
que a primeira pessoa a aconselhar s• •lfe<tuasM: {lOr intcnncdio dos 
Exmos Srs An:cbispos e Bispos a remessa inicial dos lormularios foi 
o Rvmo MoNSENnoa VtCENTE LusTOSA, membro do Conselho Supe
rior de Estatistica. onde representava o Clero Catholico, por escolha ele 
Sna Eminencia o Sr Cardeal D JOAQUIM Aacove~oe, conforme ouvi 
do vosso anleces60r. A auctorida.dc é notoria e, ipara o ca&>, da -i:nai.or 
~ nHl\s irr<.-çusavel insus1>ej~ão 

Li(1uidndo este ponto, passen1os a outro
1 

cios quatro a que se 
1·cduze.n oo reparos do eminente Sr . Bispo de Curityba. 

11 - Os q uestionarios a que o illust rc Prelado chama " enonncs 
qncsitos'' ntto contêni ne.nhuma dt1nasia ou sn,períluitlacle. c.01no parece 
crer S. Rx. Rcvina , a julgar-se pelo qualifü:a~ivo que lhes applica . 
O ponto está t"ITI saber a que fi111 são destinados c:sscs instn1n\C1llOS Prc
cisemol-o, ponanto 

A inftuência de qualqi>er credo religioso é wsccpc.ivcl de ser enca· 
rada de duas maneiras disti.ncbs - ou nos crentes, OCllsiderados oomo 
indi\•iduos, ou na collectividade <1ue clles formt:rn Quer num caso, 
quer n<>utro, porêm, só podemos julgar <tos escactos d'abna, que a reli
J:Íi\o dctcrniinc, pelos actos exteriores, que os rcvclcn·• ou denwJCien\.· 

Este caracter não se IKl5 aniolha, aliás, excluaivo ela eota.tistica reli
giosa, senrio que é 1>ropr io a todas a.s de 1>aA.1trcza moral. Diz, com 
elfeito, o t>r<>ÍC-'190r E?1u r 1•0 V1Rc1~11. no &CO oxcellonte m""mal', l» jc 
cn1 fõ<las ns n1àos, nes~ Directoria 

·•Secondo l'Or;111Nr.KN, chc si .1•uo considcral'C con1e 
il legislatore piu insigne <lella sta1is1ica moralc, qucsta ê 
l'ap1>lica7.ione clell"osscrvazioue in 1nnssa nun\erÍca ucl 
canipo dclla 111ora1e o rlcUe azioni nmanc 1nornhncute iu1 .. 
portanti 

"La moralc si puo intcnderc iu vario senso: nd suo 
significato 1>iÜ largo. n1oralc si contrapponc a tisico e com
pre11dc i scntin1enti, i voltti. lc azioni u1nanc; in un senso 
strctto, si lin1ita ad una parte soltanto di azioni umane 

"Vi t! anchc una moralc intcriore (che studia i senti· 
n1cnti e i voler i deli e psichc non ancora fatli nzioni) e una 
n1orale csteriorc (che si conrondc con J'etica socialc) chc 
abhracia le azioni coscie11ti: la slnlistica 1uoralt, e o vvio 
osscrvarlo. 11011 .rtudia rltc lt1 111oral t• rsterioru" t 10) 
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Nas rncSOlQS considerações insiste, pda. tnancira seguinte, o 
pro fc550r ~IAJOit'!\NA : 

"Si distingue, in ohrt, una 1nor3lc intcriore e una n10-

ralc esteriorc, ~tica civilc; l'uua abbrncia i sc.ntimcnti. e 
anche i voll<ri, linche noo falti n•ioni ; l'altra abbracia: !e 
nt ioni coscienti, e clella pri111a t:uuo ris1~cchia quanto di 
~c11ti1·nenlo e volerc ;, uelle nzioni 

"Orn la sJali.stú·a 11011 puo couctr,,er c/ie gli ntli; i 
sc1nplici sentimcnti e lc nude volizioni 11cssu1Ht ltaccia las
Ci3;'lO che possa essere, con csattczza, e in gcnerak1 stat:is
lic.an1ente osservata 

"La St:ltistica quindi si deve fi111i/Orl' a rio cltc t este
riort, e pero. nel can'lpo n1orale, a rio qttr. ;. Hturalc este .. 
n'orc, o 1noTalc sociale ; rispecchiando, bcnintcso, quanto di 
inte.riorc puo csserc in qucsto lf e 1 1) 

~ra~ fõra, de cuto, dilatar por dc1nais a~ rai"" do inqucrito. que 
nos prtocc.upa. con1prchende:r ncllc tod" as cxtcr'criza(óes de senti ... 
n1entos e de idéas. c1uc. proxima ou ttn10ta111cntc, se f>tadcsscm rela
cionar coen a 11aturez3 do Credo e a n1nplitudc d:> seo do1ninio. E. por 
is~o. ttstriugi a pesquiz.a, agóra pela pri1neira ve.z h .. "11ta.cla no Brasil, 
ao indispcngavel para se avaJ;ar a effcctivôda<le d:c priltica - individual 
ou eollcctiva - dos va.rios Cultos entre nós segttid'os, e bem assim o 
1>r0{,o·esso do seo p1'0Sdytismo. Ainda 11.C\'lSe Lerreuo, porêm, enrondi 
de convcniencia cogitar a.pc11as de a.e.to~ cujo t'Cgistro ou já fôsse, 
ou se pudesse ton1ar habitttal, sem augmcnto sensível de trabalho 
para o Sacerdocio E t'd<:S se me afiguram - quanto :Is collectividades, 
as festas religiosas, e, quanto aos individuos, 01' ,,rinc~)<lCS sacran1entos 
e nnnlogas c.erin10nias. 

Assiin, na sua parte essencial. o questionario attincnte ao Catho
licismo - unico de que me devo occupar aqui, pois outro uão íoi o 
objoc10 da n:clamBção formulada pelo illustrc Sr. Bispo de Curityoo 
- sôb<-e pedir notícia das festividndts «:clesia.sticas, sem mais por
menores que o sWnples nún1erc de cerúnonia.s - internas- e externas -
cm que hajam ellas consistido, perquirc dos baplizados e casamentos 
celebrados e das derradeiras consagra~õcs religiosa., conferidas ª"'' 
e pott 1uortc1u, isto é. das extremas.-uncc;õcs t das cnco1111nendações 

Qunuto aos sacramentos, portanto, nacla incl:tgnei - nesse for
n1ulario, que ás Pnrochias se destinava - IJUCr c1n referencia á confir-
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,,,,,cão, i tHtharistia e á pcnith1ria, que, "1n geral, não constan1 de 
registros regulares, nias tambcs:n a~rca da ordem, a cujo proposito 
aos Bispos caberia informar, e não a.os Parochos Limitci•mc, assim, 
a inquirir dos actos consecratorios do nasc.in1cnto, da constituição da 
familia e do fim da cxistencia ohjectiva. isto é. - C.OnlO acUua fica 
<lito- dos OOptis;uos, dos 1natnº1nont'os e das 1..rtre1nas-1u1c:çõts. 
Denmis, cogitei, por cgual, das cons.."tgrações po.~t 111orteur, 1sto é, das 
.. ·11roui1'lci1daçôes, cn1bora oão 6gurcn1 cna:s cm o número dos acto; 
11110 n Egrcja capitula de sacramentos. 

Mercê doo; quatro ~os perquiride&, log11air-se-ia ~pprehcndcr 
o conjuncto das 1110stras po rventura n1nis caracte1·lsticas da fé catholica, 
uo <1ue rcspeit:t a duas phases capitaes ela vicln e ao t cr1110 delJa Mas, 
r-tlên1 desse :tito escopo de ordein rnor:ll, n1irav:11n os inforntcs solic.itados 
outro intuito. qual o conq;leta1nen10 e roctificação dos datlos oriundos 
do Registro Civil 

r\ão era isso, de certo, amesquinhar o destino da estatística cul-
1ual Na interessante 1nemória a que, no correr do presente officio, 
j:\ alludi por duas vezes, diz, com cfTcito, a .s1c 11roposito. o Sr Foua
NtR• DE FLA1x: 

"us peuples chrétiens doivtnt 1\ r eglisc catholique 
l'un de leurs plus graneis progrês. la constitution de l'état 
civil des families et des personncs: qu'cllc reviennc donc à 
ses tra.ditions, qu'elle reoonst.it:uc - arch;ves. Sans les 
archives d'c l'archevêehé cl'e Paris, la 1>0pul:.tion y.irisienne 
1011t entiere se trouverait aujourd'hui, griice à la Com-
111une1 privée d'état eivil" (12) 

Avnnça rnais o erudito cscriptor, 111ostrnndo <JlH: a est.atislica dos 
ha1>1isnlos, dos n1atrin10njos e dos enterros co1n a~sistcncia religiosa, 
longe de desn1>rovdtar e de.o;servir :í rdiirifio, u:~ re:i lça os grandes 
scr"iços sociaes della: 

---

"Les reHgions, en cffet, oon1n1c tons les faits sociaux, 
sont SOtw:iises à des \1ariations cn inLensitiE: et en étcudu~ 
qui se traduisent par dres oscilbtiom dont les 3"1Plitudes 
scront ptu,. tard ramenées u <les courbea. De til, te haut in
lttêt d'uue statistique détai116e, leite que ctlle que j'ai dres
s« avcc des étéments complcts pour Paris et incomplets 
ponr lc vaste diocese de Bordcamc Je convie les personnes 
qui s'intéresscnt aux: étudcs rcligicuscs, fnitcs ll un point 
ele vue indépendant et scient il'ique, à rne suivrc da11s cettc 
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carriCrc Elles foumiront ainsi un utile concours, mêrnc 
ü. la propggation du Christianismc." ( 13) 

E ~a verdade, no dizer do nlCStno auctor. c::orncçava a impór·sc, 
em Fran~• 'j>tlo menos, ao pro1>rio Clero. no tOnl)O em que elle 
escrevi~' 

"Les églises, a vcc quclqucs précnotions, sont i'a. 1nêine 
de clresser d'excellentes statistiqucs rdigicuses. J'en ai 
rourni la J>rcuve, cn dépouillaru les archives du diocCse 
de Paris et ceux du diocese de Bordcaux D'ailleurs, les 
évêques comn1encent i' se rendrc co1nptc de l'importance 
de lcurs archives Ct tous lcs réorgnnisent " ( 14) 

E', pois, ionegavel a <>tJt>Orlun~ &e saber-se o número de 
baptismos, de rnatrimonios, de extremas-un~s e de cnconvnendaçõeS\ 
rm havendo o proposito de instituir u111a r•zoavcl cstatistica do movi
mento cultual do Catholicisino. ~. dados, po:-êm. não bastam para 
se fom1ar idéa exacta da importancia local da Religião. dos serviços 
por clla prestados e das conquistas, que. ,porventura, tenha realizado 
Novos elementos, oon1 effeito, se fai:en1 indispcnsaveis 1>:ara isso, e def
lcs 111\0 ha absolutamente excluir ; 

1• - O pessoal! do culto, isto é, o ní1mero de sacerdotes e o de 
religiosos (frades, freiras e inn.~ns de caridade), 

2'. - As 111issõos temporaria:s <le pro1Xtg:111da e catechesc; 
Jº - As conversões; 
4• - Os CUI'SOS d~ doutrina; 
5• - Os Utstitutos rcJigiosos de ensino; 
&i - Os c011\1cntos, recolhin1er1tos, nsytos e congcnel'es institui

ções religio•as: 
7' - Os cdilicios dcstinado6 á prática do cuko ( egrcjas, ca

pcllas, etc) 

Por úlcitno. nin.guen1, por certo, coulestará a \1a.ntagcm de se invcs· 
ligar. quanto aos lagares em que isso tenha cabimento, das missões fixas 
°'' pcmtanentes, com que, ha seculos, trabalha o Clero catholko por 
incorporar os indi~nas brasilcir09 a massa da (lOpula<;ão christianizada 

Assentes, assim, os pontos sõbre que <tcvia versar o questíonario 
O!\pecial ao Culto Catholko, da 1miprila oomrezn de cada um delles 
decorrian1 as 1ninucias do respectivo desdobmn\Cnto. 

'l'ratando-se da consagração cu1lual do nnscintento, era, de certo. 
ele toda n 01>portunidade apartar os 1·ecipiendnrios, assin1 pelo sexo 

( 13) D« F'i.1.ix - loc cit • pag 5 
( 14) DM F1.1t1>e - loc cit . pag 5 
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oomo 1ambcm cn adultos e crcam;as, e estes ultiinos cm dois grupos, 
conforme nascidos no anno da estatistica ou ean epochas anteriores. 

Esse ttpartimento convinha, não apcnu para se corrigittm os 
dadol do Registro Civil, mas ainda por outros motivos, de nature.a 
meramente religiosa. De facto: apurando o níunero de adultos bapti· 
udos, compllctar-se-lam os elementos respeclivcs ás conversões, cujo 
passo iiticial é o baptistno, na gmttalidade dos casos; e, <livid indo em 
dois grupos ns cre.anças recebidas na cerimonin 1ustral, vcriftca:r·se~ia, 
até cerro ponto, a solicitmfe dos paes cm . roclamaretn n<1uella oonsa
graçilo. que deve ser fei ta nos pr imeiros tempos de vidu. 

No que re"l"'ita. aos ca.samentx>s-Elisti.1guil-os, conforme perten
cessem os oonjuges ao Catholicismo ou a Credos differe21tes, era 
inconrestavoln-.ente de grande opportunid'nd1:, sob o ponto de vista 
cuhual Est~ e trunbem o d>emographibo pedia.n>, ootr06Ím; fõssem 
grupodos os consorcios segundo o estado cMI ant.:rior dos nubentes. 

No tocai11lc ao~ do Culto, convinha, sem dúvida, averiguar, 
ao menos, a categoria~ o sexo e a nacionalidade 

Das missões csporadicas de propaganda cabia p<:rquirir a epocha. 
o prazo, os directorcs, o nú_mero e a nacionaitdade dos nlissionarios e 
os resultados dos csfor~os dellcs. 

Relativarnente ás conversões, nenhum exaggêro havia em pedir 
o sexo. a nacionalidade e o credo anterior dos n6o--conver60s1 co1n 
especial referencia cios que precedentemente houvessem exercido 
runc~õcs religiosas. 

Quanto aos cursos de doutrina. offcret:ia .. sc inc1uirir da quan· 
t idnde de alumnos frequente$ de cada. sexo e cln dos preparados para o 
ac:to da pri1neira conununhâo 

Con1 respeito aos estabelecimentos de ensino religioso, eran1 de 
invc.stigar .. se--lhes: o non1e. a data de fnndaç.ão, a sédc, o proprictario, 
a directoria. a natureza, o regímen, os corpos 1>rofessoral e diSCC2lte, a 
frcqucncia c as conclusões de cursos 

Quan10 aos conventos, asylos, etc., não havia oppugnar a vanta
gcn1 de se lhes cogitar do nome, da séde, da proipricdadc do cdi
ficio, da natureza do institu10 nelle estabelecido e da sua população 

Dos legares especiaes de culto tinha iodo o cabimento saber a 
invocação, a natur-eza, a séde, a 1>ropricdade, a. epocha de seo lcvanta
n1ento, o cstylo, a âreat o número de naves e o de aJtares, a (apacidade 
e. por í11timo, as denominações dos grernios cuhuacs instituidos em 
cnda u1n 

Enifim, acêrca. da C"cltechcse indigena, ninguen\ con,testará a. conve· 
niencia de pcrquirir o 000 1e e a séde dos nucleos, referidos ás 
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competentes missões, a d<tra do assentamento ou incoriporação de cada 
um, a sua directoria, os. temp\oS netle c..xistentes, o número de n1issionap 
rios, classificados .por orden1 e por nacionalidade, e bem assim o de Sei .. 
v icolas aldc..-:i.dos, distinctos por sexo e taanbent crn cr-eauc;.as e. adultos, 
e mais a qu:.ntid':bde de escolas, com o número de profossores e o de 
;ilunmos . 

Eis tudo quanto se pedlo dissessem os Parochoo, nos questionairios 
que lhes fo1_iam remettidtls. Rebova, rporêm, notar que rarlssinJa;S seriam 
as vezes em que houvessem aquelres 5aoetdores de prestar escla're
cinlentos sõbre todos os pontos acinla n1iudc-ados, ou sequer sõbre 
a maior 1parte dellcs ; const1tuen1, de feito, e não o ignoraes, insfgt1i6-
cante mfoorÍ'a os Jogares onde ha que di?.er a<:êrca de missões de propa
ganda, conversões, institutos religiosos de ensino e de assistencia, con .. 
ventos, obras dé catechese, e outros particu1a1·e$.. que, sem dúvida, 
sui>põem especiaes ci-rcurnstâncias, recursos de certo vulto1 povoamento 
consi<lcra.vcl, intensa activiclâdc e até viva co11corrcncia de credos anta
gonícos 

Quanto aos o rgãos da Re1igião1 na 1116r parte das veies1 terla de 
reduzir-se a noticia á simples referencia do proprio Vig-.iri<:i e de u1n 
ou outro Sacerdote lllais; e, no tooa"te aos edifidos consagrados ao 
Culto, ficaria rcstricto o informe, no geral elos casos_, a apontar a mo· 
desta matriz local e mais uma ou outra <:greja ou capella, o que, por 

'cerlô, de rienhttm modo aggravari.a os habituacs en~s dos Vigari~. 

O que da generalidade delles se esperava ei·arn, pois, uaicamente, 
notas sôbre as cerimonjas cultuaes havidas nas freguezias, en1 espe
cial no que respeita âs bençãos religiosas do nascimento, do rnatrimo
nio e cfa n10rw. E, nesses casos, ipodcria1n os <LJ:>OJ1trunentos restringir ... 
se a dar as totalidades, de que se~11pre oogitan1 os for111ula-rios desta 
Secção, ern quesitos antepostos aos que pedenl> o <lesdobramento dellas. 

A pouca intensidade do moviment-o espiritual, er11 grande número 
de Paroeh ias, estava, log-o, mostrando quão limitado e facil de prestar 
era o auxílio que a DiTeetoria Geral de Es!latistica podia aos Viprios. 
Só nurn caso ou noutro lhes custaria a e.lles um pouco 1nais sen1elhante 
trabalho, isto é, quando se offer-ecessc infonna1ren1 sôbre diversos 
pontos do questionaria. Ainda assin1, iporêni, não existiriaJ de certo, 
n10tivo para maJsioal-o 

Ha'hi, com effieito, o que quer que seja de superfluo, demasiado, 
inutil ? Consta desses quesitos cousa que á Egrcja desaprov.eite e ao 
publico a exhiba de modo autipaithioo e menos verdadeiro - como 
instituição esteril e paTaositar ia, que ao ipaiz constitua carga mcôm· 
moela, ao envez d'e benefício inestimavel? 
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Cuido que não, e, ao c:ootrário, ~-me constituir ia o conjuncto 

d(:SSàS infomlCs a suais eloquente prova da in•ncnsa obra civiliza· 
dora do Christianismo e o m.elhor -..iutho da continua assistmcia 
intellcc.1ual e tnoral por este exercida, atravC1 de t.oda a exis1cncia 
humana. 

~1crcê dcllcs, corn cffeito, vel-n-iamos, inca11(avehncnte, do berço 
ao tumu!O, consagra.ado o nascimento, presidindo a educnção, santifi · 
e.ando o cn.sa1nm110, n1.ignificantkJ a morte, e traduzindo - e111 soler11-
nidndes collcctiyas e e1n conquistas espirituacs, extcudidas dos adeptos 
de arlwrsos erodo<; orrilitantes aos humildes fetich istas, que ainda 
povoam o só~ ]Xltrio - a <:apacidade, que !l1C n1C aflg111'a 1un de SOO$ 
1fü1io1-es titulos ~ glórr.t, de prepar...-, ma.is do que qu·aJquer outra 
crença thoologiea, a futura unidadie religiooa da nossa esp<?cie 

Portanto, se á Religião Catholica algo houvesse ~e acarretar o 
obscuro, nias sincero, grande e hon~ esforço dcspondido por esta 
Directoria no t>rcparo e na feitura da estatistica cultuai, por certo 
não fôra mcnoecabo ou d=r, 1>0!Il tampouco incõmmodb aos veneran
dos orgãos da Doutrina, mas, ao contrário, o rclêvo da b<ntmer<ooci:. 
delta e o vivo destaque dos grandes scrvic;os sociacs deites 

r;: tanto, Sr Director Geral, nada h.wia de contrário á Egreja 
Catholica, ou de damnoso ao Clero, no <111cstionario malsinado pelo 
eminente Sr. Bispo de Curityba, que esse instrumento cstatislico mt· 
recco ser approva.do pelo Rcvmo. Monsenho r V1cENTa LUSTOSA, con1 
a simples resalva d" pequenas modificações, att.,ndithls, a liás, da melhor 
vontade l""oi o que o v.asso digno antecessor contn,unioou a todos 
os Chefes de A rchidiocescs e ele Dioceses, ao mesmo L<>mpo que t>edia 
o l'a lioso Íluxílio dl!llles em prol do trabarlho <1ue iniciav3Jllos. Para 
prova do que allego, reproduio aqui justamente o o fflcio expedido 
ao Exmo Sr .Dispo do Paraná: 

"N 2 545 -Directo1·ia (,'err.I d.- Estoti.stica, 9 dJ 
De&einbro de 19o8 

"Para oolligir os elemcmos neccssarios á csta.listica 
dos principacs actos do Culto Call1olioo, liz organizar um 
qucstionario, que, ainda eni m:muscripto, foi sujeito ao 
exame do Revmo. Monsenhor Vta!NTE Lus'l'OSA, ruembn 
do Conselho Superior de Estatistü:a Esse questiooar io só 
íoi impresso depois de approv:>do pelo illustre Saccroot.: 
e com as n>o<lifioaçõcs por el le recommemladas. 

"Co1no V E..x. v~rificará, alê1n <las infor1naçôes refe
rentes aos ma is importan1les aoto~ religiosos, abmngc 
tnmbcm o inqucrito ind'kações sôbre as obms de cat..:ehesc 



l1t l>1RJICTOWJA CêRAl, 02 RSTATJSTJCA 

• sóbre os estabeleciment06 de ensino e de assistencia 
directa ou indirectamentc subordinrub aos representantes 
da Egttja. Creóo que os Vigvios se p~ de boa 
vontade a colligir e a álviar á Dircctori:l Geral de Esta 
Listica os ~imootos solicit:Wos <l<ib~ assumptos de 
tão grande intc1 esse para o nosso í'aiz e para a Religião. 

"Não possuindo informaç&s OC>n1Plctaos sôbre" di~<i 
ecclcsia.-stic:1 de todos os Estados, a<lCCitci o alvitre de 
Monsenhor LusrosA1 de tnvi~r os <JU<.'Stionarios por inter
med io dbs Prelaldos Dio=nos Desta f6nn:1, :dêm da 
t."Crtcza. de que serão cont~plnd..1s todas as Parochi-as na 
distribuição, haverá maior probabilidade de obter 1-espostas 
nltlis rapidas e satisfa:ct'Orias 

"Com este offício retinto "' V. Ex. cem exemplares 
do referido question..-io, rogando o cspeciaq ob$Cqllio de 
endct'ec;al-os a todas as F ret,'UCzias dessa Diocese e dt 
recommcndar aos respea.ivos Vigo.rios que pttStem a; 

informações solicit>das, dentro do mais curto prazo pos
sivel Se não houve.. inc.onváli<l1oe, ~ a V Ex que os 
qucstionarios sejam devolvido!> á Direc:LOria Geral de Esta
tlstica ptw inttrmedio da Stt:retarla do Bispado, depois de 
e.romi,,ados a/si e julgados so.ti&factorios Oeste modo, taes 
docunx.'Ulos, compl'Ctados e r~if1cAdos, chegarão 1nats 
J>Crfeit06, evitanclo o pedido de novos c.sclarccimentos. 

"Para a remessa dos questionarios :\ Oirectoria de 
Estatistica, depois de e"aininMlos pela Sccretaría. dl> Bis
J><1do. envio os nccesoo1·ios m111cloppc1 de devolução. 
Se V . Ex julgar p.referivel serem os l(uestionarios d'ire· 
elamente devolvidbs ~ Viga.rios, 'J>CQO o favor d~ mandar 
juntar um c1111doppe de devoluçil<> a cada questiouario, 
afim de facilitar a remessa 

"Adaptado esse alvitre, afim cJic supprir possíveis 
lacunas, ficaria eu muito obrigado a V Ex , se se dignasse 
enviar-me uma relação dlis Freguezía$ contempladas na 
distribuição dos questionarios 

"Contando oom o valioso C011curso de V. Ex., antecipo 
os meos sjnceroo; agradecimentos, oom a homcuagun de 
ntinha respeitosa estima e etcvada considcrn~ão 

"Saúde e Fraternidade 

"Ao Exmo e Revmo S r Bist>O da Diocese de Curi
tyba. - JosA L11ic Sa)•iio de B11//1õcs Carvalho" 
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. 111. Não obstante os termos desse officio, julgou-o o Exmo. Sr. 
Bispo de Curityba inteiramente desmerecedor de r~ S. Ex, por
tanto, não sómente se absteve de mandar distribuir, por iotermcdio 
da Gamara Ecclcsiastiea, os questionarios enviados pcla Directoria 
Oeral de Estaiislica, mas nem sequer accUSO<t o pad.ido que lhe 
fixeramos e menos ainda se dignou de communicaT·nos os motivos, 
que tinha, para deixar de deferil-o. De1n3is, acredita S. Ex Revma 
que ele maneira identica hajam iprocedido todo• os outros Chefes da 
F.greja Catholica no Brasil · 

E' in llu1clada essa supposição. Por officios, C.'llrtias e tclegrammas, 
têm rc.s1>011dido aos oflidos da Directoria na l\ rchidiocoscs de São 
Salvador, de Belém e de São Sebastião, as DiocC9e!I de São Luiz, 
Thcrezi.na, Parahyba, Victoria, Nicthcroy, Porto AJegTe e Goyaz. 
Todas cll.u, aliás, distribuíram os formularios, iprestando-sc até os 
Srs Bispo• do Piauhy e da Parabyba a manda,- retmir os exemplares 
que foram preenchidos, afim de devolvei-os, em conjin•cto, a c~ta 
Flepartiçiio. Para o encaminhamento dos qucstionarios deram tam
llcni as precisas providências ~ Srs Bispos de Maceió, de Floriano
polis, de Diamantina, de Pouso Alegre, de Cuyabá e de Ubcraba. 
Este último, estando de passagem no Rio de Janeiro, veio indagar 
quacs as Parochia• de sua Diocese, que j:\ tinham devolvido o im· 
prcsso, porquanto d~stjava ret<>mmenda,r, de novo, ;,, outras a 1naior 
brevidade possível na resposta 

Dahi &e conclue, Sr . Di1·cctor Geral, que 11e111 todos os Chefes 
do Cntholicisn-10 no Drasi1 reputam a tentativa fcitrL por nós, no 
toc:t11te á estatistica cultuai, tão desmerecedora de sympathia e de 
auxílio como ella. infelizmente, se afigurou no illustre Sr Bispo 
de Onrityba. 

IV. Declara.ido que não toniára cm c:onsiderar;<io o nosso pedido, 
admira • .., entretanto, S Ex Rcvma de que, posteriormente, o tenha· 
mos ido formular aos proprios Vigarios de sua Diocese. 

Não eomprchcndo essa extranheza As solicitaç&s dircctas, nesta 
e.tatiSlica, tendem a coostituir a rtgra, visto já haver dcsapparecido 
um dos motivos que nos k:varam a recorrer, a p1"incípio, aos Srs Arce
bispos Metropolitanos e Bispos Diocesanos - a falta do quadro com
pleto da divisão parochial. Tambern 11ão vejo que justificativa exista 
1xira exdl\lirmos da remessa as Fregu~ias pcrtenocntc5 á Diocese de 
Curityba, maxim~ sendo esse o unico mdo de obtcnnos informe. 
do seo nW>villneuto espiritual, desde que se recusou a prestar-nos 
qualquer ajuda o illustre Bispo de que cllas d"pcndem. E, embora 
os resultados desse tentan1en scjan1 ainct-a niuito precnrios, ne1n 

' li 
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por isso carecc1nos con1pletan1ente de noticias quanto áquella Dio-. 
cesc. v isto co1no já nos cnvia ra111 os esclarecirn·entos solicitados as 
r4 Parochias das seguintes invocações: Divino Espírito Santo de São 
J osé do$ P inhaes, Nossa Senhora da AJ>J>a..rccida ele: '"1'hon1aiina, Nossa 
Senhora da Conceição de Palmeira, Nossa Senhora da P iedade de 
Campo Largo, Nossa Senho1·a dos Remedios de Araucaria, Nossa Se
nhora dos Remcdios de T ibagy, fonnaculacla Conceição de Jatahy, São 
Jeronymo, Nossa Sc11hora do Roso<rio ele Colombo, Noss.~ Senhora do 
Rosario de R io Pardo, Sant'Anua de Abranchcs, Santo Anton io de 
Tmbituva, São José do 'triumpho e Senhor Bom Jesus de Palmas 

Ne111 se~npre, é verdade, as in [orn1ac;ões recebidas fora1n presta· 
das 1·nuito 1ninuciosantente. En1 alguns casQ5'. iporêm, nada ou pouco 
dcjxaran1 a desejar, e ent1·e essas ctun1>re ti.ssignalar as fornecidas 
pelos Rcvnl06 Padres RAPBAEL MUTA, Jos(! ANVOZ, e. PeORAZNANl, 
FRANCISCO BoNATO e Luoov1co B•ONi<V Isto prova que nem todos 
os Parochos da Diocese de Cu ritybn julgaram impossível satisfazei· os 
quesitos constantes dos forrnularios que Jhcs te1nos ren1ettido 

Penso haver UlOStraclo, Sr. Director Gel'al, que é io1procedente 
a queixa for mulada 1>Clo cnlincntc Sr Bispo de Curityba. Parece-me, 
portanto, in:i.ttendive~ o desejo de S Ex . l'.tcvma., que outro não 
é senão o de que se exclua aquella Diocese da estatistica ein anda1nento. 
:\o contrârio, espero que o n1erecido prestígio e auctoridad'e do vosso 
nome nos g rn11geie o apoio daquellle illustre PreladO, para a clfecti
vidade do trabalho de que se trata, na parte relativa á Diocese entregue 
á sua solicitude 

Se, todavia, conside1·ardes sen• fundn1ncnto as poudcrações que 
ora sub1l'ICtto ao vosso esclarecido es1>irito, estarei pron1pto a elhniuar 
da estatística cultuai toda aqucl1a Diocese: bastando para isso que 
n11

0 deter rnineis. 
Prevaleço-1ne do ensejo para vos reite1ar as seguranças de n1i11ha 

respeitosa consideração. 

Saude e Fraternidade 

Directoria. Gerai de E.stal·istica - 4ª Secção - Rio ele Janei1 o, r6 
de Setembro de 19to 
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Nota :sõbre os serviços prestados á Directorio Cerni de Estatística 



O 1parecer, que or3 se estan1pa, con10 .parte principal deste opus· 
culo, nunca aspirou ás honras da publicidade. Unla vez, pbrên1, que, 
inesperadamente, vae tcl~as, seja 1pern1ittido, a quc1n o redigio .por 
obriga.ç-do de officio, revelar ~ls pessoas extranhas á Oirectoria Geral 
de Estatística quen1 era o funccionario se1n 1par, a cuja integral con1-
pcteucia se allude logo no prindpio daquelle trabalho. 

Era e não é - obriga hoje a escrever mna catastrophe recentissima, 
que nunca será den1asiadatncnte sentida e lan1entada Esta nota é, 
pois, um commovido tributo de respeito e de saudade. QuClll o 'J'rosta 
sempre teve con10 norma, .por índole e por educação, curvar-se ante 
o valor alheio e proclamal·O E, quando a superioridade exorna um 
au1igo e aurcóla un\ n1orto, ao dever de justiça irresistivcln1entc se 
ajunta, para jn1pôr a home.nageu1, un1a exigencia. do coração. 

Jos1~ MARQU&S o~ 0L:CVBrRA iniciou a sua carreira pública na 
antiga Estrada de Ferro D Pedro II, hoje Estrada de Ferro Centr:,tl 
do Brasil, onde seryío de 1879 a 1881, sendo os primeiros cinco meies 
como Auxiliar T«:hnico gratui4:0 cto Chefe da l" Sccçiio da Via Penna
neute (em São Diogo), depois como Desenhista, no Escr>l>torio d.o 
Engeoheiro-Cbefe das Obras da Estação Marítima cta Gambôa, e por 
tiltin>:> na Esbação Central, como Auxiliar da Contadoria Geral. 
Todos esses ciTgos exerceo-os no caracter de diarista 

Nomeado Amanuense da Scêção de Estatistica, annexa á 3• Dirc
cl:oria da Secretaría de Est:><!o doo Negocios do Irnperio, por portari1 
de 16 de Fevereiro de 1882, mediante concurso, ein que conquistára o 
pri1nciro logar1 toinou posse e entrou e111 exercicio no d1a seguinte, 
servindo nesse .põsto por espaço de tres annos. 

Promovido a Official, por decreto imperial de 14 de Fevereiro de 
1885, empossou-se e teve exercicio a 19 do mesmo mez, desempenh~ndo 
as funcções resq>eetivas até II de Novembro de 1887. 

Nonieado, cn1 12 de Outubro desse anno, n1e111bro da con1n1issão 
encarregada, pelo Min~ro da , Fazenda, de medir, confrontar e 
avaliar os terrenos de indios, n1arinhas e aêcrescidos, nesta Capital 
e em N ictheroy, commissão essa não remunerada pelos cofres publicos 
e cujos trabafüos se executavam fóra das borl!S dt> expediente, requereo 
e obteve do Ministro do Imperio licença para acccital-a e exercel-a, 
sem prejuizo do seo serviço regulalllôl1tar Nesses termos, attendeo 
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áquelles novos nüste.res até 30 de Janeiro de 1888, data em que 
foi dissol>vida a commissão, por terem os encargos della passado 
do Ministerio da Far.enda para a Camara Municipal No ado da 
desRO<lida. recel)eo louvores do respoc:ti\'O Chefe, 1:ielo m<>clo como 
desempenhál'a os seos deveres 

Designado pelo :Ministro do Imjlcrio, cm ui de Novembro, de 
1887, para auxiliar o expediente e organizar a bibliotbeca do Conselho 
de Estadd, aprese1ttou-se, no mesmo dia, ao Secretário, MARQtlEZ o~ 
PARANAGUÁ, dando inteiro cumprimento ás ordens recebidas. Quanto 
ao desempenho destas, disse aquclle t itular, cm documento <to soo 
proprio punho: "Cumpre~ne affim1ar, eni abono da verrladc, que uão 
podia ser tlki.is conipteto, nem mais satisfactorio '' 

Nomeado pelo Ministro do lmperio, por aviso n. 3 991, de 19 
de Dezembro de 1888, para, junt".un.ente com o Official da Socretaría de 
Estado PEDRO GOEJ>t!S o~ CARVAt.HO, proceder a inqucrit<> sôbrê os 
diJJercntcs serviços a cargo do /\sylo de Meninos De.;validos, pc>z 
logo mãc>s á tarefa, de que resultou um Relatorio <1111 dois volmnes, 
entregue ao Ministro, o qua:I, para mostrar como rupreciára o esfôrço 
dos dois funccionarios, 1nandou consultal-os se acceitariarn un1a com
meuda, e, send"o negativa a resposta, por 1110tivo d.os onus decor
rrnt~ da rnercê honorjfica, lhes abonou uma 'recomp-ensa. pecuniaria., 
dentro dos escassos recursos da verba propl'ia . 

E m consequencia do decreto 11 J 13 D, de 2 de Janeiro de 189o, 

que restaurou e reorganizou a Directoria Geral de Estatistica, creando 
os lagares de Primeiros e Segundos Offieia.es, passou 'li exercer .as 
funcções de P rimeiro Official. 

Requisitado pelo ~Unistcriq do Interior, primeiramente por aviso 
n 272, de 15 de Janeiro de 1890, e em seguida por aviso n. 524, de 
30 do mesmo mez, pa.ra servir na Seorõ!ru'ia de Estad'o, alli esteve até 
25 de Fevereiro, quando voltou á sua Repartição_, sendo, en1 aviso 
n. r .oo6, da ruesrna. data, louvado pelo lvj:inistro, por n1otivo da assi
duidade, zêlo e apuro com que se desempe1'1hâra dos trabalhos entre
gues aos scos cuidados . 

Designado }>elo Director de Estaristica, em por taria ele 31 de Ja
neiro de 1&)<>, .para, juntâJTlente con1 outro íu·nccionari<>, organizar 
uma estatistica dos bens das 0Ôrpo1'ações de ffi<:\o nwrta, foi, porêm, 
dispensado desse encargo, ein virtude de ter sido, po·r aviso da vespera, 
chamado a t rabalhar na Scc.retaría de Estado. 

Portaria de 2 de Maio de 18go designou-o para serv;r de Chefe 
da 2' Secç.'io, no impedimento do effectivo. 

Por portaria de 26 ,dQ n1e51110 nlei, foi nomeado para, com os 
S rs Luiz L•l'.l'Ão e bacha1·el José BoNIFACIO BuRLAMAQUI MOURA, 
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redigir as instn1cções para o rec~nst:a.incnto. que se de--1ia realizar 
no dia 31 de Dezembro do mesmo an110, serviço que exttutou a 
rontento, merecendo louvores do Direc:1or, nn portaria de 16 de Julho, 
pelo bom desempenho que lhe déra 

Enc:1rrcgado, cm 23 de Julh" de 189o, ele extrahir, na Contabili
dade do Thesouro Nacional, os clcn1cntos sõbre financ:as, ahi existentes. 
nfin1 de organi>:at a respectiva tsratistica, iniciou logo o cunwrin1ento 
rles4ioa inctunUcncin, sôbrt cuio rcsuJtatlo assin1 se rnan ifcstou o DR 
1 .. 111nT11rr.o nA Cos·rA: 

"f\ c.;areneia de dados esl'ntisticos foi tal, que 1nolivou 
a conunissão do 1• Officia'I J osÉ MAitQues oe ÜLIVl<!RA, 
f1uJceionario elos tuais disl1'utlos dtsla Rep11r1icào e dig110, 
por suas ltabüitaçõcs, nctividodc, i11ctssa11tc #ilo 6 caus<> do 
scrt,jço públieo, dos mai<>res elogios e louvores. A l<mgn 
Ct,,11Ht:rarão desses lrobalhos t csludns ua rtlofão adeante 
orya,,i:ada~ º"· nitlhor aiudn, o respectivo c.rntne dtuts 
111estHOs trabollw.s e e.studru dar6, set1s o, '"'"ºr dúvida, n 
dcmcmstração eabal da a/firmarão feito " ( 1). 

Por )'Ortarias de 3 de Ü\ltubro de 18',)o e de 25 de Fevereiro e 
11 de Dezembro de 1891, foi designado para occupar, interinamente, o 
logar d<: Chefe º'' 2" Secção, durante o imp«liincnto do effectivo. 

Nomeado, cm 20 de Deu:mbro de 18<)1, 1>ora o cargo de Chefe 
da 10• lurnla apuradora dos nul.ppas do rcccnseanlf11to de 18go. 
c.~ercco as respectivas funcções até Março de 1893, dota cm que ficon 
concluido aquclle trabalho 

l?or 1iortnria ele 4 de F evereiro ele 1892 foi designado p•ra servir 
como examinador de anthntet ica, chorogr~hia e história do Brasil 
e desenho !inca...-, no ceateurso de Praticante, a qu'C se ia proocder a 10 

cio lllCS!\lO nlCZ 
Foi lambem escolhido, por portaria tle 9 de Março seguinte, para 

fazer parte da CÔ1nn1issão examinadora, c1ue no concurso de Atna
nuenst, a realizar-se cm 15 daqucllc mez, teria de julgar as provas de 
noc;6es de economia politica, <statistica e recllaccio officw 

Por portarias <li: :28 d'e Abril, 21 de Maio, 13 de Junho e 3 d~ 
Agosto, foi-lhe dctcm1inado servir como Chefe da 2" Secção. na 
auscncia do cffcctivo. 

Incumbido, a 30 de Janeiro e a 2 de Junho de 1893, de aço111panhar. 
na J1nprcnsa NneionaJ, a feitura do 1\nnua.rio, entrou no <ksempe
uho <lo encatb>'O, exerceodo-o até 9 de Fevereiro de 1894, data cm 

( 1) l~tlnto1io do A'f;111'sttrio dn /1111; ior, ap1c1c:nt:Hlo -: 111 ~tnlo de t&,>1. 
Alfilt.rt> 1; Reln101io dn Dit~rlo1in Ge111/ dr E.11ntl.11írn, r>ng IQ 
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que obteve d ispcnsa.1 a sco pedido Nessa occasião recebêo louvores, 
en1 portaria do Dircct<>r , pelos servi<:os que 11>rest:.oi.ra 

Foi escolhido, por portaria de r de Março de 1893, para servir 
con10 Chefe d a J" Secção, clnrante a a.usencia cl.o clfecti\•o; por portarias 
de 28 de A br;[ e 9 de J\gosto, para dirigir a 2" Secção, no inlpedin'H!nto 
do respectivo Che (e; e, por portarja de 27 de No\lcn1bro, pa1a. exercer, 
intcrina1nente1 o cargo de Chefe da 411 Secção, por haver sido e.xo· 
ncra.do o cffectivo . 

P romovido a Chefe ele Sccç.ão, por Ul'Crcto de 25 de Junho de J 894, 
ton1ou po:;sc e ent rou en1 excrcicio en1 3 de julho elo tn c..sn10 anno 

Enca1T('gado, por portaria ele 2 de Outubl'o de 1895, de exanüuar 
l'OdOs -os papeis do 1·ece11sea1ncnro de 1890, sen1 ·den101';l rleo cotné.;;o 
ao serviço B 111 portaria de 25 de Abril ele 1&)6, foi elogia<lo pelo 
descnlpenho da co1n11lissão, 1u1 q ual fu1Kcionár"d co1no chefe e rela
tor J\ esse desen\penho refel'io .. se nos seguii1tes ccr1nos o Dircctor de 
Estatistica, na Synopsc do f(cre11sel1111c11to 1tc 1890: 

" O R elatoJ·i'o dessa Conu11i~ão, que tudo cxan1i11ou 
dctklanlCnl'c e cuios scr\'iQOS iue.o;tln1a"cis aqui agrMeço: 
assiin r-esuntc o seo parecer " Pelo qtit: ficn c.rpo.rlo, t'ê-sc 
que, urais de <'inro auuos depoi.r .Jle effectu11do o recc11sea
Jttcuto,, oiuda 11ão lia sequer uu1 EstadQ defiuith'<t1uc-11te 
rou~lrrido, e qn.c 11r 111 nu 111cuv.r Jr toulterr o total bruto 
da /•af>u/oçiío da R epublica e111 18901 O alra:o é 9c1 ai e 
euorure "' E conchtc, depois de longa -exposição. qué u c~·ce

p111a11do n co1unrcn de Pol11llrs, tudo 111ais, que foi poste
i ;or11re,,tc pra parado pelo lur111a rlt regislro1 caJ·ecc de 
Jl"'l'Íscio. eorrclçfip ou jttstifiraçc1o, iÍ v ista das 1'rrcgrrl-t11ida .. 
dcs c11ro11lrádos." ( 2) 

Nomeado, por JlOrtaria ck 6 ele Junho de 189ó, 11ara o cargo ele 
Chefe da turnta encarregada d'c 3.purar o rcccnsean'<!nto de l8go, 
iniciou Jogo os rcspeccivos t rabalhos, cm cuja .clirccc;~o .pcr1na11ecco até 
ao aca ban1c1i to de11es, e1n 1 S de Outubro ele t89<), sendo pelos n1esmos 
louva(to. em portaria de 25 do d ito mez Nes..a OC<."'5ião foi incwn
bido de rever as pro\'aS typog l':tphicas. o que ainda o trouxe occupa:do 
:lté sahir do 'J)relo o últirno vohune Na citada Syuop.sc cnconb·a .. sc 
a seguinte referencia ao es fôn;o <lo p1ovet'tO funccion:u ío, conlO chefe 
da turuH\ de apuração: 

u r\ 1 inexcedivel activ}cla<le do Sr Josf:; MAJ.tQues oe 
o~l\fElRA, Chefe de Secção desta Direcroria, alliado ao 

(2) 0 1> cit , pag V llf 
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mais Íer••or050 iot.,,-esse ~lo serviço públil::o, deve a Dire
ctoria Geral de E".s<atistica os reaes prog.essos do ser.·iço 
do ree...,._eruo, de cuja tumu. é cllc chefe desde 6 de 
Junho de 1$lg6 " (;!) 

Tendo ficado ><ldiôo. por d«rcto d-t: 29 de Dezembro de 1897. 
Clll COllSC<(UCpCÍa do disposto no § 5• do art 6° da lei 11 429, de 10 de 
Dc:cmbro de t!196, .passou, de or-Oem do Ministro, n 1cr exercício na 
1• Secc;ão dn. Directoria Gera l de Obras e Viação dn. SecretRría de 
Estndo, recebendo, eutão, do seo Dircetor o seguinte officio d-e eles· 
pedida, cm data de 17 ele Janeiro ele 189$ 

"Sr. Josí~ 1'iARQUES llP. 01.IVEJRA. 

"Con1munico-vos que, ern virtude do o.viso n 1 r, de 
15 do corrente mcz_, do Ministcrio da 1ndúsLri:i, Viac;ão e 
Obras Públicas, passastes a ter e>.-.:rcioio na 1• Scq;ão da 
Directoria Geral de Obras e Via<ão da Secrecaria de Estado 
daquelle Mmisterio 

"Aproveito a opportunidade para agradccer·\'OS os iu~ 
olvidaveis serviços que a esta Directoria prestastes desde a 
sua fundação, e cspeeiahnentc durante o pt'riodo de r• de 
Agosto de 1894 até esta data 

"Reitc.ro-vos os protestos de 1ninha estiina particular, 
de que sois c.01n lanta justi~-a credor, pela vossa conducta 
irrcprehcnsivcl e zêlo inexccdivel pelo serviço público. 

''Sau<le e i:ratern iclade". 

F . MeNDES DA RocuA. 

Na Oircctoria Geral de Obras e Viação executou diversos traba
lhos, entre os quaes figura um relarorio acêrca das Obros 111Spt11sas, 
feito de ordem do.Ministro Por despacho de 24 <le Outubro de 1898, 
mandou este imprimir a referida exposição e, por avtso de 8 de 
Novc1nbro do ntcsmo anno. louvou o modo conlO o audor dcsem-
penl•'lra a ineumbencia recebida 

Tendo sido e><oncrado o Chclc da turma do Registro Civil e 
achando-se fóra desta Capital a pessoa nomeada para substituil-o, pas· 
sou, cm 27 de Janeiro de 1899, a rôgo do Director de Estatistica. a diri
gir, interinan1cnte, e.ssa turma1 entregando a do Rcc.cnscantento ao seo 
njudante. Em Fevereiro do mesn10 anno deixou aqucllc cargo, rcc.C· 
bcndo do Dircctor um officio de agradecimento pelos serviços prcst:ldos. 

(J) Op cit , pog 1 X 
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Ainda na Secretaria da Viação, foi chan1ado a servir no Gabinete 
do ){inistro, que o i11cun1bio de exteuso trabalho sõbrc n1incra<;-ão, sendo 
:icccito o respectivo Jl1ano pelo titular da pasta. que cn1 despacho 
lou \"OU o auctor pelo zêlo e ~1igência -Oen10nstradbs. 

P roscguin<lo no dcsen\·olvlniento desse t rabalho, scn1pre c.011tinuaclo 
por ordc111 dos t l'CS Nlinísttos que succedeL·anl ao que tivera a ini
ci<Lliva dclle, já en1:regára. proo1ptos quatro dos sete \'-Olun1es de que 
se devia contp6r a obra, quando tC\1C de interronlpe1·a, en1 virtude 
de haver revertido ao quadro, por decreto de 19 de Sccembro de 1905 
Houve, assin1, de Lornar Íl sua Direttoria, onde se ;11)rtsenl10l1 a li 
do 1nesn10 111ez. assuf11indo a chefia da z11 Secção. que lhe fôra desi
b111ada en1 1>01·taria da vcspera 

A despeito de já se achar desligadb da Secretaria de Esta<! r, 
ben1 assiut cl ispensacki do serviço espe-ciaJ que elaborava alli, ainda, 
por oilício de 25 de j'11ueiro de 19c6, lhe foi remettido, de <>r<lcm do 
1vfini~tro, volun1osn processo. par<l que e1nittis~e pal'ecer sõhre unta 
consulta cio P 1·esiclcnte do Rio Grande do Sul, ac.-êrca ele c011t1~vc1 tida 
~ co1nplica.da concessão 1uineir:a , que a Secrct.aria eslava en1 difth:ul
dade pa ra resolver . Do pafecer pedido e satisleito tesuUou o desfechõ 
cio ca!'o, ficando o Govêruo livre de pagar e levada iu1.1>0rtancia, q ue 
J>:ll'Ct'ia prestes a exig ir .. Jht a diplon1acia de un1a g ranrle potencia 

Chamado, p()f offício de 3 de Julho de t9Q6, a s<:rvir no gabinete 
do Ministro, fo i J,ÔS·1o ao dhl1pÕr da C0tn111issr10 Central elo Reccn· 
scaincnto !i.fun icipal, que recla1·nf1ra os scos prcsti.n1os profissior'laes . 
• t\111 se conservou até ao ten110 elo t rab;ill10 ccnsitarlo, cn1 3 t de Julho 
de r907, cxerc~ndo as funcções ele Chefe do .Escriptorio Central e 
tan1bcn1, successivrunente, as ôe Che fe da tunna de cotagern, da 
2ª tttrnta <lc apul'ação e da de cstat.Í!'tica p rodi._'til. J•indo o recensca· 
ntento, a Cop11111issâo directora, cn1 non1e d'O .h{inislT-0, louvou o ope
roso funccionario pelo excellente auxilio que lhe p resCâ1·a 

Designado 1ielo D ircctur de Estalistica, em 4 de Abril de 1907, 
para, fóra das horas cio expediente, exa1ninar o estado cio receu· 
sea1nento gel'al de 1900, c.ntrou logo a executar a incuntbencia, apre
sentando o resultado do exa1ne co1 26 do nteSnlÇ> n1ez . 

Nomeado 1iclo Director, a 3r ele Agosto de 1907, Chefe da turma 
incu111bida de p roseguir nos trabalhos daquellc reccnsea1nento e de os 
concluir no n1ais breve prazo (JOssivel1 entrou ent e.-xe.rc.icio em r de 
Setembro e clcsen\penhou perfeitan1e11te a conmlissão. dando conta 
rleHa e1n 29 de Fevereiro de t9o8 A esse proposito assitn se n1ani ... 
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!estou o D• Bln.nõES CARVALDO. em seo rela1orio de 31 de Maio 
tlaquclle anno: 

" Organizei uma turma dirigida pelo Sr. Jost MA•· 
QUES DE OuvEIRA, Chefe ele Secc;.'\o desta Directoria, 
graças a cuja competencia e dedicação consegui lcv~r a 
c.abo, cm poucos n1e2es, o serviço de apura.ção e salvar 
do nauíragio complcto, a que parecia eondemnado, o recen
seamento de 1900". (4) 

f oi confirmado no logar de Chefe de Secção por decreto de 11 

de O utubro de 1907, em vfrtude de reforma da l) ircctoria. 
Servío, interi11a1ncnteJ con10 Director Geral, d~ 29 d'C Nvverubro 

a 13 de Dezembro de 1909, por haver !âdo exonerado, a seo pedido, 
o cffccthro, DJt BULHÕES CAJtVALnO 

De 1908 a 1912 organizou e dirigio innumcros tr'dbalhos, que, 
en' grande µarte, concluio, deixando os dem:ais considcravebuente 
adeantados, sõbre rodos os assumptos da con11>e1enci• reg111amcn1u 
da 1• Sttção, dentre os quacs, segundo consta dos scos dois ultitn06 
1elatorios, <e destacam, ou pela perfeição do acabamento e a somma 
de in lormcs C0111PC1>diados, ou pela extensão e difficuldades das pes
quixas que exigiram, os abai.xo mumerados:, attincntes a cpochas tnais 
ou n.enos extensas, com tem10 etn 1910 ou 191 1: 

1 - Divi11io admi11islrali114: Cidades, Villns e Di•Írictos Mu11ici
pncs, com o seo resumo histo rico ( d'atas da creaçfio, elevação ou 
rc-bnixan1cnto de categoria, transferencia e sup1)rcssiio) 

li - Divi:i.ão jutlicia,\ia: Con1arcas, 'l0 Cftl1los e D istrictos de Paz 
ou Judiciarios, existentes na Republica, indicadas as respectivas leis 
de crcação 

1 J l - Estatislicu jt,dicior;a civil t couuucrtiof: 1110,,imcnto das 
causas c iveis e c.onla1erciaes, apresentadas aos Tribunacs e Juízos 
fodcracs e tocacs, e especificação das iulgada." cn1 1• insta.ncia e em 
gráo de rccuNO 

1 V - Estatistica eleitoral nún~ro de ~ e de eleitores íc
dt:racs, cstaduaes e n111nicipacs, alistados nn c.:ula ~1unicipio, coni as 
correspondentes proporções por mil habitantes 

V - Defesa 11aci1»1ol: a) divislí<> militar, grandes e pequenas 
ttnid:tdes do Exército, sua composkão, sédc, pe$$Oll completo e effe
clivo; b) cslado completo e effcctivo da Armada e elnsse5 anucxas ; 
e) 111a1erial Auctuante da E~uadm : d) fortnlc•as e fo rtes a cargo 

(4) Op eit , pags 10-11 
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dos Ministerios da Guerra e da Marinha; e) fôrça policial do Districto 
Federal e dos Es~s 

VI - Finanças : a) receita e dcwcsa da União, por cxercicios, 
desde r823; b) receita e d~pt-sa dos Estados, ipor exercidos, des<je 
1834 (<!'ata do Acto Addkional); e) reccita e despesa de cada Muui· 
cipio, d'esde 1828 (data da lei ele 1• de Outubro), quanto aos crcados 
:mtcs daquelk: anno, e desde a data da crcação, quanto aos que foram 
cread'os posterior111ente; d) dividas ac-Liva e passiva dh União, dos 
E..tados e dos Municipios, em dHferentes epochas; e) quota, por habi
tante, da .receita e despesa da União, dos Estados e d<>s Municípios, 
cn1 cad'a ·anuo 

VIJ - Topo11ropliia: a) supcrficie e situação geographica do 
Brasil e dos Esuidos; b) superficie, situação goographica e altitude 
das principaes Cida<les e Villa-s, referida a lougitude ao merid iano de 
Green\vÍch 

VIII - Orograplu'o : µrincipacs serras e suas direcções, n\Onta
nhas nuis 110taveis, sua situação geographica e altitude?_, referidas as 
longitudes ao nle-ridi'ano ''e Green''' ich 

IX- Hydrograplria: a) dimensõe.<, superficie, d=arga por se~ 
gundo. parte navegavel, a va.por e a véta, dtls principaes rios das 
bacias priimárias, secundárias e ten.:iarias; b) sjtuação, di1nens6es e 
suverficie dos principaes lagos e lagôas; e) número, situação, super
ficie, caipacidade e duraç.ão das aguas, dos principaes ac;lKles existentes 

X - CJ1malologia: a) estações meteoro logicas, sua situação e alti
tude, referidas as longitudes ao nleridin1'IO de Greei1\vi<:h; b) nlédias1 

maxinias e nlinint.a.s, no verão, no inverno e no 1periodo de annos a 
que se refereilt os da.dbs, das observações thtruo:>nictr.lcas, baromc~ 
tricas, psychrometricas, ane1nometricas, pluviocnetricas e ncbuk>simc .. 
tricas, {eftas nas estações exislentes no Brasil, durante o n1aior periodo 
alcançado 

XI - Minerolcgia: p<:dras e rochas, metaes e metalloides, com
IJustiveis e aguas núne.racs, indicada a situação das jar.idas 

XII - Flora : applicaçã<>, nomes vulgares e scientificos e clas.i
ficação botanica, das pdncipaes plaJ1tas indigeuas e exoâcas 

XllI - Fart1UJ. : nomes vulgares e scientificos, luz.bital e classifi~ 

cação zoologica, dos 11l(l.111niiferos, aves, reptis, .pei~es, inscctos, arachni· 
des, crustaceos, vern1es, nlolluscos, radia1·ios e infuS"Orios, encontra-dos 
no Brasil até o presente. 

Nomeado q>elo Director, DR. FRANCISCO BP.RNARDJNO RODRIGUES 

Sn.vA, -por portaria de 1'2 de Dezetnbro de 1910, para, ju·nta111ente 
co111 outro empregado, proceder a unl e5tudo geral do regiJllen e 
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funccionamento da Rq>artic;ão- encargo esse que, mais tarde, f<>i 
reduzido pelo mesmo Direetor, em virtude de ,pondcra.;ões dos com
missionados, á feitura de seis projcetos de Jnstrucçõe$ para diversos 
serviços, executou a parte que lhe coube, a inteiro contento da aueto
ridade superior. 

Foi ainda confirmado no Jogar de Chefe de Secção, por apostiUa 
de 25 de Janeiro de 1912, em coru0<1uencia de ter a Rq>artição, ex vj 
de nov;1 refonua, passado a denominar-se Dircc«>ria do ServiÇo de 
E.1tatistica. 

Finahnente, obteve aposentadoria, a pedido, 1>0r clecre:to de to 
de Julho <lo nlcsmo anno, tendo sido do teor seguinte o offício com que o 
Dircetor fi•era subir a despacho do l\finÍ$tro o requerimento do exem
plar funccionario: 

"Sr. Ministro. -Tooho a homa de encaminhar, para a 
vossa alta oonsideração, o requerimento em que o Sr. Co
ronel jost MARQUES 02 Ouvl!lllA, Chefe de Secção desta 
Dircctoria. pede sua aposentadoria, de aC<lÕrdo COl\) os arti
gos 100, 101 e r02 do Regulamento approvado pelo decreto 
o. 8.1l99 de 11 de Agosto de 1911. A use requerimento 
acompanha um laudo da inspecção de saudc a que se sub
mctteo o requerente e que attceta a sua invali.dez. 

"Fazendo esta corranunicação oflieiaJ, não posso dei. 
xar de 13J'llcntar o 'motivo. dctcrmin~nte da resolução do 
digno {unccionario, que, servindo nesln Dir<..'C.toriá desde 
1882, não teve até hoje um "6 dia de licença e deixa no 
exercício de suas funcções, em que se elevou, pelo esfôrço 
e 111crecimento, até o Jogar de Chefe de Secção especial e 
tcchnica, um exemplo de constnncin e assiduidade, de illus
tração e capacidade ele trabalho, <lc rigidez e virtude, que 
n1e.rcce comn1cmoração. 

"Saudc e Fraternidade". 

FRANCISCO BERNARDINO R. SILVA. 

O desempenho da última incumbcncia con&.ida ao Sr. MARQl11!S 

ne OLIVl!IRA tem1inou já após a data da sua aposenl:>Çio, corno se vê 
do seguinte offíeio, em que o seo COlllJ>"tlheiro de tro.balho deo conta 
final da tarefa eommum: 

"Rio de Janeiro, 22 dl! Julho de 1912. - Sr Oircctor. 
- Ha tempo confiastes â provada competência do illustre 
Chefe da i • Secção, Sr. Jost MAllQUBS oe 0LfVElllA, re
centemente a.po&eutado, e á boa vontade e ao esfôrço do 
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abaixo assignado. um encargo, cuja icuport.ancia accen
tuasccs, em longo offício, com as \'OSSaS habituaes clarua, 
segurança e propriedade 

"A incumbencia1 que nos c:oniniettieis, pouoos OlC%CS 

depois de expedido o deereto n. 8 330, de 31 de Outubro 
de 1910, devia consistir no convcnic11tc desenvolvimento 
das bases organicas, que o dito dcc1'0to cst.'>beleci:ra para 
o S<?rviço geral ele estatística do Brns~'. e na oorrelata expo· 
sição ele 1notivos, que vos parecia neccssario aco1npanhasse 
aqucllc trabalho, crente, que cstavcis, de que o Poder L<:
gislativo, tendo de conhecer da refonna da Oirectoria, feita 
pelo Govêmo, no uso da faculdade que lhe fôra oonfc
rida pelo mcs1110 Poder, haveria de tomar cm couta a des
envolvida rtgulameatação, de cujo es~o nos encarregavcis, 
para, com os subsidias dclla, organiz.ar, se assim lh'o s11g
ger~ a sua sabedoria, o dtfinilh-o estatuto, pelo qual 
entraria a reger-se, nos seos varios aspcclos e cm todas 
as suas ramificações, o departamento oonfi:ido :i vossa pro
ficiencia. 

· ,. Excusado é lentbrnr que procul'ci c.squivar·n1c á 
honrosa determinação, por entender, com 1nnita sinceri
dade, que o desen~enho dcll::i estar1a 111al.s gnranlido, 
se ficasse sob a exc1u siva responsabilidade cio inco1npa.ravcl 
Chefe, cujo valor cu j:í oonhccia e respeit:Lva, d'esde 
quando trabalhára sob suas ordens, no serviço ern que 
nos rclacionaran1os e onde con\Ccci n a.prcciar-Jhe as raris
sinms qualidades . Só a vossa insistcncia e a delle me 
dcniovcratn da ~xcusa, que íôra. o 1f>rUnciro in1pulso de 
núnha conscicncia. E assin1 é que, depois de nos cnten
derrnos comvosco~ combioárnos. por alto, o csbõço da pane 
principal do nosso trabalho, que era a regulamentação. 

"Dependendo o serviço geral de estatística dum 
orgão consuJt.ivo e de outro executivo, tratarian1os distin
tinctamente do que com aquelle e este se relacionasse. 
ComcçMiamos, pois, por detidamente regular as attribui
ç5cs, a composição. e o funecionamcnto do Conselho Supe
rior de Estatistica, passando depois a cogita:r de tudo 
quanto se referisse á matcria do 6'Crvii;o propriamente 
dia, :!Oh o lriplice asp«to da collccLa de in fonnes, oo 
clnboJ·ação dcll'es e da sua divulgação NcSia segunda 1>al'l'e 
Jo trabalho, cunlJ)ria, por conseguinte, antes de tu<lo, re
gulamentar o decreto n. 1.850, de 2 de Janeiro <le 1908, 
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que 1Drnára obrigatorio o !omedmcmo de dados á Dire
ctoria Geral de Estatistica; n1arcar os encargos e rcgn.r 
o exercício das Delegacias nos Estados e das suas Agéncias 
nos Municipios, e csta.bcJcur os rcmM>s dos accordos 
para o proficuo cntendímento da DircctoriA com os serviços 
csta.duacs e municipaes de cstatistica: Cll'l seguida, dever· 
sc-in de1in1itar a can1pctencia e nttcnder. com todas as 
rninucias, ao reginlen de cada unia das Sece,,'<)cs ria Dirc
ctoria, e dos respectivos serviços :\nnexos - apuração 
mechanica, ca1'tographia, mechanog1·t\[ihia, bibliotheca, ar
chivo e a.lnioxarifado ; fiua:lnientc, tnUâr·Se·ia, de nMXfo 
especial, das publicações, regulamentando, nessa parte, a$ 
officinas 1>rivativas da Estatística, estabelecidas por fôrça 
do disposto no art. 6•, titulo l , 11. 21 d:i lei n. 266, de 
24 de Dezembro de 1894. Todos eucs i:apitulos do tra
balho cn1 projeeto co1nportaria111, está claro, subdivisões, 
pl'la necessidade de fixar, alêm do niodo de excc111ar as 
lartfa$, os deveres e direitos dos funccionarios 

"Depois de concluída essa consolida~llo é que, natu
ralmente, teria de ser feito o rcbtorio c~plica.civo de 
quanto alli se houvesse consignado. 

"RepetKla, porên1, a auctorizac;ão legi.slaliva para 
serem remodclarlas as depcndeucios cl:o Ministcrio da Agri
cultura, Tndústrla e Conunén::io, a notícia, que logo se ~a
lhou, de que a D i,.ee1oria Geral de Estatística passaria 
por nova reforma, expedida 1>elo Govi:r110, no uso da
quclln faculdade, levou-nos a sustar o 1rabalho, que 
in1nos .en-..prchender, por se nos não afigurar de vn11tagcn1 
algu1na.1 no que logo conviestes, assental·o e1n base insta· 
vcl, como era, por certo, o decreto, 11 8 330, cm 11crspectiva 
de revogação inm1inente Assim que, o desempenho do 
ooeargo, que nos tínheis dado, ficou 1>•ra dC1>0is de expedido 
o novo Regulamento, o qual, como s:i~is, só baixou com 
o decreto n. g.1o6, de 16 de Novembro de t911. 

•·As radicaes muda.nças, que o novo cstaluto veio 
fazer no que entrára em vigor Unl a.nno antes, 1nostrara1n 
como fôra de bom aviso esperam10.• por ellc para proceder 
fL codific:a~·ão que nos haviei.s confiado. Stn1 isso. en1 vcr
d.'lde, unt irnn1enso trabalho precisaria de ser inteiraulCnte: 
refundido, com difficeis emendas cm partes csscnciàes . 

" Não dispondo de folga, nem sequer, infelizmeutc, 
de saude, para avcutura:r ... nos, en1 concomlita.ncia c..-ont os· 
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110550$ arduos dt\·cres habjtua~, a gl"3ndes tarefas cx1ra

ordinarias, de incerto aproveitan1cnto, cu:riunos de indagar 
se a ordem, que nos dereis, subsistia c1n toda a sua ini
ci"J amplitude Era vosso desejo que assim fõssc; ma•, 
como ficasse logo apurado que a illustrc Commissão revi
sora de regulan1entos, constitui<la velo Sr Ali11i~lro da 
Agricultura, desconhecia a vantagem da projtctada con
solidaç.i.o e. portanto, não convinha 1Ht f.eilul·a delta, que, 
assi11l i>1·evia1t1cntc re íugada, resultrtl'in i11uti1; rcso-lvcst'cs 
rcst1·i11gir o 11os~o prirnitivo encargo :\O 1)rcpn.1-o das 1 nst1·u
cc;õcs que se tor11ava:111 indispensa.veis para. co1nplctar o 
Rcgukuucnto ele 16 de ~ove1nbro d~ 191 J, salvautc apenas 
o que dizia r"51ieilo ás Offi<;inas, das quacs, 1>or fórça do 
mesmo Regulamento, ficára dependendo o Akuoxarifado 

ºEra, pois, Ulll c:onjw-.cto de seis actos, que nos cum· 
pria elaborar, relativamente aos serviços da rncchanogra· 
phia, da apuração mcchanica, da bibliotheca, do archivo e 
das Delegacias de Estatística nos F.s1ados e no 'rcrritorio 
do Acre, e sõbrc o funccionrunento do Conselho Superior 
de Estatistica, que fõra mantido, embora com profundas 
1nudanças- em sua estntctura. 

"Rq>artixlo por nós ®is o trabalho dessas Instm
cçõcs, ficou combinado que cHas scrin1n sub111ettidas a 
vosso exan1e1 á nledida de sco acahn1ne11t<>. e que, ult;111ada 
a larcfa, vos ci'3r-ian1os cont..n <k: tudo, re111ettendo-vos, 
então. µor cópia fiel, a integra dos projootos que hou,·cs
scmos p1·c1iaraclo 

''E' essa final incu1111.>oncin que óra dcsen1pcnho, por 
n1in1 e. pc_lo 1neo emin,ntc c»11ega. que ji' ho.je não n1ais 
t>4.!rtencc ao quadro desta Oirccoort:i 

"Semelhante cirwnisti\ncia, privando est<: offtdo <la 
3$signatura daquell!e probo e COlllllClcnl.iMimo funccionario, 
modêlo e honra da sua classe, onde os typos como ele, 
iufclitmcnte, não superabundam, i>C01lil.lC'411C, ao menos, 
como compensa~o. de que, com prazer. me valho. dccla
rnr-,·os que tudo quanto. nos trabalho. sujeitos á vossa 
crítica. 1>0rventura revele capacidade e cxpcrieucia., deve 
ser, de toda a. justiça, altribuido li auctorfa dclle Aquillo, 
porê1n, <Luc acaso traia. a insegurnnc;.a da n1ão que o traçou, 
ha ele ser lançado, tão só111cntc, n cont:t do abaixo assignado 

" E111 mco 1101nc e no do 1neo illustl'e con1p:inheil'o, 
apresento-vos os 111ais sinceros ngrntlcci1ncntos peta eonfi-
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onça M que nos déstes mostr ... e J>ela disti~o com que. 
ainda desta '""'• aos penhorastes. E. quanto a mim, pcs
waltnenlc, Sr . Dirtt:tor, seja-me penni!tido dcdarar-vos 
que de todas as provas de benevolcnci.1, que, tantas e tão 
constantes, me tendes dispensado, nenhmna me poderia 
sensibilizar mais intimamente do que a de julgardes 
o n1co desvalioso auxílio de al1,>'tuna utilidade ao u1eo 
digno amigo e antigo Chefe, que consa1,o·ou mais de 
· 30 annos de sua lahoriosa existcncia a csl'a casa, da qual 
crn n tradit;ão v~va e o ntais lidilno r0-prcsentantc. 

· ' "Oll'erecen®-vos as seguraaiças do meo profundo re
co11hccimcnto, t>revaleço-n1c do ensejo l)Orn, ainda tuna ver., 
vos rc:\ffirn1ar a n1ais respeitosa considcr:ttáo 

"'Saude e Fraternidade''. 

Ozr~L BoaDEAUX Rtro 

Como homenagem ao digno servidor do &tado, rcmetteo-lhe o 
l)il'tCtor de Estatistica tra.lados do docnmento acima tram1erij.lto e da 
rc~ptttiva ruposta, acompanhados do scg11inle officio : 

"Sr Coronel jost: MARQUES o& 0LIYEl1A. 

'' Co111 o n1a.ior prazer vos envio, para que guardeis 
e1n vosso archivo particular, os oflicios, juntos por c611ia, 
que se referem ao cabal desempenho da comrnissão de que 
fi1.estes parle, a meo convite, com o Chefe de Secção 
S r Oz1r,L Bo•n&11ux RU:o, para o preparo clns Cnstrucções 
complon1C11tares do decreto n 9.1o6, de 16 de Novembro 
de 1911. 

"Alguns desses trabalhos, apresentados que foram de-
1>0is da ,·ossa apose:r~t2.doria, ainda vtn1 dar invejavcl teste
munho da vossa actividade indcftssa, da vossa dedicação 
ao serviço público, continuada até o momento cm que vos 
despedistes desta Repartição para o honroso dcscanço que 
a na(ão proporciona a seos servidores. 

'"Saude e Fraternidade''. 

FRANCISCO BEltNARl>INO R. SrLVA. 

José MARQves DE 0 1.1ve1KA nascêra cm Pelotas, na Proviocia d.; 
Uio Grande do Sul, a 17 de Junho de 1855 Fnllcceo 1icsta Capital, 

l'. IJ 



... t>IRV.C'l"ORIA QgK.AJ. Dlt 8STA1'15TJCA 

no dia 23 de Dct.embro de 1914, tendo sido sepulLado, no dia inuncdiato, 
no Ceu1itcrio de São Francisco Xavier 

Tinha o diploma de ag1"imensor pela Esaola Polyte<:hnica. cm 
1uenlhro effectivo do Cfub d~ F.ngenharia, e, por n1uitos annQs, buscira 
no nt.agisterio particular cl'C: liuguas e scien('ias sttpplenlCnto aos nteios 
insufficientes que o cargo público lhe proporcionava parJ. a 1ua11utcnc.;ão 
de sua Familia. 

Rio de Janeiro, FeveJ'eiro de 1915. 

O. B. R. 



NOTA FINAL 



~-f uuo ás pressas, foi cscripto. ha auaís de dez annos, o parecer 
<1uc 16nna a parte princi1>a1 deste opu.~ulo. De poucos dias dispoz 
o auctor para clabo1al-<>, com a aggravantc de não poder de todo 
forrar a attrnção a outros traõalhos, impostos por obrigações de sco 
cargo, e de ter, a esse tcn1po, en1 estado gtnvissinlO pessoa que lhe 
ern in11ucn.sn1ncnte. querida circtnnstí\ncias, scnl dúvida, ben1 pouco 
de n\oldc a pcri11ittircm obr;-1 perfeita, ai11c1a n c1uen' (ós~e capaz de 
atrevcr·sc a conuncttimentos vultuosos . 

'fraln\':i·sc, porên1, d11111 dc"tr, a que nbc:;oh1ta1ne11tc não havia 
rugir : a apresentação desse parece' resultou de o rdcrn expedida pelo 
D•. T'RANC1sco BeRNAR011<0 Ro uRWt•es SJLVA nos Chefes de Secção 

da Clirocioria Geral de Estatistira e que foi c11m1irida por todos elles 
Desses, ha 111ais de sete annos, só resta e111 cxcrcicio o auctor destas 
linhas; dos outros trcs, aposentou-se u1u en\ 7 de Janeiro de 1914~ 
tendo antes, infdiZJnentc:, íaHtt:ido outro, ~1n 22 dt julho de 1910, e: 
vindo a dcsat>parccer o 1crcc:iro, eJn 23 de Dc:ztnlbro de 1914. pouco 
1n.1is dt ctois anuos de1>0is de ha\ot:r :lbtrto, coan a sua aposentação. 
obtida em 10 de julho de 1912, um vacno imprcenchivel no strviç<> 
que o sna capacidade illustrára e d ignilicár.t por mais de tres dccc11-
11ios con.scc-utivos . 

;\ c5ses dois vencrnudos Chefes e.xlinctos leve o auctor eusejo Jc 
rc11tlcr, ncsle opusculo, a sua pobre, 111as sinccrn ho111euagc1n de ad1ni
rtu;lio e J'CS(>tl.Í t<>, q ue a 1nagcstaclc da n1ortc bas1~1rin 111\ ra cxi111ir ~ 
l'Hl'(>Citn de havei' sido inspirada po r algu1n 1nov4.!I bUbahcrno. 

S u11prehcndido com a 1-esol11ção da Oirc:cto1·ia Gemi de Estatis
t ica, de 1)ublicar esse trabalho, ponderou-lhe c1uen1, 1')()r n1era obriga .. 
(ào 1>rofissional, se vira ua contingtncia ele forutulal..a, que não fô ra 
t lle 1 Cito 110 prcsuppoSIO <!t vir a ter semc!ha11te destino, O que 
provado ficava pelo facto de r.ão haver"" sido trasladadas I'ª'ª o 
idiorna nacional as citações e ainda peta circun1stância de, cm 1uais 
dun1 t>a.sso. alli se depararern referencias a outros trabalhos do auctor, 
apresrnrados á Directoria, n1as não di,1ulgados e, por isso, dcsoonhe-
cidos dos lcitorcs que porventura aquelle viesse a ter. O Da Fao\N
c1sa> 8E1NARD1s o, porêm, enlendco que não valia rcíundir o cscripto. 
por se lhe aJigurar de pouca moma o inconveniente apontado em 
pri111eiro Jogar e íacil de ren1ovcr o segundo, bastando para isto a,ppeu
sar ao p.1rcccr a inforn1ação sôbre :1 tstatistica religios:L, <(UC ora 
constitue o 2'9 Annexo deste volun1e. 



"' Dl RJ?CTOR.lA CJ!RAL un n:StATIBTICA 

Não permiuiram, entretanto, ao Direc1or de Es1atistiea realizar 
esse proposito, como outros en1 que se ctnpcnhava, a.s difficeis cireum
stH.ncias do nlCXUCnto, que já. fa7.iam nin1ian1cnte precaria, e afinal 
chqaran1 qu.asi a annullar de todo, n sua aucloridadc na officina typo
graphica do serviço sob sua resl'orsabilidade . Essa incoocebivcl situa
ção fo i a1agistrahnente exposta t'n1 duas longas <! docun1cntadas repre
scnta(õts daquclle alto íuncciona rio ao Minislt::rio da Agricultura, 
Indústr ia e Commércio, feicas cm Mnrço e Aliril de 1912. 

Nos primeiros dias do amw de i915 teve de "º"º o Chefe da 
4• Secção ordem para eucaminha1 lis oflici11as o original do trabalho 
que nté alli se vira coagida a conFervar incctilo a Djrectori:a de Esta
list ic:i . Triste. acoõtecimento, pouco antes occorrido, e que ferira fun
dan1cnte este ~rviço público, c1n sua figur.::1 nulis reprcscntatjva e na 
sua n1ais rcspeitavcl tradição, le"ou o :iuctor :t pedir venia, logo de 
boamente concedida pelo DR. Ft:ANCrSCO 13F.RNAKDu<o, 1>ara additar 
iquellc cscriplo uma nota sõbre a fe.:unda vida 1>ro6ssio11al do Sr }os>: 
\1Alt0Ut:s OE ÜUVBIRJI, •><-Cheiç da ,. Secção, fallccido pouco mai< 
ele dois anuos depois de aposent:!do Assim, além do parecer sõ'>re 
a reforma da Oirectoria Geral de Estatistiu, prccedido dumn apre
sent~5o do Oirector, dc\•cria ter o opusculo dois annc.xos: a iufor-
111ação acêrca da cstatistica r-eljgiusa e os apontame.ntos sôbr(' os s~r· 
viços do cn1i11cnte Chefe supra non1eado . 

;\i nda dessa feita, porên1, u~u \'Cio :t h11ne o 111alave11turado tra
balho, por 1notlvo da transíerc:1cia do Olt Í'WANCISCO B1~RN '\ J.lh!NO 
Roo1u ouEs S ll.VA da .Dircctoria Cerni de 1"51atisticn pMa " de Agri
culturn 

1'.1'ais de cinco anoos depois, resolvcudo, a sco Lurno, fazer a 
publicação que o seo antecessor já duas ve>:cs tc111&ra iniproficuarncntc, 
J>Cm1ittio o Da BuLRÕES CAKVALllO que ,\ 1naterü1. do 01>uscu lo a 
•ahir em 1915 fôsse tamb•m addit:ulo o 1>arccer de 28 de Fevereiro 
rlc 1910, que1 de ordem superior, tivera de fornlular o n1csn10 auctor. 
3oêrca do recensumenlo geral, project•do par. 31 de Dc•embro 
daquclle anno . 

t::sus as ra.õcs por que este ix<1u•no volunle se compõe de 
tres trabalhos. feitos ha mais de u111 deccnnio, e de un1a notícia bia
J,.rraphica, ucripta h.a n1a.i.s de seis annos . 

Rio de Janeiro, 16 de Fcvcre i1 0 ele 1921. 

O. R. R. 
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